
Mensagem nO 103/2012 
Aviso 219/2012 - C.Civil 

TVR N.o 48, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1414, de 28 
de dezembro de 2010, que outorga permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Sucesso, Estado de 
Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54» 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 735, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Nova Princesa FM de 
Pitanga Ltda., no município de Pitanga - PR; 

2 - Portaria nº 954, de 15 de outubro de 2010 -,- Deo Volente Ltda., no município 
de São Lourenço - MG; 

3 - Portaria nº 1.250, de 1º de dezembro de 2010 - Empresa Cambuiense de 
Comunicação Ltda. no município de Pouso Alegre - MG; 

4 - Portaria nº 1.280, de 7 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Leopoldina - MG; 

5 - Portaria nº 1.298, de 9 de dezembro de 2010 - Tipuana FM Ltda., no 
município de Manhuaçu - MG; 

6 - Portaria nº 1.337, de 16 de dezembro de 2010 - Megga FM Ltda. - ME, no 
oo~~i?!pi_<?_~~_C~~~~ - _S~; ~~ __ ~ .___~ _____ ~._~ .. _ ._.. ._.~_. __ .. _. ____ .. __ .... o._._ ... ___ o. __ co ____ ... __ ·_.0 __ . _______ .. _. _ . 

----~-.----- 7 - Portaria nº 1.357, de 17 de dezembro de 2010 ~ Rádio Portal de Caxias Ltda., 
no município de Teresina - PI; 

8 - Portaria nº 1.414, de 28 de dezembro de 2010 ~ Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Bom Sucesso - MG; 

9 - Portaria nQ 83, de 30 de março de 2011 - S.P. Comunicações & Publicidade 
Ltda., no município de Monte Azul Paulista - SP; 

10 - Portaria nº 360, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Comunicações Jornal 
das Missões 'Ltda., no município de Santo Ângelo - RS; e 
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11 - Portaria nº 543, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Poços de Caldas - MG. 

Brasília, 23 de ma rçQ de 2012. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1 

~, , ' 
1; J I LI 
1 "'-~.:! i , 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 065/2000-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Bom 
Sucesso, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observânCia da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, ,concluiu que ao Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda. (Processo nº 53710.000733/2000) obteve,' a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando;..se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 10 de dezembro de 2010, havendo por bem 
outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

-- --~- ---- -~ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

)lO 
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, PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFI~IAL D~~ i~ 
Péglna:~Seç!Ao:1.._ 
ANOTADO POR: !tát íf'( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº Jl"4~~A ,DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000733/2000, Concorrência nº 065/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Bom Sucesso, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉART 
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Aviso n" 219 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDU ARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

""IMEI~A-SECRETA~IA 

RECEBIDO nesta Secretari. 

~:~Jí;;! áo/.l:~~'::' 
~"DMw. ,.-

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias n~ 735, 954, 1.250, 1.280, 1.298, l.337, 1.357; 1.414, de 20t'O; 83~-'360 e 543, de 
2011. 

Atenciosamente, 

Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 
da P esidência da República 

, 
I 
! 
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PROC. 53710.000733/00-SISTEMA ITAUNENSE DE 
RAD. LTDA. - CONC. 065/01 =~ 

-VENC. PíCAMPANHA/MG 
- FOI COPIA PARA ATOS ATRAVÉS DO N° 071/2010 DE 12.04/2010. 

OBS.: NÃO ANEXAR AO PILOTO- TRAMITAR 
INDIVIDUALMENTE. f,M·~a-(.~CI.1 é8f~6t flf)1-ti~c:I~ 
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EDITAL N9 065/2000-SSRJMC 
INTERESSADO: 

SISTEMAITAUNENSE 

ASSUNTO: 

DE 

'" 

",,C' ," 
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OUTROS DADOS: 

ú~v&1~rJf ·tlfiJ(~~ 
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Cidades: "Bom $ucesso/:mg Bràsilânqia de MinasjMG ,~ , 
'CampestrejMG , Ga:rmo da Ma ta!MG -, Carmo do Parana:íba/MG 

e Conceição da Apareci dajMG ' . 
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PROC. 53710.000733/00-SISTEMA ITAUNENSE DE 
RAD. LTDA. - CONC. 065/01 ~ d 

-VENC. 11 C)\MPANHAlMG 
- FOI COPIA PARA ATOS ATRAVÉS DO N° 071/2010 DE 12.0412010. 

OBS.: NÃO ANEXAR AO PILOTO- TRAMITAR 
IN~IVIDUALMENTE. f.M(9-!~a1 é&f'6L f(fb:.A~/*'(5 
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EDITAL N9 065/2000 .... SSR/MC.63 =l lO , 000 ::"'1~ ~ioO 

SISTEMA ITAUNENSE DERAD!ODIFUSÃO LTDA I 
INTERESSADO: ; . \ 

i 
: hA~SS~UW-NTTrO;:-: -----~---'-----.... ""-... --. ~ ... ~. ~"~':~'::~~"':"";:" .~. --... .:....;. ... ~-.".....-~~ .. --:::~CkÓ[D~I.G::":!::P;-"(+:\--------

" OUTROS DADOS: 

lI~t~~lJP 
Serviço: FM 7f 
Cidades: .' .Bom suce~SblMG , Brasi1âna,ia de Minas/MG ,~_.~ 

. Campestre/MG , C'armo da Mata/MG , Carmo do Paranaíba/MG 

e Conceição da Apareci dajMG .• 
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TERMO DE INSTAURAÇ~O," 
L~ ___ ~, ':':: " 

PROCESSO: 53710.000733/2000 

L('}calidade de Execução do Serviço: Bom Sucesso/MG I Brasi1ândia 

de Minas/MG , CampanhajMG , Campestre/MG , Carmo da Mata/MG , Carmo do 

parànaíba/MG e Conceição da AparecidajMG. 
JI' 

Serviço de Radiodifusão Sonora em: FM 

Grupo de Enquadramento: 

Foram anexadas ao presente Processo folhas de: 

(nO .......... ~.??~~~ ........ à .............................. ····) 
, l 

! 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ' . 

Delegacia do Me do Estado de Minas Gerais 
., '. -~ " ;', I:. " 

.':' j. :.: ', ..... -., 

Concorrência 065/2000··;: BSR / MC 
Dados das Proponentes 

vvvv...., ... 

Nome Completo da Proponente.' ;-
~ \~ TEl\'\ f'T lTI1- ti w e: w oS c-

1 : 

2: 

3: 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos pela ordem' , .. Doc. de Identidade 

~-rAl)~D l) 1 C€=-I\.-Ti; Pt= f~t::- t (VI- j 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

Bom Sucesso 

Brasitândia de Minas 

Campanha 

Campestre 

Carmo da Mata 

Carmo do Paranaiba 

Conceição da Aparecida 

SERViÇO PÜ6UCO FEDERA~ 
MIN!STí~f~JO DAS COMUNICAQÔES 

- I I IZ~v 
~_C=-='ONíÊ2f~~ C(H~ O~R:G~LL~ 

~M,_. . __ ~_~ ___ ==._ 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

000003 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comissão Especial de Licitação 

Concorrência - 065/ SSR / MC 
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~ CONJUNTO N.o 1 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ÍNDICE 

5.2. - HABILITAÇÃO JÚRÍDICA 

5.2.1 .• Contrato Constitutivo 

QOOOU~ 

Quinta Alteração Contratual com consolidação do· 
Contrato Social 

5.2.3. - Declaração conforme Anexo TI 
5.2.4. - Prova de condição de brasileiro nato dos sócios, 

mediante juntada de certidões de casamento e 
nascimento 

5.2.5. - Certidões de Cartórios do dirigente da proponente: 
a) certidão de que o Município sede da proponente 

integra a Comarca de Itaúna; 
b) certidão de inexistência de Ações Cíveis; 
c) certidão de inexistência de Ações Criminais; 
d) certidão de inexistência de Protesto de Títulos. 

5.2.6. - Certidão de cumprimento das obrigações eleitorais do 
dirigente da proponente. 

5.3. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3 .1. Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis 
do exercício findo de 1999. 

5.3.4. - Certidões de inexistência de pedidos de Falência 
Concordatas e de Ações Cíveis. 

5.4. - REGULARIDADE FISCAL 

5.4.1. - Inscrições: 
CNPJIMF 
Estadual 
Municipal 

5.4.2. - Certidões de Regularidade: 



Previdência Social (INSS) 
Fundo Garantia por Tempo de Serviço FGTS. 

5.4.3. - Certidões de Regularidade Fiscal: 
Receita Federal 
Procuradoria da Fazenda Nacional 
Fazenda Estadual 
Fazenda Municipal de Itatiaiuçu 

00000'6 
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Sistellla Itaunense de Radiodifusão Ltda .. 
Quinta alteração Contratual 

Re - ratificação da Quarta Alteração 
Contratual 

Consolidação do Contrato Social 

Pelo Presente instrumento particular, Paulo Sérgio de Souz~ 
,brasileiro iííiIo;-Sõlteiro,escri"turárjo residêlite e "domiciliadô 'na Cidade de 

... '-'-". ú.mY.ºª .. J~"~!ado de Minas Gerais, àRJla Manoel Zacarias 197, bairro das 
Graças, natur;r-deitaUn~f':M.(J;- mrsCido em 26/07/1970, portador da cédula 
de identidade número M-5.723-739 SSP MG e CIC 799 468 886-87 e 

Paulo Vicente de Freitas, brasileiro natÇ!,-.. s~p.aradO--judicialm.~e, 

~' 
I 

Jd.y()~aqo(resiôente e domiciltado na cidade dQ.taúna, ~~o de Minàs~~ 
-;~:!!ljs,...jà .Rua .Doze de outubro 598, Bairro Sant~nio, porta~o~ da ~ 

cedula de Identtdade M- 271 921 SSP MG e CIC 774317 316 -04, UlUCOS ~ 
sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CGC/MG sob 
o número 02.327.622/0001-54, resolvem d~ comum. acordo. alterar o 
Contrato Social, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob o número 312 053 53 75-0, em 13/01/98, primeira Alteração 
Contratual, sob o número 16.054.83, em 02/02/98, s~g,t<llda Alteração 
Contratual, sob o número 16.070.93 em 09/02/98, terceira Alteração 
Contratual, sob o n° 17.098.01, em 23/12/98 e, para atender a solicitação 
contida no oficio SG/SEP/571/2000, re-ratHlcar a Quarta alteração 
Contratual, arquivada em 18/1111999, sob o número 18.348.01, e eis que da 
meslllSl. não constou o número do CIC, do documento identidade e data de 
nascimento do cotista Paulo Sérgio de ~ouza e consolidar o Contrato 
Social na forma a seguir instrumentalizada: 

Primeira - O Contrato Social da empresa SISTEMA IT AUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., passa a vigorar de acordo com a consolidação a 
seguir instrumentalizada. 

CARTÓRIO DO 2~ OFfc~o 

APRESENTADO, D Ç"~ ~ -</.'%'"1, Ao,. 
T5ST~ -U'-2"ot

O
)!\OVERDADE ~~,., <'ó -? ~ r. , 

ITAÚNA, ~ "... > "I . , 
"- ~ ·0 " 

RAN 'fA:t:"i:'hL' - 1,;::~njA~ 
Denise Tara!);!1 O!!W!ü'o c Hiron Tarabal 

ESCREVENTES StmSrITUTOS 

V~~, 1iiDVI \ .. ~ fv, 
)8--
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
Contrato Social 

PRIMEIRA / 

A sociedade girará sob a _ denominaç~?social de SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA. 

Parágrafo único - Para fins de divulgação de suas transmissões a 
sociedade usará nomes de fantasias de acordo com a localidade onde for 
obtida autorização do poder concedente. 

SEGUNDA 

A sociedade terá sua sede social - na cidade 
a rua São Sebastião 272 sala 03. 

~---;;;.------~-- ~-
. ~-"-" 

e ltatiaiuçu, Minas Gerais ') 
~~~.,r,p 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a autorização específica, abrirá 
filiais nas cidades em que obter concessão para exploração dos serviços de 
radiodifusão. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivo social R "ncipal a instalação, execução, 
e exploração comercial dos serviços de rad' fusão em freqüência ~dulada, 
no Estado de Minas Gerais, bem como seus serviços afins ou correlatos tais 
como: selviço especial de música funcional, repetição e/ou retransmissão de 
sons, programas especiais de retransmissão. de pré-gravados ou ao vivo, 

. sempre visando finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e 
patriotas, de formas a contribuir para o desenvolvimento da nação, através 
do aperfeiçoamento integral do homem brasileiro, mediante concessão dada 
pelo poder concedente e de acordo com a legislação específica que rege a 
matéria. 

QUARTA 
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Sistema ltaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

dezembro de 1998 e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio PAULO SERGIO DE SOUZA - 01 (uma) quota, totalizando 
R$l.OOO,OO (hum mil reais); 
Sócio PAULO VICENTE DE FREITAS - 29 {v;nte (hlc.\=e.) ,~uotas""-
totalizando R$29.000,00 (vinte e nove mil reab).: ~ :: - ~ -- - - -

Parágrafo único - O capital social acima mencionado poderá ser 
aumentado a qualquer momento, mediante chamadas, em fur.ção das reais 
necessidade do empreendimento e ou das exigências legais. 

QUINTA 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de 
quotas, de prévia autorização do Poder concedente. 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos termos do artigo segundo "in fine" do Decreto número 3.708 de 
10 de janeiro de 1919. 

SÉTIMA 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e 
iniciará suas atividades no que diz respeito ao Escritório e Administração 
Central, no dia 16 de fevereiro de 1998, e suas atividades 'de exploração de 
serviços de radiodifusão somente após a autorização do Poder concedente e 
nas localidades para as quais a autorização for concedida. , 

OITAVA - ~ 

.:~~a.da s?c~edade será_ execut~~a pelo sóCi~~I~~~~?te de 
F )tas-a-q-uem mcublra as operaçoes SOCiaIS a representàçã~c@ sociedade 

,-ªtiva e pass~mente, judicial e extrajudicialmente e o uso da de"llimrinaçã 
soc l;-'sendo~lhe vedado, porém o seu emprego em negócios de mero favor, 
especialmente de prestar, em nome da sociedade avais, fianças e abonos . 

NONA 
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Sistema Itaunel1se de Radiodifusão Ltda - Contrato Social. 

DÉCIMA 

Anualmente, a 31 de dezembro, será procedido levantamento do 
Balanço Geral, sendo que os lucros e prejuízos serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de suas quo~a~ ~e "part~cip~ç<ãq !lC!' " 
Capital Social. ~. : ~ :: .. _ ~:" ~ .. : ~ .. :~ 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos na sociedade, 
sob a forma de reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na lei 
tl.í!mero 6.404/76, ou permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 

, , 
UNDECIMA 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas, caucionadas, ou de qualquer torma transferidas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, caso o 
outro 
quotista desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na 
cláusula quinta do presente instrumento. 

DUODÉCIMA 

No caso de um dos soctoS desejar retirar·se da sociedade deverá 
notificar. por escrito, o outro sócio com a antecedência de 90 (noventa) dias 
e seus haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) pagamentos mensais 
consecutivos. 

DÉCIMA TERCEIRA 

No caso de morte de um dos SOclOS, seus sucessores poderão ser 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescente assim d('~ida. Em não 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido 
na sociedade, os haveres serão apurados mediante Balanço Patrimonial e 

.... ", 'Financeiro e pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 

DÉCIMA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob as penas 
da lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento previsto no inciso 
terceiro, do artigo 38 da Lei Federal número 4.726, de 13 de julho de 1965, 
impedi~ivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 



í 
I 

1':. 

000011 ... , 

r 
Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

DÉCIMA QUINTA 
~ .. li. :J fi!! ... V _ ti ..J OI 011 
: 9 'r _ .. '5 'J <> Iijo ~ 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas..sobre (j p-rese:.t1te CcOl1tr,fttQ ": 
social, serão supridas ou resolvidas, com base no Decreto nÚlnero ~.'708: de" ... 
10 de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

DÉCIMA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando as partes a qualquer' 
outro por mais privilégio que seja. . 

DÉCIMA SÉTIMA' 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá OCOITer 
depois de terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos e contratados firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas adiante nomeadas. 

ltaúna, 17 de maio @ 
,-- ----.. 

r 

~Ú.\~ 
PAULO VICENT~-;~ 

Q"\'IQO ~Qak~ 
lp'KúiÜ SER~O DE souiA. 

Q'hJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

~CERTIFIC!l o REGISTRO EM: 24/ O 5 /2 O O O 
SOB o NUMERO: 7' 

2426437 ~ --=---;~ 

Visto: 

/~.~C~?~-A' 
Nome: Paulo Vicente de Freitas .. '. 

OAB/MO: 30.177 
AUGUSTO PIMENTA DE PO fiLHO 

Protocolo: 2 O 118 3 919 PELA SECRETARIA GERAL 

~o' ,o",;A ~ ... ,,,~ .~~ üF\C'O 
C,.M n t'C.ltJ wV §. 

M I' • RWiN \L QUE ME FOI 
CONFERE.~~~I I'~ f' 

. i,1'7 o' f "\ ~ I "_o 

AP~,~~h, 1,° .. ,,, L .... _'''_~ __ ~'\:,.' .. :~tDADE 

;~i,c'~õT ~~~_=~ -c,-:---T_'3~cl'_;~: _ 
,L,-.::, ".~)::-!:~~,:-,--"";' ;'-'" larab31 

O'"'r~:::····· . . .. ;4J 

r i I1 11'1 A 

~;;::.1!tlflo do 7. o Ollclo 
G.\<. Alvares Cabral. 22F 

8elo Horl~on'_ 
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DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da proponente Sistema ltaunense de 
Rádiodifusão Ltda. declara que: 

a) a entidade não possui a çã a e orar o mesmo tipo de 
s~~ nas localidades de Bom Sucess Brasilândia de Minas, 

•. eamp a, Campestres, Canno da Mata, Canno do Paranaiba, Conceição 
.I, 

~ ......... :p(Uecida, Estado de Minas Gerais, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12, do Decreto-lei número 236, 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha ser contemplada com outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea, por qualquer 
órgão, da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ou ainda, não está com o direito de /' 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão nas localidades 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de· outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no / 
art. 12 do Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que / 
a proponente venha a ser contemplada com outorga. 



LAURO DE FARIA MATOS-Titular 
ROSA MIRIAM BRAZ DE MATOS E SOUZA LEÃO I 

ADALGISA BRAZ DE MATOS Esc. Substitutas 
GLAUCIA HELENA BRAZ DE MATOS 
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CERTIFICO que do livro NQ ..................... ?~.::!?.de assentos de casamentos deste cartório, às 

folhas 157eV sob Nº 6055 consta que no dia quutorze(14·) ................................ " .04.' ••.....•.•......•.............. _ ................. -._ •••• _ ... __ ............................................... . 

do mês de .................. ~.~.~~:~.~~.~~~ .. de mil novecentos e ......... ~.:..~.:.~.~.:.: .... :: ..... ~.~~.~:~:.~.~.~:~?~.L ........ , 
erante O Jui~~ de faz An"türüo Augusto .l\~la ques e as testemunhas p ........................................................................................................................... "" ........... : .. ~ ...... ;.: .. ~ . 

re ulamentares foi celebrado sob o re ímem de comt }J.E.lO UNIVEH0AL de bens g, g .............................................................................................. .. 

t d ~mL>nt d Sr .PAUI,O VIC;]!;N'J~E DE F·Rt.!;n'A~3 E Tl.1i;l{ENICE MOHElhA o a o ocas", .. o o ........................................................ ~ .... -., ..................................... " .......................................... .. 
./ - - - .. .. "'-." --_.------._-----..,. ..... 

:::;- ~ fD iit 
Q. õ.: -: lo'! 

~ .SI !I ~ hO V~' ( 1 9 ~ S1 ) de rofissão q :; I; l~ d 1'1l1 Le·····~ .... .. '. -.. ---... ,._.~ .. 
r? ~.g a h ••••••••• _ •••• u ......... __ ....... u................... P ................... __ ..... _ ... ___ ... u ..... n ......................................................................... _~ ... n. 
Q • õ··- ,J P.HlI~ DE ji'nEH' AS fi: r: /l.H;J1JNLA CAMPOS DB It'BEITAS ._ ...... _._ .. _ .. . 
if <!? g. !li filho de ............................................................................................................................................................................................ . 
~;~;., _ •• _. ____ •••• __ • ___ , __ ••••• _ •••••••••••••••••• 0.
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~ g i ~ _····_ .. ··_···_···· .. ···~····· .. ·····1···t······:···_·_·····_-_·············_-_·························]·:·t·· ..... ~ ........... ~~(j .................................... n ......... • ......................... u. 

.. ' _ .. -------------..0....-._--._-

~ ~. ~ : ELA é ............. ~.~.:~:.· .. ~:.~.~:.~~ ........ nascida em ............... : ... :~.::~~:.:~ ... ~~:.~, ....................... ~:~~~:::~::::=.~~~.:~:=~.~:~:.= .. ==. 
p , il- ~ se te (07) .. -.. --. mal'ço c,ínquenta e 
g: ~ ~. Q aos ........................................................ _ ... de .............................................. de mil novecentos e ...................................... .. 
, :;'l"1i~ quC\tl·o(1~54) . _ pro:feSfJOl'a p:dmúria .... · ............... ----__ 
1f g- ~ ~ __ ........................ _ .......................... de profIssao .............................................................................................................................. .. 
~ ,.... CT z rüL~roN ri:Oh.EIH/\ .E Gnu LACIU]JA MOHEIliA .......... "--'--
~ ~ t-i .. j~lll~_~~~.~", .• ""'~.,",.,""." .. :, .. ,.,,.::,,:.::::::.:.:.::.:::.::.:.::::~:: .. : ............. : ..... : .. :: .. : .. :.: .. :::.:.:::::~::.:::::::::::':::::."::::':-_:==:-'::.: .................................... .. 
~ õ' õ :o 

•• c 
I ""C ""C o 

n~ ~ : 
. L;mU~NICE MOILEIHJ\ DJ~ FHlÜ1'Ml'-'''''-----

a contraente passou a aSSInar·se ...................... _ .................................. _ .......... _ ....................... : .......... _ .......... _ ......... . 
D D Q r-
;. g. g..:.. .~._---_._. -- .. _-, .......... , -...... - .. -., -'" 
g.~:r.~ 
~~~ I . 

o~::a~ 
if.!l :" o 
Õ~O, ~ 
C) w·~~· 
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~ .J!o, õ' i 
a ' . I 

.6; 0 0 
"I i e Q 
!lo 2: : .. ;;. 
~ . g- ~ 
o "' .... 
"'D' l..·o d g I -1'0 

õ{{p.2" 
~.:.t. z 
-o.z~ 
'O o o o 
~ ~ ã.: 

Apresentaram, para habilitarem, os documentos e:x;~gidos pela lei. 
_ Uonsta á marr;em aver'bat;s'o da SEPAÜA~ÃL) C ONSENSUAlJ 

Observaçoes : ................................................................................................................................................................... .. 
do c 8.s8.1,:feirtla em 11/5/B2, cu: vi1'tLlde de mandado do MM.Juiz de 

o referido é verdade e dou fé. ••• co:ntinua no v eT'So. ~ Q 

ITA ÚNA, ........ º-~ .... de ........... t~:.~.~.~:.~~;~.E.9 ............................ de 19 ...... ªª ... .. 
o OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 
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o cônjuge ViNl.gO volta a assinar seu nome de solteira,ou seja 

BEHENICE ThICHEIHA. O Iliandado pl'ovenJ dos a~tos 3063-do Cart.3Q 

Ofício desta 'Comarca-x':"'x-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

O Hj<~F~;HIDO l! VEIWJ\DE. DOU FE. 

lt,(dma, 02 de fevereiro de 1988 • .' 'I'~ 
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'" .. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS'ILo"o:::,~ " , " .. ',:' ,"~ ,:. i !('_,'; . '. . ' .. 

ESTADO DE MINAS GERAI S ','~' ,"', (,l\ : .. 

•• o" " ..... 

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE ITAÚNA:i:t~'\, 
... ROSA MÍRIAM BRAZ DE MATOS E SOUZA LEÃO, ":"';"0 

LIVRO •..... : 54 

FOLHA ...... : 39 

:;TERMO ...... : 36381 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

,-,," 

'," . 

.'"r'-· 

!", '. ~. 

CERTIFICO que do livro, termo e folha citados do registro de 
nascimentos do cartório a meu cargo consta o assento referente a. " .. ' 

do 

Nascido 
No dia 

de 

Filho 

sexo 

PAULO SÉRGIO DE SOUZA// 

Masculino// 

em Itaúna - às 07:00 horas,MG// 
vinte e seis(26) de julho// 
mil e novecentos e setenta(1970)/ 

de JOSÉ DE SOUZA ARRUDA// 
e MARIA DULCE DE SOUZA// 

Avós Paternos ARTUR DE SOUZA ARRUDA// 

'-, , 

';,: n'.: 

e MARIA DA CONCEIÇÃO DE MELO ARRUDA/l 

Avós Maternos JOSÉ DA FONSECA TELES// 
e MARIA RITA DA FONSECA// 

Declarante O PAI// 

Registrado em 29 de julho de 1970// 

Observações: // 

','. ' 

':',' 

F IRMA .' " .. ',-
O re~erido é verdade, do que dou fé. CarlClrio do 7,o'qIJC10 ',' . 

\v, Alvaros C!)bralo ,22I't, . 
"lnlo Horlzont .. i 

,-t .,0 

Itaúna, 30 de março de 2000. 

··w······· , . 

. .' . - , .' 

" I •• 

-',1., ',' 

~4IlItoflr; IA FElZ ;) ht~y::"í.fU Civil 1111l1, 
a.Ssoa:.; ['!;ll.urais d3 UaÚllQ'; M.6 

""lULAR' 
•• ,. Roaa \'diriam Drllz do Moto • • 80 ... ~ . 

11.6"_ • ~!I"fln.llÁ. . ". '. 'r',,' 

.', ,'., .1. 

CEliTiDfI!) , 'o,', 
Poc fu~;!2 ..... ,' tilL7-l~:a 11)',38 "C';_, 

T~J_-"a t;:;':El JU~:~'_'~t!!a ,. r.~2' ~:/ " .. :' 
TC:-'Ti::':. , - ',' ., .11,:30, I I." 1 ~;I 

• I"" 

, 

t4J"""""""""'."'OO." ',""', . " ,'- . '': ':.' '. '.' .. - -~.' 

.' '" 'I. '" '.'. " ,\ .~',' .... : 
, ". ~:~ •. ,- " ,- T ,,: ! 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

MJllACl MAlU.A DA SlLVA MACHADO, 
ESCRIVÃ JUDiCIAL III RESPONDENDO PELAS 
SECRETARIAS DAS P V ARA ct vru, E 
DIREÇÃO DO FORO. EM PLENO EXERCícIO DE 
SEU CARGO ENA FORMADA 1.EI, .ETC. 

CERTIFICA, atcmll'lldo a pedidfi verlml da parto 
lnl.eres!llJda, qm) () '.!.ll!.ill~.!.r~~!!i~l!,çu integra a Comarca.! d", I1m'lIla, Estado de Minas 
Gerais, conf.brnw aueJW ]]~ a qm~ se rdere (J § l,\"ilõ7~la Lei Complemenl.ur Estadual 
nO, 38, de 13/02/95, Pllblí(;nda no " Diário dl.l Jud.iá\rÍo" de :14./02195, que contém a. 
Organízaçfi.o e Divisl10 Judiciárias do Esi.n.do dE'. Miru.m Gerais. 

O reJel i,lo é vcni!H.k. Vá (e .. 

llaÚuH, 27 ,k março de 2.000/ 

( }.),,( ... eJiA..oLt..(.) . 
Mirací' inl'Ía da Silva Machad() 

Et 'rivã JudiciallII 

CARTÓRIO 'DO 2/2 OFic~o 
CONFERE em.! o OR.IGINAL QUE ME FOI 
APREoSENTA~>!J ~t.. 
T~T r,\~ ~ 

ITAÚNA, 03 JUL-'2-~Ô '~UE 

I Cf : 
j:+.À-----..:. 
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COiVIARC/\ DE .ITi\(JNA - C/\lrrÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 

RO(j(~lÜJ\ :f\/lARfJ\. MENDES PEREIRA, Escrivã 
inll:l'ina da úniça Vara Crimina deSola Comarca de 

ltaún~" a~~illalldo çertidõef~ por designação do JvHvl. 
.I ui:!, Diretor do Foro 

CF1<TIFl(' /\, fia forma da Lei.. c por ~fiJ(~O 
verhalmcllte pedido que. revendo O~ registros de dÍ!;:tril)lli\~õe.{ ~~'a 
ioda~ as varas dest<1 (,'OTllarl'~l, excelo as ~~riminals, çom observanda da 
instnJçã() l'JA/X:1 d(l <: 'orrcgcdnrin de. Justiça do I~r,taclo ele T\iEnas Gerais, 
(,-JAUi\ 111\ \'ER em rçla'r<í.u a PAULO_YIÇlJN'I'E DE FRE1TAl?, 

I:H~lHilcH'o, ~lxlrado judil;jaJ.rncnh.:, advogado. CPf 744.317.316~04, 11lho 
de Ja,illlc de Frdlm~ c 1<:,limullda C\1Il'IpOR de ,FfC

7
,itas.',nos ÚLTIMOS 05 

( 'IN<. '( )) IU,lUS,·· , 
lT/\ÚN1\, 05 )')E JUNHU {)E 2.()()O 

, D', '--1~'L~--i,---""_c-""- . 

P,ogéria Jvla ri a Mendes Pereira 
Escrivl Judicial Criminal 

CARTÓRIO DO 2Q o~íc'O 
CONFERE COM C ORI~INAL QUi:: ME FOI, 
APRESENTAr;:t." Fê. / 

J~SJq JULLUôn[:R~E 
I" I K M '" 

Cartorlo do 7. o OllclO 
lv. Alvares Cabral, 2211 

Bolo Horl,on'l 
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COMARCA DE ITAÚNA - CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 

ROGÉRIA MARIA MENDES PEREIRA, Escrivã 
ü1tel~J.1a da única Vara Crimina desta Comarca de 

Itaúna, assinando certidões por desibrnação do IvIM. 
Juiz Diretor do Foro 

CERTIFICA, na forrna da Lei~ e por haver sido 
pedido que, revendo os regi~tros de distribuições de feitos 

( criminais esta Cqmarca, com observância da )nstrução 124/84, da' 
Ç~rre mia de Justiça do Estado de Ivlinas Ge~ls) NAPA-MA~.,lElL-em , 
re ação a P AU!:-..9-YlCENI.E~ ,FREIT5ª,._bmsileiro, separado 
judicialmente, aa.vogado, CPF 744.317.316-04, filho de Jaime de Freitas 
e Raimunda Campos de Fr~itas, nos ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANO~/ 

ITAUNA, 05 DE JUNHO DE 2.000 / 

~­
RQgéria M.aria :Mendes Pereira 
Escrivã Judicial Criminal 
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,& PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

MIRACl J\1ARIA DA SILVA MACHADO, 
ESC.lUV A. JUDICLt\J ... lU RESPONDENDO PELAS 
SEC.RE'fA.R.lAS DAS I" VARA CíVEL E 
DIREÇAo DO FORO, EM PLENO EXERcíCIO DE 
SEU CARGO E NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERT.IFICA, atendNldo a pedido verbal dn parte 
ínt.erosr~ada, que II~ Comarca do ltaúna, Estado cI~ ]\tinns Gorais, da qHal 1hz parte o 
:Munícfpio de lta/.iaiuçu, exi8le apenas um Cartório de Protestos de Títulos, ra?,.flo pela qual, 
inexiflle Cru1úrío Distribuidor. --

() reJi.~rid() é vl~rdHde. Dá f:c. 

llaiwH,. 27 do ll.Iarçn de 2.000. 

;!2, 
.~ 

CARTÓRIO DO 2'1 Ot:tCIO 
CONFERE COr!. (. :~\N.~L QUE ME rOI 
APRESENTADO 1(0' FE. í TC57' r.:AO~ ITAUNA, 

r I K IV, ~ 

Cartorlo do 7. o aliciO 
t.v. Alvares Cabral. 22!1 

Belo Horizonte 

Hü{J!,\,! TARAB,c\L :~ ABEL! o-­
Denise T"rt0al Oliveira e Hiron Tarabal 

ESCREVENTES SUBS:rrrUTOS 

_ ... , ... _ .. -~ .... ,,_._---_._'--' 
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TAB.ELl()i\Til T{] l)F,' Pl~()Tl~5/TOS DII: 11TlIL{)S 
TADEU.Ao: RÔt'vfULO TARABAl, 

._~-~.~_._,--,..,----

T.:!lelionato do PfOtCSt;.3/ Cm.-1ARCA fiE lTAÚNA . ESTADO DE lvllNAS GERAIS 
do Títu!os 

o.Ôl1Iu/o rcarabd T-.'''':;O;o 
Rua Dr. Jo:;j I:cl'~:'::'ie;:'~~'l ,I 

TEL: (037) 2'!2-127D 
35680-032 ~ ITAÚNA • MG . 
~_ _r. 

TJ\BELIONÀ TO DE PROTESTOS DE TíTULOS DA COI\'IARCA DE II AÚNA­
.MO., NA FORlvlA DA LEI ETC. 

.";1 
~~; 

C E R T 1 F I C A a requerim ellto verba e par e íllten~ssad' , que reven do 
lesta serventia os livros próprios, dos mesmo não' llstam pr testos de título " 
algum, durante os ú ltim os cinco anos, contra Dl.t ... P-Á-lf-,-"O. VICE1\r:CEllE_FRhJI.AV 
brasiieiro, separado judicialmente. ad·,~gildo, residente na Rua Doze de Outubro, 
598, Itaúna·-mg., portador do CPF 11. 774.317.31G-04.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Certifico outrossim, que o T3bt;'!lionato que esta subsçreve é o único da comarca de 
Itaú II a-M G. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx XXXXXXX x"X XXXXXXXXXXXXX xxxxx xxx xxx 

C_ 
.~ 

() l-illFI7RIDO )~i \/THDADE E Di\: FÉ r.-,r.(:J,\·\~C. ;:':>itY~O r)::Dr:.f~;~L l 
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~
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,,-~_~ . C·'r'·~.r •. ~:-:::::;;:.: :''':1:',; (\ ;·'iI 1'!,';!I,'f.t r __ ?'. . "'''. ' ___ 0 .......... ~.": " .. ·r.,~1 ',"-

Dada e passada nesta oidad.c c çomarç.á de Itaúm.l, Estado de lvtinaSE!il,. __ {j_./~. __ fd!z._ .. 
Gerais, aos 05 (cinco) de Junho de 2(000., Eu, Rômu.lo Tarabal, ._-_._~_._---,~---~---
Tabelião, a digitei, subsurevi c assino,x:x...v. ... '(xx.">\;x..."{X-.v"x .. xxx..xx.x ----\ . 
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Jl,I,Í;z.o CLUTortAL DI'. 14(1" Zel1'lA - CO~.1ARCA f)[ IT A(JNr\-r~lG 

--,.,. 
r.,';_ ~ 

R:r.'-r:;!\ r 1JJU!\f·1 1JRAZ DE f.1JH05 E SOUZA 
LEÃO, L E,U j'v ~~ Lld:,u! ,·,l da I j,,', t:Oi id, (,"lil,)I<_<1 dl: Il,illll<l . r·1G, IIU u:;() dilS aI.! iUUIÇ0L:S de seu 
(al~l() r~ n;1 Inl!!1d d" 1,.,1. .. I' 

CfTTf:JCI'" p::Tl fin:; (k~ prOl,lt;i de qllit;=Jção_ 
<.,.elellolal (<'Irt.i", r.'.?II~I(1r( r" J.'J, (\(j iH "1./3/, df' lS d~ jull!o de J965 -- Cõ(jigo 

Elcit')18! ) -:r 1\." d'.~ ~\,_ II (b \. ... )!i \ ()~ ;1';~~"! 11'::11 Iicnlos d0.S!,<:: (::11 tlll'io Ek:iteral, o Sr. 
PAULO V lCF.N i i.: n~' fHE li I\~, IHII" ti,..· ~It I'~ de FI ejl.<~5 e 1~<'!illlUnd~ Calilpo~ de 
Flcilil<;, l),rJklo (-m ~J <Ir.: d<::~7Cll1h~) .:1 . 1.9'1(\ iI ,Ct:rit.~) Il() l'll}'-l 10m" Fleiton'll sob o 
nO (~6(ln·llt.{))~(l, '41.\.1 ~ ... r"(.;.i-t:" t~<.1;'1 1,l\lIiE (lllll ... JU:;IU'\ HUTORf\L até a 

CARTÓRIO DO 29 OFicIO 
CONFERE COM O ORIG,iNAL QUE ME FOI 
APRESENTADO~J fI::, . 

iT~~~~~bL2Drrà V~DE 

Hl~~\BÊi!AÕ 
Denise TaraÍl::t! Oliveira e Hiron Tarabal 

ESCR.EVENTES SUBSTITUTOS 

r I K M A 
.,~rW(lO do 7, O Oflcl.' 
~v. Alvares Cabral, 225 

Balo HorIzonte 



SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

CAIXA 

ATIVO 

SOMA ATIVO CIRCULANTE 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES E ENCARGOS 

OBRIGAÇÓES SOCIAIS 
CREDORES DIVERSOS 
RETI~DA PRO-LABORE A PAGAR 

PATRIMÔNIO LíqUIDO 
CAPITAL E RESERVAS 

CAPiTAL 

LUCROS/OREJUIZOS ACUMULADOS 
DÉFICIT 

SOMA DO PATRIMÔNIO LíqUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

20,40 
200,00 

24.515,01 

24.515,01 

24.515,01 

3.008,00 3.228,40 

((.~ '~~l 
h1.286,61 / .... __ ~~_ ..J.n~ 

24.515,01 

000021 (5"" 

fl"' 

t::::L -. " 
~ VA..~ ~- J~-\vv-'-~---t.~ ~J. ~...:.. '" bL;.!-!'· .. tCk) J'~V?0'~ 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO L TDA~ERNANDO ANTONIO CARVALHO FRANCO 
CNPJ: 02.327.622/0001-54 T~Ç. CONTABILIDADE 

RUA SÃO SEBASTIÃO. 272 - SALA 03 .(' CRC/MG 34.394 
CENTRO - ITATIAIUÇU/MG ",. ) 

...... - ~-

CARTÓ~!O DO 21J OFiCIO. 
r.ONFERE rr.~ .. , . ,"i"'''' i OU" .. ,.. "'1 ..I It".·UII(1 :~,.~ \;"A_ . r.. Wl\.": f"j 

WRESENTADl. 'o~' í:~. 

TES,TO O J U~f1WOvr.· DADE 
ITAUNA. j L L uU 

Denise 'í;'kc,;ji (,::,',';;;:1 t: lHCún Ti!rnbal 
r:.:.: c.~IF~'nlTF$: ~ljRST'~~ !'Vr'>':' 

r 1 ti M '" 
'81\0rlo do 1. o OllclD 
~v. Alvales Cablal. 2le 

Belo Horizonte 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS 

DÉFICIT DO EXERCíCIO 

ITAÚNA-MG, 31 DE DEZEMBRO DE 1.999 

(4.375,58) 

(4.375,58) 

~ ~ 

.4.-k /Jt~.~ J, La hJ.:\'""· Cv . ~- J~~o 
&sTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA FE~f\J'A~b'O~ÂNTON'16cÁR'\íALHOFRÀNcO· o· o· 

CNPJ : 02.327.622/0001-54 Téc. CONTABILIDADE 
RUA SÃO SEBASTIÃO, 272 - SALA 03 CRC/MG 34.394 

CENTRO -ITATIAIUÇU/MG 

Observacões: 

a) A empresa não teve receita por não ter atividades e que só ocorrerão 
quando obtiver outorga p~ra funcionamento; 

b) As retiradas pro-labore são contabilizadas como crédito para o dirigente 
da propronente tão somente para fins de contribuição ao INSS; 

c) No caso da contemplação de outorga o CAPITAL SOCIAL será 
aumentado através de recursos próprios do sócio dirigente 

PAULO VICENTE DE FREITAS; 

D) Em razão da inexistência de receitas, gera o déficit contábil registrado 

no Balanço. 

ITAÚNAlMG,31 DE DEZEMBRO DE 1.999 

I (" >1 -. '. 

ts~AU~~RAD~DA~i\NÃNÔô1~~ô~iR~ALH~FAANi6" . J",~~ 
CNPJ : 02.327.622/0001-54 TÉC. CONTABILIDADE 

RUA SÃO SEBASTIÃO, 272 - SALA 03 CRC/MG 34.394 
CENTRO -ITATIAIUÇU/MG 

.... ~ é::;::{i 

r' I R M A 
';artorlo do 7. o Oficio 
\v. Alvares Cabral, 225 

8elo Horizonte 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

n00023f;;i: . 

/~ 

COMARCA DE ITAÚNA - CARTÓJUO DE DISTRIBUIÇÃO 

Rogéria Mmla Mendes Pereira, Escrivã interina 
Da úni<.:a Vara Criminal desta Comarca de Itaú­
na, assinando certidões por designação do MM. 
JUl.7. Diretor do Foro. 

CERTIFICA, na forma da Lei, c por haver sido 
verbalmente pedido que, revendo os registros de disttibuições civeis para 
t05kllh~S varas desta Comarca, exceto . ~ criminais, com observância da 
i~struçct 1241'84 da Corrcgeclori, e Justiça do Estado de :rvIinas Gerais, 

(N ADA !, 'l re' ao a SISTEMA ITAUNENSE DE 
\\ 1'\DI9ÍJIFUSÃO LTDA., C.O.C. 02327622000154, com sede em 

ltatiai'uçu, desta Comarca de Itaúna, NO QUE SE REFERE 
ESPECIALlvlENTE A DISTRU:3UJçAO DE AÇÔES DE FALÊNCIA E 
CONCORDATA, NÓS ÚL:rlJVI0S CINCO (05)' ANOS. "~" __ ~_._. 

------t't'J'\:tTNA, 06 DE JUNHO DE 2.000 /' 
.. ' ~ 

~"~ 

Rogéria Mada 1vIendes Pereira 
ESClivã Judicial Criminal 

I ;':, P: 
.' ," <lo 7. o alieI., . 
. "/"'85 Cabral, 22G 
-'.!llo Horizonte 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
n non ?:.I~ 

COfvli\RCi\ DEITiÜJNi\"' C/d\TÓRIO DE DISTRIBUIÇAo 

.I<.og0ria t\:Jaria f\,1çn(h.~:3 Pereira. Escrivã interina 
~ . 

Da únil.·a 'Vara Criminal elenia Coman.::a de Itaú-
na, assiH.lml0 cIJltidõt:s por designação do IvlIvL 
Jtli/' ])irc(nr do 1"01"0. 

~ 

('.ERTIFICi\, na fOrma da Lei, e por haver sido 
verbalmente pedido qu~, rcvc.ndo O~ registros de distribuições cíveis para 
todas a~ vara~ desta Comarca. exceto as crimjnais, com observância da -
~.,t~01() 1 24/~4 da COlT('p,,,e'loria de Justiça do Estado de Ivlinas Gerais, . 
~ HAV,~~R em fi .1ação a SlS'fEMA n'AUNENSE DE 
I'OO51õDIFUSAO LTDA, C.U.C. 02327622000154, com sede em 
Itatiaiuçu, desta Comarca de Haúna, NOS ÚLT.r1vl0S CINCO (05) 
ANOS, 

ITAlJNA, 06 DE JUNHo' DE 2.000 

.. ~~ 
Rogéria Iv1aria Mendes Pereira 
Escrivã Judicial Criminal 

... 

i\i1il~::~;~i:~\.;{::'??: .. ;~;;:.:::~·~!.~;~J:i:~.~~:?;~?~6~:5ES 
EM,~11i~~!2:~:;~_ 
._ .. _ .. _._ ....... _-~-
FIRMA . 

Cartorlo do 7. o OIlclL 
~v. Alvares Cabral, 226 

Belll &1118011 

'. 
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ÔOOU2{j- : -~ .~ .. -
Senhor Contribuinte, -.' -- ~-.- -' '- :rI!t'c"" 

:~:::";:;.~>--<~ 
- Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver: qualquer divergência;'- providencie -:~".:--<.: . - . - . : - ':.- -- ,; -~ . 

. _ junto à-SRF a sua atualização cadastral. . 
". 

SECRETARIA D~ RÊCEITA FEDERAL 

-','-,,-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ --_ ..•. __ ..... :...,.' .-.,~ 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA DAIA DE ADERIURA 

. _____ . ____ .--'--_____ --=-P-=E:::S:::S'-"O~A.:...::Jc::U:.:.R:..:.:íD~I:::C::.A'___ ____ __'_ __ 13_/_0_1/_1_99_8_---''--_____ '---

CÓDIGO [ DESCRiÇÃO DA AfIVIDADE ECO/lÔMICA PRINCIPAL 

92.21-5-00 - Atividades de radio 

CóDIGO [ DESCRiÇÃO DA hAlUR~lA ,",uRfolcA .....• ,,-. _:.'1 20&-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 
~~~~-"=-':..c..c.=:-"~_-=~.,==---=~~~.-.._,._- ... --'---.-.-.~.---.~-, .. ::::::::=-.~ .... ~~~::::; 

__________________ -'II"m·o 1[mA L_OA_í._lE_~_3"_I_O __________ ___'1 
, II'A/nRo/DISIRITO IINUNlCfP,O . J ~ 

"--_____ -l. L, C_E_N_T_RO _____________ -' L_IT_A_T_IA_I_U_CU _____________ ~. -' ~ 

CAIU POSTAl/FAlI/CORRCIO ElEJA6NICO/TElEfOHE 

!EL: 037-2421397 

ISIIUAIiO ES"ClAL 

APROVADO PElA lrtlSRF "o. 54/9B 

~ 4fb' 

RIO HI',CIOHAL 

'lÁ1,\aft.\\\ 
, ~ .. VD Oflolo 
fIf. AImN Cabral, 225 

... IIIdIInIt 

--, -:. .:. 

'-'-::":~'_> /l~ .... 
o,'" --uLb-

'r---', . 

-'- . 



~;~.:",?-:.~:~=-=:-:,:.: .. __ .~ .- . 
. ;-: .::.-~- -" '-.. -:.-:.,.;,,:,,_;.- ." 

--;",-.. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
E SIST~MAs DE INFORMAÇÃO::.·~ -

' .. SISTEMA ·I.TAUNENSI:: DE RADIODIFUSAO, LTDA ,,'. 

RIVlERA FM 
,'RUA SAO·SE~ASTIAO,27:!. SALA 03 
, CENTn..9-. 

~5685~OOO ' ITATIAIUCU,MG 
-."- . ---------'---~~-=- ".-_.o,.:. 

·:-;/·~::RR·::· --16 3 7 8 5 7 OS'BR· 

r;1c~lil~I~II~IIIII~~~I~mlll~IIII~IIII~1111 
"'~.-=-<~.~: -~~~--- -. - . -- --

:',-.-

· ____________ -____ 0-
'.' --:/,c--::~~~~~5~~~~~~~~~~ 

-'-.-' ---

,~~l'::<-~:---·~--:;;..;..~~~_:_'" _________ . ___ --'-___ ---:-'-"".-~, '----~=".:_:,."".,~<., '-

:::o~-:"O"·.o .. :-~~_-.-,--.-. _,. _" _. __ ~_.~. . .. -=----._' -' __ ~:~_",-.,,~-:.~-;.·:o~~-;:-, _ ]f_~I~~{~ 
- --' 

.'~~~~::,· .. ~,-,~~j~i§\::~.--~?,j,:.~.--~~,~.t-.~.;: 
-.:".:::.-' :'--:-" .. -.-:- --

' .. 

. -": .-

- "7- .-- .-

,. '~~~~~:»~:·<~:=~:~~~~5~:<~ ... -.-.:..-,":~~., 
·C_CC •• ",""·"'_ 

- --"- .. -
- - .. '-:-.~ -.-. 

li, 

~ 
,I 



.. ----_.------... ...... " -
~ ~ 

. '. ./ _ _ '- " ENDEREÇO 

(j~~" GOVERNO DE MINAS G~S r CARTAO DE INSCRIÇAO \ \~TIPorríTULOINOME/NÚMERO ------------------j 
i4,.'i' \$:: SECRETARIA DE EST(ÓO ESTADUAL ) Iiõ:UA SAO SEBAS TIAO 272 
~~ M~~' , ~ . rN> 

337.729118.00-46 J J 
( CADASTRO DE CONTRIBUINT~ ) jlL----C-O-M-PL-. l-----C-O-M-PL-2----C--=C=O:-:MP::-L-=. 3:-~---""1 

,-NOME COMERCIAL " /v· (Si- 03 J [ J l_ _J 
SISTEMA ITAUNEI'-ISE DE~ - DIFUSAO L TDA ~. -BAIRRO I DiSTRITO --------1 ~ __________________ ~ __ RA __ ~ __ _=====~=_~~~~ CENTRO . 

[TiTULODOESTABELECII~ENTO ~ -MUNiCípIO I 3 ª-E6
P8 c:" 0001 uMFG,·· 

ITATIAIUCU '" "'- . 
. I 

(OiCGC -CAE~04f:N"""l;G.Ecc'I:""TEST·l [ J [ J 02327622/000i-54 15583004 03 03 Oi DATAD~i8.02oi998 DATA~E1io0201999 

~::;:;::;:::;:========:::====:;~~::;::::=~=~::::=::::.J : I. INSCRIÇAO . ) EMISSAO . ) 
.. _- -- - -- );! i1i ~ g o -_. . .. ----. 

b~ 

~ ... Ta~Ol> 
.. . s • ..,S2 

""õ Otõ' 
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~~;z.~ ~:s~ : ?-';:~ " ; ".'~~ ; I? ,', ~~~~, 
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~, Jlt' PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIUÇU I 
w ~ ESTADO DE MINAS GERAIS 'I' 
", t' 
W ~ 

4~ ALVARÁ DE LICENÇA ~i~ 
~!; VÁLIDO ATE - N ú M E R O T 

~: C 31/12/2000 ) LO 56/2000 ) * 
+ ~ 
11~ O PreIeito Municipal. de naliaiu~u, usundo de suas atribui~ões legais, resolve conceder licença a t 
~r fir.ma SISTEmA I'l!AUNENSE :DE RADIODIFUSÃO IlJ!DA .x:x:x:x:x: x:x:x:x:x:x:x:x:x + 
i ~ r.1~ para localização e funcionamento, com sede à Rua são Sebastião, 272, sala :j: 
~ ~ 
:!~ 03, centro, nesta cidade, com a atividade de instalação, execução e +: 
w ~ 

~i~ exploração comercial dos serviços de radiodifusão em freq-uência modulada. p.E 
~ ~ i x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x;x:x:x~x:x:x:x:x:x:x:x: T 

\ enquanto satisfizer as exigências d(11egisla~ão em vigor. :,: 

;rI' ITATIAlUÇU, 30 DE ~ DE 2000 :1' 
'!I ~ 'I" 
." ~ ,(.' #. rl?m';&" 
~!~ .h(l!,f/j. rRí'F€iôJj!jíClrL:? ~!~ 

[li' , As taxas devidas [aram pagas conforme talãa n º c ~õ· " de 30 L 03 / 2000 :1: 

~b I Seb!il,~~~Mi;toira Parra' , ~t 
:;; " CHEFE 00 SERViÇO O. oX 11 as :.j: 
·1. • - "r--l7- -T' ~~1 ' •. 
~l~~I~~;·~~;~~!~;I~~·~~S~~~Em:~~:-~;tSl:~~r~~~~I~~,~;~;P;f~~r~~J~~;r;*~.~;f~~~W~~~ffiJ~;m®~ffi~~l~;~~.~~ ~71Bi~~i~~f~'i~;i~'f·~~!~;f~;i~(j .. 

Dlf,nt~,.'. -!,',3~ .. i ',,,VeiL, ,; ~'Íi;Of\ TaY3!Jill 
Ei:(;.1~!:\f·:?i·, -;~:; ~·;;'!i:1 .. :, r'TU~;Q~ 

I ri Nr A 
.càrtorlO do 7, o OficIo 

~r. Alvare. Cabral, 225 
~,@elo Horizonte 



fiRMA . 
7 o alicIa 'artorlo do. 225 

v Alvares Cabral, 
'v. BeID Horlzentl 
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Certidao Negativa de Debito 
Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°00851200fl-1.l6Jfl002 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:02.327.622/0001-54 '/ 
NOME:SISTEMA ITAUNENSE DE REDIODIFUSAO LTDA 
ENDEREÇO:RUA SAO SEBATIAO, 272 SALA - 03 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO:ITATIAIUCU 
ESTADO:MG 
CEP:35685-000 

"fINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 J 

SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVELi 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL 0\ 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO .212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUJ 

PARA A FINALIDADE 

CERTIDAO EM NOME 

DIREITO DE COBRAR 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, t~TRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO 

VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: ~~.:~r;~~_:.2.~:?~:l'~!:., OU EM QUALQUER AGENCIA Di 

PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA ~ FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 
//. ,./ 

EMitIDA EM, 26 DE MAIO DE 2000. 

CARTÓP.JO DO 2~ OfICIO 
CONFERE C();~'l O ORIGINAL QUE ME FOI 
APRESE;~ 1,\llC), .:., I F::, 

) 

( 

H-IR 
Den·:.:,; T'::' .-.t, ~< ;·.i!".,:: ~r.J Q : ;jf\lil Taraui;:i 

E</~';~.,::;:·=.~ ::'.JJSTITUTOS 

F I R \VI " 
Cartorlo do 1. o alicio 
~v. Alvares Cabral, 22~ 

IHllI Horlzonw ,~ ~, 

ji 

~ 

11 

(: 
I' 
I 

I' 
" 



000030 
Certidao Negativa de Debito 

Página 2 de 2 ~ 
~ 

VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

__ , ~_ .. '_ - . ___ . _, _______ .. 0_'. _ .~ ...... 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRAS1LEIRO. 

Os dados desta Certidão conferem com os 
constantes nos Sistem~~lfd.q~ do IN6,S. 
C6d. Agên F . Datai!J!!if"~ 

FIRM-A 
Cartorlo do 7. o Oficio 
~v. Alvares Cabral, 225 

8elo Horizonte 

~ 

~{~~ 
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,';,MINISTÉRIO DA FAZENDA' 
Sç:CflETARIA DA RECEITA FEDERAL 

, .• It·~! 

'.,r- 'I 

','.,,- ( 

.,-' 

- _.- ---
.i ~ iújí.l ... ÜUÓ 

,~C~. 
. ~ ~ 

',t/~ 
, I-,J" 

; '. :-;,,'" 

, ' . --- --I r:!~MERO 1'_ 
."" CERTIDAO DEOUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRI8UICGES fCüi:j{1 E '. , 
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:NPJ: 02.327.622/0001-54' / 
:rSTFMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 
lUA SAO SEBASTlAO 272 SALA 03 CENTRO 
~EP:,35685-000lJATIAIUCU MG 

i,' ' RESSALVADO O O EITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
IIVIDAS DE RESPONSABIL ADE DO CONTRIBUINTE ACIMA. QUE VIEREM A SER 
\PURADAS," CERTIFICO r-f~Ji(1 C NSTAM. ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE. 
'ENDENCIAS EM SEU NO (E. "REU IVAS AOS TRI.~UTOS E CONTRIBUICOES FEDE-
~AIS ADMINISTRADOS PELA ETARIA DA RECE~TA FEDERAL. 

~t, 
. . ~~ 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON-
I, .• BUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. NAO CONSTITUIN-
lO: POR CONSEGVINTE. PROVA DE' INEXISTENCIA DE DEBITOS I~SCRITOS EM 
llVIDA ATIVA, DA UNIAO. ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA-
lENDA NACIONAL., , . 

;~L.lúADEATE'~3/1li2000~ITIDA EM 02/05/2000 /" 
h~----~~----------~------~------------------------------------------+ 
!iESTA ,CERTIDAOABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
t-----------------~----_______________________________ ----~---------+ 
~~~--~---~~-----~~~-----~+ CARIMBO / ASSINATURA 
I. 'EXpEDIDA" GRATUFAMENTE I 
+.~---- ~------ --:~ ......... -- ---- -+ .. 
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REQUERIMENTO N" 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 1°3957/2000 

PROCURADORI..<\-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
CERTIDÃO N° 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL . MINAS GERAIS 1°363212000. 

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

/' 

lOME COMPLETO '.4L 
"~IONOSSASENHORADOCARMOFMr;rnA ~"",;",-, _________ _ 

2!L( 1fDE DE INSCRICOES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS 

"'" "''''''''''.'''.''''1''/1.'''''' •• ''''''''''''''''''''''''''' •• ~'",.'~",,,,,,,,,, •• ~I"''''''''''''''''.''''''''''''''''I''' 

INSCRiÇÃO NO CNPJ OU C 

102,327.6221000] -54 

TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

I"'··"'·"'·"'''''''''''''''''''·''''''·''' 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NIJM\:ORO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DivIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DA DrVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

NADA EXISTIR 11"1'''''''''''''II<'''''''''.'I''/lI\I'I''I''/I.I\I'''.'''''''''''''''$$$"II'''''$$I~",''''''IjIII .. I''""''''''''''.'I''I''''''''''"'I"~",,,,,,,.,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,''''I''''''''''$''''''''''''''''''.'''.''''''.''' . 

. 
EM NOME _DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAíDA ESTA 

'RTIDÃO NEGATIVA , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

BELO HORIZONTE 10 de ABRIL de 2000/ 

08S.: QUALQUER I1ASUIM TOFlNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 039900146)89 

I 



-G ~~. SECRETARIA DE ESlnDD Da 
.~ FAZEKDD DE MINAS GERAIS 

"" 
REQUERIMENIO/CERIIOAO DE ofullo 

(SRF/PRF: 11 ) (AF: II. 'dei:':;Xtriúrtá 'c· .. '" ;; O .;' ~.:: 
~==========~~~~~======~ 

TAXA EXP. RECOLHIDA PELA GA N~074 D?.7. p6 /200'BlANCO: Brasil/J 
REQUERENTE 

~RAZÃO SOCIAL/NOME--------------------------------____ ~~~---_4' 

/' J Sist;em~~ Itaununse de Hadiodifusõ.o Ltda 

l • lJ l J í ~ 'J ~ ,-J ' " ." 
PROTOCOLO 

-RUA-AV-PÇ-,.------------ NOME DO LOGRADOURO ------------.-I-N,ÚMERO-TCO:.?LEMENTOTN~ DE CONPL'-1 

H u a I ~Ja() Se ba~~t;i 8.0 2 72 I ".1ala . I 03) 

1--------MUNICipIO----------r ESTADO -1 ( CGC/MF , 

Itatiaiuçu I I;'l'i Jl02.3 27.622/0001-54 J 
~========~~====~==~ 
f--INSCRIÇAO ESTADUAL---ll-~--- C. P. F '--~ICONTR~ lINS.CRlçAO DE ... PRODUTOR RURALllCÓD.ATIV.ECONl 

l337.729.118.00-4~Jl . ) J J 

] FINALIDADE: 

Concorr~ncia pdblica 

I. 

LOCAL: Itw1na-MG 't·, DE Junho DE t{.(2ooê 
NOME DO S~GNATÁRIO: Paulo Vioente ele' FreiéQ.!3 CARGO: S6oio-f}erente 

ASSINATURA: 4-L. 6.A-~ 0~ --...... ~'Z.-271.921 
CERTIDAO// 

[Xl NEGA'l'l.,Y.-A---D POSl'l'IVA O POSI'l'I~,A COM EIt'EI'l'O DE CERTIDÃO NEGATIVA 
~ (VER RESSALVA) 

;"1\1 NAO CONSTA 
CERTIFICAMOS Q\JE EM NOME DO REQUEHE'rTE ~~x "ATf; A PRESENTE DATA, D~B1TO. 

CONFonME o ABAIXO INDICADO. \ . 

f; IH': CI':NTO F, OITF:NTA '(IRO) DIAS o PRAZO ~ ALtn F: nA PIlESENTE CERTIDÃO. 

N" DO PTA N" INSC. olv. AlIVA DATA DA INS(RIÇJl.O VALOR TOTAL DO CREO. lR19. F A SE DA COU ANÇA' 

Resguarda-SR o direito dp a fazpnda Pdblica Estadual vir a consLituir novos Cr'dito9 
Tributários da responsabilidade do requerente e que, até esta data, ainda não foram apurados 
ou lançados. 

RESSALVA: De .• 3conlo com o art. 18:?, § ?º da CLTA!Mq 
com a redaçao dada pelo Dec. '40.380 de lO.O~.99, e 
dias o prazo de validaria da pr0sente certidao. 

- DeC.23.780/84~ 
de 60 (sessenta) G 1"\ 

, -= ~ 
t 



nnnf'\?" 
~ vi 

_P_R_EF_E_IT_U_R_A~M~U:...;,...N~I C=...:.I.:....:.PA...:.:L=---=-D=E--=I...:..::TA....:.:~:....!.:~.....:.:.I~UÇU ~ 
Praça Antônio Quirino da Silva, 404 - Centro 

PABXlFAX (031) 572-1244 
CEP 35685-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO ------------.-----

de i~Pd<ÍtOS~._i~~~~~~~~!Ji:i;;:s os c:::s d:u~an:em;::: 
SISTEMA ITAUNENSE DE" FUSÃO IITDA, inscrita no CNPJ sob o n

Q 

02.327.622/000l-54
f 

iada le e aos cofres públicos desta municipali-

dade até a presente ~. 
Ressalvado a Fazenda Municipal, o direito a 

cobrança de quaisquer débitos que porventura venham a ser apurados 

/ após o fornecimento desta. 

Itatiaiuçu, 30 de março de 2000 

Sebastião ~veira Parreiras 
FI SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

FIRMA 
Carlarlo do 7. Q QII~\I! 
'v. Alvares Cablll, 221i 

BeJo Horizonte 



~-----:~~~~M'~====~====================================::==~~ __ ~ __ ~~C:~=====-==~==~~~~==~=====-----====~~==~======~==------~==-====== 

CONJUNTO N° 1 -
Edital da Concorrené*,,~n' 

SERVIÇO T"1o.n::~A T"I.Tr'>.T"1o.TTrr 

LOC;il.l1aaaeS de Prestação de Serviço: Eo~;Sucesso, Brasilândia de Mma.s, Camparrlía, 
Campestre, Carmo da Mata, Camo~4o Paranaiba, Conceição da Aparecida 

Razão Social da Proponente: Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 

~~~~~-~~~,==~---"-.~ ,= 
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, SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°65/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

\ . 
'7-~~ .."',>:, 

FOLHA: __ 

DATA: 21/07/2000 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranai~a e 
Conceição da Aparecida. . I 

\ Í'I Razão Social da PrQponente Nome do representante legal 
ou procurador 

Assinatura Rubrica RGno/UF 

O'G" ·fl.:AOlo Dl.FI/S ~ ~
,VJ S,,7E"ft'1..* tTP1VIV'~x,..~G-

~ r--... 2.. (7)+ 

l.CJ \)l.( ~'V T"~ O f:' 

rteelrl4'~ 

~Iv dP/Vío 
,,/h!2í1Pj 

~ 

eh 

~ I Sócio/Acionista ( 
30 I:;'~ Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (X) 

1/1. a·MS: lI) 
:D o 14cl V. A- ~;{n 

Sócio/Acionista ex) 
Procurador (.) 

Sócio/Acionista çX) 
Procurador ( ) 

-."....... 

__ -:::_~~ __ ~~:.=~ _~~~'...-..--...::..:oo .:...-==;..---::;-~~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°65/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
/' DATA: 21/07/2000 A 

SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 

FOLHA: __ 

LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasílândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaiba e 
Conceição da Aparecida. 

Razão Social da Proponente Nome do representante legal I Assinatura 
ou procurador 

.. ~ 

~Af)(O CJ1P/fIf)/{:é (111 LroA I b}Ji;IJ,~IO O,A SILt/t1 

~ Oz;.~;~ ~Pt 

~ 5!aêo ~ /c /m-4 

( .... 
. i 

j!ot%DZ!D t/lfõi 4*=r~ 

_~ ~ 111!ll(J11- ,/~()/;t.(6()1~1 

r
i ~&~ C/~.6t/&~~~~,4. iO!%aTOc47lJil'rf/é?4 

~~ '::':0(,,) ....... ,. 

,'. CO 

R
i: 8(~.~,~, . 

!5: n!: ./dJ 

Q; 
oQ' 

,,' o~~ 

~- ~zm 
°õo 

•. 7~m 
1~~oÓ~' _' .. _-.: ___ .~ __ ~0'- _ ._. __ ~:-,;-=,",,=-.......,;;o;;:.=,.= =. __ ~ -- -'--~'-~'--~~~~~-

Rubrica IRGno/UF 

I 
Só cio/ Acionista ()<') 

tYl35bo5t9. I Procurador ( ) 
:;.5 fl'16 

·:33iiJGJ. I Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista () 
Procurador ()() 

Sócio/Acionista n 
Procurador (><') 

1M3 Jr1rY.AZ Sócio/Acionista (>Q 
Procurador ( ) 

~ e 't' 

C 
C 
C 
C 
C. 



rn -:. ... 

Lista de . )esença das Proponentes '-

Nome do representante legal I Assinatura 

'~to 1~~r~~~~~,a r~ 

1I1/illi/PI!f ~ Q/}B/éP,()(i 

V/Jéllel/lt ~í/l4 

ou procurador -

"y>se\\.e ~rl~ \\16 'erelti 

N'1t'l'. ,.t. f."",a..,,­
\ It-ltu.,. .. '" rc. 

/tÍI/JJge;ao fle~~ 

Ç6~!(8;!/f 

l e N E 'K<A.t>~OJ)~Fu.);;Lt-~e,rJf'u~o,,+o cc/(ef'"l 
cl C\ S; (110. tV)e'tl" 

~.,: 

:r:v Ar-.)O V ~. ~ ~4-. LT I M~cJA- 1"\. ('nJK~ 

tM..~CA.& ~ fVl4~1L.E:K/G" MfJU1!11 

'-"~'~Lfcl~ PttvlZ 

H 

~v~\:otJ 
ALvt:-~ 

Edital: N°065 

u,'tDr'f 

m"'15~3JS~ 

Sócio/Acionista 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

. fG Sócio/Acionista 
f::5 ( ) lIt{j~1 Procurador () 

Sócio/Acionista (J<.) 
M.I·) /.O.e~o I Procurador ( ) 

Iq~g°'f 
s.sP . .!>~ 

Sócio/Acionista QI(J 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
,cl),):{~42?b.o1 Procurador ~ 

Sócio/ Acionis 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (~ 

~ ~ [li!) -­'-.:. 

--~~~--~~~===============_ .. ----



Continuação da 

\0 ljl\~G ~ M 

t;~",P' Q Q {;~ 
DTA t./,,~N"O 

. ./ 

LIsta de Presença das Proponentes 

Nome do representante legal I Assinatura 
ou procurador 

\(~'VX~l'\nOv~o. 61 \.\..C.. . 
o.,ct Oll0(H~o-.. I~ 

lJ· 
Edital: N°065 

Rubrica 

cP/ 

RGno /UF 

v.'1 ,'1S~.l0~1 Sócio/Acionista ( )­
Procurador OQ 

,I o J Ir:. YN. fl'l Sócio/Acionista Cld') 
.ss /. ~ 5. Procurador ( ) 

. , 

Sócio/Acionista ( ) ~ '. " \ . 6t-eZ.-~ Procurador ~ 
~ .~ ~ !J6 Sócio/Acionista ( ) 

.~ 0Uk A.!ElioF'..u....L(:OA-

~ 4el GrP<' -+ Procurador (lQ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
I Procurador ( ) 

'#~ I '" -,. _ I I Sócio/Acionista ( ) 
'- -~ / . Procurador ( ) r"') 

.".... Sócio/Acionista ( ) 

c-~~':.;; 

Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) t:>..:: IJ '. _. 

)'l ""'-'-: .p' '. - ' 

I~~~ C 
--p?! C ';~ 8 \ Sócio/Acionista ( ) c: 

/ j't I ;! 2: -~ À'- Procurador ( ) c:: 

~ rJD; ~C1. 
-S:. 



uuvuctl l . . , 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°065/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 

/5' 

FOLHA: __ 

DATA: 21/07/2000 
SER IÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOC LIDADE: Bom Sucesso, Brasílândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo d do 
Parai aiba. e Conceição da Aparecida., 

~. 



G 

Serviço Público Federal 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORRENCIA Nº 65/2000-SSR/MC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA PARA AS LOCALIDADES DE BOM SUCESSO, 

BRASILÂNDIADE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE, CARMO 
DA MATA, CARMO DO PARANAíBA E CONCEiÇÃO DA 

APARECIDA/MG. 

Aos 21 dias do mês de julho de 2000, às 9h (nove 
horas), na sala n019 da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua 
Timbiras, 1778, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, sob a 
supervisão e controle da, Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nº 
811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída pela 

éJ?,'L. ' Portaria do Presidente da Comissão Especial de ~icitação nº2, 
~ de 01 de junho de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 05 de 
~ junho de 2000, com a participação de seu Presidente, Luiz 
-,' Carlos dos Reis Gomes e de seus membros, Lourdecy Salgado 

Oi' Oliveira, para ó recebimento e rubrica dos invólucros 

.; 
.~ 

f 

/:J ' Perin, César Coelho Guimarães e Dhanya Fátima Gondin 

I contendo os Documentos de Habilitação,. as Prop stas 
)p Técnicas e as Propostas de Preços dos interessados n ssa , Q') r licitação, que objetiva a outorga de permissão p r~V 

exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüêncl ~. 
Modulada, nas localidades de: Bom Sucesso, Brasilândia de ~ 
Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do,. 
Paranaíba, Conceição da Aparecida, indicada no Anexo I d~\ -, ~~ 
Edital, processando-se os trabalhos na conformidade seguinte: 
(1) Assinatura da Lista de Presença dos repres tantes legais 
das licitantes ou dos seus procurador, legalment 



v V V V ':t t:, cr--

ATA DE REUNIÃO - CONCORRÊNCIA N!! 65/2000-SSRlMC - FM/MG, DE 21/07/2000 

constituídos, bem como da Lista de Presença do 
público, que ser~o anexadas à presente Ata. A Lista de 
Presença foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao Presidente 
dessa Comissão, (2) Recebimento dos Protocolos de 
comparecimento à licitação. (3) Entrega dos invólucros à 
Comissão de Assessoramento Técnico Da Delegacia do MC de 
Minas Gerais pelos representantes da Proponentes, que se 
apresentaram pela seguinte ordem: (localidade de BOM 
SUCESSO): SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 
VERTENTES S/C L TDA; CGC:03.867.922/0001-99 NOVA 
OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; 
IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC: 
02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA· BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA, CGC: 03.829.194/0001-20 RÁDIO 
IPIRAPITINGA FM LTDA, CGC:03.802.529/0001-17;SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-
54; ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA, 
CGC:03.867.906/0001-04; (BRASILÂNDIA DE MINAS), IVANOV 
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, CGC: 
02.371.192/0001-78; COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL 
L TDA, CGC:03.932.303/0001-30; JEA COMUNICAÇÕES L TDA, 
CGC:03.229.180/0001-76; LENE RADIODIFUSAO LTDA, 
CGC:20.205.076/0001-60; RÁDIO ULTRA FM L TDA, 
CGC:03.736.466/0001-48; ABM RADIODIFUSÃO LTDA, 
CGC:03.690.548/0001-07; SISTEMA ·ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO, L TDA, CGC: 02.327.622/0001-54; 
(CAMPANHA), SISTEMA DE. COMUNICAÇÃO· VALE DAS 
VERTENTES S/C LTDA, CGC:03.867.922/0001-99; GRUPO DE 

~ RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTDA, 
CGC:03.888.170/0001-42; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C 
L TDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC:· 02.371.192/0001-78;~­
FREQÜÊNCIA BRASILEIR~ DE COMUNICAÇÕES. L TDA, CGC:· ~ 
03.829.194/0001-20; RADIO ULTRA FM L TDA, 
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE pr 
RADI~DIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA, 
CGC:03.867.906/0001-04 REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA L TDA, 
CGC:03.884.466/0001-95; RÁDIO PORTAL DO SUL DE MIN 
LTDA, CGC:03.888.399/0001-87; (CAMPESTRE), SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C L TOA, 
CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM TÉ EO S/C 

. Ô\ 
/~~ &j1A:;; 
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LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES L TDA,CGC:02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA 

. BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CGC: 
03.829.194/0001-20; RÁDIO ULTRA FM L TOA, 
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO, L TDA, CGC:' 02.327.622/0001-54; RÁDIO 
TERRA FM L TDA, CGC:03.785.199/0001-07; RÁDIO .PORTAL DO 
SUL DE MINAS L TDA, CGC:03.888.399/0001-87; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TOA, 
CGC:03.867.906/0001-04 REOE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA, 
CGC:03.884.466/0001-95; LEVINDO DANIEL LOPES & CIA 
LTDA, CGC:. 03.873.727/0001-71; (CARMO DA MATA), SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C L TOA, 
CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C 
L TDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES L TDA,CGC:02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CGC: 
03.829.194/0001-20; . RÁDIO ULTRA FM L TDA, 
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO 
OURO NEGRO FM L TDA, CGC:03.907.461/0001-30; RÁDIO 
CARMENSE FM LTDA, CGC:03.937.186/0001-06; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TDA, 
CGC:03.867.906/0001-04; SHEKINAH C.OMUNICAÇÕES L TDA, 
CGC:03.893.475/0001-42; (CARMO DO PARANAIBA), SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C L TOA, 

. CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C 
LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC:02.371.192/0001-78; LENE 
RADIODIFUSÃO L TOA, CGC:20.205.076/0001-60; RÁDIO ULTRA 
FM LTDA, CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE ~ 
RADIODIFUSÃO, L TOA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO ~ 
CARMO L TDA, CGC: 03.824.350/0001-60; SHEKINAH 
COMUNICAÇÕES L TDA, CGC:03.893.475/0001-42; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE. S/C LTDA, 
CGC:03.867.906/0001-04; RÁDIO CARMO DO PARANAíBA F 
L TDA," CGC:03.907.486/0001-34; RÁDIO ALTO PARANAíBA FM 
LTDA, CGC: 03.907.354/0001-02; E (CONCEiÇÃO DA 
APARECIDA), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 
VERTENTES S/C LTDA, CGC:03.867.922/0001-99; NOVA 
OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CGC:01.8 .157/0001-08; 
IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPA ES LTDA, ~ 

,~ ~ :78--- , '" """" t",,, ~""""""Ml 
M , \~. ';:,~i;:~1j~{: f:~}:i h,~~ ~.~;~~ r:~~~.:!}~;\~~~ Coes . ""'l"f;/ ".".- .. "': ~!~;""'_',,!i/~ 
l-;:!·.';, .... __ ..• _. __ ... J .. !~ __ ._./_ .. f).:.r;f::t. 
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CGC:02.371.1~2/0001-78; FREQÜÊNCIA "BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇOES L TDA, CGC: 03.829.194/0001-20; RÁDIO 
ULTRA FM L TDA, CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-
54; RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO, L TDA, 
CGC:23.931.736/0001-89; SISTEMA APARECIDA DE RADIO FM 
L TDA, CGC:03.877.692/0001-49; (4) Os representantes legais 
das empresas RÁDIO IPIRAPITINGA FM L TDA, representada 
pelo Sr.a Jusene Gonçalves Pereira, CI M-2.898.876 SSP/MG, 
RÁDIO TERRA FM LTDA e JEA COMUNICAÇÕES LTDA , 
representa9a pelo Sr. Luiz fernando Luth .~I 3.895848.8 
SSP/PR, RADIO ALTO PARANAIBA FM L TDA e RADIO CARMO 
DO PARANAíBA FM LTDA, representada pelo Sr. Ma'noel 
Ambrosio de Oliveira CI MG-10.672.967 SSP/MG e RÁDIO 
PORTAL DO SUL DE MINAS, representada pelo Sr. Milton 
Lucca de Paula CI M - 469722 SSP/MG, foram eleitos por todos 
proponentes presentes a reunião, para compor a Comissão de 
Proponentes, com a finalidade de Rubricar os invólucos 
contendo a· Documentação de Habilitação e das Propostas 
Técnicas e de Preços pela Outorga, assim como dos 
documentos contidos nos invólucos de Documentação de 
Habilitação de todos Proponentes. Foram rubricados os 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, 
Propostas Técnica e de Preço, por todos os membros da 
Comissão e pelos representantes legais eleitos pelos 
licitantes presente à reunião, que apresentaram propostas 

. para a referida localidade de execução do serviço. (5) Em 
seguida, o Sr. Presidente da Comissão· comunicou que a 
Comissão de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC 
Minas Gerais passou a abrir os invólucros de Documentação 
de Habilitação para as localidade, indicadas no Anexo I do 
Edital. (6) As Propostas Técnicas e as Propostas de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros ----------­
separados, Localidade dê BOM SUCESSO, sob o lacre nº 

A::::;:~ 
7784997,{Proposta de Preço pela Outorga), lacre nO 553877 
(Proposta Técnica); BRASILÂNDIA DE MINAS ,lacre nº 9330119 
(Proposta de Preço pela Outorga), lacre nº 2375442, (Proposta 
Técnica) ; CAMPANHA, lacre n2 5488775, (Proposta de Preço 
pela Outorga), lacre n2 5488775, (Proposta Técnica); 
CAMPESTRE , lacre n2 1464331, (Proposta de Preço pela 
Outorga) , lacre nº 1549231, (proP~:r Técnica , CARMO DA 
M A" lacre nº 8983008, (propo~ de Preço ela Outorga), 

~/ ~rÇfr 
jD ... '\/1 

.~ 

. ~ 
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lacre nº-2997442" (Proposta Técnica); CARMO DO PARANAIBA, 
, lacre nº 7562997, (Proposta de Preço ~ela Outorga), lacre 

. nº4627664, (Proposta Técnica); e CONCEIÇAO DA APARECIDA, 
lacre nº 7263997, (Proposta de Preço pela Outorga), lacre 
nº8961 008, (Proposta Técnica), mantido sob a guarda da 
Comissão de' Assessoria Técnica desta Delegacia do MC em 
Minas G~rais.(7) O representante legal da empresa, Rádio Terra 
FM L TOA, fez constar em Ata que, Sistema, Itaunense de 
Radiodifusão Ltda e Rádio Ipirapitinga FM Ltda, não 
apresentaram a documentação conforme o item 8.2.1 letra A do 
Edital; portanto esta empresa pede a inabilitação dos 
proponentes acima citado, por não cumprimento do disposto 
no referido artigo do Edital. Os representantes das Empresas 
Sistema Itaunense de Radiodifusão L TOA e Rádio Ipirapitinga 
FM' Ltda , faz constar em Ata que o Contrato Social foi 
apresentado a Comissão, após conferido foi devolvido . O 
Presidente da Comissão faz constar em Ata que os membros 
da Comissão após a conferencia dos Contratos acima citados 
foram devolvidos aos interressados; (8) E, nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada esta reunião às 13:00 horas, em 21 de 
julho de 2000, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após 
lida e achada conforme, vai assinada ' pelos membros da 
Com'issão de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC 
em Minas e pelos representantes legais das licitantes ou por 
seus procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA DELEGACIA DO MC 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

\ ' 

~ 

, 
" , 
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Dhanya Fátima Gondin Oliveira 

Empresa 

SISTEMA ITAUNENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

LTDA 
ABM RADIODIFUSAO 

LTDA 
RADIO CARMO LTDA 

Proponentes 

PAULO VICENTE DE 
FREITAS 

ALMIR BENTO 
MARTINS 

DORACI MARIA 
CARNEIRO ADiARES 

Assinatura 

SISTEMA APARECIDA JOSE EUGENIO \ 
RADIODIFUSÃO FM NASCIMENTO '. 

LTDA 

I-~R~A~D_IO~T~E~R~R~A=F~M==~L=U~IZ=F~E~R~N~A~N~D~O~L~UT~H-+~~~~~ ____ ~ ~' LTDA --~ 
RADIO CARMENSE FM EUFLAVIO DA SILVA 

LTDA ~ MILENIO ROBERTO VITOI 
COMUNICAÇÃO E RIBEIRO 

MARKETING S/C L TDA 
NOVA OLIVEIRA FM 
STÉREO S/C LTDA 

ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E 

PUBLICIDADE S/C 
LTDA 

SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VALE 
DAS VERTENTES S/C 

LTDA 
RADlO IPIRAPITINGA· 

FM LTDA 

ROBERTO VITOI 
RIBEIRO 

ROBERTO VITOI 
RIBEIRO 

ROBERTO VITOI 
RIBEIRO 

JUSENE GONÇALVES 
PEREIRA 
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LEVINDO DANIE.L 
LOPES & CIA LTDA 

COMUNICAR 
. SOCIEDADE 

COMERCIAL LTDA 
JEA COMUNICAÇOES 

LTDA 
RADIO ONDA SUL FM 

STÉREO LTDA 
LENE RADIODlFUSAO 

LTDA 
IVANOV 

COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPA ÕES LTDA 

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 

COMUNICA ÕES L TDA 
SHEKINAH 

COMUNICA ÕES L TDA 
REDE COMUNICAÇAO 

E MIDlA LTDA 
RADIO PORTAL DO 

SUL DE MINAS LTDA 
RADlO ULTRA FM . 

GRUPO DE 
flADIODlFUSÃO 

OTAVIANO MENDES 
LTDA 

RADlO ALTO 
PARANAÓIBA FM 

LTDA 
RADIO CARMO DO 

PARANAíBA FM LTDA 
RADlO OURO NEGRO 

FM LTDA 

MARCO POLO 
GAMBOGI 

ALVARENGA 
HUMBERTO PERES 

FERREIRA 

LUIZ FERNANDO LU 

LUCIANO PIMEN 
CORRÉA PERES 

HUMBERTO EULER D~ 
SILVANEIVA 

MARCIA MEIRE 
MURALHO DE PAULA 

MARILENE MOURA 
DlNIZ 

EVERTON JOSE ALVES 

MARCELO DE SOUZA 
ROCCA 

MILTON LUCCA DE 
\ 

PAULA 
MITERMAIA SILVA DE 

OLIVEIRA 
OTAVIANO MENDES 

MANOEL AMBROSIO 
DE OLIVEIRA 

MANOEL AMBROSIO 
DE OLIVEIRA 

MANOEL AMBROSIO 
DE OLIVEIRA 

~. 

./ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

~ 
CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

,.... 
TERMO DE INCLUSÃO EM ATA r 

• DATA: 21/07/2000 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 

FOLHA:..f1L 

LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaiba e Conceição da Aparecida. 

CPF N° l{azão Social da CGC N° I Nome do representante legal ou 
Proponente procurador 

RGno /UF Assinatura 

Í'\f)iv j{~ FI'1 L71'JAI()3-785J?Fjl(JXJ1~lui2 /,((?!VAN'/)o J.,vru :5EO.a:53fG9-J-s 1:zEf.15,8Yr.& 
Sócio/Acionista ( ) 

IfII1lli1cP7i?"~ Procurador ~ 

PROPOECONSTAREMATA: ~ qprj\.O~:~ ~ ~ ~~~ li~e ~o..cL:.o l~~ 

~ ~aLa>~ ,,~ ~ ~~=» ~_~ • ~~~,~ . 
. , o;L 8_c.J u./A.C-. ~. ~jOvJ,...fo ~ ~~o... ~ o.. ~~ ~ ~~ ~~ 
~~r~ ~ ~~·.~,c}..e.cM~·M.cJ ~cLe QALt~ ~ ê&;LJ. 
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I. ~; ~ I OBSERVAÇOES: 1. Pr __ ncner com ,etra ae IOrma "'lIno• 
'>d'- k I ( I ~ • ~ --. ~ 

I l~? ~ ~ ~. 2. Assinatura idêntica à Lista de Presença 
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SERVIÇ~.PÚBLICO FEDERAL 
ELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

;":" 

~ CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

/" 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 
FOLHA: __ 

DATA: 21/07/2000 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaiba e Conceição da Aparecida. 

Razão Social da CGC N° I Nome do representante legal ou 
Proponente procurador 

~IO -::f? -raVlt\li\~ I I jV?e\"\e (Çp,<"\~(7.. \I.RS 

r~ L:\áa 03. ~02.:i9fOo1~t7 Qe~ \.V"'O-. 

CPF N° RGnO!UF 

~ ~1 20! 52~.oil ~Z~ ~ ~~1 G, 
Sócio! Acionista "jt() 
Procurador (") 

ROPOECONSTAREMATA: ;() -CoV\.-\v~Soc.l..~\ ~c... ~·\o~\(\eV\.-te es-tc:\.:~./a.. e\.t'"V"\ 

",,'C!--os l\vOtV>e.-o àR "(''i\~e.,~ ~ fv\Ue\o?'( e ê-- JvV\(.\o\,\-án?- 0,e., 

Cofn \S'J~ ~€.?()\? àe CO'rí~ey-\ ~ lU 6e \;0\ v-e LJ IP -P\ J.e me- \S e/ 
,.~ ":!'~ ) . . I) ( J' r 
,td ~~ff \il,ec \ :,o 'Se ~er) "'-o ~'< mC \ V\ D -\-e.\eo \0 't\ GO à",,- KJOr ""',:- 0vn -
M i:·: à\ca.. Po\~ rQ àocv'fYlf'v\'~ ~ve. Co\t\..sT-a. COIfV\ a d.ocu 'vY"\é'V\-1ctc.a..U) ~'(ov 
~B;<~~ ~u"- ~ ~ Y<'7iI'\-\","'-\-e Co':> àocv(j)-\-oS -é '(e:~lec:x:V\,-r--av\'-\:e '{e~R\ 

'<.' .~ .g. / "-.-:=>. o 0\(\"" ,,... .I_IJ /' ~ •.. ,. o,. CC/'- -c:: v \.. T'= . ,,/ 

H~ ; G OBSE V AÇOES: 1. Pre~nc er c?~ l~tra ,de ~orma legível 
; ~ ~:) ',:.' ~ 2. Assmatuyt""~~~Ica a LIsta de Presença. 
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DATA: 21/07/2000 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 

FOLHA: __ 

LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaiba e Conceição da Aparecida. 

Razão Social da CGC N° CPF N° RGno /UF Assinatura 
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Presidente da Comiss~o Especial de Licitaçào 
Licitaç~o de Radiodifus'ao - Ministério das Comunicaçbes 
Delegacia do Ministério das Comunicaçdes no Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras, 1.778 - Funcionários 
CEP 30140-061 - Belo Horizonte - MG 

Senhor Presidente~ 

SISTEt-iA ITAUNENSE DE RADIODIFUSi'!!ü LTDA., C:Clfi1 

S=,f=~C\(= n"l cid,:::\de de I ta"tiEd.ü.(;u., 1··1.inE\~s .,··Gel'·a:i:~". r·u<:.~ !36:'W Ek"b~4 .. ::,t.U.io, 
:272, j;:;<:t1 E:\ O~), CGC 02.622/000.1···~34, pOI'- ~õE?I...\ t"·E~pl'''f.;~SE~nti::~ntE\ leq.:3.l, 
abaixo-assinado, considerando que na Quinta Alteraç'ao Contratual o 
nCtmf2n:J do CPC do s.-;ócio PAULO SItRGIO DE SOUZA, foi. digi.±:.='.do com 
erro, vem encaminhar à V. Exa., nova Alteraç~o contratual onde se 
se corrigiu o referido nCtmero, esclarecendo que nâo se trata de 
document.o nove), m.:~s tào ~i.omente de cort-eç:'ao m2\t.el~ial. EscL,It-ece 
também que nâo se submeteu as alt.eraçbes do Contrato Social, tanto 
a de mudança de razàa social como a de mudança do sócio 
minat-i t<àl~i.o:_ pOI~ E?n b:.:~nd-2r, -2m CDnlUfll <"l.cardo com o .Jur-:í.d.i co da 
JUCEMG, que, por a empresa ainda n'ao é detentora de Outorga, nào 
estava obrigada a solicitar a anuªncia que refere artigo 197 da 
Lei 9472/97. Pede a juntada da apresente aleraçàc aos Processos de 
Habil i t.<3.-::;:.~:o .Jul~:í..di c:a dos. Edi t.ais de .nljmel~o 064/2000 a. 07.4/2(:-00, 
onch;? a o r",. pt-OpOf1f=nte esta. di.-:iputando ,':!.- -outõrçl'::\' pa.r.;.~ tod.3.·=:; ·::3.S 

cidades. 

seja remet.ida para 
Por oportuno requer que qualquer comunicaç'ao 

PAULO VICENTE DE FREITAS 
C.:=!i~·u:\ Post.al 63 
35.680-054 - ITAGNA - MG 

P. DE·ferimento 
Itadna, 23 de a osto de 2000 

Representante legal da Requerente 

SSR/MC 

SiCAI' :::'tlt2'1:L03 i/03 
Em Z 8' _:_-..e..ª'---.J ~., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 04 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: O fi ! 
N° desta folha: 061à 
N0s das demais folhas juntadas : Q &.3 a o S6 

Brasília, 19 de cQl,:L~ 

. Jr-
1 J Messias Leite Brasil 

Secretária Substituta 

. de 2000 . 

~-;c \.~ \ :".,,:, " ' q\·""~?:::·.t 
MH''''~~;~'l~::r-h'\'~:: "I.", . ,\ .~:",'> .; ':,. t~};'.·:'::·::~::: 

C\,\I1eus documentos\Tenno de juntada.doe 
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iCEBELWAM COMUNICAÇÃO E CON· I' 
SlJ1...IORV. lIDA _ 

·CERR CA. l 
,LOPES & S ANI IDA. 
!GIGANTE e-ooRMECIDO RADIO E CO-I 
'MUNlÇACO LID. 

FM 

!53670.00 1252100 

1 610 12 9 
I 70, I~ 0100 
:S3670.0012721OO 
1 

AXEXO XVII - CONCORRÊNCIA N' 63nooo 

L'F ! ~idade/ ProoooeotefS i SJ!:rnc..o • .1'J~ do osso 
MA ÁNDIDO >dENDES 1 

IRA SIS'JB.IA DE RADIODIFUSÃO LT- FM 153720.000282100 
101\. 

i I~OcÃE~~TEW;':',\CIONAL DE CO- 1'1.1 ;53720.000283100 
. A OLID. 

i IRÁDIO CIDADE DE SÃO VICENTE LT- FM ,53720.00028SIOO 
'DA. , IRAmo CAPELlSTA LIDA. FM .53720ll!102M71OO 
, . ,- -

'MA -COELHO NF:TO 1 1 

1 ISPC - SISTEMA PARAENSE DE COMU- FM '53720.000281100 
NlCACÚES LTDA. f 

i 'RA SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LT- FM ,53i20.0002821OO 
!DA. 

I i~~cÃE~~t.ACIONAL DE CO- FM IS3720.OOO283/00 
1 

i 'RÁDIO E TV CIDADE DE COELHO 
INETO LIDA. 

FM \53720.000286/00 

IA APECURU MIRIM 

HSPC .-c~~];EMA PARAENSE DE COMU- FM 153720.000281100 
NTC LIDA. 

iRA SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LT- FM !3i:!O.OOOl821OO 
IDA 

! i~~oc-..~~2:~:'ACIONAL DE co- fM 153720.000283/00 

i _ J~IO CIDADE DE SÃO VICENTE LT- FM j53720.ooo285/00 

~.ISTE-'''IA DE COMUNICAÇÃO RIWE- FM 15J720.ooo289~ 
A LIDA. 

~~ SANTA Rn: , 
~~Ã~6~:'ARAE."SE DE COMU- FM 153720.000281100 

i 
!RA SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LT- FM' pmo.000182/00 
·DA. 
ISINCO - SljiTEMA NACIONAL DE CO- I FM 153720.000283100 

1 RtsUltado 
1 
IHABn.ITADA 

IHABILITADA 

IINABILITADA 

IHABILITADA 
IHABILITADA 
I 
IHABILITADA 

HABILITADA 

jHABILITADA 

IINABn.ITADA , 

,HABILITADA 

'HABILITADA 

JHABILITADA 

IINABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HAIlILITADA 

IHABILITADA ! MJ.INICACAO LIDA , , EM '537.0·000284/00 IHABILITADA 

I 

I 
i 
I 
1 

-
1 

J 
J 
i 
, 
J 

i , 
I 

, 
1 

1 

, , 

MA 
IBE."ITIVI lU DlC DIA. SÃO L A 
'SÃO VICENTE FERRER 

FM , 720.000288/00 I", BIL...!IAlliL...J 

jRÁDIO CIDt<DE DE SÃO VICENTE LT­
DA. 

I
SlNCO - SljiTEMA NACIONAl, DE CO­
MUNICACAO lTDA. 

IOENIM RADIODIFUSÃO LIDA. I 

FM 153720.000285100 .IINABILITADA 

FM !53720.ooo2831OO lHABILITADA 

FM 153720.000288100 'HABILITADA 

ANE.'(O xvm . CONCORRENCIA N' cw.zooo 

, UI' , iM:alidadtl PrnooneDtelsl Sen1co ~. do Processo Resultado 
IMG 'ACUCENA 

1 
1~~SJIt';-~AITAUNENSE DE RADIODIFU- FM !537 10.000695100 IHABILITADA 

~ 

!IV NORTE A FM , 710.000696/00 HABILITADA 
jM.G 'ANDREL <No1A : 
1 1~~STEMA ITAUNENSE DE RADIODIFU- FM '53710.00069$100 IHABILITADA 

,ÃOLID 

I IWc~~~r.Jf"Sll..E!RA DE CO~IU- FM 53710.000711100 !INABILITADA , 
I IRADIO PIONEIRA ANDREL\NDIA FM FM 53710.000712100 iHABILITADA 

I IDA. ,'o 
IMI BAEI'ENOI FlI! D& FM ;53' 10.000693/00 HABI LITADA 

,Me IANTóNTe D AS 
FM j53710.0006951OO 

I 
, 

"j 

i 
1 

1 

I ~ J~ljiTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFU-I 
___ ",-\0 LmA 

,.- -"NO L A 

IHABILITADA 

..EM .illJII.OOO696/00 ,HABU ITAD~~ 
~SJI~õ~~'tlAR1ENSE DE COMU- fM i537 10.0007 19100 

f 'EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ELEC- FM 53710. 8/00 00071 

JHABILITADA 

, 
HAB 

I 
n.ITADA 

\ 
I 

1 i~~mBAITAUNENSE DE RADlODlFU-1 FM jS3710.00069S/UO IIIABILITADA 

~EQUENCI" BRASILEIRA DIl COMu-1 fM 153710.000711100 !INABILlTADA 1 

;-. ---~~I~W~i~D'O DIFUSORA AS- ! FM 153710.000705/00 ~HABILlTADA i 
, i!9L

D:.ffiIO 
pDO!.!IRRToõ-l!.TDI lL'ILmA I i 1 1 

.MG ,ã~EPENPI- !:!.! FM !537IQ.OOO106100 ;INABILrTADA 

'-o It~ól~~TAUNENSE DE R-\DlODIFV-1 FM IS37I0.0006Y5mO IflABILITADA 

, IFREQUF.NCJA BRASILEIIU\ IlE COMli-1 fM 15371O.ooo7"iÕo-"'tIABiLlTAD~ 
~-!l:!IC.l!\Q!!S..!-112..~. _ . .1.-. ____ _ 

:~~~IO CAMINHO DA AGUAS FM LT-' FM iS:iI0.0I1070JIOO ,HABILITADA 

-- -,~Q.fU\t&(ÇLI;s,mu:~ç.\O_Lli),\.:::::&-.1 __ ,mll\.QllIl6.2,.lfl!L.!l:!AlllillAO,-:L-:-: 
• ,E~IPREENDfMENT()S E. Pl'ULlCID,-\DE: fM 'snlO,CJOO1161OO HABILITADA 
__ '~C.J..TQ..~ _ 

~ISTE~I,\ DIl CO~IL':<Ic.WAO VALF. ., FM ;,l7IO.llOIW,Yl!lUO HABILITADA 
., ___ -'2 .. \$ \·EI!ili.'(gS~~iLLI!M ... _______ ~ ._. 

___ __.R.\DIQ J!At;P-f.~DU'~' J..TI).~ .. _. _ .. _ ... ____ E~l __ -'FI9 .. m"(,I).l~!l __ .l!.~BIL[T"Q.~_ 

. : ..... -". : :'.' >: ..... ::. 

' .. . " 

~}9,..JlIO VERDE L1DA· I EM 153710000100/00 'HABMADA I , 
IASSOCIÀÇ_~O DA COMUNIDADE BAE-I FM 153710.000699100 IHAIlILITADA I 
i~~'trC~!.SERVlÇOS E COMm-1- i 1 

=/~I-?n~CAÇÃO E MARKE- ! f1,j 53710.000697100 jHABll..ITADA , 
LTERN :rTVA FM LIDA FM iS17 

I !~~~A OLIVElRA fil STÉREo S/C LT- I fM 153710.000709100 HABll..ITADA , 
MG_ :BARÃO DE COC"'~ ~ 

~=AITAUNENSE DE RADIODIFU-\ FM 5]710.000695100 HABILITADA 

!~O~A OLIVEIRA fll STEREO S/C LT- I FM 53710_000709100 HAIlll..ITADA 

j~;,r~NDL\IENTOS E PUBLICIDADE I FM 153710.000716100 HAIlll..ITADA 

i~~~~~:f'ERffO VALE ! FM 53710_000698/00 HAIlILITADA 
.. ~-

'RÁDIC BEL LIDA. ' FM 153710.011 707/00 ABILITAD~ .-. 
!~~';.~~~~-:i,~~\IUNIC::AÇÃO E FM 53710.000702100 HABll..ITAt- . 

••••. J 

]g~~ ~io~IODIFU.SÃO GON- FM 5371O.0Ç<l7081OO HAIlILITAD.'. 
: 

M'E~ OMUNlCA A l DA FM 53710.000104100 HAliILITADA 

:~~~~~ENTRO DE MINAS DE R>f 153710.000703100 HABlUTADA , 
I~~/g ~-l?o?ICAÇÃO E MARKE- FMj _ r3710.0006971OO HABILITADA 

!~~=;ERRANA DE COMUNlCA- FM. 153710.000713100 HABILITADA 

MG 'BOM DESPACHO ; I 
ISISTEMA ITAUNa"SE DE RADIODIFU-I 
'sÃo ID . , 

FM 15371O.00069S/00 IHAIlILITADA 

jFREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMU- i 
INlCACÓirs LIDA. , 

FM; 153710.000711100 IINABILITADA 

!~~VA OLIVEIRA fll STÉREO S/C LT- i FM: 151710_~091OO IHAIlILITADA 

1~;r~iND[MENTOS E PUBLICIDADE! FM: 153710.000716100 IHAIlILITAD":.. 

~~~~~~~~~<:aiÇfO VALE I fM: 153710.000698/00 IHABlUTAI' 

IS,%~~ CENTRO DE MINAS DE i FM; 153710.000703100. IHABll..IT 

~~/g ~-l?o?ICAÇÃO E MARKE· 1 FM, 153710.000697100 IHABll..IT.;" 

1~~~~~-ACOMUNlCAÇÃO E MAR-: FM, !53710.OOO7l-WO IINABll..IT,.c;;, 
-, 
i 

!~~o & CAMPOS COMUNICAÇÕES I FM; !53710.ooo710100 IHABll..ITADA 

i~f\.;LO lOO SERVIÇOS DE RADJODl- 1 
SÀOLIDi. , 

FM _ :5371O.ooo71S1OO IHABILITADA 

.' 

ANEXO XIX- CONCORRÊNCIA N' 6snooo 

UF loalidadel Pt-oDOoeDtef1'l 
MG 'ROM SUCESSO 

IRÁDlO IPffiAP GA.EM_ DA 
ISI~, ITAlINENSE DE !W)IODIFV' j 

~~:.~~rr.~!MENTOS E PU-o 1 

~~M,\ DE COM~EI.%Cf.0 VALE j 

~~~l~~CAÇÃO E MARKE· I 

i~O~A OL~.ElRA FM STÉREO S/C.LT· 'I 

_irVANCV !'DA 

JWc~~5:".JfASll..E!RA DE COMU-I 

MG IB DE ~flNAS , 
iSlSJl~~:AUNENSE DE RAD!ODlFU-: 

I . :~VA~~-ª- roA , 

1 
'A8M RADIODIFUSÃO LIDA , 
iRADI UltRA FM DA 

! 'i~?:U~~AR SOCIEDADE COMER- , 
r- T~~~o~~~~~ 
!MG 

!CàMP..\NHA 

IS1~igtAUNE"SE DE RADIODIFU-j 

:ALIANÇA EMPREEo'mIMENTOS E PU- : 
IQP.àJ1~ S/!;: [lI?~ 

.' .... 
.' '.' 

.. ' .. '" i.,' .. ,.,::.:;'" :,:: .. ;'.: 

Servi o N" d. PI-oc=o I Re ... lIado 

FM' .JS3~ O,OOO1lWO IHABIL AOA 
FM: 153710.000733100 JHABILITADA 

FM SmO.000742/00 HABll..lTADA 

FM: 53710.00074-Il00 IHABll..lTADA 

FM , 53710.000745/00 HABlLlTADA 

FM; /53710.000746100 HABll..lTADA 1 
FM ;5: 710.000747100 IAB ITADA. 
FM : '153710.000748/00 HABll..lTADA 

FM; IS37I0.0007331OO HABll..lTADA 

. IS17ln0007471OO , 
EM' 
FM . -'5J710.ooo1~ 1/00 
FM , 153710.000749100 HABll..lTADA 

EM mIQ.llQQ~~ ~!l!H.*~~-1 'M' Imui.iiOC7 

I 
fM 153710.oooi33,00 

FM : 5371O.000'·:!IOO 
1 

I 
HABll..ITADA 1 

HABILITADA ~ 
IHABILlT,ID,\ J 
IHABILITADA 

~ .. :' ..... . 

......... .' .. ' 

!:::~:·::::;(;.::I 
: .. : .... :. 

":: .. ,: .. :., 

.'.1 .. '. ~: 

li 

I 
II 
'I I, 

I: 

I' 
I 

i ~ 
\, 
I.. 
li 
í 

i, 
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REDE cm • CA Ao E I1DIA LmA 
-"R..-\DIO PORTAL DO SUL DE ~IIN .... S 

~~~ DE RADIODIFUSÃO OTAVIA-
-':0 ~ iDES lTPA 

~IG 'CA.\I 
5ISn;:\L>, ITAUNE.'1SE DE RADIODIFU'I 
sÃÔi:.m. 
. ...u .... "ÇA EMPREe.""DIMENTOS E PU· 1 
BLlClDADE s/c LTD~ 
SISTE.\lA ~~\ll,,"NICAÇAO vALE I 

,~~~Mmi~~~Ig.,;; WJU<E· ! 'TiNG S/C LTD 
:-;O\'A OLIVEIRA FM SlEREO s/c LT- ! 
DA. • 
IV, .... "OV OMlil'<lCA"ÕES TDA ! 
FREQUÉNCIA BRASILEIRA DE COMU'I 
"\CACÕES LTDA • 

,RADIO • fRA FM ID 
REDE cmlUNlCACÃO E MioIA IDA 

'RADlO PORTAL DO SUL DE ~!lNAS 
LmÁ. 1 
'RÁDIO TERRA Fi\! LTDA 
'LE~Th"DO DANIEL LOPES & CIA. LT- 1 

D~ 

~IG C RMO DA MAl:~ 
NSE DE RADIODIFU·I 

FM 

Fl>! 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 
F!Il 

FM 
FM 
FM 

FM 
FM 

I':. 

I 1 0.000730/00 
!53710.000739/00 

i537 \0.000733/00 

153710.0007~1/OO 

15371O.ooou.JJ00 

!53710.0007~5/OO 

153710,0007~6/00 

I 3; txJ0741/OO 
153110.000748/00 
I 
1531 O,OOC 4;/00 
53110,000730/00 

j537 I 0.000139/00 

IS3í I 0.000i37/OO 
j53i I 0.000140/00 

'537IQ.000733/OO 

, !ALtA."ÇA EMPREENDIMENTOS E pu- i FM '537\0.000741/00 
:RLlClDADE s/c LTDA. 

. !~~~~~~~%,ltSiÇÃO VALE i FM iS3710.000U~/OO 
: 

I~rrt"r,g ~$oMUNICAÇÃO ,~ MARKE· I FM ,53710.000745/00 , 
I "pVA OLIVEIRA FM SlEREO S/C LT· I FM 153710.000746/00 

\ - ANOV COMUNlCACÕES LTDA aI 151710,000747/00 -

jRAOIO ULTRA FM LTDA ~"M '53710 000743ntO 
RÁDIO CARMENSE "M LmA. FM l3'1O,000738!ll!! 

~I '53710.00074 1/00 

Diário Oficial Seção 3 45 

, 
HABILITADA 

HABILIT.-\DA 

HABILITADA 

HABILITADA 
1 

HABILITADA 

H.'RILIT.-\DA 
IHABILITADA 

IHABIL ~DA 1 
'HABIL ADA 
IHABILITADA 

i~l::~1-' 

IHABILITADA 

jHABlLITADA 

IHABILITADA 

jHABILITADA 

JHABILITADA 

IHAOILITADA 
iHABILITADA 

I
ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE BAE· 
PENI3IANA DE SERVIÇOS E COMUNl- I 

:êCW2i!oLJfA - ME : 

IRÁOIO NOVA ÇlDADE FM LTDA. 

FM ; :53710,000766100 

FM l~lLlTADA 

FM : 1537\0,000768/00 l~lLlTADA 

7 
, 53710.000TI2IOO .1L'JllLlTADA 

! 
FM : 1537!0.OOOTIJ/OO ;HABILITADA , 
FM :jS3710.0007661OO !~ILITADA 

FM ; IS37 I 0.000770/00 '~ILITADA 

. i FM : 1537\0.oooTIl/OO j~ILITADA 
r-~~'D~~~~C~~o~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

i :~~~ .. {~ORENSE DE COMUNICA- , 

1':.1 ; ;53710.000766/00 
li 

FM ; 1537\0.000774/00 

iMO :~~tM= BRASILEIRA DE COMU. I FM : :537\0.000766100 
'NlÇACÔES LTDA 1 

I. 

, :53110 000769/00 
; 153710.000775/00 

: 153110 000776100 
IS37 10.000777/00 

;~IO E TELEVISÃO lIBERTA~ LT-. 1 FM ; 153110.000779/00 

fM f !53710.00078I/oo 

, ISISTEMA DE RADlO TROPICALDENSE : 
'FMImA. I 

EM ' 1'3710 ooons/OO 
I'M , 153710.1JO!l780/00 

ISISTEM.A SANTAMARlENSE DE COMU·, 
,""CAÇOES LTDA • ME' i 

FM : 153110.000781/00 

ANEXO XXI • CONCORRÊNCIA N' 61f.!000 

lHABlLlTADA 

i~lLlTADA , 

'HABILITAPA 
jHADILIT ADA 

H "BILITADA 
IHABILITADA 

'~lLlTADA 

'HABILITADA 
!~n.ITADA 

!HABILITADA 

FM 'S3710.000733/OO 
I 

ISHEKINAH COMUHICA;ÕES Lm ..... 

,~fG i~~~~AO~~~:~B~O~E~R~A~D~I=O=D~IFU~.~I~~-+~~~~~~~~~~~~ 
!SÃO LIDA ' 

ResuJl:ldo 

, 

1 

i 

'ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PU- ! 
iSLICIDADE i 
'SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE 
IDAS VERTENTES S/C LTD,>' 
:MILENIO COMUNICAÇAo E ~IARKE­
:TING S/C LTDA 
,NOVA OLIVEIRA FM SlEREO S/C LT· 
'DA 
,IVANOV COMlr,o,1CA"ÕES LTOA 
_RÁDIO JJL'I'RA FM LTDA 
:LENE RAIlI DIFUSÃO IDA 

.. 
; 

~I!EKlNAtI ÇO"'I!it!!CàÇQES .LTDA. 1 
!~IO CARMO DO PARANAlBA LT- j 

~IO ALTO DQ P6,MNt.i!lA LTDII. 
1 O O OURO NEGRO FM ID . 

IRÁDIO "ARMO I TOA. 
IIG I( NCEI( ÃO DA APARE( A 

FM 

FM 

FM 153710,000745/00 

FM '53710.000746/00 
1 

IHABI ITADA FM ;31 ~,000747/OO 
FM 1537\0.000743100 HABILITADA 
FM '5 710,000751/00 'HABILlTAD 
EM SJ7\O.Q!lQ141!ll!! iHABILlT~ 
FM !537 10.000728/00 HABILITADA I 

I 
FM 531 0.000729/00 HABILITADA 
FM 153710.0007 4/00 {ABIL rADA , 
I'M 153710,M071111M 'RnITAnJ 

i 'RADlO E TV OESAN TELECOMUNICA.. 1':.1 : j53710.00079O/OO 

~~~I~AUNENSE DE RADlODIFU. ' FM : !53110.0001931OO 
, IS,6QJJ))A 1 
~RÁDlO NAV FM LTDA ~I i5371o.OOO191/OO 
• :RÁDI~ IDEAL r LTDA FM '153710,000792/00 

! MG !~õ\h ~~H~ESAN TELECOMUNICA. FM" 153710.000790/00 
, leõES LIDA ' 1 • 

:---TSISTEMA ITAUNENSE DE RADlODlFU'1 1'1-1 :,. ~,537\O.000793/OO 
, ISÃO LTDA . , 

L NE1 eoMUN C~1JJ2d..... 000 9 '~ I!; A I I EM '~J7Iº, 7 l!ll!! 
i ny NORTE LTDA EM ' :~l710,00072§1OO 
'M ,~RVÁI IA 

I !~~OL~~ OESAN lELECOMUNICA-1 FM ' 153110.000790/00 

1 I~~~~~TAUNENSE DE RADIODIFU.! FM : IS31IO,0007931OO 

'HABILITADA I 
I I 
jlNABILITADA I 
;1~A~:tm·gt-! 
I ! 
iHABILITADA i 
IINABILITADA ! 

.J:fd!la......J .~!!!-rrÁD 
I 
l~lLITADA 

jlNABILITADA 

"1,1. 

! JSIJ;'r'~IIITAUNENSE DE RADIOOIFU·1 FM !5371O.000733/oo '!HABILITADA 
.SÃO 

I !~~~~~liiD~IMENTOS E PU· 1 FM ,53710.000741/00 !HABILITADA 

I 
'SOCIEDADE RADlO MONTANHESA , I'M , 53710,000794/00 1~n.ITADA 
i~mA , 

~.' :.::>-~~}:~:~; r '(;. ':' 
, 'ISISTEMA DE RADIODIFUSORA ERVA-! FM :.lls371O.0007971OO IHABn.ITADA ' .. ' ,/', ,; 

~L1J)1!; .. ," . 
1 ISISTEMA DE COMUNicAÇAo VALE I 1':.1 :53110.000744/00 IHABILITADA 
~~~S/CLTDA 

, 
I 

~ ~g~/g ~~UNlCAÇÃO E MARKE· FM ;53710.000745/00 IHABILITADA 

!' ~VA OLIVEIRA FM SlEREO S/C LT· , fM ·53710.0007~6/00 IHABILITADA .' 

MG I~ MA 
, iR~0I0 E TV DESAN TELECOMUNICA- FM i jS3710.000790/00 "HABILITADA 
~O t . . 
: ISI~n;~A ITAUNENSE DE RADIODlFU.: ~"M : IS3710.000793/OO INADILlTADA 

-!... JANOV CQM!!N1Ç"ÇO-ª-L:m~ FM 537JJ!.1l1l1l1:!Ill!LJMBILlTAOA I 
1 :FREQUÉNCIA BRASILEIRA DE COMU.; 10M 153710.000748/00 ·HABILITAOA 
~ÇWJ.TPA· --L-~ 

L- ;SIw:,%~I:TI!,M~d;~~'MI-~ 'mffi:~~~-I~~~~t:{1g;~-i 
·LTDA. ; , 

.--RrillQ..Q~D~I,;.l...F.M..m'.~®.JJ:D.&.-FM <17·0()!l()Z.~Iá~llJTàQ.<L..J 

ANEXO XX • CONCORRÊNCIA N' W~()(l() 

, IGRUPO DE COMUNICA Ao Al:LANTI· FM' ISFIO.OOO798/00 JIABn.ITADA 
I .D~ LTDI!; • . ' I 

IRADlO E TfiLEVISAO LlBERT,IS LT- FM; ,:5_3_71_0_.000~7_99_IIJO __ i,H._ABILITADA I 
~.~Q!I..-....,.. __ . ' ,. 
.illL~LJlCL6N.DI.à-.•. ______ • ' I 

, :RADIO E TV DESAN TELECOMUNICA-' 1':.1; IS3710.000790/00 HABILITADA I 
~~ç~J.1Qb _;~~_~ ______ .~ _______ ~ ________ ~ 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODlF\:·1':.1 '153710.00019311JO INABILITADA 
--!Ji.t\QJ.T!2II.-_ L 
~IG GOllVÉA " 

.... ... )· .... :>·~~;I(I1~;:·:· .... :~ -: .•..... ' ........................................................... ~..... . ......... . 
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I Rua Comendador João Fernandes, 140-
.. , Batbacena/HQ. 

(SICON - 16/10/2000) 114629-11301:2000NEOOJ885 

Divispo de Pesquisa de Goiás 
AVISO DE ADIAMENTO 
CONVITE N- 5/2000 

comunicamos o adiamento da licitação supra-
citada, publicada no 0.0. de 09/10/2000, 
para 23/10/2000, às 09hOO, no 'seguinte 
Endereço I primeira Avenida) n l 406 - Goiânia-GO 
Setor univerisitário - GOIANIA - GO 
Objeto-l Contratação de emeresa prestadora de 

~~r~!ç= ~lr~~t~~o~~~t~:yoe:faPr~~e~lf~~~ecill\:~ 
instalações do IBGE, localYzadas na Avenida 85, 
n.t. 759 - Setor Sul - Goiânia ~ GO e na Rua Gal. 
canabarro, n ll 706 ~ Maracanã ~ Rio de Janeiro ~ 
RJ, para os trabalhos de apuração do CENSO 2000 

. ,SEBASTIÃO GOnçl\.LVES DE MATOS 
Presidente da comissão Especial· ds Licitação. 

(SIOEe - 16/10/2000) 1146:;J9·11JOl-2000NE004169 

Ministério das Comunicações 
' . ... ;':. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração 
EXTRATO DE CONTRATO N.t. 20/2000 

NI Proc8aso I 53000.004969/2000 
Contratante I MINISTERIO DAS COHUNICACOES 
CNPJ Contra.tado I 03932087000123 
Contratado I LEAN COMERCIO VAlU!:JISTA LTDA -ME 
Objetol Fornecimento anual estimado de 13.200 
garrafões de 'gua mineral. 
Fundamento Legal I 8.666/93· 
VigaDoia, 01/10/2000 a 30/09/2001 
Valor Total: R$ 44.800,00 
Fonte de ReCl.iJ:'ao Nota da Empenho 
150014059 2000NB900299 
Data de A8sinatw::aJ .29/09/2000 

(BlCON 16/10/2000) U0003-00001-2000NB900299 

REBIlLTADO DE HABILITAçXO 
CONVITE N' 11/2000 

. A Comissão peruumente de Licitação infQrma o re 
dultado do julgamento de habilitaçlo da Lioita" 
9ão acima. Empresas habilitadas I DIPLAC • DIVI 
S6RIAS B CONSTROÇÕES LTOA, CONSTRUTORA ARAGIJAJ:A 
LTDA, Hl1LTIARTB IND(iSTRU E COMÉRCIO DE MÓVEIS. 
LTDA e BRADIV INDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA, , 
Empresa. Inabilitada : INTERIOR IND6STRIA E CO _. 
MJ:RC"IO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA, por dasa _ 
~~~~:~.o aubitem 4.1.1, allneaa "d" e -ali ,,"o 

. C1t,TAR.INA MARIA CAVALCANTI DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

(b __ ~C - 16/10/2000) 410003-00001-2000NE000640 

SECRETARIA DE SERylÇOS DE 
RADIODIFUSAO 

AVISO 
CONCORReNCIAS N" 64, 65, I! 67 A 7312000 

A 'Comi!'slla E,"i:pcci:d Llo Llcilaçdo, no~ lermOll da Ponaria 
Me na 81 I, de 29 de de7.embro de 1997, sua" allcruções, EXCLUI 
DA PUOLlCAÇAo COn~l:1nlc dn Aviso do dia 19 de sclcmhro de 
20°51, publicado no Diário Oroeial da União n· 181-B de 19-9-2000, 
Seç~o 3, pág_28 a 31~ OS ITENS INDICADOS A SEGUIR, par.t 
~:~~i~::~P!~~~~IDr. InDltcrndru os demais resultados publicados no 

(Of. EI. n' 22(12000) 

Bmsma - DI', 16 de oulubro de 2000 
MANOa ELIAS MOREIRA 

Pre.ddenlc da Comisslo 

AGÊNCIA NACIONAl- DE 
.TElECOMUNICAÇOES 

EXTRATO DI! TERMO ADmVO 

Primeiro Ter}TIo Aditivo ao Conttalo ADGSI-W 033fl()Q().:.ANATEL 
Doia de As .... natura: 02 de Outubro de 2{)(X). • 
ConlIa"da: CAPELA OBRAS INDUSTRIAIS LIDA 
Vigência: 0211012000 • 1010412001 
06jeto: Acrésdmo de S.17 (cinco VCrguJIl dcze.s.selC por cento) sobre 
o vnlor inicialmente contratado, para cobrir as dcsp;sas resultantes 
dos' serviços co'"j'ementares nas inslaJ';Pcõcs. n:vcstimentos e ror~ 
~1~ do 6". S", ", 3" e 2" pavimento~ o Edi,fTcio Ministro S~rgio 

r~':".l~n~~tIi3'1M~gO 65, Inciso I, allnea "a" e .'.1' d. Lei de N" 

~~:![ ~~oTso~~r,tc:io~Srt~2;'~t~~ ~~~a:,~~~t novecentos e 

(ar. ai. n' 61il2000-ADAD) 

C~~~?J>~l~~J~?t.P-2 
A AGliNCIA NACIONAL DIl Tl!LECOMUNlCAÇOES­

ANATEL. Unidade O~raciohol - Vit6ria/UO-2.J. com sede na Rua 
Abiail ~o Anwal Cam~iro •. 41 - 5" andar - Enseada do Suá - Vitória· 
-Ilsp(nlo Sanlo -·ES, IRsenr. no CNPJ sob o n' 02.030.11510013-56 
loma icitaçlo-Cp~ 
~ . Menor 

. bj I ' cujo hle e;J;t 
Regulamcnto e n lrc3eml3 

.~rs~~f~ro~~slr~~e~~g~~d~~á~di~~1 • ne1~~~! 
?n':~'Nn~~,~~ endereço Delma citlldo, no honirio dé 9 As 12 e das 

SANDRA CRISTINA DOS SANlUS GUI!RRA 
plComissilo 

(ar. EI. n' ImOOOlADM) 

SECRETARIA EXECUTIV Á 
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

COMUNICADO N' 121, DB 13 DB OUTUBRO DB 2000 
a) no Anexo XVIII - CONCORRêNCIA N" 06412000-

SSRJMC, relalivo à proponenlo SISTEMA ITAUENSB DIl RADlO-. A Presidenre d. Comi"ao Ticniea N.elonal de BiossegU: 
DIFUSÃO LTDA .. Processo n· 53710.000695100. finca as locillidadcs rança. CfNBlo. no uso de suas iltribuições c de acoroo com o artigo 
de Açucena, ~ndrcr9ndia. AnlOnio Dias. Aslolfo Dutra. Oaependi. 2-, inciso XIII, do Occ~IO n.- 1.152, de 20 de dezembro de 1995 
DllJiIo de Cocais c Dom Dcspncho • no &1:](10 de Min:u Gemi!!' lorna público que a rderida Comissão. em reuniilo ordinária rcaJlzaW; 

b). no Anexo XIX , CONCORMNCIA N" 065t2000- d' OS 06 . r. • 
SSRlMC, relotivo rt proponento SISTEMA ITAUENSE De RADlO- ... ~:mi~~~rotl:U;1!.' _o~~c~o_u.~.p.ro ~~~ ~eciSd.O .n~s .seguinlcs. p~~ _ 

I - Processo n" OI 200.00 l7illl2000-18. 
Interessado: InslilUIO Adolfo Lulz. 
CGC: 46.314.50010045-05. .. 

1 .... 

. Endereço: /!.I.v. Dr. Amnldo 355. Ccrqucirn César, São Paulo 
- SP; CEP: 01246-902; Telerone: (11) 853-7022; F .. : (11) 280-
~L . 

Assunlo: Solicitação de Ccrtificodo de Qualidodc em· 1liQl1;. 
segumnça - CQB. 

[)eçisão da crNBio: Dererido, ficando Illesladas Il idonei­
dade tfcnico--cienllfica do Instituição requerente, assim como os ins~ 
tnlnçCcs das Divisõcs de Drol1lrllologlll c Qulmicll c Biologia M6dico. 
para as atividlldes de pesquiso. em regime de contenção, Ilvoliaçllo de 
produlo c ensino com microrgonisl1Ios, fungos c plonla, gcnctlcn· 
mente modificadas. definidas pela requerente de acoroo coll1 o Anexo 
r da Lei n" 8.914. de 05.01.95, como organismos do Grupo 1. A 
CfNBio esclarece que, para os alividode. .. de j:>csquisa em regime de 
eontençlo com plonllls genclÍcomentc modificadas, a requcrente de­
verá observar os nonllos estobelecidos pela Instrução Nonnativn n· G, 
da CINBio, publicada no Diário OficioJ da União de 06.09.91, Seção 
J, páginas 4299 a 4300 e prua a.o;: olividades de pesqujsa em regime de 
contenção com microrganismos e fungos genelicwnente rnodificodos, 
as nonnas estabelecidas !?CIo. Instrução Nonnativa n" " da CTNBio, 
publicada no Diário OroelOl d. UnIão do 09.06.97, Seção I, p~gin .. 
11.827 a 11.833 e que qualquer projeto envolvendo organismos gc- , 
ncticamentc modificados pertencentes 00 Grupo li, só poderá ser 
reaJb.ado mediante credenciamento prévio do inslaloç!io para trubolho 
com .OGM do Grupo II e aUlorizaç30 da CTNBio. A CfNBio e5-

~=. ~b~;I~~C !~!~~~~ã~x~~~~e~~n~~~~~~, !ea~c:;J!i~~ãn~ ~~ 
nOrRJas est..,bcleciSas na Inlilruçao Normnliva n· 3. publicada no Di;{. 
rio Oncial da União de 13.11.96, soÇao I, p~gin .. 23.691 a 
23.694. 

CQB n" 125100 
11 - Proce.\so n' 01200.00179212000-54. 
Interessado: Hl:dBRAPAlAgroindúslria de Alimenlos. 
CGC: 00.348.0031001-92. 
Endereço: Av. dao;: Américos 29501. GUllrDtibo, Rio de Ja-

4i~lIj90~; C!!P: 23020-470;_ Teleronc: (21) 410-7400: r .. : (21) 

Assunto: Solicitação de Ccrtificodu de Qualidade em Dios. 
segwança - CQB_ . 

Decisão da CfNBio: Deferido, ficando olc.'itadas a idonei. 
dade lécnico--cienUfica da Iri~liluição requeren!e, assim como (LO;: ins­
talações dos Laboral6rios de Cromatogrnlio., Minernis, Ffsico-qufmi­
ca, Mlcrobiologio. Microscopiílt Óleos Vegctais e de Leguminosas 
para as atividades de avalioção de produto, descarte e annozenumenlo 
de plantas geneticamente modificodll.O;:, defil1id~ pelo requerente de 
acordo com o Anexo I da Lei n<ll 8.974, de 05.01.95, como organismos 
do Grupo I. A CfNBio C-.'\Clarcce que, par:. as alividodcs de pesquiso 
em regime de contenção com plnntllS geneticamente modificodns. o 
rtquen:ntc deverá observar as normas cSlohclccidos pela lnsutJç50 
Normativa n" 6 da: CINDio. publicllda no Ditírio Olicial da Unino de 
06.09.97, Seção I, p~ginas 4.299 a 4.300 e que qu.lquer prujero 
envolvendo organismos genelj~mente modificodos pc:ncncenles ao 
~fUPO lI, só poderá ser realizado medianle crcdcndamcnlo prévio da 
UlSIal~O par.t tra~a1ho com OG!,! do Grupo 11. c .OUlori7.1ção da 
CINDlo. A CTNBlo esclarece, olnda., que n Inslltulção requerenle 
deve~ para avaliação de campo, .submeter propo.'ita 00 c};.ome dn 
CINBu," de acordo com as normas estabelccldas na Instrução Nor~ 

. ~a:;gainn~ 32i6~~c:t::9~i4rio Oficial tia União de 1].11.9~, Scçiio 

CQB n' 126/00. 
lU - Processo n' 01200.00271312000-45_ 
Interessado: Faculdade de Filosofia. Ciências e leitoS de 

Ribeir.lo Pn:rolllSP. 
CGC: 63.1.25.53MJOSI-99_ 
Endereço: Av. Bandeimnle ~900 - Campus Univcnoiu'írio, 

.Baino Monle Alegre, Ribeirão Prero - SP; CIlP: 1404U-9UI: Te-
leroneIF .. : (16) 602-3670. . 

Assunto: Solleilaçlo de: Ccnificndo de QUlllidi\de .em Uiul!· 
leSurança - CQB. . 
'. .Dccblo da Cl'NBio: Deferido. ficando nleSLW.as a idonei­
dade I&.nico--clenUnca da lnstituiç30 ~uerc.JIte, IUSlm como Q~ ins-
1aIaçõe! do. Labonolórios de Biologia Molecular, Dro,ophilia - Bio­
logia e aen~tica de Hlmenóplc.ra, Eo;:peclroscopia de Biomoléculns C 

,Bioquímica de MlcrorganiJmo!, paro D.J 8tlvidodc:s· de ·pes'llIi~B eru 
regime de conlençDo e eruino com microrgonltmos, fungos c: plnnlas 
geDctJcB1I1enlc modincndas, dclinida.1Ii re'a n:querente de acunJu COIII 
o Anu.o I da Lei n· 8.974. de 05.01.95, como organismos do Grupo 
I. A CI'NBio esclarece que. pUil as atividadcs de pc."Iuisil em regime 
de contenção com plantas genetlcamcnle modiricod.,.o;:. OI requerente 
deverá observar as nomw estabelecidas pela In~lrução Nonnativo. n· 
6, da CTNBlo, publicada no Diário Oroei.1 d. Uni!o de 06.09.97, 
Seção I. páginas 4299 a 4300 e pllra as olividades de pe5c;luisll em 
rtgime de conlenção com microrganismos e fungos genellcllmente 
modificados. as nonnas t.'ir.abclccidas pela Tnlitrução Nonnaliva n° 1, 
da CfNBio, yublicada no Didrio Qliciol do Uniãu de 09.06.91. Seção 
l,.pd.ginu 1.821 a 11.833 e que qulllqucr projeto envolvendo or~ 
ganismos geDe~.camcnte modificados pertencente., 00 Grupo U. só 
poderá ser realizado mediante cn:denciamento pr6vio da instaloç1io 
para trabaU10 com OGM do Grupo J[ e aUlori-Ulção da ~Bio. A 
~Io esclarece, ainda. que a JnstÍluição requerenle de.verd, p:uu 
avaliaçio de campo, submeler propoSla. ao exame da CTNBio. de 
acordo com as nonnas estabelecidas na 'n~lruçao NOrTn01iva n· ) 
publicada no Diário Oneial da União de 13.11.96, Seç!o I p~gin .. ; 
23.691 a 23.694. . ' 

CQB n' 127/00. 
IV -l'rocc5so n' 01200.00267612000-52_ 
lntercssooo: Paculdade de Zootcçnill e EngenJwia de Ali. 

menlos. , 
CGC: 63.002.553010097-56. '. 

, . Endereço: Campus Pira.ssununga.. Av. Duque de Ca,das Norte 
225, PilTllSsununs. - SP; CEI': 13630-970; 1Olerone: (19) 561-6122: 
r",,: (19) 561-8606_ 

• Assunlo: Solieit:Jç40 de Certific::ldo-'dc Qualidodc: em mos-
ilCgunlllÇa - CQB, . - . . -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISO .. 
CONCORRÊNCIAS N2 064, 065, E DE 067 A 0?3/2000-SSR!1v1.C 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC nQ 811, de 29 de dezembro de ·1997, suas 
alterações, EXCLUI DA PUBLICAÇÃO constante do Aviso do dia 19 de setembro de 2000, publicado 
no Diário Oficial da União n2 181-E de 19-9-2000, Seção 3, pág.28 a 37, OS ITENS INDICADOS A 
SEGUIR, para análise complementar, inalterados os demais resultados publicados no mencionado 
aviso. 
a) no Anexo XVIII - CONCORRÊNCIA N2 064/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n2 53710.000695/00, para as localidades de 
Açucena, Andrelândia, Antônio Dias, Astolfo Dutra, Baependi, Barão de Cocais e Bom Despacho, 
no Estado de Minas Gerais; 

'·b) no Anexo XIX - CONCORRÊNCIA N2 065/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LT-DA., Processo n2 53710.000733/00, para as-localidades de Bom 
Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo da Paranaíba e 
Conceição da Aparecida, no Estado de Minas Gerais; 
c) no Anexo XXI - CONCORRÊNCIA N2 067/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.000793/00, para as localidades de 

. Engenheiro Navarro, Entre Folhas, Ervália, Fama, Felixlândia, Gouvêa, Guanhães e Guaxupé, no 
Estado de Minas Gerais; . 
d) no Anexo XXII - CONCORRÊNCIA N2 068/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.000821/00, para as localidades de 
Gurinhata, Itabirinha de Mantena, Jaboticatubas., Jequitinhonha, Jordânia e Lagoa Grande, no 
Estado de Minas Gerais; 
e) no Anexo XXIII - CONCORRÊNCIA N2 069/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.000842/00, para as localidades de 
Lima Duarte, Luz, Manga, Maria da Fé, Matozinhos e Miradouro, no Estado de Minas Gerais; e 
f) no Anexo XXIV - CONCORRÊNCIA N2 070/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.000904/00, para as localidades de 
Monte Sião, Morada Nova de Minas, Munhoz, Mutum, Muzambinho, Nova Era e Nova Ponte, no 
Estado de Minas Gerais; 
g) no Anexo XXV - CONCORRÊNCIA N2 071/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.000944/00, para as· localidades de 
Ouro Fino, Padre Paraíso, Para0 beba, Pedra do Indaiá~ Piedade dos Gerais, Prados e Riachinho, no 
Estado de Minas Gera.is; 
h) no Anexo XXVI - CONCORRÊNCIA N2 072/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE R.A.))IODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.000966/00, para as localidades de,Rio 
Novo, Rio Pomba, Sabinópolis, Santa: Juliana, São Gonçalo do Pará~ São Gotardo e São Tomas de 
Aquino, no Estado de Minas Gerais; e 
i) no Anexo XXVII - CONCORRÊNCIA N2 073/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.001019/00, para as localidades de São 
Vicente de Minas, Simonésia, Timóteo, Vargem Alegre, Várzea de Palma, Varzelândia e Visconde 
do Rio Branco, no Estado de Minas Gerais. 

Brasília - DF, 11 de outubro de 2000. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O~ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ' .J , 
N° desta folha: S"? 
N°s das demais folhas juntadas: .=...S":....,&::&=-_ a 6' O 

Brasília, I -:; de /I.NOy~.AX? de 2000. , -

C:\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe 

-~ ..... _. ,.- , ........ _. __ o 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 2442/2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Concorrência nO: 065/2000 - SSRlMC 

Licitante: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000733/00 

I Resultado: I NÃO HABILITADA 

UF 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 

Localidade 
BOM SUCESSO 

BRASILÂNDIA DE MINAS 
CAMPANHA 
CAMPESTRE 

CARMO DA MATA 
CARMO DO PARANAÍBA 

CONCEIÇÃO DA 
APARECIDA 

Serviço 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 

Exigências do Edital não cumpridas 

CNP J - Inconsistente para esta razão social. 

\ 

A 
A 
A 
A 
A 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 17/11/2000 - Seção 3 

1);\I.cm,~\'''ukn\lllll.upç~lI .. dndcll..MIilaçàodaSilleJMlI.uIICI\JlICl:.lil.16~).(NÀnllA.IIIIJT,\I>A).dge IJI 



SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

/ 

CONCORRENCIA N° 7 

064/2000 / 
065/2000 / 
066/2000 
067/2000 
068/2000 
069/2000 
070/2000 
07112000 
072/2000 
07}/2000 

/ 

ANACL7E~iIDEIRO 
Titular " 

\ ~ ," '='--L=. ~ s, 

RESULTADO N° 

, 

2441 ~ 
2442 / 

2443 
2444 
24.45 
2446 
2447 
2448· 
.2449 
2450 

AJ.'lTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente 

NAPOLEÃO EMAN EL V ALA 

I 
I 
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justifioativa; É necessá%ia a presente locação. 
para instalar a Agência do IBGE em Unai/MG. 
Declaração de Dispensa em 10/11/2000 

INSTITUTO DE PESQUISA 
ECONÔMICA APLICADA 

FUndamento Legal: Artigo 24 , inciso VIII , da 
Lei B. 666/93 
JustificativaJ Por se tratar de entidade inte· 
grante da Administração Pública criada pãra es· 

ELPíDIO DANTAS GOMES Diretoria de Estudos Macroeconômicos se fim especifico. ' 
Chefe da Divisão Regional de Administração 
Ratificação em 10/11/2000 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NA 51/2000 

Declaração de Dispensa em 14/11/2000 
ANTONIO SEMERJlRO RITO CARDOSO 
coordenador de Administração Suhstituto 
Ratificação em 14/11/2000 CARLOS ALBERTO PEREIRA 

Chefe do Departamento Regional Sudeste 2 
Valor, R$ 2.593,28 

NA Processo: 03011000220200019 EUSTÁQUIO JOSÉ REIS 
Objeto: Fornecimento de 500 bônus do Sistem~ co 
MUT ON LINE. 

Diretor de Estudos blacroeconômicos 
Valor: R$ 750,00 

(SIDEC - 16/11/20001 114629-11301-2000NE003BB5 
Contratada I CONS NAC DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO (SIDEC - 16/11/200~1 113601-11302 -2000NE900071 

:' .,",;!,' 

rMinist~:;i~Yd~s Comuni~ações 
, -".::' ~ '. .. , " - -

SECRETARIA DE SERViÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

RESULTADOS DE IIABlLlTAÇÃO 

" ~ 

.'. 

Comissüo E. ... pecial de Licilação. nos lermos da Portaria Me n" 811. úe 29 de dezembro de 
19~7, suac; alLerações e. com base nos Editois. lorno pliblico. por lJlCi{) .. d~sle Aviso e seu Anexo. o 
resultado da onáli,e dn-docunlenloçno de hobililnção dn lieilnnletslSTEM(' ITAUNENSE DE RA­
DIODIFUSÃO LTDA •• Concorrencio, de. n·, 012, 013, 014, 015. 0t. '0_6 __ 5 •• 06

7
6,067.068.069,070.071, 

072 e 073/00-SSRlMC. em locolidades do E.,lodo de Minas Gcroi""-.,./. 
Os aulas dos processos eslarilo disponfveis pnrn REQUERIMENtoS DE VISTA no pcrlodo de 

\ de novcmhro de 2000. na Secretoria da COII;i~c;ão de As.c;cssoramento Técnico da Delegacia do 
\. tio da!; ConlUnici.lçÕC-li Supervisara no Estado de Mina5 Gemi5. 5cndo que :l conlagem do pra7.0 
de .. Ideo dias úleis lem. início n partir do primeiro 'lia útil seguinte ao franqueamento dos mencionados 
aUlos1 a leor do §5'., do ort. 109 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, desde que esSC5 requerimentos 
scjmn prolncnlÍ7,ndn~ na rc::;pcclivR Delegncia. no pcríodo citaclo. c no endcreço: Rua TIlllhiras, nO 1778 
- Boirro runcionários • nelo Horizonle/MO, fixado o dio 04 de de7.cmbro de 21100 como DATA·LlMITE 
pl1l'O n interposição de cvenlunis RECURSOS, 

IIm.UiIl - Ijr, 16 de lIovclllhro de 20011 

MANOEL IlLlAS MOREIRA 
Prc::;idellle da Comissão 

ANEXO 

UF I.ocalldodc(s) I Proponente 

Ma A8A"õÉ, ABRE CAMPO. ARCEOURGO. MEADO. 
ARINOS fi ARLO ORIEi'ITP. 
SISTIlMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO t;mA 

MG ORASfLlA IJE MINAS. 8RUMADINI1O. CMIANOU· 
CAIA. CAMI'INA VERD!!. CONCmçÃO DE ;rANE­
MA Il CONGONIIAI. 
SIS'J1lMA ITAUNENSF. DE RADIODIFUSÃO LmA 

~i.· -')NSIlLHHlRO PENA. FRlTfAI., ITAM8ACURI, 
\MOOI. JOÃO PINHEIRO E JUATUDA. 

SISlllMA ITAUNENSI! DI! RADIODIFUSÃO I.TDA 
Ma MALACACHETA, MIlDlNA, MONTB SANTO DI! MI-

Ser- N· do rcoecs'io 
'-h;o 

FM 5311O.IMIOS191OO 

FM 53110.000555100 

rM 53110.000614100 

RC$ulladn 

NÃO IIAOILITADA 

NÃO IIAUILITAOA 

NÃO IIABlLITAOA 

SISTEMA ITAUNGNSE DI! RADIODIFUSÃO LTDA rM' 53110.000592/00 1'1.\0 IlAOILlTAD,\ 

MG P,\RAISÓPOLlS. SANTA MARIA DE ITAnlRA. 
TAIOI\I!IRAS Il TUnM,\LINA. 

SISI1!MA ITAUNENSIl DI> RADIUDII'USÃO I:I'DA I'M 537111.OIJO(';'MX) N~() IIAIlII.ITAIIA 

MG AÇUCENA, AI:I'O RIO DOCE. ANDRELÃNDIA. AN· 
TONIO DIAS. ASTOLr-o DIfIRA, OAEPENDf, DA· 
RÃO DI! COCAIS F. BOM DESPACHO. 

SISTEMA ITAUNflNSE DE RADIODIFUS~O LTDA FM 5311O.0IM1695/1lO NÃO II"DlLiTADA 

MO DOM SUCESSO. ORASILÂNDIA DIl MINAS. CAM­
PANIIA. CAMPesTRE. CARMO DA MATA, CARMO 
DO PRANAfoA B CONCEIÇÃO DA APARECIDA. 

SISTEMA ITAUNr:NSn DF. RADIOllll'USÃO LTDA rM 53710.000133100 N,\O.H"OIl.ITAIlA 

Ma CÓRREGO DANTA. CRuzfLIA. DIVINO, DORes DE 
CAMPO, ELÓI MENDes Il ENOENIIEIRO CALDAS. 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTOA FM 53110.000765/00 NÃO IlADlLITADA 

MO ENOIlNIIElRO NAVARRO, EI'ITRF.. FOLHAS, P.RV Ã· 
LIA, FAMA. l'ELlXI.ÁNDlA, GOUVnA. GUANIIÃES 
H OUAXUP~. 
SISTEMA rrAUNENSB OH RADIODIFUSÃO LTOA 1'/.; 53110.000793100 N~O IlADILITADA 

MO GURINfIATA. ITABIRINHA IlE MANTENA, IA80TI· 
CATUOAS. JUQUITINHONIlA, IORDÃNIA E LA· 
GOA GRANIJE. 

SISlllMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA FM 53110.000821100 NÃO HABILITADA 

MO LIMA DUARTE, LUZ. MANG". MARIA DA FÉ. 
MATOZINIIOS I! MIRAOOURO. 

SISlllMA ITAUNENSI! DB RADIODIFUSÃO LTDI\ FM 53110.000842/00 NÃO HAUILlTADA 

MG MONTE SIÃO. MORADA NOVA DE MINAS. MU· ' 
N1I07. MirraM. MUZAMRlNHO. NOVA ERA fi 
NOVA I~)i'fm. . 

SISTEMAIli\UNENSEDERADlODII.USÃOLTDAFM5J1Io.OOIl.11)l!OO NÃO HAB)LITADA 

MO OURO FINO. PADRE PARAfso, Pi\RAOPEBA. PE. 
ORA 00 INDAIÁ, PIEDADE DOS GERAIS. POÇO 
FUNDO. PRADOS I! R1ACHINIIO 

SISlllMA ITAUNENSE DI! RADIODIFUSÃO LTDA· 1'/.1 537\0.0009.\4/00' NÃO HADlLIT,\OA 

MG RIO NOVO, RIO POMOA: SABlNÓPOUS, SANTA lO·, . 
LlANA. SÃO aÓNçALO 00 PARÁ. SÃO GOTARDO 
IJ SÃO TOMÁS DE AQUI NO. 

SISTIlMA ITAUNIlNSE Dl! RADIODIFUSÃO LTDA 1'11 5J710.OOIl%MlO NÃO IJABILlTADA 

MG SÃO VICENTI! OU MINAS. SIMONÉSIA. TIMÓTEO, 
VAROEM ALIlGRE. VÁRZEA DA PALMA. VAR7.l!. 

. LÃNDlA E VISCONDE DO RIO ORANCO. 

SISTEMA ITAUNIlNSB DE RADIODIFUSÃO LTOA FM 53110.llOI019/00 N,\OIlABII.IT.\O'\ 

NAS I! OURO 8RANCO. . (or. I!I. n' 24212000) 

RESULTADO DB JULGAMENTO 
CONCORR~NCIA N' 69/97 

A Comissão P ... c;peciill de Âmbito Nacional. nos lermos da 
..trio Me nO 63, de S de fevereiro de 1997. suns allernçõcs. e 

conronnc Aviso da Comissão de 03 de outubro de 2000. publicado no 
DOU n· 192-B do di. 04 sub'equenle. Seção 3,- P6ginn 43, lomo 
público o resullado do sorteio público da. Concorrência n° 069/97· 
SFOIMC. para e.plorn~fio do Serviço de Rodiodlfusão Sanam em 
PrcqUência Modulado, na locolidodc de Bica!i1MO,. declnr.mdo ven· 
cedoro paro e'1n (ocalidude, • proponenle SISTEMA CASSON DE 
RADlODIFUSAO LTDA •• Processo E.'(lCclfico n" 53710.000678/97, 
conlclI1pliJ.dn no sorteio púhlico de 101100000. convocado pclo avbm 
cillldo. ' 

,Bro:dlio. DF. 16 de novembro de 2000 
MANOEL BLlAS MOREIRA 

Presidente da Comissão 

RETIFICAÇ:\O 

DElEGACIA DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES NO 

RIO GRANDE DO SUL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 5/99 . R', 

NOmero do Contratol 2/1996 
NI Pxocesso I 53790000881/99 
Cont:z:atante I MINISTERIO DAS COMUNlCACOES 
CNPJ Cont.atado: 0277362900010B 
Cont.atado : XEROX COMERCIO. li INDUSTR[A LTDA 
Objeto: Altezar a cláusula primeira do contrato 
, alterando o objeto do mesmo ,reduzindo-o em 
50 % (cinqüenta por cento) a partir de 05/01/00 
ou sejal A locação e assistência técnica redu­
zi:Z:Rse·á apenas ao equipamento copiador série 9 
HCOS4801, modêlo X·5334, retirandoRse o equipwm 
ento de série 9NC053504, modêlo x-5334. 

No Avi,o RF.sULTADOS DE HAOILITAÇÃO da COllli .. iio Fundamento Legal: lei 8666/99. art 24, ina II 
E,'pccinl de l.icilnç~o puhllcado no OIl1rio Oficio I do Unino n' 219-E vig8naia, 0'/12/1999 .. 05/12/2000 
~~J:ri~0·:2tKXl. ~eçilO 3 [u1g. 37·38, no~.~cguinle~ Ilcn~ do ~cg.llndo Valor TotaIs R$ G. 227,64 ' 

3) onde )ie lê .... no período de 20 3 25 de novembro de Fonte de Recurso 
2000 .... •• Icin·,c;e • ... no perlodo de 20 n 24 de novemhro de 2000 .. ,,-;---': 150000000' 
e , 150000000 

b) onde se lê ..... nxodo o dia 09 de de1.cmbro de 2000 conlo 150000000 
DATA-LIMITE ..... leia·, ...... n.odo adio 08 de dezembro de 2000 150000000 
COlOO DATA-LIMITE .. .". Data de Assinatura, 04/12/1999 

Not.a de Empenho 
2000NE000012 
2000NE000013 
2000NE000018 
2000NE000032 

(or. EI. n' 241nOOfl) (SICON - 16/11/20001 410020-00001-2000NB000050 

AGÊNCIA NACIONA'L DE 
TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

Contraio ÁDlN n" 055nOOO-ANATEL 
Dala de Assinatura: J3 de novembro de 2000, 
Conlrnlada: MI Monlrcal Infonnálic. Lida. 
Vigência: 13/lInOOO. 12IlInOOI 
Objelo: Prc.'ilaçno de serviços de manutcnção de dc::;cnvolvinlcnto .: 
manutenção de si~lelRa.. .. de lnfonnação implwUadus IIU íI inlpl:Jnlar 11:1 

Analel. 
Modolid.de de Licilação: Pregão Amplo n.' 070/201XJ 
Fundamenlo Lego(: Artigos 55 e 57 dn Lei n.' 9472/97. i1rIigo 32 d .. 
Regulamento de COnlnllnçõcs oprov:1do pcla R~olllç:io n." OO::;JVK 
Analel. . ' 
Nola de Bmpenho n' 2000NEOO35·11. 
Programo de Trob.lho: 24.126.0750.21)1)3.0063 
Illcmenlo de Dc.;peso: 339039 

, Valor do ContCllo: RS 1.939.998.72 Cum milhão. novccentos e Irim: 
e nove mil. noyccc:nlo:,; e noVenta c oi lo renis c ~clenla c doi~ ccu 
lavQ~) , ... ~ 
DCICc:mhol~o no Exercício: RS 32;\ . .133.12 (lI'l';r.enlll~ c ... inlc c Iré~ mil 
tre1.cnlo~ e lrintn c: Irês real~ c cJole cenluvo~) 
Procc .. o n' 53501J.0Q404lnOlXl 

.(Or. EI. n' 695nOOOl 

Conlralo ER-II N.' 019nOOO - ANAlllL 
Data de Assinotura: I" de setembro de 2000. 
Conlrnlada: TRANSEGURO - Trons(>Ortcs de Valo",s e VigiI5nci,. 
Lido. . 
Vigência: 01.09.2000 a 31.08.2001 

I 
! 

I 
ij 



Exmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação OOOU"'\b"'°.i..'~ 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunioações 
Delegaoia do Ministério da Comunioações do Estado de Minas Gerais 
Rua Timbiras" 1778 - Funcionários 
CEP 30.140-061 Belo Horizonte Minas Gerais 

SI STEMA ITAUNENSE~nK~\J)#oV. 
LTDA., CNPJ 02.327 _622/000f=54-:-COm-Sed~cidade de Itatitiauçu, 

........ Minas Gerais, rua São Sebastião, 272, ce11tro, sala 03, CEP 
35.685-000, com endereço para recebimento de correspondência à rua 
Dl'. José Gonçalves nQ 35, centro, Itaúna, Minas Gerais, CEP 
35680-054, Caixa Postal 63, por seu representante legal PAULO 
VICENTE DE FREITAS, brasileiro, advogado, divorciado, residente e 
domioiliado na oidade de Itaúna, Minas Gerais, rua Doze de 
Outubro, 598, bairro Santo Antônio, CEP 35.680-010, vem apresentar 
o presente RECURSO oontra a deoisão que a deolarou N~O HABILITADA, 
prooesso nQ 53710.000733/00, Edital 065, lote 06, e o faz de 
aoordo com os seguintes fundamentos de fato e de direi to, 
oonfiando que o reourso será admitido e provido, declarando a 
recorrente habilitada em todas as lioi tações .. 

OBJETO 

A Colenda Comissão de Lioitação, 
presidida pelo Doutor Manoel Elias 1'1oreira, julgou a reoorrente 
NAO HABILITADA, sob o fundamento de· que o CNPJ apresentado seria 
inconsistente para a empresa ou razão sooial· SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSKO LTDA. 

Pre 1 iminarmente, de ressaltar que a 
defesa fioa prejudioada, por não ficar esolareoido o que seja 
"CNP.J INCONSISTENTE", eis que esta expressão não é de uso na 
Seoretaria da Receita Federal, órgão que administra e est.9.tui 
sobre CNPJ. 

A Instrução Normativa Seoretaria da 
Receita Federal 001, de 26/01/2000, no seu artigo 16, elenoa as 
possíveis situações em que uma empresa pode se enoontrar perante o 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídioas e que são: 

INCONSISTENTE. 

ATIVA REGULAR' 
ATIVA NAO REGULAR 
SUSPENSA INAPTA 
CANCELADA 
inexistente assim a situação de 



Embora a recorrente considere 
ininteligíveis os fundamentos da decisão prolatada pela Comissão, 
aduz os seguintes argumentos para provar que o CNPJ é regular para 
a razão soc ial SISTEMA ITAUrilENSE DE RADIODIFUSAO LTDA .. 

FUNDAMENTACIW 000062 

A recorrente entende que o item 
referente à comprovação do CADASTRO NACIONAL DAS PESSOAS ~u~IDICAS 
- CNPJ, foi plenamente atendido. 

Com efeito a certidão que se anexa, 
doc. 01, expedida pela JUCEMG em 27/11/2000, demonstra à saciedade 
que o CNPJ declarado inconsistente para a razão social SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA. é o seu número no CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAS. 

Claro, assim, que tal CNPJ, não pode ser 
inconsistente para a razão social da recorrente, pois de outra 
forma a mesma não teria o seu Cartão de CNPJ, que foi ,juntado à 
documentação de habilitação jurídica e nem com ele te~ia 
conseguido as certidões negativas, notadamente a da Receita 
Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional, também anexadas à 
documentação. Se o CNPJ fosse inconsistente estes órgãos não 
teriam expedido as certidão negativas nele constando o referido 
número e a referida razão social. ' 

Assim, com o devido respeito, o CNPJ 
apresentado e que consta do Cartão expedido pela Receita Fedel'al, 
da certidão agora expedida pela JUCEMG e das certidões negativas, 
é da recorrente e tem toda consistência com sua razão social. 

BREVE HISTóRICO DA RECORRENTE 

Constarão deste breve histórico somente 
o registro do Contrato social e Alteréções necessárias ao Cadastro 
da Receita Federal para modificação, dos registros nele 
constantes: 

Contrato Social constitutivo, com o 
nome de RADIO NOSSA SENHORA DO CARMO FM LTDA, arquivados na JUCEMG 
sob o número 3120535375, em 13-1-98 e levado a registro no 
CADASTRO NACIONAL DAS PESSOAS JURIDICAS, onde recebeu o CNPJ 
02.327.622/0001-54, doc. 02 ; 

Segunda alteração contratual, para 
mudança de endereço para a cidade de Itatiaiuçu, arquivada na 
JUCEMG sob o número 1607093, em 9-02-98, levada à Receita Federal 
para alteração nos Dados Cadastrais e expedido novo Cartão de CNPJ 
com o mesmo número 02.327.622/001-54, doc. 03; 

Terceira alteração contratual, para 
mudança do nome da empresa de RADIO NOSSA SENHORA DO CARMO FM 
LTDA, para SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSãO lTDA, arquivada na 

--------------------



li 

000063 
JUCEMG sob o número 1709801, em, 23-12-98, alteração levada à 
Recei ta Federal, que expediu novo Cartão de CNPJ, com o mesmo 
número 02.327.622/0001-54, doc. 04; 

Quarta alteração, pal'a substituição de 
s6cio minoritário, o que não representa mudança de controle 
acionário, que permanece em poder do s6cio majoritário, arquivada 
na JUCEMG sob o número 1834801, em 18-11-99 e levada à Receita 
para registro, que expediu novo Cartão de CNPJ, com o mesmo 
número 02.327.622/0001-54, doc. 05; 

Todas estas alterações foram feitas 
antes das licitações previstas nos lotes 05 e 06, ~le só tiveram 
início a partir de maio de 2000, portanto sem qualquer influência 
ou reflexo nestes certames 

Foram feitas mais duas alteraç5es, a 
Quinta, arquivada na JUCEMG sob o número 2426437, em 24-05-2000, 
por determinação da pr6pria JUCEMG, para retificar a Quarta 
AI teração que continha falha de dados do s6cio PAULO SÉRGIO DE 
SOUZA e a SEXTA, arquivada sob o número 2464275, em 22-8-2000, 
novamente para retificar o número do CPF do S6cio Paulo Sérgio de 
Souza, que constou com erro na Quinta Alteração. Estas também sem 
qualquer influência eis que feitas apenas para correç6es 
existentes na Quarta Alteração, que foi efetivada em data muito 
anterior as licitações dos lotes 05 e 06. 

Nenhuma destas alterações tem qualquer 
reflexo nas licitações constantes dos lotes 05 e 06, Editais 012 a 
014 e 064 a 073, nos quais a recorrente foi declarada inabilitada. 

Anexa-se documentos da Receita Federal 
FEDERAL, onde constam dados cadastrais da recorrente ~ISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSãO, CNPJ 02.327.622/0001-54, onde se 
registra todas as ALETRACõES CADASTRAIS ocorridas e sempre com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ, que é e sempre foi 
02.327.622/0001-54. 

Anexa-se também nova certidão negativa 
da Receita Federal expedida em 01-12-2000, o que comprova a 
regularidade fiscal da recorrente e de seu CNPJ. 

REQUERIMENTO 

Desta forma, diante do exposto e das 
provas que se anexam, comprovando que o CNPJ nQ 
02.327.622/0001-54, nada tem de inconsistente com a razão social 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSãO LTDA., pois é CNPJ DE EMPRESA 
ATIVA REGULAR(art. 16, I, da Instrução Norlnativa citada e anexada, 
requer sej a o seu recurso provido, declarando a recorrent.e 
habili tada para todas as cidades para as 9.uais concorreu, 
abrindo-lhe vista de todos os processos dos demais concorrenter 
habili tados, para, se f 01' caso, apresentar os recursos que 



entender de direito. 000064 
P. deferimento 
Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2000 

Cláusula 8ª do CS 



, . 
Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda .. 

. Sexta alteração Contratu~l. .,._~ ~~?~~ __ 
, 1/iINI:;Tt.KIO DA,!) COMUNiC_~~OES 

.. __ .. ___ ... ,. _____ I_"_._ .. " ... ~"' ..... o.I.·.u..I 

Pelo Presente instrumento particular, Paulo Sérgio de Souza, 
brasileiro nato, solteiro, escriturário residente e domiciliado na cidade de 
Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Zacarias 197, bairro das­
Graças, natural de Itaúna-MG, nascido em 26/07/1970, portador da cédula 
de identidade número M-5.723-739 SSP MG e CIC 799 438 886/87 e 

Paulo Vicente de Freitas, brasileiro nato, s~parado judicialmente, 
advogado, residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas 
Gerais, à Rua Doze de outubro 598, Bairro Santo Antô'nio, portador da 
cédula de identidade M- 271 921 SSP MG e CIC 774 317 316 -04, únicos 
sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LIDA., inscrita no CGC/MG sob 
o número J)2327.Q22/0001-~:4( resolvem de comum acordo alterar o 
Contrato Social, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
-sob o número 312 053 53 75-0, em 13/01/98, primeira Alteração 
Contratual, sob o número 16.054.83,. em 02/02/98, segunda Alteração 
Contratual, sob o número 16.070.93 em 09/02/98, terceira Alteração 
Contratual, sob o n° 17.098.01, em 23/12/98, Quarta alteração sob o nO 
18348.01, em 18.11.99, Quinta alteração contratual sob o'Jit°:242637, em 
24.05.2.000, para retificar o nO do CPF do sócio Paulo Sérgio de Souza que 
constou como 799 468 886-87, e consolidar o Contrato Social na forma a 
seguir instrumentalizada: 

Primeira - O Contrato.,Social da empresa SISTEMA lTAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., passa á vigorar de acordo com a consolidação a 
,seguir .instrumentalizada. 

C,ARTÓRIO DIO ~eq O~~'GH) 
CONPf:~~E COM o OR GllJAl Qt.JH M1[ ~Ol 
APHF.SENTADO. 
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda .. 
Sexta alteração Contratu~l_. _ .. ___ ?O~~~ __ " 

MINi~;TERIO Oh.!> COMlINiC.r.ÇOES 
De I e:::] ar;I;1 ,i!""! ~ ... 1 t Oi) ~ ci,,) r ill ~ 

Pelo Presente instrumento particular, Paulo Sérgio de Souza, 
brasileiro nato, solteiro, escriturário residente e domiciliado na cidade de 
Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Zacarias 197, bairro das' 
Graças, natural de Itaúna-MG, nascido em 26/07/1970, portador da cédula 
de identidade número M-5.723-739 SSP MG e CIC 799 438 886/87 e 

Paulo Vicente de Freitas, brasileiro nato, s~parado judicialmente, 
advogado, residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas 
Gerais, à Rua Doze de outubro 598, Bairro Santo Ant6nio, portador da. 
cédula de identidade M- 271 921 SSP MG e CIC 774 317 316 -04, únicos 
sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LIDA., inscrita no CGCIMG sob 
o número .J)2.327 .. 622/000:l:-~:4t resolvem de comum acordo alterar o 
Contrato Social, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
·sob o número 312 053 53 75-0, em 13/01198, primeira Alteração 

. Contratual, sob o número 16.054.83, .em 02/02/98, segunda Alteração 
Contratual, sob o número 16.070.93 em 09/02/98, terceira Alteração 
Contratual, sob o nO 17.098.01, em 23/12/98, Quarta alteração sob o nO 
18348.01, em 18.11.99, Quinta alteração contratual sob o ilo:242637, em 
24.05.2.000, para retificar o n° do CPF do sócio Paulo Sérgio de Souza que 
constou como 799 468 886-87, e consolidar. o Contrato Social na forma a 
seguir instrumentalizada: 

Primeira - O Contrato. Social da empresa SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODJFUSÃO LTDA., passa a vigorar de acordo coma consolidação a 
seguir .instrumentalizada. 

CARTÓRIO DO 211 OFlcHI 
GONPERE COM O OP. GHJAl QUS M1E FOI 
I\PHf.SENTl\D{).o. ... ''':. 
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

-~Ü'C C0MüN·\c,~~()1'.S 
• •• -:- ~1tUO II ... ·J ";~la\S 

Slstema Itaunense de RadlOdtfusã ~\TNt~;).:ié' (1<l 1}~_:~:~~'-··7 
.Itj ~.l --- t r ;./i,K1J 

Contrato Social ;, ~.:c~-;'f?;,;;(~l~·c.tJiuy_. 
c: I1!:.LJ.... .-". "In .. _ 

PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação "'lm'Ci'arL'@tr(ii~~~-r'" 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. tia .. 

Parágrafo único - Para fins de' divulgação de suas transmissões a 
sociedade usará nomes de fantasias de acordo com a localidade onde for 
obtida autorização do poder concedente, 

SEGUNDA 

. A sociedade terá sua sede social - na cidade de 
a rua São Sebastião 272 sala 03. 

Minas derais 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a autorização específica, abrirá 
filiais nas cidades em que obter concessão para exploração dos selViços de 
radiodifusão. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivo social principal a instalação, execução, 
e exploração comercial dos selViços de radiofusão em freqüência. modulada, 
no Estado de Minas Gerais, bem como seus selViços afins ou correlatos tais 
como: selViço especial de tnúsiéa funcional, repetição e/ou retransmissão de 
sons, programas especiais de retraiismissão de pré-gravados ou ao vivo, 
sempre visando finalidades educativas, c~lturais e informativas, cívicas e 
patriotas, de formas a contribuir para o desenvolvimento da nação, através 
do aperfeiçoamento integtiu' do homem brasileirQ, mediante concessão dada 
pelo poder concedente e 'de a,cordo com a legislação específica que rege a 
matéria. 

QUARTA 

o capital social da .sociedade será, de R$30.00o,09 (trinta mil reais), 
divididos em 30 (trinta quotas) no' valor unitário de R$1.000,OO (um mil 
reais), totalmente subscritas e integraliiar em moeda corrente até 31 de . 

, .. ~: 002' OFICIO :~\ :. I<~ 
CAFtTOtlH .. ol1\r,INAL QUE ME FOI '-".~:-. -"lo ~ V ' 
CONfERE C01~ (:,' ,~ .,'::' o ... ....., 1- ' 

"~~) I t:. ''&.. ~o -V . APRESENT,lt. l!' , .' ~ERDADE. ? '" 

lUUU ,~ \ ~ ... ~JJ4.' ,,' i{:J~;. -2 -- "GO-#i" q~; ''?~~';.o 1 

'-1' .-

--:-:-;fi'.~ ,~~MíÃ.un\:uM _AO 

~. AH f1'"" A Hirol1 Tarllllal 
Denise Tar!l\Hl~~ (l);~~e~~it"b\jl T~HOS 

ESCHE.VEr-J .\:"1, '. - .' 

~~. SERViçO P!,}tV 1('(" , .. , . 
"~-"';:"".--'- ., "·r-·~,\1)·-~ ,. r""'~ '., r. I .. ",1 f'f,r;rcRJlL 

~_. B~I\Sll:.li~ " !./I.:'i',·",; .. ··'I' .. ·,f)/' .... ',·" ',~I " 
F!I'<,MfI E".~ . 'f;'~~:;"" ..,., .. toTAS. (:, :., '.~'. "0- ', •• ,;,,) • •• ur·)l! 1"!l,{"A(~,II'E'" 

,>.n' (J'~ 3,'11 V,,·,'-<' ",r. ,. , "." " "", ' .. ""'- yV ::, 
(:AlH~,ll. '('A' fo:A, MEt)EIRO?, _. ""'/" 'i'O:~ \, '.: .C'.)~,~ n Or,III'ê/',ti; l 

1'.0. ~_ •• '........,.., •.. _--'''~~_.-. EM. __ , '.. I 1 ... , '1~'t'Jn 
-'- ~ ._,_-j~ " f#LY. -' .. ~.-/ "-

._"-~-...... ... --...~ ---
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social " .. ~ ~ I" q u" ,.. :; ~ ':', \,,,' '," I ", ,I ',i 

'. ' conr:re C':H;"';Õ"';-J)Jõ'! 
dezembro de 1998 e distribuído entre os sócios da seguinte 2W!~~,~J_,_~--' : 

Sócio PAULO SERGIO DE SOUZA - 01 (uma) q ~';'iWt"jJUal-ll"" ->0.....:::;;;-... I 
R$1.000,00 (hum mil reais); , 
Sócio PAULO VICENTE DE FREITAS - 29 {v~nt,e ~'üGye) ~~~ta . JO -. 

, ,totalizando R$29.000,00 (vinte e nove mil reai3).~ ~ J; ;" ,. ~ ~ " ,~ J O ; ,9;0 ti 7 
. . I • 

Parágrafo único - O capital 'social acima mencionado poderá ser 
aumentado a qualquer momento~ mediante chamadas, em função das reais 
necessidade do empreendimento e ou das exigências legais. 

QUINTA 

As ' quotas' representativas do capital social são, inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas juridic~· 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de 
quotas, de prévia autorização do Poder concedente.' 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos termos do artigo segundo "in fine" do Decreto número 3,708 de 
10 de janeiro de 1919. . 

SÉTIMA, 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e 
iniciará suas atividades no que diz respeito ao Escritório e Ad~nistração 
Central, no dia 16 de fevereiro de 1998, e suas atividades",de ~xploração de 
s~rviços de radiodi~São somente após a autorização do Poder concedente e 
nas 10calidades'P!lfa as quais a autorização for concedida. 

>.OITAV:/Íf 

A gerência da sociedade será executada pelo sócio Paulo Vicente de 
Freitas a quem ,incubirá as operações s9ciais a representação da sociedade 
ativa e passivamente,J~~p~al e, extrajudicialmente e o uso da denominação 
social, sendo-lhe veda:d<?;'porêm o seu, emprego em negócios de mero favor, 
especialmente" de prest~r;' e,m nome 'da sociedade avais, fianças e abonos. 

NONA 

O sócio no exer~ido:'da gerência da sociedade, fatâ jus a uma retirada 
m~nsal, a titulo de p~6~!ab9.:~e/fixada e ac~rdada no mês de janeiro de cada 
ano, obedecendo os llIIi1te~;1'egutados pelo lmposto de renda. 

", .. ' i·.·,· "'f" ., ~ . ".. . . 

CARTÓR~cii:'fo~Ç'~~ (~r'~;,," 'J. 
COHFERE COUI Ó ORiGlNA L: '1:::!.'::: ME f'\.I. 
APrie GE~lT"O(). Do.lJ :FI~.':" • 
TFSF • ,,:', 'l( V[,r,[l' ['1:::- - _ 

\to 

"~ 

n-;:úrlX:"-"23"~'A~-Õ : 00,," ", , , ~ J -; II 

. H'R'"'mRi'~!~'- . \ t! . . 
()llili$~'; 'i .. :! :~',:" ,!jf.I.t~;~;~~~t*n 'r~,ri~b:J( ~:- Al 

EC:: 1::;':'\::= Cf~,~:~~~~~(.ll~,~_I1_'(._·!:~ _____ -St: f-iV7c~ PO~l6~~~~g'~ÇCES 
M\N\S-r~:.P.~~"! íj!\~O"A O' OR\GINN. < ' ........ ! 

FIRMA E~,~ 13 R A fi I L I 1\ NO 
CARTO:lI:: r J ~ . ., CFI~:IO DE NOTAS 

r;:o. y,'.RA MEDmRos 

(rr~G!:.t -1 ttZ. 
EM. ' , Il.!--
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Sistema Jtaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato SociaL-,,····~·~,··,,~,·-· .... ", ..• -_ ... _ .... ". --"··C·.:"::·, 
, I~IINI:..:.I :.:r;lv t,... .. ..,Jo ....... U;~llJl'llI:_,...l,.\J';:, \ 

o ~.I {! n" c I a d ~ M I nas (j'e I a I 5 i 
DÉCIMA c~ n f "" -;:;-·c;-;;..-;;-o;·i~~i;'-, -\ 

Anualmente, a 3 t de dezembro, será procedido 1~C'arrQm~{' ( o . 11 

Balanço Geral, sendo que os lucros e prejuízos serã Adl~1.ftbõíd·.. . ...... -----
suportados pelos sócios na proporção de suas qu~,.Ge..part;dpa~ão .. n . "r-"-';-----'-----

. I . I Lourdecy ~a.l arzn 
Caplta SOCIa. Téc Conl.bllldad. O ç~c 6~4 '. uOu68 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos na sociedade, 
sob a forma de reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na lei 
número 6.404/76, ou permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 

UNDÉCIMA 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas, caucionadas, ou de' qualquer forma transferidas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-Ia, caso. o 
outro 
quotista desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na 
cláusula quinta do presente instrumento. 

DUODÉCIMA '~- .... , ..... ~.,,--

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá 
notificar, por escrito, o outro sócio com a antecedência de 90 (noventa) dias 
e seus haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) pagamentos mensais 
consecutivos. 

DÉCIMA TERCEIRA 

No caso de morte de U1pdos sócios, seus sucessores poderão ser 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescente assim decida. Em não 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido 
na sociedade, os haveres serão apurados mediante Balanço Patrimonial e 
Financeiro e pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 

DÉCIMA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob' as penas 
da lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento previsto no inciso 
terceiro, do artigo 38 da Lei Federal número 4.726, de 13 de julho de 1965, 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 

I' 

L __ i, 

ri 
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Sistema ltaunense de Radiodifusão Uda - Contrato Social! (J... :' .. : ".-. :. . .... " ··c. '" ': ,. c ~ I 

DÉCIMA QUINTA 

r-_-_'_t!~~\1 :';t~ 1\,1111";.~ (,;;~:I é1!S ,I c o n f e r ",,;7'-"-~''''-r ... ~ .. _, ...... _, __ 
e '_orn o o~ I 

Em .... -lLY.L ... JJ=-. ./.. 11 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre !lett1t~ -co.tltra.t.º.. . ,,_,,_ , 
social, serão supridas ou resolvidas, com base no Decreto número 3. 7-º~!= ... ~ ... _=_._~: 
10 de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais <iUellielfiN __ é3pHSirlOii " .. pc-:1:n 

Hc. Çontabllld;;d~ • C .J ~604 

DÉCIMA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilégio que seja. 

DÉCIMA SÉTIMA 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há 
mais de 19 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer 
depois de tere~ sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos e contratados firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas adiante nomeadas. 

Itaúna, 21 de agosto de 2000. 

I~ =~~~s-=~ {(Aiio VICENTE DE FREITAS 'PAULO SERGIb DE SOUZA 

Testemunhas 

. SERViÇO pOF.lUCO FEDERAl 
___ :::-I--'-"=~::::"""I-_____ M---.:...IN7"I.;S",T,.:;:~;.;,~R;;;;;~O [),M~:; COMU~/lCAÇÓES 

ereira Filho ... ;~m: COtA O ';)i~'G:NAl 

Nome: Cláudio Lisyas 
Carteira OABIMG: 49 

.8 1.380 SSP~, P __ Lf.2z4.r2 ft:? 

" 
V~t~----

• _____ o 

Nome: Paulo VIcente de Freitas 
OAB/MG: 30.177 

" JUNTA COMÊRCIAL DO ESTAD~ 7~ ~~~s GERAIS 

~.' ". CERTIFICO O REGISTRO EM : 2 ~ / O CARTÓRIO DO ?'l OFíCIO 
COtJ:'ERE COM O ORIGIi' l QUE ME FOI 
i\PI~U,!:?{rADO, DOU F.' . 

~. SOBONÚMERO:246427 RADIODIFUSAO# 
#SISTEMA ITAUNENSE DE 
#LTDA# 

Piolocolo: 2 O 2 4 3 6 9 4 2 

.. ~ 

~I\DEPÕn~ ~ESJ.0 ~~:WI\RII\ GEnAL 
rt~~r-l3'-Ã-6-2uoA VERDADE 

F'I~ 

CAH1(; 

.. · .... -~ .. \ .. 7:-'1 I. I l\ NO 

! I '.0 (í; ',3 Ci.: flOTAS 

ED. YN?/\ MEDEIROS 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

000070 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

Pagina: l' 

CERTIFICO que, revendo o prontuário da empresa abaixo mencionada, arquivado nesta Junta Comercial, 

dele consta: 

Nome Empresarial: SI·STEMA. ITAUNENSE 'DE RADIODIFUSAO LTDI}JI 

Nire Sede : 3120535375-0# 

Data do Registro do Ato Constitutivo : 13/01/1998# 

CGC/MF : 02.; 327. 62úoooi-54V1 

Endereço : R SAO SEBASTIAO 272 SL 03# 

Bairro 

Cep: 35685000 ITATIAIUCU - MG. 

Inicio da Atividade :', 13/01/1998# 

Prazo de Duração Indeterminado# 

Número e Data do último ':registro : '. .. .2464275 .22/08/2000# 

Ato ALTERACAÓll . ' 

Evento : ALTERACAO DE' DADOS (EXCETO NOME EMPRES.)# 

Microempresa . Não.' 

Pequeno porte Não# 

Capital. Social: R$3"O.000,ÓO# 

Cpf/Nire S6cios Função." 

SOCIO# ' 79943888687# PAULO SERGIO DE' SOUZA~ 

77431731604# PAULO VICENTE DE FREITAS# 

. Participaçãci 

1.000,00# 

29.000,00# SOCIO GERENTE# 

Atividadc(s) 

ATIVIDADES DE RADIO 

Antecessora(s) /Nome(S) 'Anterior (es) 

# RADIO NOSSA' SENHORA DO CARMO FM LTDA# 

NADA MAIS~ 

o REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, EMbí,hN0~27/H/200Ó: . ~ \!. ,", : . ..l. , 

~~ 
AUGUSTO PIMENTA DE paRTilHO 

PELA SECRETARIA GERAL 

23/12/1998# 
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··;..1~,N·I:l-EHi"l:·u~~-~~ó'"'i~r~:.~·~~·':~,t\~Trn\~~ 
Deh!~~lJ;·:I~i dI? r"qí"h~'~ \:r~l<li~ 

· ___ .... _.~ ..... ~ ... _ ... ;\':o,,_.t .. "'.::' ..... '~l't.,...'='~~!~~!l!!J 

C O n f e r 8 f':": C' r'n q C)!~ i Q I n 9 I 

Em ... C14--,_ ... .J~" ... MIJJ2 . 
Assolnatura: _._............ ..~~ 

22/01/1998 AS 17:27:02 
,---~~~=--~--=,----~--~ 
CARTÓFHO DO 2 2 OFíCI"O 
CONF[,' .. ' ...• O ORIGINAL QUE ME FOI 
APrm~: .. ' .. : .. : \D6 FÉ. 

TE~:!r_ ... _ ........ " .. .. V ... C" • DA VERDADE 

~~~ il!1 H I R A i'J T A I': A ti fi- L - TA B EI. I Ã O 
DenisE) TarCJbol Ollvel,o o Hlron TarQPol I 

ESCREV;;NT"S SUBSTITUTOS i: 
_W· .... N·· •. " •• ,~= .. ~------ I. 

f I R m A 
Ctll'tõrio 7~ O f I C II 
'-v. Alvares C"bral, 225 

RAIo Hori7onb' 

( 

SERVIÇO PlJBUCO FEOEHAL !I': 

M'N'STÉ~I<? .~;\S CO~,:r,'~,H\liC/l.ÇÓES 

EM.CZfL-:/':~ ()i;~;b 
--- cp 
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o ~ I~..::.J a:: I,~ :;.. t, 11 t . . 1 ,: (:.',:. r i11 8 

~~;;-,;"'~.~:~~~"~~~' . ;'''::51'~1Q :il'~";i 
Em ... .tL~J_ .. _ ... ./J=.I~. ~ 
Asslnalur a: _ .. _ .........•..• :c •. '"R~,;;;,_'!"' .... ""'" 
~ "~7 rl'iI ....... 

Lourdecy Sal 
Tio. Çontab/llda 
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_ CNPJ,CONSULTA,SEL ( CUNSU.UH PUR OUII{U) UUltl\lu.J ) 
.T34227ZW·· DATn-: 01/12/20"00- IlORf1: !"E,:2õ:3EJ USU'f1RTO-: CtENTQ 

PAG.:3 '1,3 
CN P J : ;0'2-.32.7. •. 622/0001- 54' 
N'O ME·· EMPRESA RI FH:. ~ S'rS'T EM Â" i T-À:~rN'Hj"S'E- D-E' RA-D·I-O·[}I F-USA-O' I.: T [).A" 000075 

TIPO ORGA~ DATA DO 
DO(U~fNT~ ·I~ST~ EVENT~ 

DIGITACAO PROCESSAMENTO TERMINAL 
lJA=r-A"" HfrRfl- DrnA HORA 

EVENTO-202 06107 18/11/1999 28/11/2900 17:44 30/11/2000 10:06 0008364 
NAT. EVE-:' RESr-ONSAVEt DIG: EONTRIB'U-IN-TE-- EON·F-:· 13,3-8-2:3656,-3,4- TRA-NSM-~ 13'3-8'23-G~-34 
Q.SOC. 06107 28/11/2000 17:44 30/11/2000 10:06 0008364 
NA"T-. EVE:- RES'PONSfWE t DI G : ... eO'NTRls-u-rWfT eO~"F:- 1"3--:3""823656'- 34- -fRA-NSM-:- 133"8Z-3"65~- 34 

. ----------------------------------------------------------------~--------------
pnl"13 - 'CADA:STRO PF3IIS- -"ENCERRA' rONSUtnr .. PF8/2B - -AVAN'CA . "P"frGTNA-

'! 

:1 

II 
11 

I1 

I. 

I 
I 
1I 

, l' 
I 
I 
i 
I' I 

l 
'I 



_ LI~f-'J, lUI~~UL r!-l, ClH'J ( LUI~SUL I H t-'tLO UJf-'J ) _____ ~-__ -__:__:_::_-----

;;;;:::: .: 7:~T;i 7:; ;:;i;~i;~t ~ ~4 ~ A:~ CIO G E:E:T: ::: ::::: PA U lO tI" 
NOME EMPRESARIAL:.~STEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 00007·6 ,r 
NOME FANTASIA: RIVIERA FM 
DT CONSTIT/ABERTURA : 13/01/1998(05/2000) VALID. CARTAO 30/06/2002(07/2000) f 
SIT. CAD. CNPJ ATIVA REGULA~ 
DATA DA SITUACAO : 01/12/2888(12/2888) 

ENDERECO : RUA SAO SEBASTIAO 272 SALA 83 
BAIRRO : CENTRO MUNICIPIO: 4673 
UF. : MG CEP: 35685-000 TELEFONE: 037-2421397 
ORGAO : 0618705 . CAIXA POSTAL : 
CORREIO ELETRONICO : 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIE1ARIO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

PF5 - MOVIMENTO 

ITATIAIUCU 
FAX 

I" 
tl::, 
v;. 
it­
r 
L 
i 
t~ 1 

i' 
I" 

PF18 - INFORM. FISCAIS r 
PFl1 - DECLARACOES IRPJ ~ 

PF12 - HISTORICO hl 
t, 
EC 

F' 

1'-
PAG DESEJADA: PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG 

h 
I: 
i 
i. 
I 

i 
( 

L. 
1 , 



_ J:NP], CONSU L TA, SEL ( CON~LJ L I li I-'UI<.. uLJ I !<.U-J Lido I Lldv~ ,-----
34227WJ D AT A": 01"/ 12/ 2000" P frG rNA C OMPl E ME NTAK U S UfiR I O': ClEN I O 

NP] : 02.327.622/0001~54 
PORTI: D"R" EM"PRESA:" DEM,AIS 

9221-5-00 Atividades de radio 
tUA-tIF. TRTB":-
:NAE FISCAL 
IfrTURI:Z"fr TttRTDTCfr 
IPn: 

2BS-2"' SO-CIEIJAlJC Pi COTRS RE5PONSABr-trIJA1}c 
CNPJ2: 

~TDA 

IPT3"": 
IP]5 : 
lNTAO-oR: CPf: 3"1"1.000".666-91 

CNP] 

CNRJ4: 
CNP]6: 
cite 
CRC 

;-IT. C11"D"". SRF" ATT\TA' REGtT[ ffRj " 
MOTIVO SIT. SRF POR EMISSAO CERT.NEGATIVA 

S Ir. "C:-A-o-""~ INSS" " 
SIT. CAD. ESTADO 
SIT. "(nD"". MUNTCIPTCY 

3"4394-MG 

DA'íA 
DAtA 
D"RTA- ... 

0T rI2I2J 0 0 0 

PF1"- DADOS CADASTRAIS 
PF6 - QUA-DRO- SOCItTARIO""" P"F 5 - M-o-V-lME NiO" 

PF10 - INFORM. FISCAIS 
PF 1"1 - O"E e U1RRC O-E3 '~RP] 
PF12 - HISTORICO 

PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

PF~·-"ENC. "CONSULTA" 'P"FT - '"VOl TA" "P'AG" "P'F8 - "AVHN'C"ff 'p fi G 

l. ,. 
t 



_. I 
"i} - ÇNPJ, CONSULTA, SEL ( CONSUL I H POR UU II,U) lKl\ LI,.cVJ ) .~ T3"42271-16 D1tTA-: 0·V1212-e-0·e- IiORf1·: 10·: Z-~: tH5 USU11RICJ: ClEN-I-Q ~ PAGINA:· 01 f 04 

:~~I CNPJ : 02,.327.62210001-54" - . I ::~:- :::::::::~::S ~ ::::::'C:::M::::tT::r :A::::::~:::S L:D:'A RTI R D E ~ ~/~ ~;: :94 --. 
. :!~~ D1HA· DATA" ITEM- A"tTERA,CAO 

'·IJ *.~-;~.:l H-H· *-~-~~-:·i-*"*·H- ~~:. RAD-I-O- N·eSSA- SENHORA- DO- CARMO·- FM·· l :ç.~A • 

~j,: 
it;;; 
:~t 
:i~ ,05/01/1999 08/01/1999 NE 
·~W 
'!:..!!I 

·;~1 
~ **/**/**** **/**/**** END 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

DIG -CONTRIBUINTE (OH 13-3'823656- 3-4 rRAN· 13"38-2:365~- 3 
AVENIDA JOVE SOARES 772 CENTRO 
46-75- FfA-I:JN-A·- M-G E: E?". 356-8-0352 

·![iJ 
*~I 16/02/1998 16/02/1998 END RUA SAO SEBASTIAO 272 SALA 03 CENTRO 
,.~ 4673- ITA'fIAItJ-eU· rtG CE?'. 3"568S000 
~~ DIG 133823656-34 CON 133823656-34 TRAN 133823656-3 
1m ------------------------------------------------------------------------------, ~ in - .CADRsrRD H3 - ENnRRA· H, . - R.1Q.RN~· FAGINA.. . H8. - AVAN.GA PMIN 

?JI 
J 
:'r: 

;;~ 

::i 

I 
:!:à~ 
'~~I li, I 

;,;;"'Wi~~ :~~~~ 
~:~!~~ 

'j~~ 
i;,J 
I-a"~l 

I 
.:~~ 

I 
;~~ '-, í 

I, 



1." 

.;,.,.; :";.:( . 

. t.,I· •. I:··I· 

. .. ~ 

'.1,.'''' 
I.: 

.'. I 

oi' 

" 

• I~ • "'c f 

.' ".!, 

"I; 

>.}: 

. ':, 
'.1 

·-1 

",,, ., .... ,.. 



1nstru«au l~unnativa SRF n° 001, de 12 de janeiro de 2000 -lmpressão Página 1 de 17 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal 
000080 

Instrução Normativa SRF nO 001, de 12 de janeiro de 2000 

DOU de 20/01/2000 

Aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional'da Pessoa Jurídica 
- CNPJ. 

o SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo emvista'o -disposto·/JU art. 
199 da Lei nll 5.172, de 25 de outubro de 1966, no inciso li do -art, 37 da Lei nll 9.250; .de 26:de dezembro 
de 1995, e no Convênio ICMS nll 08, de 22 de março de 1996, resolve: 

Art 111 Os procedimentos relativos ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;instituído pelo art, 
111 da Instrução Normativa SRF nll 027. de 05 de março de 1998. observariío o disposto nest-a Instrução 
Normativa. 

DO CNPJ 

Art. 211 O CNPJ compreende as informações cadastrais das pessoas jurídicas, de interesse das 
adr'ninistraçõestributárias da União, doS" Estados', do Distrito' FedeTa~ dos Municfpios'e'da'Previdência 
Social. . ; 

Att 311 São documentos da 'ent(ada do CNPJ: 

I - Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica - FCPJ: 
11 - Quadro de Sócios e Administradores - QSA; 
111- Ficha ComRlementar.- FC. 

Parágrafo' único:. Qs, documentos referidos -neste artigo obedecerão aos leiautes constantes dos Anex~ 
aill, 

Art.4º Os documentos referidos no -artigo anterior somente poderão ser apresentados disquete e 
preenchidos de acordo com as instruções e tabelas ·constantes dos Anexos VIII e IX. 

Art: 5llAs informações coletadas para o CNP"J"serão consolidadas nos seguintes núcreos de informações: 
I 

I - Núcleo Básico, composto pelas informações coristantes da FCPJ, do QSA e situação fiscal da pessoa 

jurídi~a; ~, . ., . ~ 
11..:' Nucleodetnformaçoes' Especlflcasua-Secretana'da- Recelta- Federal; composto p"Or rnfo~çoes 
fiscais extraídas de seus sistemas de controle eletrônicos; 
111- Núcleo Complementar, composto pelas informações-cadastrais'de-interesse dO'~NSS'eoutros ó~gãos . 
federais, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios convenentes, constantes da FC. 

. s::r-?\Iif;O F"~:;:3~ .lU) FEDEHAI.. 
AltSIIO'CNPJ-emitirá, eletronica'ment~, os seguint~s documentos cte s,aída: r'o'hí\n~;:': ::!"'~':,~ij-:;:/\;::, ·<·~!."\'.\~.)N;(:,'\'(.:(Jc::; 

f'·;' ••..• ,." .:. ;:" -< ." :"~" ',.' ", ';. :,'" I~V" EM,"'t6' .. ·.:-· .. ·'" \,. ""t~:Ô7D 
- .. _-.-........ " " .. ~-_ ...... -.... ' ........ ~, .. _ ... -I - Comprovante Provisório de Inscrlç.ão; 

11 - Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
111 - Certidão de Baixa. ~ . . 

§ 1º Os documentos referidos neste·artigo.o~decer.ão aos leiautes constantes dos :~~~:-;~':-~'I"--'-' --,-- ' ..... , __ rt"._ ... 

§ 2º O Cartão de Identificação será emitido em uma única via, em papel ofsete, com fundo de segurança 
numismático; nas ·cores· marrom-'e-~épia . 

. . .fmuu .i::Luuu .htm&Tltulo= lnstru'roh' 1'roh'JO'ro:lU N ormatlva'ro:lu::r.Kl''ro:lUn''l'otlA''l'o:lUUU t'ro:ut !lIzUUU . 
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DA ADMINISTRAÇÃO DO CNPJ 

Art. 71J. O CNPJ é administrado pela SRF, ouvido o Conselho Consultivo do CNPJ. 

§ 111-Compete-ao--E:onselho-Consultivo- elo- CI\lpJ: 

I - avaliar permanentemente o funcionamento do CNPJ; 
11-- propor-medidas- comvistas-ao-aprimoramento- do-CNPJ; 
111 - em caráter eventual, promover a realização de auditoria relativa ao funcionamento do CNPJ, no 
âmbito dos- órgãos' convenentes. 

SéRVIÇO p(muco F.EDERo\L 
§211 As normas sobre o CNPJ são editadas exclusivamente pela SRF. MINISTÉntO D:\f: (:i~);\:lU~.i:(:AÇ()ES 

DO CONSELHO CONSULTIVO DO CNPJ EM~otl!..~0 ;~(?(; ~o~-
Art. 81J. O Conselho Consultivo do CNPJ é composto por: 

I - três representantes da SRF, designados por seu titular; / ---,--
11 - três representantes das Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito 
Federal; indicados pelo ConselhO Nacional-de POlftlca Fazenctária (CONFAZ); 
111 - um representante das Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Municípios de capitais, 
indicado pela A-ssociação Brasileira de Secretarias de Finanças das capitais (ABRASF:); 
IV - um representante das Secretarias' de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Municípios do interior, 
indicado pela Associação Brasileira dos Monicípios; 
V - um representante do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, designado por seu titular. 

§'1IJ.'OS representantes dos órgãos mencionados neste-artigo terão mandato de dois anos, renovável. 

§ 2D O Conselho Consultivo será presidido por um de seus membros, eleito por maioria simples, com 
mandato de 'dois anos, renovável. 

DOS CONVÊNIOS 

Art. gQ A SRF, mediante convênio, poderá coletar, armazenar e disponibilizar informações cadastrais, de 
natureza'fiscal; para as' Secretarias-de- Fazenda; Finanças ou Tributação- dos'Estados; do- Distrito' F~deral 
e dos Municípios, bem assim para o INSS. ' -

§' 11J.'Os convênios observarão modeto aprovado pela SRF. 

§ 2Í1 Os órgãos convenentes poderão se desfiliar do CNPJ mediante comunicação escrita à SRF, com 
antecedência mínima de noventa dias, produzihdo efeitos a partii"dO primeiro dia d!Yano-cale~dário 
subsequente ao da comunicação. -

Exigências para Celebração de Convênio 

Art. 10. Para efeito de implantação do CNPJ, no âmbito do convenente, serão exigidos: -

I - adequação da legistação relativa a cadastramento de' contribuintes pessoas jurídicas às normÇls do 
CNPJ; " 

_11'- disponibilidade-de:estrutura de-comtlnicação-de'dados-qtle-permita-conexão com-o'sistema'eletr~nico 
do CNPJ, observados os padrões fornecidos pela SRF; " -
IW~ compatibilização de dados do cadastro do órgão convenentlr com os do CNPJ; 
IV - disponibilidade de local e de pessoal treinado para atendimento ao público e atualização do CNPJ; 

§ 11J. A-verificação'do 'cumprimento-das'exigências a'que- se-refere- este"artigo será efetuada: 

I - pelo Conselho Consultivo do CNPJ, quanto aos convênios a serem celebrados entre a SRF e o INSS, 
os- Estadose'o'Distrito-Federal; 

,,' 

.. .Imuu 1 ZUUU .htm&Tltulo=1nstlU'í'oh'/'í'ohJ O'í'oZUN ormatlva'í'o:,w:SK/:''Yo:,Wn'í'o.l:SA'YoZUUU 1 'Yo Z'/ / lllZUUU 
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OOo.08~. 
11- pela Secretaria de Fazenda; Finanças ou Tributação do Esta-do convenente', no caso de convênio a 
ser celebrado com Município localizado no respectivo Estado; 
IIt- pela: Superintendência Regional-da ~ceita'Federat'da respectiva jurisdição, no Caso de convênio a 
ser celebrado com Município localizado em Estado não convenente. 

§" 211 Considerar"se~á-atendida' a corrdiçmr de-qu6" trabru-irrcisrr ~du-capor. pela' prévia-edição' nO'âl"r\bito 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, de ato legal que recepcione as normas do CNPJ, a partir 
da vigência dO con"'lênio. 

§ '311-A partir'da'implanlação'do' ONP-J; no-âmbittl· do·órgão·convenente; ser-Ihe-á'eonc~dido: 

I - acesso às infOrinações do Núcleo Básico; e 
11 ~. o repasse das informações do Núcle'o' Complementar relativa às pessoas jurídicas sotrsua Juris9ição. 

§ 411 Os órgãos convenentes responderão pelas despesas com implantação e manutenção do CNPJ, 
quando'realizadas'em-suas dependências-administrati'lfts. . 

§ 511 A SRF promoverá treinamento básico quanto aos procedimentos e à utilização dos aplicativos 
referentes ao CNPJ; para os funcionários du órgão convenente, que arcará com os respectivos c9stos. 

Compatibilização de Cadastros. 

Art. 11. Para efeito de compatibilização do cadastro do órgão convenente com. o CNPJ, a SRF colocará 
à sua 'disposição 'arquivo' mágnético-eontendo-'as- informações' cadastrais das pessoas' jurídicas' 50? sua 
jurisdição. . . '.. . 

§'1i!-'calJerá ao órgão convenente'o'cruzamentod"as'infórmações constantes de seu cadastro, e do 
arquivo fornecido pela SRF, para efeito de compatibilização é acertos.. -

§ 211-0'resultado-do'cruzamentodos cadastros será-fornecido-à-SRF;-em'meio magnético;para-f41s de 
atualização do CNPJ. ' 

UNIDADES CADASTRADORAS 

Art. 12. Os atos perante o CNPJ serão praticados junto às unidades cadastradoras, salvo em relação às 
hipóteses para 'as"quais haja previsão' de-utilização; altemativà" ou exclusiva, ~~~tg~l r(.:SL lÇ:,) Ff: DEJV\t. 

1-,;. ·!>.ii'.:::~r,c::<':~""i !~~ .• \.;;: ","~~',:'l: (·~~:'( .. tl"i'(~r::~ 
I .... 'il, ":I; I \...O' 4 ,_ i'"\' ' ...... ' •••. , ....••. \." ." '.'~ "', '",1 ...... ,..,. .. " .. J .... '-.,.; 

C(P)~;í:!.:. ::>"),~!i \Ji-:;::Y5tD· 

:~~:=:-!~:~~~.~= 
§ 111 São Unidades cadastradoras: 

1- no âmbito'da SRf: 

a) as Agências da Receita Federal ';'ARF; 
b) os Centros de Atendimento ao Contribuinte -CAC.; .. 
c) os Setores de Arrecadação, de Tecnologia e de Sistemas de Informação - SOART das Delegacias da 
. Receita Federal";; DRF,' classe "D~~; . . 
d) Inspetorias da Receita Fede~al clásses "A","B" e "C". 

1I"~·no âmbito dos órgãos co'nvenentes, as unidades por eles dasignadas.. 

§ 211 A SRF publicará, no Diário Oficial da União - bou, e disponibilizará 'na Internet, a relação das 
unidades cadastradoras, com os respectivos endereços, 

§ 311 As alterações de dados relativos às unidades cadastradoras deverão ser comunicadas, pelos órgãos 
convenentes, àSRF..... .' 

'. § 411 As unidades cadastradoras deverão: 

I - analisar;sob"oir aspectos fOITTYclI-e técntco'; -as-informações"contlaasna 'documentação" apreser,ltada 
pelo"conti'ibuinte: - ,., :; .. :: ....... :."; .. ''-::','- ~:.:,." :'; '.-:' '. ,,-." - .. '.: .... ~ ' .. -.' '. .. ''-'. ';' .... , ... ,.... ' .. ' 
11 'l; 'coletai';as'inforrnàções:relàtiva"~"à-inscriçãof"suâs alt!'lraçõe~'e"solieitações de baJxa; . . " 

.. ./muu I ZUUU .nttiJ.&TIWIO=.l1lstru~oJ~;l'ro~3 O':loZUN.ormatlya'YozU;SKl'%~Un':lotsA':IoZUUU I ':lo Z"/ /11/ZUUU 
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111 • emitir o Comprovante Provisório de Inscrição no CNPJ; 
IV-· zelar'pelo-sigilo-,' segurança-ene-cupera-ção-das-informa-çrres-doCj'JPJ. 

Competência das Unidades Cadastradoras 

Art.1"3:·Acompetência para deferlrpedldos de-inscrição e baixa, bem assim para alterardado~ 
cadastrais e do QSA, exceto de ofício, no CNPJ, é do titular das unidades cadastradoras com jurisdição 
sobre o domicílio fiscal"do estabetecimento" a que se referir o pedido., . 

§ 111 Para os fins deste artigo, somente poderá ser considerado titular da unidade cadastratlora o 
funcionário público integrante' dos quadros próprios d~rSRF ou dt:)"órgão convenente, investi~o da 
atribuição legal para o exercício dessa competência. ' 

§-211 'NO caso de filiai' situada no exterior, de pessoa jurídiCa domiciliada no Brasil;- a cortlpi:!tênda\é da 
unidade da SRF do domicílio fiscal da matriz, inclusive para fins de endereçamento. 

§ 311; Na-hipótese do -subitem anterior, deverá' constar dO" CNPJ"-o endereço da filial-e; quando for'o ?aso, 
transliterado. .-. 

§- 411 No CasO dê"fundos e clabes de inVestimento,' a competência <te Cjue trata este artigo é da unitlilqe da 
SRF com jurisdição sobre o domicílio fiscal do respectivo administrador. --

§ '5i1Acompetência a que se refere este- artigo, no caso cWembaixadas, consulados ou·.d.~ 
representações do Governo Brasileiro no exterior, é do titular da Delegacia da Receita Federal em 
Brasília,ondede'ifem ser apresentados os peqidos. . 

DA OBRIGATORIEDADE DA INSCRiÇÃO 

Art. 14. Todas as pessoas Jurídicas, inclusive as equiparadas, estão obrigadas a se inscrever no CNPJ. 

§ 111 No- caso de órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, somente serão cadastradfls no 
CNPJ as unidades gestoras de orçamento. " 

§ '211-Estão também obrigadas a se inscrever no CNPJ; mesmo não possuindo personalidade jurídica: 

I· os condomínios que aufiram ou paguem rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na 
ronte; 

- -11--· os·consórcios,consti.tuídos na-f?rma-dos'arL-2-78-e-2-79-da-lei-nll-6-A04j de 15 de-dezembro-de-1976; 
111 • os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas fixadas pela' . 
Comissão-deValores-Mobiliários''''ÇVM; 
IV-· os fundos mútuos -dê investíménto";sujeitos' às normas do s-anco Central do Brasil-ou da COmis~o de 
Valores Mobiliários; , . __ o - • 

V ~ as missões diplomáticas e rep-artlções consulares de--caráter permanj3nte; 
VI • as representações de caráter permanente de órgãos internacionais;" 
VII • cart~rios. 

Art-'15;-Apessoa jurídica'deverá-inscrever-no-CNPJ'cadaum-de'seus estabelecimento_~: 

§ 111 O estabelecimento é a unidade autônoma, móvel ou imóvel, em que a pessoa jurídica exerce, em 
caráter permanente' ou temporário;' atividade' econômica-ou' social'geradora de Obrigação-tributária, 
principal ou acessória. -

§ 2.1l-na hipótese-de-a-pessoajurídica possui,maisdeum-estabelecimento; o matriz terá o"número de 
ordem igual a 0001, e os demais, denominados de filiais, independentemente de outra denominação 
jurídica, serão numerados em ordem seqüenciatoa partir de 0002 .. _ 

• • .,' :. ~ • • " ~. • - .'. • I I 

§ 311 A \midade móvel somente será considerada estabelecimento se a pessoa jurídica não dispuser de 
unidade-imóvel;-sendo'seu endereço'o'da-pessoafísica responsável perante o CNP~. 

§ 411~A ~nidade inóvel ~ti irnÓv~lrjãoserá est~belécimento quando considerada mera extensão da 
... /tnUU1Zuul)":ntm&:rituÍo';;lnstril70EP7oBJ"b'7ô:WNonnattva'7õzoisw'7o:,Wn'7o.l:SA'7ôZUOUl'Yó-Z'1I111ZUUU .. , 
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atividade--de-um-outro;"'assim entendida'a-que' for deseflvolvid~ em: 
00008 (1 . 't 

I - veículos pertencentes a estabelecimento cadastrado; 
li --canteiros d~ obras, vinculados'-a éstabele-cimento cadastr!idef, desde'que nos mesmos n&o se 
desenvolva atividade geradora de obrigação tributária principal do Imposto sobre Produtos'~ 
induStrializados'- IPI-ou-do Imposto-sobre-Operações-Relativas'à-Birculação de Mercadorias' e'Ji>bre 
Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 
III'~ dependênclaS"como·torres;casas=de::força; depósitusde·material-e-assemelhados; -desde que 
vinculadas a estabelecimento cadastrado; . .J 

IV~' templo' onde-se 'desenvolva; exclusivamente;- oração-com un itária-ou"adm inistração' de-sacram~ntos, 
desde que subordinado a entidade nacional ou regional cadastrada, . ..... . 

§511' É facultado"à pessoa jurídica requerer a unificação d~ inscrição, desde que localizados' no mesmo 
município, para: J 

I - o-estabelecimento"e'sua'dependências"externas-de-natureza'meramente'administr~tiva; 
" - a agência bancária e seus postos ou subagências; -
IU-~ O' estabele"Cimento'de"concessionárta-ou permissroná:rla-deselVlço-público e seus-postos"tle' sef'{iços, 

§ 611 No caso de unificação, os estabelecimentos, exceto o unificador, deverão solicitar baixa de sua 
inscrição' nO'EiNPJ, 

§ 7fJ. Adireção nacional'e os diretórios regionais e municipais dos partidOS políticos serão cadastr.ados 
com números distintos de inscrições. -

§ 8fJ. Não será 'fornecida' inscrição'1rcomitê-de'partido' polí~~o, 

§ 9u O disposto no § 7fJ. deste artigo aplica-se, também, às entidades de âmbito federal e regional, 
regulamentadoras de exercício profls~lonal. 

§ 10: Os órgãos regionais do SESC;'do SESI; do' SENAI;'do SENÁC~ do SEBRAE'e de'entidj3des 
congêneres poderão ser cadastrados com números distintos de inscrição, por solicitação do respectivo 
órgão nacional. 

DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Art. 16. No CNPJ, a inscrição da pessoa jurídica, inclusive de suas filiais, será enquadrada, quanto à 
situação-cadastral, em: 

I ~Ativ.a Regular;-
Il',- Ativa'r\ão'R€qular; 
111 -,Suspensa; ... ' 
IV-Inapta; 
V - Canéelada. 

. a. não possuir pendência em seu nome, nos termos dO'inciso Ido ·af\. 19; 

b. comunicar o reinicio de suas atividades, temporariamente suspensas; 

c .. · . não' possuir dé;bito; 
. ", .. , .. ,. ' '. ~ , .... , ,'.; .I'., 

" - Ativa Não Regular, quando a pessoa jurídica: 

a)pQssuir pendência em se.L! nOllJe, IW.S termosdo inciso /"i:fb °att. 19; 
bh30ssuk débito; íticf(isive: :":2': ;:-:.: ," " :";':~ :,'." ".' '-:":"'. , .. 0 ., .~o 
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1. com exigibilidade suspensa em virtude de moratória, de depósito do seu montante 
integrali' de reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras do processo trib~tário 
administrativo, ou de concessão de medida liminar em mandado de segurança; . ,-
2. que tenha sido objeto de parcelamento.; 
3. em relação ao qual o contribuinte houver solicitado compensação com créditos 
decorrentes de pedido de restituição 'ou de'ressarcimentu, na farma da Instrução Norm~tiva 
SRF nll 021, de 10 de março de 1997, com as alterações dá Instrução Normativa SRF 1]11 

073, de1Bde'setembro de' 1"997, p-endente de decisão por partl:l da autoridade-competente, 
após transcorridos trinta dias da protolocalização do pedido de compensação na Delegacia 
ou Inspetoria d~f Receita Federat-da jUrisdição do' domicílio fiscat'do contrib4inte. 

111 - Suspensa, quando a pessoa jurídica: 

a) encontrando~sena situação de' Ativa "Regular, comunicar a interrupção temporária das atividad~s da 
empresa como um todo ou da filial a que se referir a interrupção; 

. ,--b)".estiv.er.em-processo-d.e. baixa;, iniciada.e-não-deferida i,· 
" "c) ,.antes:de sua 'inscrição' ter sido de:cJarada inapta ;:nos tennos.:dos.:arts; ,2I1,a 13 da Instrução Normativa 

SRF nll 66, de 29 de agosto de 1997, :se:enquadrar :em ul1lá:das~.seguintes situações: . 

1. omissa contumaz; 
2: omissa e não localizada; 
3. inexistente de'fato; 

IV - Inapta"quandorPorestar enquadrada':em:qualquerdas:situações r.eferidas na.alínea'~",:do1f:ldso .. ' 
~anterior,Jor:assim .declarada pela:.autoridade·.competente.:da:SRF; nos,tennos da Instrução Normativa 
SRF nll 66. de 29 de agosto. de 1997; 

. V - Cancelada, quando houver sido deferida sua solicitação de baixa. 

§ 211 É'vedada a prática de qualquer ato perante' o CNPJ'pór pessoa jurídica cuja inscrição {lsteja 
enquadrada na condição de inapta. --

§ 311A pessua'jurídlcacom inscrição'declarada- in8pta-;'que-regularlzarsua'situação'"perante- a'SRF- terá 
sua inscrição enquadrada, conforme o caso, na condição de Ativa Regular ou de Ativa Não Regulár. 

§. 4I1'A'inscrição' da' pessoa jurídica' ou' da'filial'"continuará' suspensa'quando a baixa"ror'indefyrida. 

§ 511 A inscrição suspensa poderá ser: 

I - reativada;' apedido' do conti'ibuini.e; 
11 - considerada ativa não regular, observado o disposto no inciso 11 do § 111 deste a'rtigo; 
111 - considerada' inapta; ·observado-o-disposto'no'incisoIV'do-§-1-lI-deste-~rtigo .. . -' 

§ 611 Será disponibilizado por meio~da:INTERNET; :noendere-ço b11Q://www.fazenda.receita.gov.br. o 
nOm€} empresarial e o"número de inscri-çãono'.CNPJdas.:pessoasjurídicas com inscriçãu:ilIapta, 
suspensa ou cancelada. 

§ 711 'Relativamente aos demais órgãos convenentes, as condições para o enquadramento das inscrições 
das pessoas jurídicas sob sua jurisdição, nas situações cadastrais referidas no caput deste artigo, serão 
as'estabelecidas em- convênio. 

§ 811 A' pessoa jurídica', cuja inscrição no CNPj"estiver na situação cadastral de "Cancelada"'"e que.não 
houver requerido a baixa do registro de seus atos constitutivos, no órgão competente, terá sua inscrição . 
restabelecida a pedido, mediante regularização de sua situação perante a SRF, ou de'~fíció. 

,',,- -,- '... •• j •• "'" .'. •. , • 

DOS ATOS PRATICADOS PERANTE O CNPJ 

.. 
Art. 17. Constituem atos a serem praticados perante o CNPJ: 

, ••• - '.. ~ ... 1'-"" .".,. , ,.' .' 
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§ 111 Os atos perahte.o.CNPJ, quandodeiniclativa-da pessoa jurídica, serão precedidos da -entrega do 
Documento Básico de Entrada do CNPJ, conforme modelo 'estabelecido no Anexo VII, -do-qtJal constará o 
recibo de entrega. 

§ 211'0' documento teferido no paráglafO' anterior será conféccionado'segundo as se-guinte~ 
especificações: papel ofsete branco de primeira qualidade, na gramatura 75g/m2

, em formulário plano, no 
formatoA4 (Z1{)mmx297mm), impressão'em- uma"página~' cor sépia' clássico, cÓdigo'catálogo-"Pantone" 
nll 457U, ou similar, em retícula de 80% e 15%. 

§ 3º'Asempresas interessadas ficam aut~rizacra$a imprimir e a comercializar o documento referi~b no 
parágrafo anterior. .-

§ 4º·As empresasre~ponsáveis pela"impressãodo'documento-referido-'no § 1º indicarão-;'oo'rqdapé 
destes, seu nome empresarial e o respectivo número de inscrições no CNPJ. .. 

§. 5º'Os--impressos 'que' não atenderem'às-especifrcações-constantes'cIo-§ '2º, bem' assim à"'irrdicaç~o 
referida no parágrafo anterior estarão sujeitos à apreensão,pelas autoridades da Secretaria da Receita 
Federal'--SRF. 

§'611'O'documehtoreferido no § 111--Sbrnente será àceitocom o reconhecimento da firma de Seu signa,tário. 

§ 711 Os atos perante o CNPJ serão solicitados a qualquer unidade cadastradora com jurisdição sobré o 
domicílio dO'estabelecimento a que se referir o pe~ido. 

/ 

DAS PENDÊNCIAS 

Art. 18. Consideram-se pendências situações que implicam restrições à prática de atos perante o CNPJ. 

§ 111 As pendências classificam-se'em: 

I - impeditivas, quando vedarem o deferimento do ato cadastral; . 
II"-não impeditivas; nos demais cflsos. 

§211 As pendências,' impeditivas ou'náo;--seráo'comunicadas'à-pessoa-jttrídicaou ao-'próprio- interes~ado, 
se relativas aos integrantes do QSA ou ao responsável perante o CNPJ, para fins de regularização; em 
prazo não inferior a trinta dias . 

••• 1 

§'311'AS pendências, impeditivas ou não, perante'os órgãos convenentes, bem assim os procedimentos 
para sua regularização serão estabelecidos no respectivo convênio e divulgados por meio de ato· 
declaratório expedidb pela SRF. 

§ 411 As-verificaçÕes'de'pendências"serão-realizadas'quando'da'prátimrde' atos perante--o·CNPJ .. e . 
. alcançarão, conforme o caso, aprópria pessoa jurídica, os integrantes do QSA e o responsável perante o 
C.NPJ. 

§. 511 'Não será verificada ,a. existência', da p-end'~ncia relativamente' aos. integrantes da QSAda requetente 
que tenham participação em seu capital social integralizado inferior a dez por cento, desde que essa 
informaçãD conste'dos'sistemas da-.SRF. 

. §611. Na' hipótese'deincorporação ,"ftlsão-'ou"cisão-tota/; ·as 'pendências'verificadas -enrrelaçãoà-pessoa 
jurídica Jusiohada,.incorporada .. o.u .. cindida..serão comunicadas à sucessora. . • 

. , .ItnUv. tzuuu :htm&·tituiá=:lnstru'1õifi'7ó.fjü'1õztJ.NoinIatIva"/ôZtJ;:'lcp'YoZUn'YotlA'7ôZtJUU1% Z'lll flZUtlU 
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§ 7fJ A não regularização de 'quaisquer pendências, dentro-do-prazoestabelecido-; implicará 'a'inclusão da 
pessoa, física ou jurídica, em situação irregular, em programa espeCífico de fiscalização. ,~ 

Espécies de Pendência 

Art. 19. Para fins do CNPJ, constituem pendências perante a SRF: 

I - no caso de pessoa jurídica: 

a) não cohstar; em seu nome', nos' seis meses-anteriores; pagamentos relativos: , 

1. ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro líquido;-'Sob a 
forma-de-estimativa; se-tributada--corri 'base-no'lucro-real'apurado anualmente, 
ou de quota, se tributada com base em lucro apurado trimestralmente, seja 
real; pr-esllmido ou arbitrado; 
2~-ãs contribuições parcr o PIS1PA'SEP-eparaa seguridade social- CO~INS; 
3. ao SIMPLES, se optante por esse sistema de pagamento; 

b)- apresentaroutros' indícios-de-i nad implênci a;--retativamente -a'tributos e 'contribuições 
administrados pela SRF; '-, 
c) const~r' como omissa qu~ntO' ã entrega, Se obrigada; 'dtf qualt:juer d~s seg~intes 
declarações: ~ 

t:-Declaração de Imposto de Renda daPe'Ssoa Jurídlca";,DIRPJ, Dectaração 
Integrada de Inforniações Econômico-FisGais da Pessoa Jurídica - DIPJ'ou, no 
caso de empresa optante' peloSIMPtES-oa inatlvaou de entidade imune ou 
isenta, Declaração Simplificada; 
2: Declaração de Débitos e Crêdttus Tributários Federais- DCTF; 
3. Declaração do Imposto Sobre Produtos Industrializados --DIPI; 
4:'Declaração de Imposto'déRenda' RetldalTa Fonte'- DIRF; 
5. Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territoriàl Rural- DIAT/DIAC. 

d) estarenquatlrada na situação"cadastraITeferid~rnu-art;tô,' §'1 fJ ; inciso 1II';9Iínea 
"c" (Suspensa - omissa contumaz, omissa não localizada ou inexistente de fato) ou inciso IV 
(Inapta). 
e) -ausência do QSA ou da im:l!cação d:l'CNAE~Flscal; 
f) CPF do responsável perante o CNPJ ausente na base de dados deste cadastro, bem 
assim inexistente ou cancelado'na'base-de'dadOs'do-?PF. 

II - no caso de pessoa física, constar como omissa, se obrigadã, quanto ã entrega da Declaração de 
Ajuste Anual; da' Declaração de Isento'ouda-De'ctaração-oo'lmpusto'Territorial Rural-~ r;>ITR. 
111 - em qualquer caso, a existência de sócio, acionista, empresa consorciada ou filiada, 'representante 
legal'outitular-dapessoa jurídica que-figure; 'em'qualquer-dessas'-condições, em outi'a"pessoa-jurídica 
enquadrada ha situação cadastral referida no art. 16, § 1fJ, inciso 111, alínea "c" (Suspensa - omiss'a 
contumaz, omissa não localizada ou inexistente de fatorou inciso IV'(tn9pta). 

Parágrafo único. Não será considerada como pendência, para os fins deste artigo, à existência de débito 
em'nome da pessoajurídica, dos integrantes-doQSA ou-do-responsável'perante o eNPJ. 

Regularização de Pendências perante a SRF 

Art. 20. A regularização das pendêncías perante a SRF dar-se-á, quanto à: 

1- omissão de declaração, mediante sua entrega ou, quando foro caso, declaração'quanto a sua não 
, obrigatoriedaae;' ." ,H ,,', .. : , ' • , " '- ',: : " -'-, • 

11 ..... ' insl,lficiência 'de pagamentos, mediante"adimplemento'da' obrigação ou' pela apresenta~o de 
justificativa que demonstre a sua inexigibilidade.~ 

§'1 fJ-Ainsuficiência 'ds' pagamentos poderá 'ser constatada- diretamente'ou mediante critérios indiciáriO,~. 
• 0,0 • • . ' _. • ' • ~ • •••• \ 
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§ 211 As verificaçõ'es relativas à situação fiscal serão efetuadas de ofício, por meio dos sistemas da SRF. 

§ 311-A te-gularlzaçáo' de-pendência-relatlva'à-omissáo "na' entrega""cte" DIRPJno' casO"de"'P'essmrjurídlca 
que, embora inscrita, não haja iniciado suas atividades até o ano-calendário de 1997, far-se-á mediànte a 
apresentação-da-Declaração Simplifipada, 

§-411"A'regularizaç:áo' da'situação flscal;'na"form~nreste'artigcr,-el1Sejará"a'atualizaçãuda"situaç~o do 
contribuinte, de ofício, por meio dos sistemas da SRF" . 

Art. 21. Serão efetuadas exclusivaménte.porintermédio:da·1NTERNET;-:ho endereço 
.!:lllR://www.receita.fazenda.gov.br. mediante Utilização doPr.ograma"de Auto-Regularização da:Sihl-áção 
.fiscal- PAR,.asregularizações relaUv.as a: 

I - omissão de entrega de DIRPJ,"D1PJ; D~claração stmpllflcada,' DCTF; bem assim-da"De'claraç~o de 
Ajuste Anual da pessoa física; 
11'- ausência derecoll1imentos e demais indfcios de inadimplência; 
111 - ausência do QSA ou da indicação do código da CNAE-Fiscal. 

§'1i1"As"""demais-deularações deverãO" sennitregues" emdlsquete~ mrunidade da SRF 'corrrjurisdiçãO"sobr"e 
o domicílio fiscal do contribuinte. . .J 

§. 211'As informações prestadas por intermédio da 'INTERNETsujeitam-se a verificações posteriore~: 

§ 311 Constatada falsidade nas informações prestadas ou nos documentos apresentados, será cancelado 
de·ofício;"p·elo··titulanhrunidade dlfSRF'cO"m"jurisdição"sobre"<Jdomicíiio'fiscal do-cO'ntribuinfe;-p ato 
praticado perante o CNPJ, sem prejuízo da proposição de aplicação das sanções penais cabíveis. 

DO PEDIDO DE INSCRiÇÃO 

Art. 22. O pedido de inscrição será formalizado por meio da FCPJ, acompanhada: 

I - do ato constitutivo da pessoa jurídica, devidamente registrado no órgão competente;. 
11 - da FC, quando a requerente estiver localizada em unidade federada ou município conveniado; 
111'- do-QSA, nO'caso-de inscrição'de-estabelecimento'matriz-de'soci:9ade, 

§ 111 A.FCPJ, o.~QSAe:a.FC; relativ.os::aos:contribuintes .relacionadOs-:no:art, 111 do da Portaria SRF nll 563, 
de 27 de março de 1998, deverão.serapresentadDs, exclusivamente,.:em::disquete. 

§ 211 A apresentação conjunta da FCPJ, do QSA e da FC será efetuada utilizando-se um mesmo meio, 
em-disquete ou-papel.' 

I 

§ '311-O'pedido de inscrição de filial"deverá ser acompanh-adO tto'ato que a criou, devidamente registrado 
no órgão competente, 

§ 4l1 0pedidlíde'inscrtção da pessoajurídica; bemassirrrde'qualquef"de suas filiats; será-úniCO e 
simultâneo, relativamente a todos os órgãos convenentes a que estiver sujeito, --

§. SIIO'QSA"não será apresentado'nos casos de pedido de inscrição de firma mercantil""lndIVidu~l, de 
pessoa física equiparada à pessoa jurídica, de órgãos públicos e de autarquias, fundações públicas, 
associações e cartórios, bem ,ssim nas hipóteses referidas nos incisos V'e VI do § 2Jt-do·af;!.. 14, 

§ 611 Para a inscrição de diret9rios de partidos políticos devem ser apresentados os seguintes 
documentos:. . . 

I - no caso de diretório nacional: '. 

a) cópia dO estàtuto registra-dO no CaltÓ"riodo Re-gistnrCivil-daspessoas JlJtídiCys de 
Brasília; . 

, r' ',.' b}-Orlginafd:fcertidão de-regutaridade do registro;' emitid1rpelO Tribunal Superior Eleitor~.1 . 
. : .Imuu 1 :.WUU .htmõM1tUlo=lnstru'1obPVo.l:',j o'1o:lU.N onnattva'1o:lU::iK1''1o:lUn'1otlA'Vo:lUUU 1 '10 :l"llll/:lUUU 
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até trinta dias antes da apresentação do- pedIdo de inscrição à Delegacia da "Receita Federal 
em Brasília, contendo o nome do presidente do diretório; 

11· -no-casode-diretório- regional;- mtJnicipal-'otT zonal~ original-da- certidão--de regularidade--emitida-p.,.elo 
respectivo Tribunal Regional Eleitoral até trinta dias antes da data da apresentação do pedido à unldade 
da Raceita Fedl,fral-di:r-dômicílio U"()" diretôrio',' contEi"ndõ o nome do presittentê destEl,_ 

§ 7D. Ao pedido de inscrição de sindicato deverá ser juntada cópia do estatuto, devidamente registrado no 
Ministério-dO""frabalho-e-a' ata- da-assembléia-que- elegeu-o-presidente;-devidamente-registrada' no--Jrgão 
competente. ' ,-

§ 8D. AO"PBdido- OO-inscrição"de 'so"Ciadade-ae-advogados-ueverá"serjuntado' o contrato"~ocial 
devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. ~ 

§ gil-O- pedido de' inscrição 'do' órgáo-ou-'entidade-pú blica-da-administração'direta;- autárqtliGa_~ 
fundacional, deverá ser acompanhado do ato legal de sua constituição, publicado no Diário Oficial;' e do 
ato der nomeação de seu titular . 

. ~,' 

§ ~O~ /(0 pedido-de- inscrição de condomínio em edIfício; deverá ser juntada a convenção do condOl\línio, 
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis, e a ata da assembléia que elegeu o sírrdico, 
devidamente registrada no órgão competente. 

I , 

Deferimento do Pedido de Inscrição 

Art. 23. A inscrição no CNPJ somente será concedida quando o pedido houver sido deferido'por todos os 
órgãos convenentes. ' 

§ 111, Na -hipótese-deste-artigo, as verificações-de'pendências alcançarão;ap~nas: 

I - os integrantes do QSA, no caso de inscrição de estabelecimento matriz; -
11-- a própria pessoa jurídica, no caso 00- inscrição de filial. _ 

§ 2D. No caso de inscrição de clubes ou fundos de investimento, as verificações de pendências serão 
feitas em- relação-à-pessoa jurídicáadministrado(a. 

§ 3D. Será deferido o pedido de inscrição por todos os órgãos convenentes quando não constar, nos 
registros do CNPJ;- pendência impeqitiva. 

, " 

§ 4D.'Considera~se impeditiva, para os fins deste artigo, atém das que forem definidas em convêniojelos 
respectivos órgãos convenentes, ria hipótese de inscrição de: -

I - estabelecim~nto: 

a. matriz, a pendência de que trata0 inciso modo art-1.9; 

b. filial, a pendência de que trata o item 1 da alínea "c" do inciso I do art. 19. 

11 - clubes oufu~dos de investimento;'a-pendência-deque-trata-aalínea-"d" do inciso- ~ do-artigq 19. 

§ 511 Constatada a inexistência de pendência impeditiva, a unidade cadastradora fornecerá à p1lssoa 
jurídica o Comprovante Provisório-de" inscrição no CNPJ;com valtdade- por sessenta',dias. 

, § 611 As verificações do que trata o § 111 não se aplicam a: 

, ,(: 6r9ãOspÚblit~-~:' aUtarquia~"~ fundaÇões-públicas;' federais;' estaduais'e municipais; 
11 - partidos políticos; ~ 
111'- sindicatos; 

. IV~ entid.adés' regulamentadoras de, exerc;íCio profissipnal; 
V - Condomínios (lei-ôg"4.591'; "âe"·1964); - : - -: . '. .i ",.. :. "'. '. ~ . 

. . .ImulH :L.uU\:i':nttri&ilfuló;';"itistru%b~rrOb:jO';oitJN omiàt1va'1(j:L.tJ~'KI:"'1o:L.tJn'1oti:A:'1(atJuttl'ro '2' li!' V:itJuu-" ,,-
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VI'- associações; 
VII-" missões diplomáticas'e'repartições'consufares de--caráter-permanente; 
VIII - representações de órgãos internacionais de caráter permanente, de que o Brasil seja membro. 

, Pessoa Física Responsável Perante o CNPJ 

Art. 24. O responsável perante o CNPJ,-é u dirigente máximu:da -pessoa jurídica, observado o "COTls!llnte 
da Tabela de Natureza Jurídica e Qu~lificaçãu:da:PessoaFísica-Responsável (Tabela 11 do Anexo IX). 

§ 111 Para fins de prática dos demais atos perante o CNPJ, o responsável perante o mesmo poderá 
indicar outrapessoa"física;'na qualidade-de-seu-prepost9_: 

§ 211 A indicação de preposto não elide a competência originária do dirigente máximo da pessoa jurídica 
referido-no-caput. ' 

§-311"No--caso dc:5 fUh<RYS e clubes deinvestimento,'o responsáven)erant~fo'CNPJ'gerá a pessoa física 
responsável, perante esse cadastro, pela pessoa jurídica administradora dos mesmos. 

§ 411 'No' Caso de embaixadas, consulados ou dlrrepresentações do Governo Brasileiro no exterior..., o 
responsável perante o CNPJ será o titular da unidade ou o Ministro de Estado das Relações Extenores. 

I - por exclusão ou substituição, por iniciativa do responsável perante o CNPJ; 
II"~ por renúncia do próprio preppsto. 

§6I1 A-indicação, a exclusão, a substitUição e a renúnciadopre'posto dar-se-á por meio do docufTlento 
referido no § 1.11 do art. 17.-

§--7.11-Na-hipótese'do'inciso 11 do parágrafo-anterior; o'fato-será-comunicado à pessoa-jurídica. 

DA ALTERAçÃo DE DADOS CADASTRAIS 

Ar,t, 25.: ~ :o"~s:"g.~~,M.~,,ª,)qwp~,~tc,a,ç~p,,,.ipela ;I?~.ssoa ,jurí~l~a"detoda alteração r~f~rente .aos seu~ dados 
_al~.,I?<~m assim de seu quadro de SOCIOS e administradores, no prazo maxlmo de trinta dias, 
co a o'1la·alterl;lção. , 

§ 1.11-Nos casos em que'a alteração-implique'a-exigência-de-{jocumento' sujeito a registro'i-o-termo-i~icial 
da contagem do prazo é a data do registro no órgão competente. ~ 

, - , 

§ 2.11-Cabe ao ItqGidante; síndico, intel\lentor bU Inventariant~f-COI1iUnicar, no prazo de- trinta 'dias, cOl']tado 
da sua nomeação, o início da liqüidação judicial ou extrajudicial, a decretação da falência, o início da 
intervenção-ou-à'abertura do inventário--cloiitularde empresa-individu~I_: 

§ 3.11 Na hipótese deste artigo, as verificações alcançarão a própria pessoa jurídica, os integrantes do 
QSAe'o responsável-perante o CNPj~ sendO"tUdlls as pendências consideradas não impeditivas, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. ~ 

§, 4.11 Na-hipótese de-alteração de integrante do-OBA, será-impeditiva-apendência de'que-trata o'inc(so 111 
do art. 19.-

§5I1verificad::rqualquer irregularidade' nos dadOs'cadastraisda pessoa juridica, o Delegado da Rec~ita 
Federal - DRF ou o Inspetor dá Receita Federal - IRF da respectiva jurisdição a intimará a se regularizar 
no-prazo'de'trinta dias; contado da-ciência-da-intimaçáo. 

, -._ J ... , .'. ,.. .". ',. . ~ ....... . ,. ,. :' 

Forrnalizàção da Alteração 
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art. 22. 

§ 1J1-Na'hipóte'se em que a solicitação se refira a alteração consignada no atoconstltutivo, deverá ser 
juntado o ato comprobatório dessa alteração, devidamente registrado. --

§ 211. No 'casode-Iiqüidação judicia I-oti-extrajudicial~ decretação'ou'reabilitaçãode' falência;-interv~nção 
em instituição financeira ou abertura de iilVentário de titular de empresa individuaI, deve, também, ser 
apresentada cópia do dtlcumento Cúmprob"atórib dlr ocorrência. 

Alterações Privativas da Matriz 

Art. 27. São privativas da matriz as alterações cadastrais relativas a: 

I - nome'empresílrial; 
li - natureza jurídica; 
III'~ porte·da·empres.a; 
IV -qualificação tribUtária; 
V - pessoa-física- responsável perante-o--CNPJ; 
VI - quadro de sócios e administradores;·.J 
VII'~ opção 'lJeIO"SIMP~ES; 
VIII - exclusão do SIMPLES; 
IX'- Iiqüidação-judici~l; 
X .. liqüidação extrajuaícial; 
XI - decretaçãO"'de'falência; 
XII - reabilitação de fafência; 

Sf:RV\CO P(}DUCO FTCJt:Kl\L 
M!Nt~3lt:J~K) Dl''.,::;; C()f0,U~\;IC:\ÇÔES 

COI';FEl~r.= COM O \.~:~íG\N{\t 

EM,_ .. L{:2 .. __ L-4l--...... _. fO .. ,_.~ 
---------'-\o"'--.--~., 

Xli I· ~ condição' da' ihstituição financeira-sob-intervenção'do- Banco-8entral-doBrasil; 
XIV - abertura de inventário de titular de firma mercantil individual ou de pesso'a física equiparada à 
pessoa jurídica; 
XV - cisão parcial. 

Alteração de Ofício 

Art. 28. Os dados cadastrais da pessoa jurídica, constantes do Núcleo Básico, serão alterados de ofício, 
pela SRF, qu~ndo: . 

I .: cad-astrada conio optante pelo StMPLES'; se enquadrar em uma das hipóteses de exclusiío ou 
vedação;-
li - a pessoa' física 'responsável perante 'o-CNPd"ouos integrantes'do-QSA comprovarem; por meio-d,e ato 
alterador, devidamente registrado, ou certidão emitida por órgão competente, a sua desvinculação da . 
pessoa jurídica; . 
111 ~ constatádo erro' na classificaçã:o ou no registro da'at"lidade'econômica do estabelecim,ento; 
IV - não efetivada a regularização de que trata o § 511 do art. 25, dentro do prazo estabelecido. 

§111'Asinfonrrações'cadastrais dO'CNPj-serâo atualizadas;também; a'partir dos dadosfome'cidos nas 
declarações periódicas apresentadas à SRF pela pessoa jurídica, entregues em data posterior à última 
alteração promovida aseu requerimento;'bem'assim, na"hipótése'doinciso 111 do caput;'com'bas\3 em 
informações colhidas junto a outros órgãos ou entidades públicas. 

§ 211'As'alterações a.que se refere este artigo serão efetuadas pelo Delegado da Re'ceita'Federlll ou 
Inspetor da Receita Federal, classe A, com jurisdição sobre o domicílio fiscal do contribuinte. _.-

§ 311 Relativamente' aos dados refertdos-no-caput;-asalterações'poderão' ser solicitadas' pelo' titular de 
, unidade cadastradora de órgão convenerlte, mediante comunicação motivada, ao Delegado da Receita 

Federal'ou lrispetorda-Receita Federal;' classe' A,' com jurisdição sobre"o domicílio f1scal'do"contrlbljlinte, 
acompanhada da correspondente documentação comprobatória, quando existente. 

~::::"' .. ': ..... " '·:'!':::'.;::V'~.,' ,-.-.: .~~~ ~:.f~' ~ ~" ... ' :~. ~.~.'" >:: : :" . ,', ~) .. ':':_; ,_ :-, '::" .... ,. 
§ 4llAs"alterações de ofício serão'cblT1unicadas à pessoa jurídi,~a. 

. " " ',' .: ',;. 

§ 511 As alterações relativas aos dados constantes do Núcleo Complementar serão realizadas pelo 
: respectivo órgão convenente, segundo normas que lhe fOtem ptópdas. . . , 
.. .fInUU l~UUO Ihtm&Tltulo~instru'Yoe}'Yó.tij O%:lUNormativa'rci:lU:SKJ:<%:lUn%tlA'Yo:lUUU l'Yo :l'/lll1:lUUU 

" '.... o,' 0'0 •• , • • , ',' • 

.. ~.: ... " ,-, ~:~. ~.: i;'~ ..... _<:.: .... ::~ ... ,.:::.,-.p;.- ,,-,-,:'" 



000092 
§ 611 Os' códigos-relativos às' atividades desenvolvidas-pelos -estabelecimentos da'pessoa-jurídica, 
atribuídos no momento da inscrição e nas alterações de dados cadastrais posteriores, serão anualmente 
ratificados; ou retificados,na DIP;J-ou'na-De'claTaçáo'Simplifi?ada . 

.J 

DA EMISSÃO E DA REVALIDAÇÃO DO CARTÃO CNPJ 

Art. 29. A emissão, do Cartão CNPJ será efetuada, exclusivamente, pela'SRF, que o remeterá à pessoa 
jurídica. 

§ 111'0 'cartão será emitido após o deterimentodo pedido de inscrição e, quando foro caso, mralteração 
de dados cadastrais, bem assim nas hipóteses de solicitação de segunda via ou de revalidação. -

§ '211'Nos-casos"de'solititação' de alteração-cre-dadoscadastrais~' somente' será emitido"'lOV{)"cartã{rJNPJ' 
quando se referir a modificação de informação nele contida. , 

§'32 Os 'cartões CNP-J'terão validade-até ti dia 3(t'de juntm do-segundO ano posterior ao de-s(Ja emi?são, 
exceto quando se tratar de segunda via ou de cartão emitido em decorrência de alteração de dados 
cadasyrais. . 

§"411-Expirado'o"prazo-de validade;'o' Cartão-CNPd'seráíevalidado'automaticamente'; desde"quj não 
existam pendências impeditivas. ' 

§511 NaTevalidação' dO' cartão CNPJ;' as-verificações alcançarão~'apenas;a própriS"pessocrJurídica;'l:jendo 
impeditivas as pendências de que tratam as alfneas "c", item 1, (Omissão de DIRPJ, DIPJ ou Declaração 
Simplificada)'e-"f'" (CPF-do responsável'perame-o-CNPJ'8tlsente-na-:base'de dados-deste-cadastfCJ bem 
assim inexistente ou cancelado na base de dados do CPF) do inciso I do art. 19_ 

§, 611 O"cartãt)" revalidado terá prazo de'vallda'de de' dois -anos .. 

§ 711 Poderá ser solicitada a emissão de segunda via do Cartão CNPJ, nos casos de extravio da primeira 
via-ou'ernque-esta-houver sido dani!}cada. 

§ 811' A -segunda-via-do-Cartão CNPJ-será-'emitida-a" pedldu-da-pesso'a-jurídica; dispensad~nrverifrcJção 
de quaisquer pendências, exceto quando a mesma estiver enquadrada na situação de inapta ou -
suspensa, nos termos dO alínea "c'l-d{Yih'CIsO nt'do parágrafO 111''do Mig? 16. 

§ 911 A segunda via do cartão CNPJ terá a mesma data limite de validade estabelecida para a primeira. 

§ 10: O-cartão"emitido"em 'decorrência-cre-aiteraçá'o'cadastralterá-'a-mesma datá Iimitel:levalidade do 
cartão anteriormente emitido. ,.-> 

§ t1~-O'prazo de validade do Comprovante Provisório da Inscrição, emitido em decorrência de'pedr~o de 
segunda via do cartão CNPJ ou de alteração cadastral não poderá exceder o restante do prazo de-' 
validade-do cartão'anteriormente'emittdo;' objeto- do pepido. 

DA BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

Art. 30. O pedido de baixa de inscrição no CNPJ, por extinção da pessoa jurídica ou de qualquer de seus ' 
estabelecimentos', será único e simultâneo para todos oS'órgãos convenentes a que'estiver sujeito; , 

§ 111 O pedido de baixa será formaiizado por meio da FCPJ, acompanhada dos seguintes documentos: 

1.- n~âmbito da'~RF: ",' 
.. . " . '., .. .' ', .. ,' .. ', .. i: 

a) DIPJ-ou Declaração Simpllficada;Te1ativa ao evento"dcrbaix~;' 
b) DIRF, DCTF e DIPI, correspondentes ao ano-calendário do evento, caso a pessoa 
jurídica' esteja' sujeita à apresentação-dessas declara~ões; 
c) comprovantes dos recolhimentos dos impostos e contribuições a que estiver sujeita a , 

::- ': ,: ,: ,'pessoa,jurídicadnformados nas declarações referidas- nas'alíneas anteriores;,'---,' ' ': , 
.. :-ItnUU'1:.wuu:,ntm&TltulO==lnstru'1oE'/'í"ol:','S0'7o'lUNormatnia'1olU:51<:l''ro:lun%1:SÀ%:tOutJJ'70:l'1t!lí.lUUU '" . . . . .'. '. .. " : ... ... ; ". . . '. .... . , . . . ~... " . . .' .'. . . ........... . 

.. :.' " 
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d) -eartão-CNPcl da-matriz-e-dasfiliais;--se-estes-existirem; ou-declaração-sob-as- pen1s da 
lei, alegando o não recebimento do cartão CNPJ ou o seu extravio; 
e) -distrato-sociàl-,. devidamente-registradO;- de-que--eonstem-os-bens e direitos--entregves a 
cada sócio, no caso de sociedade, a título de devolução do capital e de distribuição tios 
demais-valores-integranies-do-patrimônio--Iíquldp; 
f) Documento de Arrecadação de Receitas Federais ~ DARF relativo ao pagamento da 
multa-por atraso-na entrega d"Erdeclarações, se for o caso; 

11 ~ no âmbito dos demais convehentes, os documentos por eles exigidos, conforme consignado no 
conv,ênio. - -

/ 

§-211 Nó--caso de pessoa jurídica que não trouver iniciado -ati'ilidacWs, os documentos a que se referem as 
alfneas "a", "b" e "c" do inciso I do parágrafo anterior serão substituídos pela Declaração Simplificatla. 

§ 311 Nu caso de flrma-individuaí,"o--oocumento-a que se refere a allnea"e" do incisol-serásubstltufdc;> por 
declaração de firma individual com ato de encerramento informado. .J 

§- 411-Se- a-baixa-for solicitada _sntes-de-vencldu-u- prazop-anra-apresentaç-ão das declaraç5es-a--q"le se 
referem as alfneas "a" e "b" do inciso I do § 111, relativas a período de apuração anterior, as mesmas 
deverão ser anexadas-áo pedido. 

§ 511-Nos- casos-de-baixa de órgãos pÚblicos; autarquias e-fundações-públicas, o pedid~será 
_ acompanhado de cópia da publicação oficial do aio que promoveu sua extinção. 

_ §611-Nos casos de-baixa de diretórios nacionais ou regionais de partidos políticos; o pedldo--será 
acompanhado de certidão que comprove a sua extinção, emitida pelo tribunal Superior Eleito?al ou 
Tribunal-Regional-Eleitóral,-respeGtivamentE=l: 

§ 711 Nos casos de bálxa por término do processo de falência ou liqüidação extrajudicial, o pedido será 
instruído com os r~spectivos documentos comprobatórios,_ 

§ 811 No caso de baixa de filial, o pedido deverá ser acompanhado da alteração contratual que contenha a 
extinção-damesma~do-respectivo-Cartão-eNP-J-otl-declaração-sob-aspenas da lei;--alegando-o-n~o 
recebimento do cartão CNPJ ou o seu extravio e dos documentos referidos no § 111, inciso I, alínea'''b'', e 
incI50--II; que-5ejam-devldos pela; filial. 

§911-No-caso de--bàixa-de associaçõ-es; o pedldu-será acompanhadtrda-ata da assembléia geral-qu.e 
deliberou pelo término da existência da associação, devidamente registrada no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas JÜi"ídjcas. -

§-1"O:- Abaixa no CNP;t-será solicitada em-qualquer unidadecadastratlora com jurisdição s~bre o 
domicílio do estabelecimento a que se referir o pedido_ - --

§-1-1;-Sem-prejuízo-de--posteriores-v-erificações-fiscais, -constatada-a-inexistência. de-pendência- imped,itiva, 
nos arquivos no CNPJ, relativamente a todos os órgãos convenentes da jurisdição da pessoa jurídicc1 ou 
do estab"alecimento- requerente, o pedld(ftlêb-aixa será deferido.,_ 

§ 12. Para efeitO de baixa de inscrição no CNPJ, a verificação de pendências restrlngir-se-á à pessoa 
jurídica- a- ser bab~ada . 

./ 

§-13": Não serádeterido- o pedido de baixa de--inscrição no CNPj-depessoa jurídica~ 

I -cuja inscrição encontre-se na situação cadastral Ativa Não Regular, Suspensa, na hipótese da alínea 
"c"--do- inciso In-do-art:--16, ou Inapta; 
11 - com -aç~o-fiscal-em-and~men~o;-r~gistrada-no-CNPJ~-deSenvolvidà-por qualquerdos-conven~ntes; __ 
111 ;....com debito perante--a Procuradona_daJ::::azenda NaCional; o ___ -.-_ - - _ - _-: _ _. ;-_' , , 

IV-~-em relação à qual-se constate a existência de condições restrltlva-s, estabelecidas, em con\lênio. 

§ 14: Na baixa da inscrição no CNPJ, as verificações alcançarão apenas a própria pessoa jUrídica. 

- , 
-, 

-'0 ,'_. ,:~,!._- .... ~ -;, ... '. ",:.," ~ ':" !":"~' ", 
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§ 15. Na hipótese de baixa decorrente de fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, as 
pendências serão consideradas não impedltivCU? .. , _ 

§ 16. Não será concedida a baixa de filial em relação à qual constar, nos arquivos do CNPJ, pendência 
quanto'à obrigação·tributária principal'uu llcessória·de·que'forrespoTIsável·isoladament!t. 

§ 17. Será deferido o pedido de baixa de filial cuja pendência refira-se exclusivamente à irregularidade 
no pagamento de tributos e contribUições' de' que trata'a allnea "a"-do inciso I do art--t9;' exceto qUflndo 
relativo ao IPI. j 

§ 18~' A baixa;' nu CNPj; da inscriçã-crda"matriz ou de filial'deverásersolicitada até 'o"último--dia-títil do 
mês subseqüente à ocorrência dos seguintes eventos: ., 

1- extinção, pelo encerramento da liqüidação, inclusive por determinação judicial;' bem assim pela 
conclusão do processo de falência ou de liquidação extrajudicial; -' 
11';: incorporação; 
111 - fusão;-' 
IV'~" cisãb totál; _ 
V - elevação dà filial à condição de matriz. 

§'19: Concedida"a baixa da inscriçãO'; será"emitido' e"entregue-auTepresentante da"empresa;, pela 
unidade cadastradora no domicílio fiscal da pessoa jurídica, a Certidão de Baixa no CNPJ. ,.'" 

§ 20";'A baixa'no CNPJ'produzirá 'efeitos'a'partir da'data da extInção da pessoa jurídic~~, 

§ 21. Não será exigida declarações de rendimento ou de informações, relativamente a período posterior à 
formalização'da'extinção dá pessoa'jurídica-perante ó"órgão"de-registracompetpnte; 

§ 22. Considera-se data de extinção a data: 

1- de"deliberaT;mrentre'seus membrOS;"llos·casas-de· incorporaT;ão~'fusão'ecisão\total; 
11- da sentença de encerramento, no caso de falência; 
III~da-publicação",no'DOU, do ato" de 'encerramento da'liquidação;mrcaso de Iiquidação'-extrajudicial 
promovida pelo Barico Central em instituições financeiras; .-
IV';. de"expiração do' prazo estipuladO' mrcuntratu;no casu-de-extirrção·de sociedades-connlata-PTElvista 
no contrato social; . 
V~ 'do registro"dê" ato 'extintivo no órgão competente, nos demais ·']sos. 

Transferência de Estabelecimentos entre Estados ou Municípios 

Art. 31. A transferência de estabelecimento de uma Unidade federada para outra ou de um Município 
para outro não implicará baixa no Cf'JPJ. 

§ -1 11 A"transferência 'a'-que se refere' este" artigo'será ·efetuada'·mediante-solicitação 'de"alteraçãode'qados 
cadastrais, formalizada por meio da fCPJ e da fC. ,,-

§ 211 A alteração cadastral, nessehip6tese; somente' será--deferids'se'não'constar, nos-registros'du GjNPJ, 
qualquer pendência impeditiva, relativa ao estabelecimento, quanto aos tributos de competência da~ 
Unidade'federada-oudo Município'de'origem-da'pessoa-jurídica'ou'do'estabelecimento'reque~ente. -

DA ANULAÇÃO DÁ INSCRIÇÃO 

Art. 32. Será anulado; de ofício, o ato de concessão de inscrição no CNPJ, nas seguintes hipóteses: 

"1' - tiouversidoatri'b~id~' ~~i; ci~ u~--nÚm~ro'de"ins~rição-TJsra-~"ine~ma'pessoa jurídica; 
11 - for constatada fraude na inscrição. ,-

Parágrafo único; 0 'procedimento 'a-qtle"se"refere' este' a rtigo"será'deresponsabilidade' d01itula( da 
.... unidade da SRf com jurisdição sobre o domicílio fiscal. da pessoa jurídica; dand.o-Ihe conhecimento '. 
~ . Jiri0ur,iuú0::nimÔ7:ht:íI.iO':';'lÍisiiu'7'óti'/7órÚQ'Y6ZUN óriniU:Íva'7'ó.zU:sl<:i' '7o:lun'7'otsA'7õ:ltJUtfr1ó :/;77 r JlztJutJ' 

! 
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DA SUBSTITUiÇÃO DOS CARTÕES DE INSCRiÇÃO NO CGC 

Art. 33. Os cartões de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - Cartão 
CGC;· terão validade gté 30 de junho de 199.Q.. 

§ 111 Até a data a que se refere este artigo, a Secretaria da Receita Federal- SRF substituirá os Cartões 
. CGC peloscartões-CNPJ; observadasas-norrnas-constantes·desta-Instrução Norrnatiya. 

§ 211 A pessoa juridica poderá utilizar o seu Cartão CGC enquanto não houver recebido o Cartão CNPJ, 
observado-prazode-que·trata o captlt-deste-·artlQo: 

§ 311 A partir da data do recebimento do Cartão CNPJ, fica vedada a utilização do Cartão CGC. 

§411·O·documentário·fiscal da pessoa·)i1rídica-;impresso-com-o·número-de inscrição-no-GGC-, pode5' ser 
utilizado até seu completo esgotamento. . 

§ 511-Nos formulários ainda em vigor,· os campos destinados à aposição do carimbn-do·número,de 
inscrição no CGC serão preenchidos apenas com a transcrição do respectivo número, dispensado o 
carimbo. 

Art;·34~· A"SRF-encaminhará, às pessuas-jurídicas··que· nãu-tTouvéremrecebido o Cartãu·CNP"J";·arelação 
das pendências impeditivas existentes. : . ..J 

psrágrafo único~ Na··substituição -du -cartãu-CGC;- as· verificaçõe-s·alcançarão; apenas;--a- própria-pes5.!)a 
jurídica, sendo impeditivas as pendências de que tratam as alíneas "c", item 1, (Omissão de DIRPJ;-DIPJ 
ou De·claraçãoSimpliflcada), "e" {ausêncla-du·QSÃou·da-lndicaç"ãn'CIa-CNAE-Fiscalje· 'fr'-(CRF do 
responsável perante o CNPJ ausente na base de dados deste cadastro, bem assim inexistente ou 
cancelado na base dedados do CPFfdOlnciso I·-do art. 19. 

. , " 

DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35. Na prática de quaisquer atos perante o CNPJ serão observadas exclusivamente as instruções 
constantes desta ·lnstrução Norrnattva;vedada-.a imposição de qualquer exigência ou restriçã? não 
estabelecida expressamente.-

Art;· 36:Apessoa jurídica ou a entidade-não caracterizada como tal, obrigada à inscrição no CNPJ~ está 
sujeita à multa, no valor de sétenta e quatro reais, independentemente do tempo de atraso, pelo .­
descumprimento dos Seguintes prazos: ' 

. .. - . ~ }~~;F,'\:/iÇO ("'\ \~i_!(:\' .. ; F[7;"";::"''''' 
1- comunicação de alteração de dados cadastrais prevista no art. 25; ,A .. \[,,-, i 1·;\. ::'-;/I" .. ~ C':·,.,.,; l.~·:";:':~:,~: 
II-~ comunicação de encerramento de atlvidatlesa que se refere o §·t5do art. 30. CZC\W·C+õ.: I'!""'.; ;'.:.::'.">: : "l_:".:'y." .• 

§ 111 A multa prevista no inciso I não se aplica à alteração: . . ._ .. : EM,_1-.f?. ___ ".::/.~·Q_~::~.'~;!/;" 
I; dedados cadastrais não suieitos-ao·reglstro no órgão competente', -_ .• ~----ci. ....-.- I: 
11 - contratual referente à criação de estabelecimento filial; - -) . -l-~'~"'-Ii 
IU---.de-ofício, realizatlãnos termo!rd1:fihCiSo.Un:Hfart;·28_; " I1 

IV - realizada sobre dados cadastrais do núcleo complemehtarcomposto por informações de interesse do .. . II 

·INSS·;e outros··órgãos federais, dos-estados, do Distrito Federal·e dos municípios; . , 
V - cadastral, em virtude de obrigação estabelecida pela legislação relativa ao SIMPLES; I': 

,vi·;. relativa a interrupção temporária das atIVidades e reinício de-suas atividades temporariamente 
suspensas; ,: I' 

... :yll·.~·.tl~·:d~~?S..~~~~?t~~)s ,qu~~d? ,~~ ~~rr~.:a~ntid~des ~~Ja, inscriç~o ~o GNPJ é faculta\iva. • 

§ 211 "para a multa prevista no inciso 11 do caput a contagem do prazo para a comunicaç-ao de 
encerramento se iniciará na data de· registro ·do -ato extintivo no órgão competente, íhclUsiliS nos cas,?s de 

. ,.i~,cqrporação.,/u~~9 e~.i~~o.:~o.t~.L:.i , .. _. ' , . - .;. .--

. , . .!mUU1:lUUU:ntm&TltulO=lnstm'7o.l:';/'7o:hJ0'7oZUNOlmatIVa'7o"zu~·./:tt''YoZUn'7otlA'Yo"tU\1Ur7oZ"lI U-/zUUU--_· 

t' 
I 
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000096 
" § 311 A"multa -será cobrada em procedirnentb da Ofído, salvo na hipótese do inciso Wdo caput'cjeste 
artigo. 

§ 4ilA multa" será exigida por Ficha Cadastral" da Pessoa Jurídica ~ FCP"J- oU Quadro de"SÓ"cios_e 
Administradores - QSA apresentada, independentemente da quantidade de eventos ou dados cadastrais 
neles contidos. 

Art "31; A Coordenação-Geral de"Tecnologia-e""de-Sistemas-de-lnformação- COTEe estabeleG~á 
procedimentos que possibilitem a apresentação da FCPJ, do QSA e da FC por meio da Internet, bem 
assim da remessa da -documentaçãO exigida nos termos desta Instrução Normativa; por via postal, 
expressa e específica, a qual correrá às custas do contribuinte. 

Art. 38. Ficam revogadas as Instruções Normativ.as SRF nll 068, de 06 de dezembro de "1996; nll 082, de 
31 de outubro de 1997; nll 014, de 10 de fevereiro de 1998; nll 027. de 05 de março de 1998; nll 046, de 
06 de maio de 1998; nll 054, de 22 de junho de 1998, nll 058, de 26 de junho de 1998, nll 097, de 06 de 
illJosto de 1998; nll 112, de 18 de setembro de 1998 e nll 020, de 22 de fevereiro de 1999. nll 082 de 30 
de junho de 1999. " " 

Art. 39. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERARDO MACIEL 

ANEXOS 

~ Anexo I - Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica - FCPJ 
P. Anexo 11 ~ Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
~" Anexo 111 - Ficha Complementar - FC 
.. " Anexo IV - Comprovante Provisório de Inscrição 

, Anexo V - Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ 

"~ Anexo VI - Certidão de Baixa 

, Anexo VII - Documento Básico de Entrada do CNPJ 

P Anexo VIII- Instruções de Preenchimento dos Formulários do CNPJ 
; Anexo IX - Tabelas 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

000097 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação constituída 
de "O c;}- folhas que numerei, em continuação, do número 6 ([) até o número 

f.61-

Belo Horizonte,' () d- de I:J- de 2000. 

~mes 
Presidente da Comissão 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 009/2004/L6/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo nO 53710.000733/2000 
de 21/07/2000 da 
Concorrência nO 065/2000 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): 
I / 

Bom Sucesso, Campanha, 

I - INTRODUÇÃO 

Campestre: Carmo da Mata,' 
Carmo do Paranaíba; MG, 
(FM). 

1. SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que a inabilitou, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente 
para sustentar a motivação do seu requerimento, alegando o cometimento de rigor 
excessivo por parte da Comissão, com relação aos defeitos verificados no 
atendimento de exigências contidas no instrumento convocatório, relativamente à 
documentação de habilitação de proponentes. 

2. A Recorrente desenvolveu sua .petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"A Colenda Comissão de Licitação ( ... ) julgou a recorrente NÃO 
HABILITADA." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

.. ~-~ 

~ 
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"13.5.2 - Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a 
Comissão, se não reconsiderar o ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 
(cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações, com as 
informações que julgar necessárias." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem 13.5.2 do Edital, 
merecem a seguinte consideração: 

Assiste razão à Recorrente, uma vez que não cabe argumentar a " 
inconsistência do cartão de CNPJ" de proponente. Deve-se ainda, observar que o 
mesmo número consta sem óbice perante os demais órgãos Públicos Federais, 
como se verifica das respectivas certidões acostadas aos autos. 
111 - CONCLUSÃO 

9. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- conhecer do Recurso ora interposto, alterando o ato da 
Comissão que inabilitou a SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

É a informação 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 16 de março de 2004. 

/ 
RUSSIL 

sessor 

INFORMAçAO COMPLETA (Contra pt6p. in,b. neglf prov)-Slslema Ita\HlenlO de Rldiod. L1d .... ,.. 009-2004-t.5z CEl-5SCEoMC R,BIAO 
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Processo n.o 53710.000733/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. q0aJá). Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Presidente d Comissão Especial de Licitação 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA )[)E R-EUNIÃO N° 13712005 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2005, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Minüitérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente., Jaime 
Domingos Casas, dos membros, Jarbas Silvestre de Oliveira, José Adilson B<.:zerra Torquato, 
Mfl.Tcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de 
apredar os trabalhos referentes à análise dos recU!i"SOS e impugnações interpostos pelas 
licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente 
apresentou para exame e aprovação da Comissão as infonnações contendo a análise dos 
rdcridos recursos (;; impugnayoes. (2) Após a leitura do::; documentos, a Comissúo aprovou ti 

desenvolvimento e as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, 
autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada confonne, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. 

Publicado no DOU de 31/03/2005 

lO! A 
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/SSN /671-7069 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL .. n' 00712004 .. em 1310112004 .. Contraio de Locaçilo de 
im6vcl n10 residencial. locador Espólio de Mariano Furtldo d:a Rosa. 
n:prc.Kntado atr3vés de procuraçlo. pelo o Sr. José Carlos Pacheco 

~Ao~dS8rn3u~~~ü ~õRiõ~Rrwrsg: J,~ ~C::~i:oXd~:~ 
24 da l.ci 8.666193. As despesas decorrentes da contrataç-lo correrão 
na Classificaç10 OrçamcnlAria 00800702103 e Classificaçlo Contibil 
011.44404.010002. sendo o valor total desta contliltaçl0 de RS 
48.380.00. c o d~mbolso do cxcrdcio de as 8.500.67. 

CIPRIANO MARIA DRAZ FILHO· 
Direlor 

RESULT,'DO DO LEILÃO N' 10/2003 

?6n:~~~:!!:r~~1!:. ~~I~~~\~ ~~,n~~sb:~c::~ :~:Ch::v: 
am:lr.alanIC.s. Vc:culos: LOIe 03: kombi fUlgaO. ano 9SN6. amarela. 
plllca lOO 0)79. Vcn .. -cdor: Jos~ Henrique Gomes. Valor: as 
~JOi5~'~c::~o~: ~:o~:;;biD~~~~I:n~r;q~~S ~i,~!~ ~:lc:,:l~ 
~i?-~;n~~~~~~11 i~~~~u~~!~e~n~:I~~6R:j;,~~08~aL:l~g~ 
OI kombi furgão. ano 9~6. amarela. placa lOO 0453. Vc:nccdor: 
Fernando A:lIOnlo Ribeiro. Valor:. RS 4.150.00: lote 01: OI kombi 

~~I~O ~~o s~~~.6V:io~~s·1~a;~.0~~~o~~~·: x~n~~bi ~c;6a:1:~: 
95/96. amarela. pla.:a LOO 0471. Vencedor: Moac)'r D.:ncdiclo Mar­
ques Filho. Valor: RS 4.100.00: lole 10: OI kombl furgAo. ano 96196. 

~~I~~IRt~:;J;~g: ~~~. rr:"oeldt~:':i~~~~~~ ~~~z9~à~s~1~~i~ 
~c:J~U4l~tcV~2~('gfrk:~rifu&~~~.l:~~ ~~ :~~~~ ~~~r~ 
LDD 5-16]. Vencedor: Jos6 Henrique Gomes. Valor. RS 4.050.00; 
Lote 14: OI camioneta furg30 Hyundai - HlOO. ano 97198. amarcla. 

f~c~l'~a~l~~;la ~~~~~~O~l)~~~i :HntJo~ ;,:~o91~?~=a.ep~:;: 
lCL 0118. Vencedor:. Yasuto Tan3ka.. Valor. RS 1.150,00. 

MARIA IN~S RIDAS DE Al~iEIDA 
Prcsidenle da CPL 

DIRETORIA. REGIONAL NO RIO GRANDIl DO SUL 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO N' 32Jl003 

A ECTIDRlRS toma pública a revogaçJo do Preg~o nl 

0]2/2003. cujo objeto ~ a Contrataç.ilo de cmp'resa fornecedora de Mà~ 
dc-Obra p~U'3 c.ltecuç3:o de serviços de mecânica. chapc:ação. lavagem c 
lubriticaçà9 de \lclc:ulos. face ausência de partieipanlcs nalic:ilaç30_ 

ROMEU DANIAS 
PregoeIro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

'I )Exlrato do ConlralcYAsjurlDWSPM n' 00912004 de 20l011200~. 
entre 1\ I!mpn:s3 Orasilcira dI! Correios c Telégrafos e a empresa DUfi 

~~io'Ff~ e ~~m'~~la~~~'dga:a~;!C:p~~afo:a sc:rdçSã~e ~:~~i 
Pilulista/DRIS~M, contlillad3·pelo valor de RS 31.179.90 (Irinla c um 
mil. eenlo e :telenla c nove reais c no\·enla cenI3\'os) eom pr.m"l de 
c.lteeuçilo de lU (lrinta) dias çoeridos Assinaruras: Mill't'OS Anlônlo 
Vic:ira da Silva e Direlor Regional dc São Paulo MelropolilanalECT; 
Marco Antônio dc Carvalho .. Gerenle de Engenharia de Slo Paulo 
MelropolilanaltECT; Victor Huço Conia - plConlralada_ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 116/2003 

, A Din:loria Rellional de São Paulo Metropolitana. toma pó .. 
bliea a abertura do Preglo n' 1261200) .. (iERADlDRlSPM. em 

:~~~Oj:!n~~~mh~~~. ~~~eld~ t:~~~e~~ :ari~~Ç:~I~e~~~~~ 
c .. ~jlllbo daladvr, CCliIllL,:, "I: bc.õTJ.:hol. L'drimbo rolitli\::.. caóimbll di!.' 

~o~~i~ ~c:~~! ~~e~:.s~~~~~â~~s l'~~l~ ~i~~!Ç~ig1d:n~~: 
participação: RS 11.000.00 (on~ mil reais). O edital encontra-se dis­
rr:nlver no ,ile: www.corrc:ios.com.br _ A lic:ilaçao será rcalizadD. pelo 

s!'nrhr:rcc::~r;:~ g~~I~ft:·a~d':~I:'~ali~~~=ldi~:en:.~:~5ep,-
PREGÃO NI IJlnOO3 

Diário Oficial da União - Seção 3 

~~e~::: : i~J~~c;M~~)i:allll~taíY:~a~~ 5~~i:~!:IM~:: 
gcnlhaler • .592 .. Bloco 11 - IJI andar .. Vila lcopoldina .. S,PaulolSP 
Os interusados poderio adquirir o I!ditll na Abrênc:la dos Com:ios 
"'Cidade de 5.Paulo", sila na Rua Mergenlhaler. S98 .. Vila Lcopoldina 
.. S.PaulolSP. no horário nonnal de tuncionamenlo da a~nc:ia. das 09 
horas ls 17 boras. de segunda l sc:da .. fclra. A lic:itaçlo ser.l rc:alizada. 
pelo Se. Pregoeiro da ECTIDRlSPM. 

l'REGÃO N' IJ8/2DD3 

A Diretoria Regional de 510 Paulo Mctropolitana. toma pú~ 
bliea a abertura do Preglo n' 13812003 .. (jI!RADlDRlSPM, em 
IOJOV2OOo1ls 09:00 horas. que tem por objeto a aqcisiçJo de 39.682 
bobinas de papel para im,pressora autenticadora· PR-..J c:m 02 villS. de 
ICO,...lO com u (S~(fieaçõcs t!cnic:as e C'ondiçÕo!s definidas no Edital 

RSli_~~(::::fr;~lM~~~~t~1~~i~if~ loo fc,~~i,;;~rs;: 
A IIcÍl~o ser! rea.lizadill,1Clo Sr. Pn:goeiro da Et."TIDRJSPM. O local 

~~I!t=dfn~ ens.~~1J'd~"~~~~!%·;a~~; p~o:a~~dq~~:~d~di: 
lal na Ag~nc:ia dO$ Com:ios '"'Ch!àdc de S.Paulo .... sita na Rua Mer­
aealhaler. $98 .. Vila lcopoldina - $.PaulolSP. no horirio normal de 
func:ionamcnlo da a,gência. das 09 horas ls 17 horas. de segunda 1 
.uta~feiliJ. A lieilaçSo scri realizada pelo Sr. Pregoeiro da 
[(.,IDRlSPM. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE·COMUNICAÇÃO 
. ELETRONICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de licitação. constiturda pela Portaria 
Me n.- 811. de 29 de dezembro de 1997. suas aheraç6cs. c com base 
nos EdilJ.is de Lieitaçlo. loma püblica I a1x:rrura de prazo para 

P~~~~~~~il1a~Ç~~.P!';;~~~~~n;t: ~~r;:!J~~rro:!~d:dcn~~C:' 
viços indicados no Anexo. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada a partir 
do dia 29 de janeIro I 04 de revereiro de 2004. na Comi.s.s3o de 
Assessoramento T~nic:o do Distrilo Federal. no seguinte endereço: 
êsplanldOl dos Minist~rio", Bloco R. Sobn:loja - ,:1Ia 107. Ed. Scde. 
DraslliafOF. local este onde deverio ser prolOC'olizadas as eventu3is 
impugnações. 

A contagem do prazo de cinco dias üleis. para a Interposição de 
c't'e.nluais impuS03çacs. sc:r:uiri as rcgl'iLS do artigo 109. inciso I. aUnca 
-b- c §SI c migo 110, da Lei nlll.~66. de 21 de junho de.I993. 

DW:R'J>['L~~~e l:~~~tHl~g4 
Prcsidcnle da Comisslo 

AN[XO 

RECURSOS CO~RA A PRÓPRIA INADJllTAÇÃO 

RCCUI\-.w Co~.N,· l«:allobi;: \.'F Sct>lço 
~Ilol 

SISTF..\IA rrAl.'NEHSF. DE RADIOOI_ OI,WOuO ('onpllYl ,\10 FM 
~ 

SISTHV. rrAUHF)l$F. DF. MDIOOI~ OIv.!OQO .lua. r.!G f)1 
F i!;À I 
SISTT:.. .. V. rrAliNF.HSE DE lAOlOOl- QI6Il000 hr:iI~1 ,\1G FM 
n ... sAo . 
Slm)l" rrAI;rU:HSF. DF. RAmOO1. fl64.'2OOC) 

'" 5ISTF..\L\ rrAl.'NEI«F. DF. RADIODI_ 06J."1OOO 

5LMJoIA rrAL'NFJ6E DE ItADIODt- C!6Y.:1l)O 
, o . 

ISTf..\1A rrAUNF.NSE DF. RADIOOI- O6J11000 

" SIS1E.\1A rrAtiNF.HSF. nF. ftADK1D1. 06J,;lOOd 
L~ o 

SISTF.)IA ITACHEHSF. DF. AADIODI· 116J12000 
~ o TOA. 

!'ÕI~TF""IA IT, ... I:HF.H.~F. DF. !'''''fIIOr,!. W'!I"='O 
I~A 

SISTF_ .. tA rrAL'NF.N.~F. DF. MDIOOI- O6IIIlOOO 
; 
slm_"1,\ rrAt;~F.NSF. DF.' MDIDOI. 0691](0) 

sLm .... tA rrAI:NI:NSF. DE MOIDOI_ I16W2IlOO 
fusAoLTDA. 
SI511":)",o, rr,o,l.'HT:NSF. DF. MDIODI- 06WllMJO 

, o 

AIIn Ri .. I)fItt 

bonISIICC'ltrI 

c ......... 

c""""" 
CarmadaMMl 

C'anntotbhn-... 
.r..·,.lt-r.:1 

..... G""'" 

"""' ....... 
L~ 

MU F),I 

"G '" 
"O '" 
"G '" 
.,G <>1 

,\10 f!t,1 

M(j f)1 

>lG '''' 
>lG '" 
,\lO '" 
MU F.\t 

SI5TF.MA rrAt,;Hr:HSF. DF. RADIODI_ ll6W2OOO )(ari;a da fC )10 F),I 
~ 

SISTF.)'" rrACNf,HSF. DE ItAQlODI, 06'J.'2000 M~IOlWw MO Fll 
~ 

SIS1E.\L\ rr"'L"HF.HSF. DF. RADIOOI_ 0MIIlW0 . )litUoulU MO' FM 
~ D 

SlST'F.\1A rrALlIF.NSF. DE MDIODI. OlB<lQM ),Ion!e Si,IQ "10 F'-I 
I. 01. D .... 

N' 17, segunda-reira, 26 dej.neiro de tOO4 

~L~~~~T ... I:HF..NSF. DF. II:ADIUOI· U101O'lO )kwa.hH",adr )IC; 
N. 

::;~~~~T~~~L;Hr:1'i.~r: DF. R.\DlUOI-
l)~olOOO .,....., ),Iei 

S~~'r~~T::I;HF.H.~fi or: ItAUlOfJI_ .7UlO.U Hmôll'oNoi )IU 

~1~~I~":;:Al:NF.HS~ Df; 'UDlnD!- 07l'2lnl -, ..... ''0 
S~f~~-r::~t,;HF.NSF. DF. R ... IJI01J1· 011':2001 RbcWw )I(j 

~~:'~\I,;Hr:t4SE DE I\.\DIOOI· OUZoa:l Rio Ha\O "" 
I:~~~~~"'C"'F.NSF. DF. RA[JUKJI· oll;Z(m Rio Pomha )IC; 

EXTRATO DE CONTRATO 

. Ministério das Relações. Exteriores 

SECRtTARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

INSTITUTO RIO BRANCO 

48' c5~nnt!'Wtsr.JmtlcJ>(~M1t'CAE) 

, iclifi,,~~~~q~~ ~. 
Cuuo d\: 
§~~. 
flens c 
CAEe 
classes 

JOÃO AL~lINO DE SOUZA mllo 

f),1 

F),I 

FM 

'''' 
,>I 

'" 
'" 



N' 61. quinla-feira. 31 de março de 2005 

21'1)]-21)(16' ()OJETO: (lrorrol!ar o controlo por mais do:l.C meses. 
Diteror n$ l=IAusulí\!I. Terceiro -subilCn!i 3.2 c 3.3 c Décima - subitcm 
111.1: SC:tlll T\.'nno AlIili\'o ao C,!nlmlo 6712U02: 2Y1I1JI2UU5: JOSÉ 
[][;RNARDO DA COSTA •• VIGENt'IA: Inicia-:;~ CIO 02lO51200!i e 
termina CIO OI '07'211115: OOJETO: E.'ilcndcr o Conlralo por 60 diõ:l!l.. 
coororanc Clâullllln. Nona - suhilcm 9.2: Oitavo Tcnno Aditivo ao 
Controlo !W200J: 151U21]OU5: CONDOR ADMINISTRAÇÃO DI! 
SERVI~·()'o.; LTOA .• VIUl:NCIA: Inicin-$c em I6IU2t2UOS c terminil 
em 05'113/2(1)5: OBJI:ITO; Prorroyar o posto n t 26. ahcrnr as Clãu­
:'Iuln.< Scpunda _ sul;litcrn 2.1: Terceira. sul:lilcm 3.1 c Quarta - su­
hitcm 111.1: Terceiro T\!r:mo Allitivo ao Controle} 6612003; JI/I2nU04; . 
INFOSOFl' INr-ORMATICA LTDA •• VIOENCIA: Inicio.·sc em 
0110112005 e tennina em 3I/OJ/50u.'i; ODJETO: Retificar a puhli· 
cação DOU 50 • Seção J • p:\g. 4S. onde se Ic: Dccimo Termo 
Adith'o ao Contrato 6612003: 3111212004: lein-se: Tereeiro Termo 
Adili .. o ao contrato 6612IK)): Primciro Tenno Adilh'o ao Contraio 
2V!21lt14: 2WII.1nIXIS: TROKAUTO PEÇAS E SERViÇOS LTDA. -
VIGÊNCIA: Ini,,·ia.-sl! em lIIf1t112llU4 c termina em II/Ol:Cf200S: 00-
JETO; Aumenlar o \'lIlor dll cllnlrato em 25% eonronne <.."I:\\lsull\$ 
Sel!unda • s:uhitem 2.6: Primeiro Termo Aditivo ao Conlralo 2W2004; 
2Vi0J02IJ()s: ÇONVÉNIO ESPECIAL DE COOPERAÇ,l.O PMlRN • 
IZCT. .VJ(iENCIA: Inicia·se em 01104/2005 e tcrminn em 
01/0$12005: ODJETO; Altcnu o nnc .... o 1 do contmto. conrorrnc Cláu· 
suln Segunda Incluindo policiamento na cidade .dc Sonta. CRI';!: Allerar 
o l"\,'I),c!=cnlanh! do con\'cnio r.lt·e nltcmç~c do comanllo ti., PM/RN: 
AJt"':n.r.o númcro da. conin hancâria paro repassc n I'M/RN. conrormc 
.' 1 Tcreeim. item 11 • s:ubilcns 3. -4 e 5 e cláu5Ula Oi!;wa: QlJar10 

Aditi .. o ao Contrato 4212(1)1: 2IJJ03/2U05: GUILHERME AN· 
o' .... ~ DE ARAUJO .VlüÊNCIA: Inicia-5e em 01111712005 e ter· 
mina em 111.10712006: ODJETO: Prorro.gar n vigcneia do eonlrnl0 em 
12 meses: AlleTil.r o preço unitário e global do conlrato. conrorme 
Cláusulas Tereeira· suhilem 3.2 c DccimA· subile", 10.1: Alterar a 
redaçoo da Cláusula Tereeira • subitem 3.3 • Do Pogtuncnto. 

, ~ETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

U ~XTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Tenno Aditi\'o no Contraio n9 11'0712004: A:ainatum: 
2111))/2005: ContTil.tada: lUIZ VILMAR DEMDOSKI ME: Objelo: AI· 
leração dI) Valor Glohal. novo Valor Global RS 6.251.25. Fundamen· 
lação legal Art.65. Inciso I nllne35 "a" e "b" da lei n~ H.666N3 c ilem 
15.1 aliena "a"c "h" item 2. da CI;;-::ula Décima Quinla do t'onlrntll. 

3'" Tenno Adith·o no contrato n° OI <I I/()): Assinahlra: 25/0112005: Con· 

~'i!I:~~r;u~'~~r,$I\~-~~~'~~I~~~ ~~irll~iob~l~r~Si~~.~r~,~2.L~~~~i:g~~: 
equihbrio econômico finanedro-conrorme condiçõ..~ conslanlcs neste 
Aditivo c no eontroto: Origem: CV ()U1104 : Clil.-"Silicação O~amen· 
t .. \ria: Atividade- 051KKl2 • Conla: 44403. unidade de negócio 6HOII 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO-INTERIOR 

EXTRATOS DE CONVt.NIOS 

('on\'cnill n! : 07.IIISI2IHl4 
Dala da A~ ... ~inatura: 30/1 212U04 
Nome da Con\'enente: PrefeÍlum Municipal de redran6polis 
Nome da AGC: Sanla Isabel do Marinheiro 
Vil!cncin: JUflll2nU-I 
O~eto: Propon:ionar atendimento à população do municipio de Pc· 
dranóp())i~. da lOCAlidade de Santa 1s.1bel do Marinheiro. eonrorrne ação 
governamental do: uni\'Crsaliz.1ção da preslaçiio de ~r\'iços po.~tais. 
Aplicnção Ile rcel1l'$o.~ financeiros: RS 15.<120.00 
fundamenlação I.:g3ol: An. 116. eaput. da Lei 1.<.666./1)3 e Inslmção 
Nornlí\ti .. a n! 2 de 22!12N~ da Secrelaria de Serviços Postal:; do 
t..liniS:lhio da.~ Comunieaçõcs. 
Con\'':nio n~ : 07.01Jf20n-l 
f'·~'·".l Assillill\1rl1: JOIIII2IKJ4 

,ia Convenente: Pn:feilum Municipal de Nova Canoà Palllisla 
. ,Ja AGe: Soeimbra 
VI~..:neia: OI/III2IXW 
OhJelo: Pro~oreionar alendimento à população ~Q municlpio de No\'a 
Canaã l'auh:;I:!.. da Inealidade de· Soeimbro. cónrorme ação gover· 
namental de unÍ\-crse.li:lD.ção dn prcslaçi'io d~ serviços postais. 
ApliCAção de reeursos financeiros: RS 15.420.00 
r"otdamentaçõ.o legal: Art. 116. eaput. da lei 8.666NJ e InslRlçi'io 'l'\'R n! 2 de 22112/9:.< da Secretario. de Serviços Postais do 

io das Comunicaçõcs 
io nl : 07.00812005 

V.lla da A$.~inamra: 21/0112005 
Nome da l'on"'cní:ntc: Prefeitura Municipal de Cardoso 
NOl1le da AGC: Solo João do Marinheiro 
Vigcnci.,: 27/0112U1I5 
Ohjelo: Pr(')ll.'lreionnr Iltendimcnto A populaçi'io do ItlUnidpio de CRr­
Ul':;ll. d.1 1n.:.Lli!.l.u.k ih.- ~rLíl JI·~.l d., :'-I.ui::h.:iu·. \ll;1folln-: ,11;:;'(1 g"'­
\'crnamenlltl d~ uni\'ersalização da preslação d.: ~(\·iço:> postois. 
Aplieaçiio de reeUTSIlS financeiros: R$ 15.420,00 
fundamenlação legal; Art. 116. eaput. dA Lei 8.666193 c Ins:tnlção 
Nonnath'a nl 2 de 22/llNl!C da Secretaria de Scrviços Poslais do 
Mini!\tcrio das ('omunicaçõcs. 
Conycnio n' : 10.1124112005 
Dala da As.,inatum: Ollnl12005 
Nome da Con\'enente: Prcreitum Municipal de eaconde 
Nome da AGC: Darriinia 
Vig~ncia: 0I1U1/200S 

~~J~~:d~igga~~1d: d~c~~~~it~. ~tnro~~ã:ç:: ;~~~i~::e~t~ICd~ 
uni\'Crsali"lo1ção da 1'1'\:~tação rle scr\'iço.<; postais. 
Aplicaç30 de rccurso.~ financeiros: RS 15.420.110 
fundamentação legal: Ar1. 11(,. eapllt. da Lei 8.666f1J) c Inlitruçii.o 
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Normali\'a n! 2 de 2211211J8 da Secretnria de Serviços Po.~tais do 
Ministério da .. Comunicaçõcs 
Con"'cnio n' : 07.(141201)-1 
Doia da A$..~inalura: 301121200-1 
Nome da Convcnelltc: Prcreilura Municipal de Pedranopolis 
Nome da AGC: Dulcclina 
Vigl!ncia: OI/linDOS 
Ohjelo: Proporcionar atendirntnto à população do município de Pc· 
drcnópolis. da localidade de Dulcelina. conronne ação governamental 
de unh'crsalização da prcslaçiio de serviç05 poslais. 
Aplieação (Jc recursos financciros: RS 15.420,Ou 
Fundamentaçõo le~l: Art. 116. caput. da lei l:C.666l9J c Instrução 
Nonnath'a n' 2 de 22JI2NH da Secretaria de Serviços Postais do 
Ministério das Comunicaçõcs 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

OI) 4' Tenno Aditi\'o dc Reti-rntilicação ao eonlrato n' 41016512003. 
eontrotada: TAPAJÓS DAURU CAMINHÕES E SERViÇOS lTDA. 
data da a.s.~inatura: 01/0212005. vigência: 0110212005. objeto: Suprcsslo 
em 25% do Valor Global. Valor GlObal: RS 58.515.20. Desembolso no 
~xerclclo 2005: RS 19.505.07. 2) I 'Termo Aditivo de RCli-ralificação 
ao contrato n~ 15812110-1. contralAda: MECÂNICA MÔVEL lTDA ME. 
data da a .. Sl1llltum: UlfOU20U!I. \·igênda: 01102lUS. objelo: SlIpr,;:ss5.:. 
em 14'4 do Valor Global. Valor Global: RS 26.115.41!C. Desembolso no 
Exerclcio 211f15: RS 15.234.1)3.03) 6' Termo Adilivo de Rcti·ratlficação 
ao contmto nl StlQUOI. conlratadll: AUTOMAR VE.iCULOS E SER· 
ViÇOS lTDA. data da as.~ioaturn: 0110212005. vigência: 0110212005. 
objclo: Suprcssi\o em 2S,% do ValorGlob.,I. Valor Global: RS 12.719.25 
Dcstmbolso no Excrcleio 2005: RS 5.299.69. (4) I t Termo AdilÍ\-o de 
Reti·ratificação ao contraio n~ IHIJf.2004. contratada: PNEU MOTO 
DELlINI PEC.·AS L:roA. data da assinatura: 011tl2l2005. vigência: 
1)110212005. objeto: Sup~o CIO 25% do Valor Gloool. Valor Global: 
RS 31.485.92. Desembolso no E. ... crclcio 2005: RS 20.1JIJ0.61. OS) Ii Ter· 
mo Adili\'o de Reli·ratilieação ao contmto 01 8612004. conlraloda: GA­
RAGE SERViÇOS E PEÇAS LTDA. data do. assinatura: 01/0212005. 
vigência: 0110212005. objeto: Supressão em 25% do Valor Global. Valor 
Globa!: RS 84.378.03. Desembolso no E~en:lcio 2005: RS 35.157.51. 

PREGt'bli~~T~Õ~~~~~~~41200S 
O~l1« Pn.-g.io Elctrônico n'OI4.12OO:'i - Aquisição de cartuchoo de toncr p.va 
i~Lc)!.kmark( IlXlcô\JtUCOOspara.omodclolZ·)22.)OCõlr1uChosptra 
o mooclo E-312. 25 CMUChos)XVil o modelo T-610 c 04 cartuchos paro o 
lnodcla M-4ln ) pnm ~mcnlO de unid:uk.~ p..'f1cnccnlC8 à 0in.1oria Rq;io· 
nal de São Paulo Interior. confonnccditd e scusancxos. Rcttbimcntodas Pro· 
POStil.<;;: nocnd."'tl'ÇO hnp:IAv\\"\V.cnm.ios.com.braté I~OO5 ;\sW:45 horns. 
Obtcnçilo do Edital: No cnOCn:ço clct:l'Ôaicoacimn.lnrOlll101ÇÕcS pelo fa:c (14) 
41Xl'J 3659 e tderooc: (1414001-355..1(. nohor.\rio de U8:30às 17:00horns. 

SONIA REGINA BORGES MARCELO 
Pregoeira 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 1112005 

A DirCloria Regional d.: Sà!,) Paulo Interior, por meio da 
Pregoeiro designada. torna púhlico a revogação do Pregão Elelrônico 
11' OIIf2UOS·DRlSPI. pl.1blicndo no DOU n~ SI. de I6I03nlX.S. pây. 
.52. seção 3. devido a intcresse público. cujo obje:to é a aquisição c 
entrega de combuslÍ\-cis para \'Clculos da frota da E(.iIDR/SPI alo· 
cada. .. nR cidade de Dauru/SP. \inculada ao cmpréslimo sob o regime: 
de: eomoo.lto de bombas de comhtlsllve:1. devido a interesse: público. 

SONIA REGINA BORGES MARCELO 

DIRETORIA REGIONAL EM 
SÃO PAULO METROPOLITANA 

AVISO DE 1l0p~~~~gA~~~0~I~DJUDlCAÇ,l.O 

Ohjelo: aquisição de comhustiwl paro ahnstccimento de velados perten· 
centes: R rrota da I3:(,"'T c alocado:; cm divc~ unidadc~ da Dircloria Rc­
giol\r.11 de São Paulo Melropolilana. TC.1Iít.a.da cm 14I02I20n5.!Cnda o ccr­
tame homolnJb.1do com adjudicação iI cmprcSil.: "Auto Po.~o Cob..'Çn Dran­
C[l Ltda ... • CNPJ n" .W.258.6491OOO1·J7. oo\'alorgloba.1 de RS65<1.240.oo 
(seiscenlos e cinqücnt:t e qUillro mil e duzentos e: quarenta reais). 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS . 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comis...cão Especial de licita-;ão. cons1ilUl~a pçla POltari3 Me.; n~ 
Hll.lk-:N dcdc"LCmbm de 11JI)7."su~al~õcs,'C(I1·conr~i.~~.com 

a kgi~l:\Çãn cm "i~r e Edililis d.; l,.icÍl(l5~: ión,,~'pÓ~I!cQ'piJÇSU1~~~s de 
nn;ili:-;..'s dos rcCUrr.l)S intc'fÕM~'n~.(.i\c dc, '-l!1bilh:\Ç3\1'~~PfWQncnle'.cOlll 
rclaçlullis cooco~ncia.~ e n..~'C1h'O serviço indicados no Anexo único. 

/SSN /677-7(}69 

ANEXO 

1~~~g~R~;S.~W~~ A PRO~RIA INAmLlTA~·,l.OI·'.GON~fiCI. 
,., '1(·········, 

(·cwontl'.:i" Sc"i(n 

~ _ SSR.~IC 

OI~Jm F~I 

l.oc:Ili.J:1l1c liF 

MeJ SL'ãTE.\IA rrAt;N(N. 
snllF. RAlllflIIIFI;' 

s U ITO,\ 

F~I ('_Ihdm ~ 11:lJ1~ c: ]m· )I(j SI$TF.~tA ITAlau.N· 
lUba.. SF.IIF.RAIlII)I>!FI:' 

SÃO .Tl . 

""""'" F~t JfIf11;:i,ni:ll c l.ap!<l (;I:I",It. :Iole; SIS1T",,,,,·IT,\1;N"1N. 
sltllF. RAUlCllltFt:-

F)I U\II:I 1Ju:uw-. l.u/. :Iot~1ÇI. ).Iarioll M(i SISTT:..\IA 1T1.I:HF.N· 
.t. F~. ~t:llIQllnho. c ).li,.ohJm. SIi IlIi R.\Il1I)fJ1F1:' 

sAI) I.TII.\ 

0111'11lll 

1111$01 f:lol 

alV21X)) FM 

SF.Ur.ItAIITlIIlIFt:· 
SÃIII.TIJA 

Riro tlro\"(I c Ril'l ~ ~tl; SISU",\IA ITAI;NnN· 
$17.1117. RAIlIU/IIf1;' 

SAU1.TIlA. 

A Comissão Especial de Licitação. constitulda pelo. P0I1aria MC n' 
tU I. de 21} de dc-«mbro de 11J1J7. c su""~ niterações. em confonnidade com 

:~ie~Id:~;'::::~~~o~:~;:!~ L~~i~a~°d!°~bi~~~ d~ ~:~~n~ 
com n:lo.çiio a concooincia c n:spcclivo scr.·iço indicado no Ane:l.o Unico. 

ANEXO 

NÃO CONHECER DA REPRESENTAÇÃO 

<. 
N'. 

S.~R~' • 

(1(..1'11110 F~I Alln do Ri<> 1),.,«, ~I(j SISTr","" nr:. RÁIHU UIFt;::;llM 
'!.Tn >11 Rln nnn, I.TJl!\ 

daCo~~~~~~~~t~~~I~'l·:J.~d~t::: 
Indo di! S,V11a Calar1n.1.. a se m.V1irCWlrCtn quanto aos lenllCti do PARE· 

g~À~~~t~J;::~b~t~~~~t~-OS8Pó~"cÕ~1um~trf 
ÇAO LIDA .• no processo n' S3820.00IJ1J:WK 

Os autos do proccs.~o cstüriio disponlvcis para REQUERIMEN· 
TOS DE VISTA na Secretario. da Comis.~o Es~'Cial de Licilação. do Mi· 
nistério das Comunicaçõcs em Dnbllia. no seguinte enden.-ço: Esplnnadn 
dos Minist~rios.. Dloro R. SohrelQj., • 5011a 107. Ed. Sede. DrnslliiVDr-. 
local este onde dcvemo ser protoColi"lo1d05 os I:vcnluais recursos. sendo 
que a contagcm do prazo lk einco dill" úteis só tem inido a p.1r1ir do 
crimeilU dia (Itil seguinte: 0.0 rranqueamento dos 3UI0:5. conronnc o SII· 

~~~ b~!'~ ~S 1~~t~}b~~lrd~o L~i~:~~:6~d:~il~dclj~~~~Cj~I~~~nea 

811. de; ~;~:h~:~ ~~~~hc~~~~k~~~~i*-lliT(; 
publicação contida no Aviso Os folha.'i: 47. Seção 3. tio Diluio OrlCial tia Uniãn 

sl~~~lt'f~~l~~n..DGa~;Õ~r-~S'ÀÔtt~.:ol~~t~i~ 
O64I2I~)O-SSRIMC. mank'ndo in.altcradilS demais inronníIÇÕCS contidas no 
mencionado Aviso. . 

[)ra .. llia·Df. )1) de 1I1:t,,0 de 21)0.'\. 
JAIME DUMINGOS CASAS 

Presidente da Comissão 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comiss.;o EspeeiiLl de Llcitaçilo. con.~lit\llda pelil Portaria 
MC n' l:C 11. de 29 de dczcmhro de 1997. c suas nlleraçQes. cm 
cOllrormidnde com (\ Edil:tl de licitR';'!o. IMoa p(lhlico os rc~lIhalln~ 
da pUiltU.IÇOU dil:> I'UJpo.,t.\',;; 110: '·ro;.;u. .... p':~I. UU!l.ht:;: tI'i'l ..: !.lu \',Ihl: 
PonderRdo (V!» alri!mldo a cada lici,lantl,·. dedarando vClwdom. par.'\ 
1\$ localidades indicadas no A~exo Unico. n proponente que ob:c\'l.' 11 
maior Valor Pondemdo. 

OsaulCl'i dos procc:\..asc~ com vista frnlI\uenda m Comt~oO! 
~rnmcnto Técnico do Distrilo ft.-,k'li\I. 00 !lCguinle .:oo.."n.w,I!.'llI;m.'kIa 
00; Ministérios.. DIoco R. Sobreloja. saL., IU7. Ed Sede. Dr.t:>ilialDF. locai ... ~1C 
onde dcvcr50 ser pro1ocoli-au:los os e\'Cnhlat~ recursoo. 

tooisrccu~':n~~~=1.~:Ji~~:~~~=!lo~~';t~ti~: 
ciso J • .,lInca "hb e §5!e nrtigo 110. da lei rf'8JJlJ6. de 21 ck:jlUlho de I9IJJ. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS De: COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -.SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 
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'. 

TERMO DE JUNTADA . 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as I L.f- fblha~s.eg·~intes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 103 .. 
N° desta folha: 1 oq. 
N°s das demais folha~ juntadas: j oS a 1I cJ . 

Brasília-DF, 3J de ---+,~~=-~~~ __ de 2005 

o 

C:iMeus documentos\Tenno de juntada doe 



ANEXO 111 o 
PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: Sistema Itaunense de Rádiodifusão Ltda. CNPJ/MF: 02.327.622/001-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concorrência n° 0065/2000-SSRlMC Carmo do Paranaiba - Minas Gerais 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo de programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) x 100 

115.2 8% 
--- ----- ~- - ---

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo de programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A) x 100 

115.2 8% 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perten­
ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

-~ Programas Culturais Artísticos e jornalísticos 
(: .. ' . n produzidos e gerados na própria localidade 
~ ~j " l ou no município ao qual pertence a 
~ ~~r ~ localidade objeto da outorga 
• . .. ~, "-_o l-,--'~-------------

t 
i~.:;:: -f,'J ;g I ~ n,;-
! rT, . 
: rf~"i 

Tempo de programas em minutos 
(B) 

57,6 

-

(%) 
(B/A) x 100 

4% 

( ~- ~ 
J ;: : . 

c. ' ~J 

~õ .~ 
~ 

··~e;:)\:-;i -: 

1/ 
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5. Serviço noticioso produzido e ~radona própria localidade ou no~nicípio ao qual pertence a localidade objetivo 
,outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo de programas em minutos 
gerados na própria localidade ou no (B) 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 57,6 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

I f'J :: - ~-

/
- o.:? c.) 

:~~ ClJ rn 

I '~;:;.:;? Hti1 
I ~ ,"; .+:: ;;;;' 

~'\v~i~ ,:; 2!: 

~L i:&$ 
i (-:;;.~o 

I~ ·:.~j/91 
""- '\ ... .b. . 'C"-Ir-

/ :71 
C:: 

Itatiaiuçu, 3 de julho de~2_0_00 __ 

,LJ!-c2E = 
~AULO VICENTE DE FREITAS 

CPF - 774317316-04 

(%) 
(B/A) x 100 

4% 
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ANEXO 111 o 
PROPOSTA TECNICA 

Razão Social da Proponente: Sisterna..Jtaunense de Rádiodifusão Ltda. CNPJ/MF: 02.327.622/001-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concorrência n° 0065/2000-SSR7MG...-1Carmo da Mata - Minas Gerais 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissorà (A): 1.440 minutos 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo de programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) x 100 

115.2 8% 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo de programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A) x 100 

115.2 8% 
- ----

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perten~'<-if~' ~ 
ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) . "'@~ 

~ Programas Culturais Artísticos e jornalísticos 
Q:~ ~roduzidos e gerados na própria localidade 

.~~~ }~ ~ ou no município ao qual pertence a 
~ ';~'8 localidade objeto da outorga 

I :--;~ '7~ ~::. 
i ~-:"""\ :: ... m 
~~; ~~ r-

'I R ::~ ~.~ o 

k
!(~;:;~S 

~!~~~~ I '~.":'>:::::l : .,.....-.~ . ; l·o.r 
I !

. . m 
(j) 

'_"_"""""0_ .• -- "'~_-_-'_----.. ~~_-~~-~ •• =~~~_~_~ 

Tempo de programas em minutos 
(B) 

57,6 

(%) 
(B/A) x 100 

.\.~ o 
~ .)' 
~~{~~ 



~ 

5. $erviço noticioso produzido e &drado )na própria localidade ou noC.)micí~io ao qual pertence a localidade objeti~~ 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo de programas em minutos 
gerados na própria localidade ou no (B) 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 57,6 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

tn 
~ ~ 

j;:J
~ (~~ 

~. - (/) 
1.. .• ' :.:., rn 
~r:t7J 
~,:;! S . -~~ ~.", ,() 
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Itatiaiuçu, 3 de julho de 2000 

PAULO VICENTE DE FREITAS 
CPF -774317316-04 
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(B/A) x 100 
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ANEXO 111 CJ 
PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: Sistema It~Rádiod;fusão Ltda. CNPJ/MF: 02,327.622/0001-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concorrência nO 65/2000-SSRlMC Loccillaade1Carmo da Mata - Minas Gerais 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo de programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) x 100 

115.2 8% 
-

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo de programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (8/A) x 100 

115.2 8% 
- -- '---- -------

;-j:""-- --:' 

"'-

--

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perten- o,ú<V i 1".1, 'f" 
ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) ~ 'Õ~Cl' 

_\~ ~ 
rr. ~ 4' $i' 
;~! ~_ ' ~\..:l' 

(~ 0 ~ Programas Culturais Artísticos e jornalísticos Tempo de programas em minutos (%) 
[ ~~, .~ produzidos e gerados na própria localidade (8) (8/A) x 100 
~~ ~~ ou no município ao qual pertence a 
1_ ~.~ g localidade objeto da outorga 

! 
=- ):0- _' 

~{fJ 
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, U.-" I 

~
I- ~z~ i 

f2õm " 
_ Z)::o-73 
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~r-Or 
f~ m 
• Cf:, 

---,~-~----~------~---~~~=-----~~~~~--~--~ 

57,6 



-
) I 

5. serviçc; noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no QunicíPio ao qual pertence a localidade objeti~o 
,outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo de programas em minutos 
gerados na própria localidade ou no (B) 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. . 57,6 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

I m 
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Itatiaiuçu, 4 de julho de 2000 

PAULO VICENTE DE FREITAS 
CPF - 774317316-04 
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ANEXO 111 O '-

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: Sis~a~~~'1se de Rádiodifusão Ltda. CNPJ/MF: 02.327.622/001-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concorrência n° 0065/2000-SSR1MG.,J Campestre - Minas Gerais 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalfsticos, educativos e Tempo de programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) x 100 

115.2 8% 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo de programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (S/A) x 100 

115.2 8% 
- ----- - ---- -- -- -- -- ---_. -,-, '--- ---

" 

4. Programas culturais artísticos e jomalfsticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perten-;"" ~ 
ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) Cfl .~;j 

m ~ 
t~ ~ramas Culturais Artísticos e jornalfsticos Tempo de programas em minutos (%) P:l ," 

2 ;~: Jroduzidos e gerados na própria localidade (8) (B/A) x 100, 

I~! }~~ ou no m~nicípio ~o qual pertence a ~ 
I F~:'? localidade objeto da outorga 576 4°1:0 ,__....., iJ ,te 

~
1 OU'jr))' 

2.-... r I -"~~/~-
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.' ~ l..." 

~
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- -I m " 5};S; -----
r ()oi 

i m 
• .Ci) 

-----.-- --.-" .. ,,---"'-,-----,---, -----~--~-==,_. 
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, 5. Serviço noticioso produzido e !::fdrado na própria localidade ou no nicípio ao qual pertence a localidade objetivo 
. 9utorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo de programas em minutos 
gerados na própria localidade ou no (B) 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 57,6 

_ .. -
~- - ---

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
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Itatiaiuçu, 3 de julho de 2000 
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ANEXO 111 O 
PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: Sistema Itaunense de Rádiodifusão Ltda. CNPJ/MF: 02.327.622/001-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concorrência nO 0065/2000-SSR/MC Campanha - Minas Gerais 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
2. Programas jornalísticoS, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo de programas em minutos (%) 
I informativos (B) (B/A) x 100 
J 

L .. _ _ _ _ _ 115.2 8% I 
------ - -

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo de programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) 

.1'"-
(B/A) x 100 

115.2 8% 
.. -----, -- - - - --- ---- - ----

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perten­
ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

cf" -... ~ 
,,) }, t: C'~~ 
lI)~~(. .. 

\~~j 
m ~ ~--------------------------------~--------------------------~----------------------~r-~~~~ f 0 ~. 'Programas Culturais Artísticos e jornalísticos 

~
ç~ ~ produzidos e gerados na própria localidade 
ni ~ , ou no municfpio ao qual pertence a 

i-- ~ ~ . localidade objeto da outorga 

~1t1?'8~ / .:~ o 
I O~'TI 

"\~~~~ , \..J» <) ';> 

\lf~r-

Tempo de programas em minutos 
(B) 

57,6 

(%) 
(B/A) x 100 

== ________ ~~ __ ~~~~~~~=-~~~~_=~um~ __ ~~~~====_=_===_===========~==r=====~==c====~ ... ,.L .. __ ._ 



.. ~. Serviço noticioso produzido e l::1~rado ~a própria localidade ou noÚnicíPio ao qual pertence a localidade objetivo '. 
9utOrga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo de programas em minutos 
gerados na própria localidade ou no (B) 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 57,6 

- -- --

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
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ANEXO 111 O 
PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: Sistema Itaunense de Rádiodifusão Ltda. CNPJ/MF: 02.327.622/0001-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concorrência nO 65/2000-SSRlMC Localidade: Bom Sucesso - Minas Gerais 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo de programas em minutos (%) 
informativos (B) (B/A) x 100 

115.2 8% 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo de programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A) x 100 

115.2 8% 

"-
"-''''--~ 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perten-v~ - ~ 
ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) - c? f~ , 

m ~ _~ 

? ~-~------------------------------~-------------------------.r---------------------~~~ 
~j ~ ftrogramas Culturais Artísticos e jornalísticos Tempo de programas em minutos (%) 

~ ': ::;produzidos e gerados na própria localidade (B) (B/A) x 100 
I ~~ -~ :3 ou no município ao qual pertence a I ~ 
j- ~:; ~ _ §. localidade objeto da outorga :li ~ 
~'.J .~J ..;::: __ :-.--_________________ _ 

4% 57,6 
I 
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5. SE;!rviço noticioso produzido e gerado~a própria localidade ou no~unicí~io ao qual pertence a localidade Objetiv~ 
.outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e Tempo de programas em minutos 
gerados na própria localidade ou no (B) 

município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga. 57,6 

~ -- - -- ---

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, ' , 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO' 
ABERTURA DE SESSÃO ESPECíFICA DOS INVÓLUCROS' 
CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS DA PROPONENTE 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO-L TOA. 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), " 
pARA AS CONCORRÊNCIAS: 016/2000-SSRlMC, 065/2000-SSRlMC, 

069/2000-SSRlMC, 070/2000-SSRlMC, 071/2000-SSRlMC E 072/2000-SSRlMC 

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES BLOCO R, ESPLANADA DOS, 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC NQ 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NQ 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO NQ 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NQ 
3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTA~ E DE SEUS MEMBROS: ~ 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSE ANCELMO NOGUEIRA, '-\ 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO D 
REALIZAR A ABERTURA ESPECíFICA DOS INVÓLUCROS CONTE DO 

~ \C ,,-, r- ERAl. 
c -::r-NI .. ""U8L .,\", :".:' .. :'. ,;' ~, ::-.., 
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'71J 
PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N<?,97{ ~blf.s'· 
23 DE MAIO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁGs. 59 E 60, DA PROPONENTE SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PARA OUTORGA DE CONCESSÃO :,' 
DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA ·MODULADA 
(FM), PARA AS SEGUINTES CONCORRÊNCIAS: NA CONCORRÊNCIA 
016/2000-SSRlMC, PROCESSO 53710.000659/00, LOCALIDADES DE: 
PARAISÓPOLlS,' SANTA MARIA DE ITABIRA, TAIOBERIAS E TURMALINA, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 065/2000-SSR/MC, 
PROCESSO 53710.000733/00 LOCALIDADES DE: BOM SUCESSO, . 
CAPANHA, CAMPESTRE, CARMO DA MATA E CARMO DO PARANAíBÀ, NÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 069/2000-SSRlMC, 
PROCESSO 53710.000842/00, LOCALIDADES DE LIMA DUARTE, LUZ, 
MANGA, MARIA DA FÉ,' MATOZINHOS E MIRADOURO, NO ESTAPO-J:lE '. 
MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 070/2000-SSRlMC, PROCESSO 
53710.000904/00, LOCALIDADES DE MONTE SIÃO, MORADA NOVA DE 
MINAS, MUNHOZ E NOVA PONTE, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, NA 
CONCORRÊNCIA 071/2000-SSRlMC, PROCESSO 53710.000944/00, 
LOCALIDADE DE RIACHINHO, NO ESTADO DE MINAS GERAIS E NA 
CONCORRÊNCIA 072/2000-SSRlMC, PROCESSO 53710.000966/00, 
LOCALIDADES DE: RIO NOVO E RIO POMBA, NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. (I) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INíCIO A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS LACRADOS. (II).A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 

. TODOS OS' MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
DO DISTRITO FEDERAL. (111) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 11 :40 H 
(ONZE HORAS E QUARENTA MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA 
QUE APÓS LIDA E ACHADA CON ORME, VAI AssfNADA PELOS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE ASS TO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

. TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ..,tLfolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: «~ 
N° desta folha: t(c? . /7~ 
N°s das demais folhas juntadas: /7rP a z.L". 

GUILHERME QUINTAS 
Secr "0 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 

de 2005 

SERVIÇO p(j8r..rCO FEDERAL 
MINISTI~T1.tO DAS COMUNICAÇÕES 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMIS.SÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: BOM SUCESSO· ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 293/2005 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da·Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a· 
participação de seu presidente Jaime Domingos Céisas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

.~ jocumento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiddifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de BOM 

. ~UCESSO/MG; bl a ·Comissão ·Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Uoncorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 

denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovaç- s por todos os membros daCómissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Pr i ente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, va ssinada pelos membros da Comissão. 

.1 

i. 

li//~ 
AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

I . Titular 

Publicado no DOU de rl.,i / 06· /2005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 065/2000-
MG Bom Sucesso 

FM 
RÁDIO IPIRAPITINGA FM LTDA. 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO V ALE DAS VERTENTES 
S/CLTDA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C L TDA. 

NOVA OLlVElRAFM STÉREO S/C LTDA 

-- IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TDA 

Num. Proc. Grupo 

53710.000732/00 A 

53710.000733/00 A 

53710.000742/00 A 

53710.000744/00 A 

53710.000745/00 A 

53710.000746/00 A 
53710.000747/00 A 

53710.000748/00 A 

Pontos 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Desistência 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

W do Processo: 153710.000733/00 • CNPJ: 102.327.62210001-54 • 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA • 
Concorrência: 1065/2.000 • Localidade: ... IB.o.m.s.u.ce.ss.o ______________ ... 1 UF: [::J 
Serviço: ,IFM - Frequêncla Modulada • Grupo Enquadramento [:::J 

legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, arUsticos e jomalfstlcos, gerados na localidade 
T4 = Programas'de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

U Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

I 62,0001 

L 32,000. 

6,000 

l 100,000 I 

J CLASSIFICADA I 

• 

SERVIÇO PÚSI 1('0 ... 
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<, SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: CAMPANHA - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 294/2005 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:10 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 

_ compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADlODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Proposfas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 

,,-~AMPANHAlMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
~oncorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 

denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovaçõ s por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Pres ente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai sinada pelos membros da Comissão. 

,~/LX /~ 
J SAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

. Titular 

~~ L~ E -OKDISI DIMATTEU 
:ritu Í" 

., 

Publicado no DOU de rtt. / Of /2005. 



(I Ministério das Comunicações 
.. '. Secretaria de Serviços de .Comunicação Eletrônica 

. Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 065/2000 
MGCampanha 

FM 
REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA LTDA. 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS L TDA. -

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES 
S/CLTDA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 

_ NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA 

\ 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LIDA. 

F:REQUÊNCI~ BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

GRUPO' DE RADIODIFUSÃO OTA VIANO MENDES LTDA. .. 

L' 

.. , 

-\ 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53710.000730/00 A 100.000 

53710.000733/00 A 100.0pO 

53710.000739/00 . A 100.000 

53710.000742/00 A 100.000 

53710.000744/00 A 100.000 

53710.000745/00 A 100.000 

53710.000746/00 A 100.000 

53710.000747/00 A 100.000 

53710.000748/00 A 100.000 

53710.000752/00 A 100.000 

./1 
!i~J 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



. 
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Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

N° do Processo: 153710.000733/00 • CNPJ: 102.327.62210001-54 I 
Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA • 
Concorrência: 1065/2.000 _ Localidade: ... lc.am.p.a.nh.a _______________ .- UF: l::l 
Serviço: IFM - Frequência Modulada • . Grupo Enquadramento r::::J. 
legenda da prOgramação: 

T1 = Programas jornallsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artlsticos e jornallsticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ~o perceptual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para execular serviço caráter definitivo: 

Tempo lolal diário de programação 

O Ponluação da Proposta Técnica ( PT ) : 

62,000. 

32,000. 

6,000 

100,000. 

CLASSIFICADA • 
Ohse~ações: ·1, ____________________________ --_ .. -

~
-----~~. 

M ceio EI kdisi DimaUeu 
Memb . ·Iar 

/ 

- ~~~ 
Mari~vagna Ferreira Mendes Reis 

. Membro Titular 



., -- SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: CAMPESTRE· ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 295/2005 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatleu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

- Jocumento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
~MPESTRE/MG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 

\,Jncorrência 'acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Preside deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai ass ada pelos membros da Comissão. 

JA AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 
. Titular 

7~--~· MAR ELO E ~O~DISI DIMATTEU 
ular 

MARIAIVA~~N~REIS . <:IU~ r~~~;r 

='1 

Publicado no D06 de J.J:..I/)6 12005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 065/2000 
MG Campestre 

FM 

REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA L TDA. 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

RÁDIO TERRA FM LTDA. 

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 

LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA. 

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 

. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES 
S/CLTDA. 

: MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 

\~ 

NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTlÇIPAÇÕES LTDA. 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

Num. Proc. Grupo 

53710.000730/00 A 

53710.000733/00 A 

53710.000737/00 A 
53710.000739/00 A 
53710.000740/00 A 

53710.000742/00 A 

53710.000744/00 A 

53710.000745/00 A 
53710.000746/00 A 
53710.000747/00 A 

53710.000748/00 A 

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000· Classificada 

100.000 Desistência 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Chlssificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

W do Processo: 153710.000733/00 • 
Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

CNPJ: 102.327.622/0001-54 • 

• 
Concorrência: ... 10.65./2 •. 0.0.0 __ .1 Localidade:l ... c.am.p.e.str.e ___________ ---... 1 UF: El 
Serviço: IFM - Frequência Modulada • Grupo Enquadramento r:::::::t 
legenda da prOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e Informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, arlfsticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo' para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

:~ Pontuação da Proposta Técnica (PT): 

Observações: 

Marj~r~etetRejS 
Membro Titular 

62,000. 

32,000. 

6,000 

100,000 I 

CLASSIFICADA I 

• 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: CARMO DA MATA· ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 296/2005 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissã(), Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetiv,o de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploraç~o do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de CARMO 

.' DA MATAlMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
:~ Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 

denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações por. odos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presiden d,eu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assi da pelos membros da Comissão. 

Titular 

,I 

~/~ 
J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

i ~JIL,r~ 
MARIA IVA~A F~RREII~A MENDES REIS· 

Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 065/2000 
MG Carmo da Mata 

FM 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
RÁDIO CARMENSE FM L TDA. 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. 
ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTOA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES 
S/CLTOA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTOA. 

~~ NOVA OLIVEiRA FM STÉREO S/C LTOA 
IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTOA. 
EREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

.1 

oI ~ 

.1 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53710.000733/00 A 100.000 

53710.000738/00 A 100.000 

53710.000741/00 A 100.000 

53710.000742/00 A 100.000 

53710.000744/00 A 100.000 

53710.000745/00 A 100.000 
53710.000746/00 A 100.000 

53710.000747/00 A 100.000 
53710.000748/00 A 100.000 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Desistência 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



. Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6· 

N° do Processo: 153710.000733/00 • 
Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

- \')~s Co 

~: 
F\~ .. 

~;:;C~ 

CNPJ: 102.327,62210001-54 • 

• 
Concorrência: 1065/2.000 _ Localidade: .. lc.a.rm.o.d.a.M.a.ta _______________ .- UF: c:J 
Serviço: IFM - Frequência Modulada • Grupo Enquadramento I:::!l 

• I 

legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornallsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jomaUsticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

. I 

Pontuação reto ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação reto ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Ü Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

Jaim.,-..,W/jIWllrJ::' 

. ~ . 

L 62,000. 

I 32,000. 

I 6,000 

I 100,000 I 

I CLASSIFICADA 

i 



, 
I 

o 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: CARMO DO PARANAíBA· ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 297/2005 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:40 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de. Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, ·os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica. com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Pr·opostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de CARMO 
DO PARANAíBAlMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência' acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o President deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assi da pelos membros da Comissão. 

JAIME DO I J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Titular 

TORQUATO ~~L~EU l./ e E Titular 

ri 

Publicado no DOU de j..iIObI2005. 



e· Ministério das Comunicações 
. Secr~ta!ia de S~rviços.d.e C~municação Eletrônica 

. Comlssao EspeCial de Llcltaçao 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 065/2000 
MG Carmo do Paranaíba 

FM 

o 

RÁDIo ALTO PARANAIBA LTDA. 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
RÁDIO CARMO LTDA. - ME 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. 
ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO V ALE DAS VERTENTES 
S/CLTDA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 
NOVA QLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA 
I.V ANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
LENE RADIODIFUSÃO LTDA. 

.• 1 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53710.000729/00 A 83.921 
53710.000733/00 A 100.000 
53710.000736/00 A 100.000 
53710.000741/00 A 100.000 
53710.000742/00 A 100.000 

53710.000744/00 A 100.000 

53710.000745/00 A 100.000 
53710.000746/00 A 100.000 
53710.000747/00 A 100.000 
53710.000751/00 A 100.000 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Esp~cial de Licitação 

" ! 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

W do Processo: 153710.000733/00 • 
Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Concorrência: .. 10.6.5/.2.,0.0.0 __ .. 1 Localidade:lcarmo do Paranalba 

! 

CNPJ: 102,327.622/0001-54 • 

• 
1 UF:c:l 

Serviço: ... IF.M"
i 

-.F.r.e.qu.ê.nlllici.a.M.o.d.u.la.da __________________ ... Grupo Enquadramento C!:l 
legenda da PrOgramação: 

lli
1 = Programas jornalistlcos, educativos e informativos 

T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, arlisticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso ,gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 
i. 

Otuação da P~oposla Técnica ( PT ) : 

Observações: 

~('YWMh 
Mari(!yagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

,', 

, i 

62,000 I 

32,000 I 
6,000 I 

100,000. 

CLASSIFICADA • 
• 



~~ 
~ 108 /SSN /677-7069 

AVISO DF. ADIAMENTO 
PKW,\O N' 13/1005 

A Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos - Diretoria 
Rc~ional do Piaul. através de sua pregoeira. toma pUblico que adiou 

:~C~la~ãs~afUj;a;~C~OL~~~'J~S~i~~o~~ d:'"21~C:oo'fAs~~~~ 
para. o dia 0610112005 As 09:00h. em decorrência das alteraçõcs sig­
nificativas realizadas no Ançxo l-Condições "Especificas da Con-

:ç~~!od~r~~~:rO~~t:bfo~~:d: :d:~~~~BS d= :~~~do ~d~cin. 
fltANCISCA OLIVEiRA DO VAL~ COELHO 

pn;godm 

AVISO m: HOMOLOGAÇÃO 
rREGÁO N' IZ/lOOS 

A Empresa Brasileira de COTTeios c Teltgrafos .. Diretoria 
Regional do Piaul. comunica que homologou o objeto do Pre~io 
suprarncncionado. prestação de serviços de manutenção corretiva. 

E~~K}~J~ç:~m~~s~~õs ~~NSE~r~~~MtQUi~~O~~ 
pelo valor global de RS 44.163.00 (quarenta c quatro mil, setecentos 
c sessenta c Ires reais), 

FRANCISCA \JLlV~IRA 00 VALE l')ElHO 
• PrcJ:!,ooira 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTlLUO DE CONTRATO 

C('ntralo nO 006412005; Assinatura: 0110612005: Contratada: [:NO. 
CONBS Engenharia c Construção Lida; Vigência: 0110612005 a 
3010512006: Valor global: RS 22.222.22: Objeto: adaplaçAo da AC 
CAMDORJU: Origl!m:DL 500042912005; Classificação Orçuncnll. 
ria:- Conla: 6801144403050003. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

,\\'ISO DE HOMOLOG.\Ç,\O 
rREGÃO E.LETRÓNICO N' 31/2005 

A Diretoria Regional de São Paulo Interior. por meio da 
Pregoeira designada. toma público a homologaçlo do Pregão Ele­
trônico n.! OJI1200S·DRlSPI. euJa sessão oc:orrcu em 1310612005. 
lendo como objeto a aquisiçl0 de móveis para Agências de Correios 
da Diretoria Regional Sào Paulo Interior. A empresa Movap LIda.. foi 
a vencedora do lote OI no valor global de RS 43.295.20. A empresa 
Prestobat Lida .• rol a vencedora do lote 02 no valor global de RS 
20.444.32. 

SONIA REGINA UORGES MARCELO 
I'rego;:im 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTR .... TO 

ContratolAsjurlDRlSPM n' 1221200S, celebrado entre a Empresa Bra· 
sileira de Correios e Telégrafos e a cmpn:sa Marca Construçõcs Lida., 
para ex«uçio dos Serviços de Adaplação Flsica de Imóvel para 
Instalação da ACC ABC Plau Shopping - DRlSPM, contratada pelo 
valor de RS 76.931,83 (Selenta e Seis Mil, Noyçccntos e Trinta e Um 
Reais e Oitenta e Ti'Cs Centa\·os), com prazo de execuçlo de 4S 
(Qu~renta e Cinco) dias conidos. serviços relacionados no edital de 
Carta Convite $0.00029/OS • (ENO) ... GERAOIDRlSPM. Assinaturas: 
Martos Ant6nio Vieira da Silva ... Diretor Regional de Sio Paulo 
Melropolilnna/l!CT; José Ruiz Guerra· Gerente de Engenharia de 530 
Paulo Metropolitana/IECT; Sérgio Nieolau ... plContnlada. 

AVISO DF. REVOG,\Ç'\'O 
rREG.\O rRESENCIAL S' 5000011 

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Pre· 
Icncial 0.1 SOOOOI2 ... OERAD/DRlSPM, cujo objeto é a aquisiçl0 de 
combusllvel. (3.000 lib'oslmes de gasolina comum). para alcndcr as 
unidades e localizaçio a seguir: CEI! GUARULHOS Av. Santos Ou­
monl, IlIS-A ... Cidade Industrial Satélite de São Paulo ... Guaru­
IhoslSP. CDD GUARULHOS Rua Manoel Quintio. 82 - Jardim Tran· 
qüilidade ... GuarulhoslSP. COO MACEDO Av. Antonio de Souza, 
103.5 ... Jardim Sanla Francisca ... Gua.rulhoslSP. COO OITO DE DE­
ZEMBRO Rua Frei Inocêncio, 168 • Jardim Eliana - GuarulhoslSP e 
COO SANTA MENA Rua Cabo Moisés de Oliveira s/n l • Jardim 
Santa Mena - GuarulhoslSP, restou "deserta" por 010 acudir in­
teressados. O aviso da lieitaçio roi publicadó no D.O.U. nl 103 Seção 
3. pigina S6 de OI/06f200S~ 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRATO DE CONTRATO 

I)Contrato de locação de im6vel não residencial. Assinatu­
ra:31/0SI200S. Locat.6.ria: Empresa Brasileira de Correios e Telégra.. 
ros. Locadora: Associaçio R.:creativa dos Correios (ARCO). Objeto: 
lotação de um im6vel não residencial para funcionamento das ati­
vidades da ARCO. Valor global: RS 1.260,OO.Vigcncla: 3110SnOOS n 
3010512010. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~o~~~~nela ~n.I,P6~120QO-SSRIMC. LocaJidade de C.:mpanhalMG. \; 

R~:SUI.TADOS DE JULGA~IENTOS 

A Comissão Espeeial de Licitação. constitulda pela Portaria MC n1 811. de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações, em conformidade com o Edital de Licitação, IOma público os resultados da 
pontuaçio dQ3 Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atriburdo a cada 
licitante. declarando vencedora. para as localidades indicadas DO Aaexo, Único, a proponenle que obteve 
o maior Valor Pondcl'1ldo. 

SISTF.MA ITAUNENSE 06 RADlODlfU­
S O" 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão de Assessoramento Técnico 
do DiS1rito Federal. no seguinte erldereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja· sala 107. Ed. 
Sede, Brasllla/DF. loe31 este onde deverio ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias utels, para a interposição de eventuais recursos, dar·se·! a 
partir desta publicação, nos tennos do artigo 109. inciso I, aHnca -b- e §SI c anigo 110, da Lei nO 8.666. 
de 21 de Junho de 1993. 

Br.1~f1ia • DF, 20 &:- j"mho de 20115. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

I"'n·~id ... nl ... de. Comissão 

ANEXO tNICO 

Coneomncia n.! OS9nOOO-SSRlMc. Localidade de Campos Bclos/GO. 

soN" 
0.001047 

516 O 10 100 
5 70 4; 

!UN .!iiõ. \( C DE !ore c 
RÁDIO CAMPOS ELOS LTD . 

C em. ESt 

F 
M 83.581 98 58 

• S 

A Comissão Especial de Licitação, nos tennos da Portaria Me nl 811. de 29 de dezembro de 
~.I9~7.,~ s~as. !l11~li1:ç~e~, cm,conrqnnida,de ,eom os e~ilais de LiçjtaÇãO'ltQ~~PY8I~~~;por melo dcstct 
Aviso; os rc,sultados,'dl'~nruaçlo' ~as' ~ropostlS nenlcas c!as Iieitantcs"!habilitadas conronne Anexo 
Único. ' -, o \ ' 

Os a.utos dos processos estaria com vista franqueada na Comissio de Asscssol'ilomcnto Técnico 
do Distrilo Federal. no scguinlc endereço: Esplanada dos Minist~rios. Oloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. 
Sede. Bra.'illialDF. local este onde deverão ser prolocoliZ!'dos os eventuais recursos. 

A conlagem do prazo de cinco dias uteis. para a intetpasição de eventuais recursos. dar-se-! a 
partir desta publicação. eonfonne o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alínea -b- e §S! e anigo 110. da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Br.l:dlin - Df. 20 lk- junho ,Jc 200!'. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pr,,:;'iic~nl,: t!a Comis::ão 

ANE::xn Í'i"i(CO ",,'. ..' ,' .. 
tC~'to~nci~ lI.e 065'1000-SSR/MC. Lo~didadc'de D~'m' Su.:essoIMG.J' 

Pies 
SISTEMh ITAU~E.\lSF. OH RADIODlfU. 
SÃO t.: DA 

-----------------~_ .. _-

Concorrência n.! 06Sf2000-SSRJMC. Localidade de CampestrdMG. 

SISTEMA ITAU~ENSE DE RADlOOIFU· 
A 

Concorrência n.l 06Sf2000-SSRlMC, localidade de Carmo Da MalaIMG. 

SISTF.MA ITAUNF..\lSE DE RADlOOIFU­

" O 

Concorrencia n.' 06SI2000.SS~C. Localidade de Carmo Do ParanalbaJMG. 

P. ncnles N' do PlOCes50 ~T'" 
RÁDIO ALTO PARANAlo lTO . 51 10.000 29100 8392 
SISTEMA ITAU!IIEõ'lSE DF. RADIODIFU· FM '1110.0007JJJOO 100.000 
Áo LTDA. 

RÁDIO A O o ,ME •. ...tM 53710.0007 
N ",CAcOES lTO FM S3710.0007"1OO 100.000 

~t:~~"o/W;RJ'i;10IMENfOS E PU, FM S3110.000142JOO 100.000 

~~;~~~E ~~~~ICAÇAO VAL6 DAS FM 53710.000744'00 100.000 

Mll~NIO COMUNICAÇÃO E MA""E- FM 51710.00074S1OO 100.000 
Nr. <J(' lTn) 

NOVA OLIVEIRA FM STHREO SIC LT- FM 53710.000746100 100.000 
o 
~~0.i~MUNICAÇÀO E PARTICIPA· FM 53710.000747100 100.000 

lF.~F. Ri D 00 US~O t.: 751100 1.000 

AVISOS 

Re u mdo 
CL SSlf.ICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICA0 
ClASSlFIC O 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Cl.ASSlf'JCADA 

C I OA 

A Comissão Especial de Licitação. constitulda pela Portaria Me n' 811, de 29 de dcumbro de 
1997. e suas alterações. em conformidade-com o Edital de Licitação. toma publico. em confonnidade 
com o subilem 11.8, o resultado da reunião do sorteio público realiz.1do em 17 de junho de 200S, entre 
as propqnentcs que empalaram com o maior valor ponderado. par:a. a localidade e serviço indicado no 
Ar.exo Vnlco. . 

ANEXO úNICO 

Concorrência n.O 09212000-SSRlMC. localidade de Salgado FilholPR. 

'%('o 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO .CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as J b folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 63 S 
N° desta folha: I r<. . 
N°s das demais folhas juntadas: I 3 tf- a J ~ tt. 

Brasília-DF, J J de ---f'toJ.,...;J=.L.!L=_- de 2005 

" 

C:\Meus doeumentos\Tenno de juntada doe 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
servIço. 

azão Social da Proponente: 
istema Itaunense de Radiodifusão L tda 

3. Edital da Concorrên . . o 065/2000-SSRlMC 

elviço: Radiodifusão Sonora em freqüência modulada. 

e: Bom Sucesso - Minas Gerais 

6. Valor Pro s :' R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

13 Parcela: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 

23 Parcela: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 

Itatiaiuçu, 3 de julho de -=:.20::.;:0~0 __ 

,~~C!!F '--
:fÂULO VICENTE DE FREITAS 

\ 

CPF -774317316-04 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço da Outorga, por localidade de execução 
do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
Sistema ltaunense de Radiodifusão Ltda 

2. CNPJ/MF: 02.327.622/0001-54 

3. Edital de Concorrência: nO 065/2000-SSR/MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em freqüência modulada. 

5. Localidade: Campanha - Minas Gerais 

6. Valor Proposto: R$ 76.400,00 (setenta e seis mil e quatrocentos 
reais) 

reais) 

reais) 

1 a Parcela: R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos 

2a Parcela: R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos 

ltatiaiuçul 3 de julho de 2000 

~~~----. 
PAULO VICENTE DE FREITAS 

CPF -774317316 - 04 
,\) 

\ 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

. Raz- Social da Proponente: 
Sistem taunense de Radiodifusão Ltda 

2. CNPJ/MF: 02. .622/0001-54 

. Edital da ConcolTênc' . o 065/2000-SSRlMC 

4. Se . o: Radiodifusão Sono·· em freqüência modulada. 

\J 5. Loc '. â : Campestre - Minas Gerais 

: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 

1 a Parcela: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

2a Parcela: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

ltatiaiuçu, 3 de julho de~Q~ 

"L a.«Ji. 
:PÃÕi:ÕViCENTE DE FREITAS 

CPF -774317316-04 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço da Outorga, por localidade de execução 
. do serviço. 

. Razão Social a Proponente: 
Sistema ltaune e de Radiodifusão Ltda 

2. CNPJ/MF: 02.327.62 0001-54 

. Edital de Concorrênci o 65/2000-SSR/MC 

adiodifusão Sonora em freqüência modulada. 

IAII1tt1Qlil~' Carmo da Mata - Minas Gerais 

6. Valor Propos : R$ 56.500,00 (cinqüenta e seis mil e quinhentos 
reais) 

18 Parcela: R$ 28.250,00 (vinte e oito mil, duzentos e 
cinqüenta reais) 

2a Parcela: R$ 28.250,00 (vinte e oito mil, duzentos e 
cinqüenta reais) 

Itatiaiuçu, 3 de julho de 2000 ~ 
~ G ~ ~ ~j(J .Y,--~. 

PAULO VICENTE DE FREITAS 
CPF -774317316 - 04 



ANEXON 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
sefV1ço. 

~<éy. ~ão Social da Proponente: 
~Siste a Itaunense de Radiodifusão Ltda 

2. CNPJ/MF: 27.6220001-54 

3. Edital da ConcorrI' Cl. o 065/2000-SSR/MC 

. Serviço: Radiodifusão Sonora em freqüência modulada. 

5 . .LIv.~~d,e: Carmo do Paranaiba - Minas Gerais 

: R$ 44.200,00 (vinte e sete mil reais) 

la Parcela: R$ 22.100,00 (treze mil e quinhentos reais) 

2a Parcela: R$ 22.100,00 (treze mil e quinhentos reais) . 

Itatiaiuçu, 3 de julho de 20::...:0..:,0 __ _ 

.L-J- 0_~-
P ÃULO VICENTE DE FREITAS 

CPF -774317316-04 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO OU DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 065/2000 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA A LOCALIDADE DE: CARMO DO PARANAíBA, 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, As NOVE 
HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO-CEL, NA 
SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A 
SUPERVISÃO E CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA 
PELA PORTARIA MC Nº 811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALiNEA G), DE 02 DE 
MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03· DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES 
SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, 
IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 125, DE 1º DE 
JULHO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁG. 69, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 065/2000-SSR/MC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA A 
LOCALIDADE DE CARMO DO PARANAíBA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. (I) 
ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE SERÁ ANEXADA A 
PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVÓLUCROS DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA A LOCALIDADE DE: 
CARMO DO PARANAíBAlMG: RÁDIO ALTO PARANAíBA L TDA. PROCE~ 
53710.000729/00, SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCE ~ 
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53710.000733/00, RÁDIO CARMO LTDA. - ME PROCESSO 53710.000736/00: ~I(\l~"~ I 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53710.000741/00, ALlANÇA~<t.l ;:-.c;:;,,01 

EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA. PROCESSO 53710.000742/00,' ~ 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES VALE DAS VERTENTES S/C L TOA. PROCESSO 
53710.000744/00, MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. PROCESSO 
53710.000745/00, NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA. PROCESSO 
53710.000746/00, IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53710.000747/00 E LENE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000751/00. (11) 
EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, O PRE§lIDENTE DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS 
LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS PARA A LOCALIDADE DE CARMO DO 
PARANAíBAlMG: RÁDIO ALTO PARANAíBA LTDA. R$ 19.901,50 (DEZENOVE MIL, 
NOVECENTO E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 44.200,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS 
REAIS), RÁDIO CARMO LTDA. - ME R$ 130.512,00 (CENTO E TRINTA MIL, 
QUINHENTOS E DOZE REAIS), SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 120.892,00 
(CENTO E VINTE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS), ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TOA. R$ 28.208,00 (VINTE E OITO MIL, 
DUZENTOS E OITO REAIS), SISTEMA DE COMUNICAÇÕES VALE DAS VERTENTES 
S/C LTDA R$ 48.072,00 (QUARENTA E OITO MIL E SETENTA E DOIS REAIS), 

. MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. R$ 78.028,00 (SETENTA E OITO 
MIL E VINTE E OITO REAIS), NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA. R$ 112.896,00 
(CENTO E DOZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS), IVANOV 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. R$ 68.550,80 (SESSENTA E OITO MIL, 
QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) E LENE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 37.700,00 (TRINTA E SETE MIL E SETECENTOS REAIS). 
(111) A PROPONENTES SHEKINAH COMUNICAÇÕES L TOA., IMPETROU 
TEMPESTIVAMENT4E RECURSO ADMINISTRTIVO CONTRA A PROPONENTE 
RÁDIO CARMO LTDA., SOB O NÚMERO 53000.033288/2005-88, QUE SERÁ 
ANALISADO POSTERIORMENTE. (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 
TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE 
DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:00 H (DEZ HORAS), TENDO 
SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE..6EÓS L.: A E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA 
PELOS MEMBROS COMISS~ O - S~, SSORAMENTO TÉCNICO: DO- DISTRITO 
FEDERAL. '-, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
ABERTURA DE SESSÃO ESPECíFICA DOS INVÓLUCROS 

CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA CONCORRÊNCIA 065/2000-SSRlMC 

DA PROPONENTE 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

PROCESSO N° 53710.000733/00. 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES: 

BOM SUCESSO, CAMPANHA, CAMPESTRE.E CARMO 'DA MATA, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
POR~ARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇ~O Nº~. 
3 (ALlNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2 ~ 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, ,­
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDE 

~''';'''IV' ,.,,'J~' ,,-r·, ~[ R,!J.l ,. '_"\fl "., . I, ........... ". ~v-. 
tV\il',J'SLr( ~·i.}l:.~ !')J~::~ -::;:.) :\·~tJ~\Jf(~,:~ÇÕES 

f'u .. ··;·'''·;;·i' .. · ····r .. ,··' ". ""1'11("" •. ~ 

EM. J • [,. ·v' i:/"., ... II':~h;' ,;}Ô"'L • _.- "-~'-' ___ h. __ ....... -...... 'k. 
-----.... &. <2! .. -



f" co. ',_ 

CONe. 065/200-SSRJMC Página 2 SESSÃO 07/07/2005 - FM '~.,,: 1 q.b .-
".J"~~l& : 

'~"' ';Cl ,'o 
":,,~(' c~ 

ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, \ ~.-.' 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E . 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE 
REALIZAR A ABERTURA ESPECíFICA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N'2.125, 
DE 1Q DE JULHO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁG. 69, DA PROPONENTE SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000733/00, 
PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS SEGUINTES 
LOCALIDADES: BOM SUCESSO, CAMPANHA, CAMPESTRE E CARMO DA 
MATA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. (I) ASSINATURA DA LISTA DE 
PRESENÇA DE PROPONENTE E DO PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A 
PRESENTE ATA. (11) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INíCIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS, PARA AS LOCALIDADES DE: BOM 
SUCESSO/MG NO VALOR DE R$ 76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS), 
CAMPANHA/MG NO VALOR DE R$ 76.400,00 (SETENTA E SEIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), CAMPESTRE/MG NO VALOR DE: R$ 27.000,00 
(VINTE E SETE MIL REAIS) E CARMO DA MATA/MG NO VALOR DE R$ 
56.500,00 (CINQÜENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). (11) A 
DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
INTERESSADOS PRESENTES. (111) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS ÀS 10:20 H (DEZ HORAS E VINTE MINUTOS), TENDO SIDO 
LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI 
A~SINADA PELOS MEMBROS--PA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TECNICO DO DISTRITO FEDE~AC ~:~ 
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MlNIsTÉiUo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Molhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anteriori M· 
N° desta folha: Iz.r.. .&71# 
N°s das demais folhas juntadas: I) {/ a ptt7 . 

Brasília, de 
~rj 
• " de 2005 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

Sérgio ,91rW[t5';:?;~~;i;;;P:,' ;"{: <:;~~:'!;:it;;5 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 • SSR/MC 

LOCALIDADE: BOM SUCESSO· ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO.N° 375/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e dos membros, José 
Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
BOM SUCESSO/MG; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas Iicitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do docu'mento Papeis de Trabalhos· Classificação das Proponentes. A 

O comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
, ~.. indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 

Resultado Final- Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e. da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de BOM SUCESSO/MG. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, iida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

L, /.I.~ / ~ 
JARf SILVESTRE DE OLIVEIRA 

J Presidente Substi~~to 

I: _,/l .. ' 
I / ~ 

G~ ÂD~BEZ RRA TORQUATO 
) Tit ar 

~"---~ ARCE ELMOKDISI DIMATTEU 
. Titular 

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de )6 f 1J g f2005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de T~aba]ho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
_ocalidade MG Bom Sucesso 

065 I 2000 

Serviço FM 
'alor Mínimo 69.100,00 Grupo Enquadramento· A 

Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

i3710.000748/00 FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 137.400,00 100.000 74.854 97,48.5 
LTDA 

i3710.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 76.000,00 100.000 54.539 95,454 

i3710.000732/00 RÁDIO IPIRAPITINGA FM LTDA. 74.600,00 100.000 53.686 95,369 

;3710.000747/00 IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 68.550,80 100.000 49.599 94,960 

Comissão Es ecial de Ambito Nacional p 

o 
_~J~/~_ Jarbas Silvestre de Olivei 

Presiden e Substituto 

\//// 

Jo é Adilson Bezerra orquato 
Membro Titu r 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

W do Processo: 153710,000733/00 

• 
CNPJ: 102,327,622/0001-54 • 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

-
Concorrência: I ... 0.65./2.,0.0.0 __ .' Localidade: ... Is.om_s.u.ce.s.so _______________ .... :UF: ~ 

Serviço: ... 1F.M.-.F.re .. q .. ue.-n.ci.a.M.o.du.la.d.a ________________ .... Grupo 

L-IV_E_R_IF_IC_A...,:Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_CH_I_M_E_NT_O_C_O_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: _____ ---'" SIM II NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x • 

OBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT ) : ,1 ____ .1 .. 0.0,.00.0._ 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 _____ 54.,.53.9._ 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ... 1 ____ .9 .. 5,.4.5.4.1 

Observações: 

--~~ -:::::d:'o-:!:--­
~'''i~,n" :,b"ituto 

_c-fi -
Jos Adilson Bezerr orquato 

Membro Ti lar 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

• 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: CAMPANHA· ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 376/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:10 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de CAMPANHAlMG; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos 

O· Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação 
do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 6 - anexo à presente 
ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo 
à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das 
proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação o,btida na Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, 
propondo como vencedora a proponente SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de' 
CAMPANHAlMG. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

btí Iltd /~ 
S SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Presidente Substituto 

_ !L/-
305' AÓIL:.SON BEZERR 

Titular 
MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 

Titular 

Publicado no DOU de 026" / O~ /2005. 



e-----. Ministério das Comunicações 
, - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade MG Campanha 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 

065 I 2000 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

A 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 
, 

93.4551 5371 0.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA 76.400,00 100.000 
I 

53710.000747/00 IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 68.550,80 toO.OOO 92.7061 

53710.000752/00 GRUPO DE RADIODIFUSÃO OTA VIANO MENDES 40.000,00 100.000 87.500 I 
LTDA. 

I 
53710.000730/00 REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIALTDA. 37.100,00 100.000 86.~221 

53710.000739/00 RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 25.706,00 100.000 80.549, 
! 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 22.600,00 
i 

53710.000748/00 100.000 77.8761 
LTDA 

, 

)10.000742/00 

I 
ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 14.056,00 100.000 64.4281 
LTDA. I 

Comissão Es ecial de Ambito Nacional p 

~--L~d/~ 
Jarbas Silvestre de Oliveira· 

Presidente Substituto' 

J ;, &:B~"/To~uato 
Membro tular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

99,345 

99,271 

98,750 

98,652 

98,055 

97,788 

96,443 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

'do Processo: 153710.000733/00 

• 
CNPJ: 102.327.622/0001-54 • 

azão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

oncorrência: ... 1°.65./.2 .• 00.0 __ ... ·Localidade: "Jlc.a.m .. pa.n.ha ________________ .. • UF:~ 
erviço: I FM - Frequência Modulada • Grupo ~ 

IERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: 11 SIM 11 NAO 

proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? X ~ 

)BSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : "JI ____ .1.0.0 .• 00.0 •• 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) :1 '"li _____ 9.3 .• 45.5 •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): "J1 ____ .9.9.,34.5 ... 

)bservações : 

~J~~ 
If-;;:"~as Silvestre de Oliveira 

j 
preSido ente SUbstitu7JO 

/l .. / , .. 

(I
, fL-....../·/·· /.-/ -

José till~n BeZ~~/fOrquato U M=b7 lm 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

• 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSR/MC 

LOCALIDADE: CAMPEStRE - ESTADO: MG. 

ATA DE REUNIÃO N° 377/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:20 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Ediffcio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de CAMPESTRE/MG; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos 

"f Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
\\,_~trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação 

do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo à presente 
ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo 
à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das , 
proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, 
propondo como vencedora a proponente RÁDIO TERRA FM L TDA., que apresentou o maior 
Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de CAMPESTR~/MG. Nada mais . 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão . 

~tt; JivJf ,/ ~ 
JARB SILVESTRE DE OLIVEIRA 

residente Substituto 

1/~///7 
J S~ ADILSON SE7E RÃ TORQUATO 

\ Titular 

J 

.- ~.~~ 
ARCEL ELMOKDISI DIMATTEU 

. Ti lar 

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de;z6 / (}J3 /2005. 



Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade MG . Campestre 

Serviço FM 
falor Mínimo 12.625,00 

065 I 2000 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

A 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53710.000737/00 

53710.000747/00 

53710.000740/00 

5371 0.000730/00 

53710.000739/00 

'-710.000733/00 

53710.000748/00 

53710.000746/00 

RÁDIO TERRA FM L TOA 102.000,00 100.000 93.811 

IV ANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TOA. 68.550,80 100.000 90.791 

LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA. 48.200,00 100.000 86.903 

REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA LTOA. 42.100,00 100.000 85.005 

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS L TOA. 32.776,00 100.000 80.740 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 27.000,00 100.000 76.620 . 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 25.250,00 100.000 75.000 
LTDA 

NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA 14.062,00 100.000 55.109 
ComIssão Es ecial de Ambito Nacional p 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

99,381 

99,079 

98,690 

98,501 

98,074 

97,662 

97,500 

95,511 



e· . Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N° do Processo: 153710.000733/00 CNPJ: 1°2.327.622/0001-54 ~ 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Concorrência: ,1°.65./.2 .• °°.° __ .. - Localidade: ... Ic.a.m .. pe.s.tr.e ________________ .- UF: ~ 

Serviço: ... IF.M.-.F.re.q.ue."n.c.ia.M.o.d.ul.ad.a ________________ .... Grupo 

.... IV_E_R_IF_IC_A..:,Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_NC_H_I_M_E_NT_O_C_O_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: _____ -----'11 SIM 11 NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x • 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 1 _____ 1.°.° .• °°.° •• 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1 ... ____ .7.6 .• 62.° •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1 .... ____ 97.,6.0 .. 2. 
Observações: 

~ jLJ{ /~' 
Jarbas Silvestre de Oliveira 

-1re'id,n~ Su~,tituto 

----1-----José Ad'~ezerra T 
Membro Titula 

---_._-----------
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

• 



.. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: CARMO DAMATA - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 378/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:30 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 

. Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a)· análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusã~ em 
Freqüência Modulada, na localidade de CARMO DA MATA/MG; b) verificação da conformidade 
desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas 
pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de 
TJalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
$, imento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 -
anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtidà na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os 
seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
VALE DAS VERTENTES S/C LTDA., que apresentou o maior Valor Ponder~do entre as 
licitantes, para a localidade de CARMO DA MATA/MG. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

vtdÍ J~/~ 
. JAR S SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Presidente Substituto 

. /I 1·/.....--, /1 ~.' 

)' .// ·1 ~ . ./ . 
~É A6(lSON BEZERRA TORQUATO 

Tili" 

~~~~ M,RCELO MOKDISI DlMATTEU 
L Titular 

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de cJ l/ ()q, /2005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade MG Carmo da Mata 

065 I 2000 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53710.000744/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO V ALE DAS 72.026,00 100.000 . 93.058 99,306 
VERTENTES S/C L TOA. 

53710.000747/00 IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 68.550,80 100.000 92.706 99,271 

5371 0.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA 56.500,00 100.000 91.150 99,115 

53710.000748/00 FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 22.800,00 100.000 78.070 97,807 
LTDA 

53710.000738/00 RÁDIO CARMENSE FM L TOA. 21.140,00 100.000 76.348 97,635 
.. 

53710.000741/00 SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTOA. 20.000,00 100.000 75.000 97,500 
ComissãoEs :) p ec/ai de Ambito Nacional 

~- ~------------------------------------------------------------------

'~~---
---+------+-~<~-~~. 

itular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço. e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N" do Processo: 153710.000733/00 • CNPJ: 1°2.327.622/0001-54 1 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Concorrência: ... 1° .. 65./.2 ... °°.° __ .. 1 . Localidade: l,c.aiiirmiiio.d.a.Miiia.ta ... _______________ .I UF: ~ 

Serviço: ,IF.M .. -.F .. re.q.u.êniiiciiiia.M.o.d.uiiila.d.a __________________ .. 1 Grupo Enquadramento: ~ 

L..IV_E_R_IF_IC_A....:.Ç_Ã_O_D_O_P_R_E_E_NC_H_I_M_E_NT_O_C_O_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_E_XO_V_: ________ ---111 SIM 11 NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x 1 
IOBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : .,,1 _____ 10.0 •. 0.0 ... 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 1.,, _____ 9.1 •. 1 .. 50 .. 1 
VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): 1 .... ____ 9.9.,1 .. 15 .. 1 

Observações: 

~- .I/~,,![/..e 
s Silvestre de Oliveira 

.. 'P7t;"::Y, 
J sé d~~Bez ra Torquato 

Membr itular 

Maria Ivagna Ferreira .Mendes Reis 
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS-DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSR/MC 

LOCALIDADE: CARMO DO pARANAíBA - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 379/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:40 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatleu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) anàlise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de CARMO DO PARANAíBAlMG; b) verificação da 
conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, 
apresentadas pelas Iicitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento 

(/-'\ Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
\,,_)seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 

atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 -
anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima -citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os 
seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO CARMO L TOA - ME., que 
apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de CARMO DO· 
PARANAíBAlMG. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

t'~ jJJ/~. 
JAR S SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Presidente Substituto €~ RCEL ELMOKDISI DIMATTEU 
itular 

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 
. Titular 

Publicado no DOU de c2~ / oz, /2005. 



.. . ~ Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica e· . Ministério das Comunicações 

'. Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 065 I 2000 
Localidade MG Carmo do Paranaíba 

Serviço FM 
Valor Mínimo 19.807,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53710.000736/00 I RÁDIO CARMO L TOA. - ME 

, 

130.512l 00 100.000 92.4] 1 

53710.000741/00 SHEKINAH COMUNICAÇÕES L TOA. ]20.892,00 100.000 91.807 

53710.000746/00 NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTOA 112.896,00 100.000 91.227 

53710.000745/00 MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTOA. 78.028,00 100.000 87.307 

53710.000747/00 IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTOA. 68.550,80 100.000 85.552 

53710.000744/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO V ALE DAS 48.072,00 100.000 79.398 
VERTENTES S/C L TOA. .. 

··')0.000733/00 SISTEMA IT AUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA 44.200,00 100.000 77.593 

~ 

LENE RADIODIFUSÃO L TOA. 53710.000751/00 37.700,00 100.000 73.730 

53710.000742/00 ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 28.208,00 100.000 64.890 
LTDA. 

53710.000729/00 RÁDIO ALTO PARANAIBA LTOA. 19.901,50 83.921 50.236 - . . . 
Comlssao Especial de Amblto NaCional 

-11 
/Lv( /~ 

arbas Silvestre de Oliveira 
R esidente Substituto , . 

. J ~/ -- - .L..-JL-~ -
Jo é Adílson Bezerra orquato 

Membro Tit ar 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

99,24] 

99,181 

99,123 

98,731 

98,555 

97,940 

97,759 

97,373 

96,489 

80,553 



~ . ~ Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica e· · .. . Ministério das Comunicações 

.. Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 065 I 2000 
Localidade MG Carmo do Paranaíba 

Serviço FM 

Valor Mínimo 19.807,50 Grupo Enquadramento A 
Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 
, 

53710.000736/00 RÁDIO CARMO L TOA. - ME 130.512~00 100.000 92.411 

53710.000741/00 SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTOA. 120.892,00 100.000 9l.807 

53710.000746/00 NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C L TOA 112.896,00 100.000 91.227 

53710.000745/00 MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 78.028,00 100.000 87.307 

53710.000747/00 IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTOA. 68.550,80 100.000 85.552 

53710.000744/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO V ALE DAS 48.072,00 100.000 79.398 
VERTENTES S/C L TDA. .. 

")0.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 44.200,00 100.000 77.593 
/" 

53710.000751/00 LENE RADIODIFUSÃO L TDA. 37.700,00 100.000 73.730 

53710.000742/00 ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 28.208,00 100.000 64.890 
LTDA. 

53710.000729/00 RÁDIO ALTO PARANAlBA LTOA. 19.901,50 83.921 50.236 . - . . . 
Comlssao Especial de Amblto NaCIOnal 

---11 /L4/~ arbas Silvestre de Oliveira 

B eJiSidente SUbSt#-ituto ./ 
/ 

I .• /,., 

_~--L __ 0~~- -.-_ 
. Jo é Adílson Bezerra orquato 

Membro Tit ar 

I 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

99,241 

99,181 

99,123 

98,731 

98,555 

97,940 

97,759 

97,373 

96,489 

80,553 



Ministério das Comunicações 
Secretaria. de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Liéitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 . 

· :~,' 

N" do Processo: 153710,000733/00 • CNPJ: 102,327,622/0001-54 • 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA ~ 

Concorrência: ... 1°.65./2.,.°°.° __ ... Localidade: ICarmo do Paranaiba • UF:~ 

Serviço: I ... F.M.-.F.re.q.ue.-n.c'.la.M.o.d.ul.ad.a ________________ ... Gru~ 

L-IV_E_R_IF_IC_A...:.Ç_AO_D_O_P_R_E_E_NC_H_I_M_EN_T_O_C_O_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: _____ -----111 SIM 11 NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

[()BSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 
"1 

x • 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : ,1 _____ 10.0.,0.00 ... 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 _____ 7.7.,5.93 ... 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ... 1 ____ .9.7_,7.59 ... 

Observações: 
..... 1 __ ..... ___________ ..... _____________ ... ~ 

~
~~ -- - ------:' ~rce Elmokdisi Dimatteu L m15Í'o Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



ISSN 11577-70159 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CH.-\MAMENTO PÜnLICO N° 21200S. 

A Empresa Drasil~ira d(! Correios e Tdégraros. Diretoria 
Regional de Santa C:llnrina. 3tra\';s do Presidente da Comissão Pcr­
mrlllen!c de lídtação. :wisn ao.~ inh:rcssados que I"\!alilam o Cha­
ITlamenln Publico. o qual tem por objeto o Credenciamento de pc....-:. 
soas nsicas prc,;tadorn." de serviços de a:;sist':ncia médica c odoo­
lológic;l em lodos 0.'1. municlpios locali"lados no (;Slado de Santa 
Catarina. cuja prestação de Sl!f"iiço abrangerá os empregados alh'Os c 
inativos c scu~ dependentes. beneficiários da [<...,. c cadilSlrado.<i. no 
CorrciosSaúdc. O Edital cSlílrá disponlvcl no Gerencio de Recursos 
Humanos. silO â Praça. XV de Novembro. 2-12. sala 225 • c.;cnlro -
FlorianõpolislSC. no período de 2WOmOU5 a 21UCl8J2006. das uIJ:un 
às 12:00 horas.; dns 14:00 à., 17:0U hom.~. ondl! podem ser ohtidólS 
outras inronnnçõcs iumv~s do telefone (0,;:'( 48) 229 ... U12 e do ra,;: 
(O.u oiS' 221)·-1301. 

MIRIAM TAMOOSI 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N! 6~2005 

A Oirctoriil Regional de Silo Pilulo Interior. pur meio dil 
Pregodrn delÔignaJil. torna p .... blieo a re\'ognçi\o do Pregâo l:lctrónico 
n.' 0r..5/:!Ul)5-DRlSPI. cujo ohjeto é o. aquisição de rormulãrio.~ con­
tínuos ( 50 caixas de OI \·ia e 1:.<0 cai:"ía< de U2 lIia~). por ralõe:c de 
inh:rcssc púhlico. 

SÔNIA R((jINA DOROES MARCl:!.-O 

'j DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
, I\IETROPOLlTANA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

I' c..:ontlõlto n! 0162,10S. diltn Ik: assin:llura: U4/u,,'iJU5. comrataJil: 
Zêllo Indústria Gmlica Ltdil .• vigcneia: I}IIOtt/llS oi U3/~'1/0(,. ol:ljeto: 
aquisição anual de cartoc.< de visitil conr,.:ecionado em cartão opaline 
brnnco. com impre~o no anvcrso. Disp.:ns.1 de licitação 51K){)6U4 • 
GERAD'DlUSPM. de 161OS1C15. ela..<:..<ifieoç50 oI"Ç.1mentárialcontábil: 

ntHI.-I4-10::!.1I2111101. valor dn contr.l1açiio: RS -4J,76.411. villor do 
descmboll>o no cxerdcio: RS I.IJI}tJ,53: 

2) Ala 1.1" Regislro d" Pn."'l,:{IS n'! • 01631115: data do. o$,.';inatura 
071071t15: contrnt.llJa: Papdaria We~ri lida .• yigcncia: 07/11NIS â 
1)(.1117'06. objeto: rornecimelHo de mnlcriíll de cJ:Critório. licilaç50: 
Pregão nt . 5111)(1011 • GERADIDRlSPM. de 1lI/t)5J05. cla .. silicaç50 
orçamcnrnrialeont:\hil: 72.01 I 220.U2()()"I. \'alor da conlratoçlio: RS 
71.641<.-10. v;llllr dn desemt\Ol~l no c-xcreieio: RS )o1.(,30.U(,; 

Diário Oficial da União - Seção 3 

31 Segull\lo Tenno Aditivo ao Contrato n! n2201D-1. eontmtnda: Telesp 
Celular S.A .• ohjclo: adilamenlo dI! 2.6-1"_ no \'alor global. alterando 
para RS IOn.392.45. data de assinatura: 22ft)lIUS. \'ig';ncia: 
251I17IOS: 

4' Primeiro Tenno Aditivo ao Conlrato n! 0208103. contratada: Em­
presa Orasileir3 de Telecomunicaçõcs S/A· Ernbratcl. objl!to: pror· 
rogação por mais dOle meses. vigência: 01110/04 à 30109105. data de 
assinatura: 3U1tW/04: 

5) S.!timo T..:nno Aditivo 00 Conlrato n! 0157/02. conlratada: FK 
Equipamentos Para Escritório Ltda .• objeto: Ii,,,rrogação por mais scis 
meses. viycncia: 3U107,U5 à 29/01106. data de assinalura: 27/07/0S: 

6) Quano Termo Aditivo ao Contrato n' 943101. eontrntada: Eletcc 
Sistemas Eletrônicos de Di\l..llgnção lIdil .• objclo: prorrogação por 
mais doze mo!ses. vigência: 011011/05 à 31107/06. data de assinatura: 
2"107105: 

7) ContrnlO n~ 160105. data de assinatura: 29/07105. eonlrat.1da: DK 
Consultoria e Serviços Ltda.. vig':ncia: 01/08/l)S à 31107/06. objeto: 
prcst3.ljão dc scrviços de diyitação de dados referentes ilO endl!I'CÇo e 
CEPo por meio d..:: sistcma de vidcocodificação. dos objctos postais 
não identificados pclil triagcm automa.tizada. licitação: Pregão nO 
SOllUOUI·GERAD/DRlSPM. de 07/1)3105. classifíCilçào orçilmenlá. 
ria/conldhil: 12011.44'103.1311001. valor da controtação: RS 
2.3IJ7.91J.25. yalor do descmbobo no cxerclcio: RS I}9IJ.15S.S2. 

AVISOS DE ADIAMENTOS 
PREG,\O ElETRONICO Nt 5000061 

Comunicamo.< a tooo:\ os intcn!sMldus o adlamenro "sine 
die" do Prcgjo Elclrônico n! S000061 • GERADIDR ISPM. que tem 
por objeto a Conlrataçào de Serviços de Transporte de Carga Po.'ital 
ntra\·~$ dns linhil de transporte rcyional (lTR. 001)(12 e lTR ·000221. 
para alteraç50 do edital. O aviso dcsla licitação roi publicado no DOU 
n~ 16IJ de I'MUv2I1U5. Seção 3. página 6:! .. 

PREGÃO ElETRONICO NI 51100080 

Comunicamos a todos os inlercssados o adiamenro "sinc 
dic" do Pre,gào (!Ictronico n

' 
51kJ008U - GI::RADlDRJSPM. que lem 

por objeto a Contratação de Serviços dc Transportc de Carga Po.~tal 
alrav.!s de linha de transporte nacional (lTN- 78). para alteraçâo.do 
edital. O 3\·i!'oO d.:-sta lidlaç;;o roi pul:llicado no DOU n! 151 de 
I6IO:<l21ItJ5. Seção 3. páyinn 41. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgoeiro 

PREG.\O ELETRONICO N' 50110081 

t'omunic:unos ti tooos o;; inhm:ssados o adiamento "sini: 
di!.'·' do Pregão [;Ietronico n! 500U11HI - GERAD/DR ISPM. que tem 
por objcto a Contratnçào dc Se ..... iços de Transponc de Carga Postal 
atra""~:\ de linha de transpone nacional {LTN· 68'. para alteração do 
edital. O i\yiso (!t:sta licitação roi publicado fiO DOU n' 157 de 
IMIKt2UUS. Seção 3. página 47. 

N' 165. se<la-feim. 26 de agoslo de 2005 

PREGÃO ElETRO~ICO N! 50110082 

Comunicamos a tooos os: intere.($,.1dos o ildiamento "sine 
dic" do Prc!lão Eletrônico n' 5tllHH)x2 • GERAD'DR 'SPM. que tem 
por obJcto a Contratação de Serviços de Trnnlonc de Call'a Poslal 

~~ia~És ge 1~~~6 ~~s~~lifi~:çã:at~rn~~k~~~~ ~~. bÕU a~~ra~~7 ~~ 
16I08l200S. Seção 3. pág:ina -17. 

ANTONIO CARLOS DOS S .. \NTOS 
Prcgodro 

Nos lennos do Par.l!!rarO Terceiro do Arti!!o 49 da Lci n" 
8.666193 comunicamos a todõs os inlercssaJos que IÕram vcrificadas 

'~~!~rv~ ~mfo~~~~;;S d~o ,~s.::g~~'SW801~ 
. ohjeto,: a prestação de serviços de 

manutenção prevenlivn ~ corrcliva. 

~e'::lo~ Ji~~:l~~~~od~: s~~~ãs ~~~j::~~~.: ehi~~Ii~:' i~:~I:~:~Pn~ 
Edifício Sede (Blocos I. " e 111). locilli~Jo na Rua Mergcnthnler n" 
592 • Vila Lcopoldina • São PilU101SP. conrorrne ESp'-'Cificações Têe· 
nicas c demais condições do Edilal e seus Anexos. e oue dctcnninam 

~.~U'a~!"~~w. ~~ K~o~~SSrd '~a il6~e d~c ~~c,M~~So~~' fu:l~cv~~ ~~ 
adiamento loi publicado no b.O.U n" 151. .icção 3. plÍgina SI). de 
0&'O~1200S. Os autos dOo processo estão rranqucados para consuhn por 
pan..: do.~ inrercssado!lo 

HELIO OUN 
Presidenlc da CPL 

~VJ6~J>~LL~~~~~~g ~~~~~1'~0 
• Comunicamu!Õ a todes os inlo!re$.$3J.os que o PREGÃO ELE· 

TRONI<':O n1 snOUo'lt) • GERAO,DIt'SP~1. ohjcto: Aquisição de 
Malérias Médicos. reSlolU ··DESERT.\" por não acudir intcl"I!SS3dos. 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 
Pregodro 

.. ".ISO DE ~ICIHÇÃO 
rREGAO ELETRO,~ICO :-1' 5000073 

~:~t~t~ ~..?~~~r.o F~~~::~~nW~m~::~~~~ ~e F~:~~~n E~6~~~~~ 
dos silcs Jayuari:. Vila Maria. MOIXa. Saude e S:mto André. da 
Diretoria Rcuional de São Mctropolitana. discriminados no Anexo 1 
do edital. cõnrormc l3..~pl,.'Cificaç30 ncnica c dem3is condições do 
Edital c seus ano!."íOs. Oblenç:lo do Edilal c Rccebil:nento das Pro· 
pOSliL'l no endereço: hllp: .• www.licilaco.::s-o!.com.br. Alxnu:-a das Pro-

~W:ót\~:~~~Ogi! ~A:~;~::o~~~~irl~~~io Jêiq~i101l~I~fm~~~~~i~ 
paro participação: RS 6'::$5U.OU (seis mil e oltocCr.los: c cinquenla 
reais) paro as empresa. .. q,ue cotarcm todos os lotes. 1nrormaçõcs: c­
mõlil: geradpregaOl"i,l,,;orrclos.com,br. no horário d~ OH:3U âs 16:30 
horas. . 

ANTONJU CARLOS DOS SANTOS 
Prcgodro 

SECRETARIA DE SERViÇOS 
DE COMUNICAÇ,;'O ELETRÔNICA 

Concorrencia n.' OJ6f2UOO-SSRJMC. Localidade de Ama GordalRS. 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A c..:ornis.iào Esp.:eial de Licitação. con.;;titulda pela Portaria Me n~ 811. dc 1'1 dc do!zcmbro de 
19'J1. r.: suas nlt..:raçõcs. cm ~onrormidnde com n Edital do!- licililçào. torna puhlico os rcsultaJo.< da 
pontuação dil$ Propostas de Preço." pela Outorga (pr) e do Valor Pondcrado (VP) atrihllido a calln 
licitante. declarando) ... encedorn. (lara a localidad~ indi..:ada no Anelto Único. a proponente quc ohteve o 
m:lior Valor Ponderndo. 

Os autos dos prrn::esso~ estarão com \'ista franqueada na Comissão dc A~!"(Qramcnto T ccnico 
do Distrito federal. no scguint..:: endereço: Esplanada do.< MiniJilerio!l.. Dloco R. Sohreloja - sala 1117. Ed. 
Sede. Dra<ilialDF. local este onde deverão ser prolotnli:'::ldos O!Õ c\"CntuaiJl: reeurso<. 

A contagem do pffil~1 de cinco dias ,ilci!l.. para a inlCrprls;ção de 1!\·l!nluõliJi reetllms. dar·$C·iÍ. a 
. : .. desta puhlicil~ÕO. conrorme o subilem 13.6 do Edital. hem com" noli Icnno~ do artigo 109. inci.'\O 

l' ·b" e *S~ e arti.!;!o 110. da lei n" S.6fr(,. de ::! I de junho.te 1'193. 

Orasilia - Df. 25 di: ilgosto de 21l115. 
JAROAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Presidente- da Comis5i1o 
Substituto 

ANEXO ÚNICO 

Conco..-rCncin. n.! 03612U1I0-SSlUMc' Lecalid:lde de Ajuricah3.!RS. 

PrOl.-,,:"·au \I~: rm InL'UC'I So!r, 'U 

S371Jfl.fII}Ut!lIlIl)lJ E.err.\ ·'\0 I'L\7_\ RAmo F!-II.TrM r-~I 

5 7911.IJ(K'tl71011 ·flO:o. t;NIlI.-\ F\ :rM. r-M 

~)71J(1.C"Klt7Il"l.ll' R,\flIO F~ " I ·\R,' LTII.\. 'M 

rr vr 
<KI.211 ·}') .. I22 

Mr>.!1I "M611 

7 II~ . 711 

PrOCt::ssn:"l! • rmlXlnc:f1lel1 s.."". n rr Yr_ 
51i90f)OD:t iOl) RAmu ('L,n;R,\ D : -\R\'URr,J.tNIlr\ !.TOA. F I ·)2.11fII1 ""00 
~J19f1I100UI4ffl1l R. mil ·"ITOR \lACil. I.IDA F" '''.(0(.(. t)Q161 
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Concorrência n.! n3612UOO-SSRlMC. localidade dc Antônio Prado/RS. 
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Servi 'o .. vr Concorrência n.! 06512000·SSRlMC. Localidade de Canno da Mata/MG. 
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A Comi$5ào 8pcci:1I IIc liciti\ç5.o. constituída p.:ln Portaria Me.: n! tU I. de 29 de dezembro de 

1-.197. c SlIns aho:mçõ..:s:. em confonnidad.: com o Edítnl de Licilnção. loma publico os resullado:; da 
pontuação das Propostas de Preços pela OUlo~a IPP) c do Valor Po,!dcmdo IVP) 31ribuldo a cada 
licilanlc. d..:clarando vencedora. p;ua as; localidades indicadns no Ancxo Unico. a proponente que obteve 
o maior Valor Ponderado. 
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Os lIuto.<; dos: processos estarão com vista rronqucada na Comissi\o de A:iscssoramcnto Técnieo 
do OiSlrílO Fell, .. ral. no seguinte end..·reço: Esplnnada do.<; Minist~rios. llIaco R. Sobreloja ~ sala 107.Ed. 
Sede. llrasilia/Df. local este onde dever.io ser prOlacolizndos os eventuais r«ursos. 

Concorrencia n.! 065121100·SSRlMC. Localidade de Canno do ParanaíbaJMG. 

A eonta!:clIl do plilZO de cinco dias inciSo para o. interposição de eventuais recursos. daNc.á a 
partir desta publicação. eonronnc o stlbit..:m 13.6 do Edital. bem como nos lennos do anigo 10'1. inciso 
I. alinea "b" c §5! ..: nnigo 110, da ld 0" 8.666. de 21 de junho de 1'11,1). 

N' . 

" 
pp 'p 

'IUI 
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llrasilia • Df. 2-1 de agosto de 2005. 

~.nl JlOO7~/i.110 F\' 1I1!!7 
JAROAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

rr\,'sidenlc da Comi."5.io 
Subslituto 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.' 06512UOO-SSRJMC. localidade dc llom SuccssolMG. 
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rRI'nI.flK'"IA RR.\SII r:lR:\ OI; C'U.\ID/lC'-\ Tlr:s no,\. 
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Concor~ncia o.' 065f201l0-SSRlMC. Localidade de CampanhalMG. 
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Conl.:nrr~ncia n.' 06512IH)0·SSR/MC, Loc.,lillad~ lIc Campcslrc.'MG. 
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Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

iECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR 
DErARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE CONTRATO N- J5IZ005 

NR Processo: 035(w21105. Contralant..:: MINISTERIO DAS RElA· 
COES EXTERIORES CNPJ Conlratndo: 4401J1590IHHI6. Contrn· 
tado : SIEMENS LTOA. Obj":lo: Contratação de empr..:sn para a 
aquisiçãoc instalaljão de Centrol Privada dc Comutação telerôniea 
CPCT. lipo PAOX. com Iccnologia CPA-TControle por progmma 
annC""Lenado de cornutaçãolcmporal. fundam.:nlo le!:al: lei n-
8.66619). Vi!!~ncia: 15.'0812005 a 1-4111&'2007. Valor Total: RS 
1.435.000.tKl.- fOl!!e: 17-'1I:!-' 1211 ~ 2un5NE9III).J35. Dala dc As.~i· 
natura: 151(1)(12IH'5. 

(SICON· 2SIll8'211(5) 2400IJ-OOIHII~2LKI5NEOooIH'5 
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A Comissão E. .. po.:cial de licitação. conslirulda pela Portaria Me n! 811. de 29 de dezembro de 
1997, e suas altcraçõ.:s. em conronnidade com o Edital dc Licitação. toma público os resultados da 
pnnluaçào da. .. Propostas de Preços pela OUlorga (PP, e do Valor Ponderado (VP, atribuldo a cada 
licitanle. declarando vencedora. p<1ra a localidade indicada 00 Anex~ Único. a proponenle que obtcve o 
maior Valor Ponderado . 

117'-111 
Os autos dos processos estil@o com vislil rranqueada na Comi:isão de Ass..:ssoramento Tccnico 

do Oistrilo fedeml. no seguin!\: endereço: I!splanada dos Minisl~rios. llIoco R. So.lbrcloja - sala 107. Ed. 
Sede. Brasília/Or-. local e~le onde dcverão Ser protocolizados os eventuilis reeur~os. 

M~:ll 'K .. ·U). 

A eont.1scm do prazo de cinco dias úteis. para a interpo!liç30 de c\'cnluai!l recursos. dar·sc·;1 a 
panir desta publicação. conronne o subilcm 13.6 do Edital. bem como nos temlOS do artigo 109. inciso 
I. alin.:a nb" c §S~ e anigo 110. da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 199). 

llrasilia • Df. 25 dc agosto' dc 2005. 
~AROAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão 
Substituto 

IN11t ANEXO ÚNICO ... "', 
CoocorrCoci:\ n.! 01l6l1UOO.SSRlMC, Localidnºc de Bom Retiro do SuttRS. 

:crvlo rr yp 

SIST·I\I \ rL (j n '01\ :-.11'\ 'ÓES L OM 1}1I11!" 

""" ~j11)().I)lMJ10<JIIJU RÃO O 'fIA0 nu~. I": 1Rf:~Sl": L 'I!! SilO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE bE LICITAÇÃO 
N" t6nu05 

W Proce$$o: Ott9'11200S • Ol:Jjeto: Aquisição ~ IU.OOO (d..:l. mil) 
ronnularios de Lai$Scz.-passcr para a Di\·isào dc pass.'poncs. da Ca. .. a 
da Moeda do llrasil. TOTal de Itcns licilaJos: ononl . Fundamento 
legal: Anigo 25 • inciso I _ da leitt.66(JII,I3 • JlL~tilicativa: rara 
ntendcr nl>'ccssidadcs da Divisão dc Passapones do MRE lendo em 
vista eSloque reduzido. Declaração de Ine~igibilidadc em 231Otv200j 
. JOSE BORGEs DOS SANTOS JUNIOR. Chere da Divisão de 
Serviços Gerais. Rotificação em 23/0811005 . PAULO CESAR DE 
CAMARGO. Direlor do Departamento de Administroção . Valor: R$ 
23.60U.1I0 . Contratada :CASA DA MOEDA DO BRASil eMO . 
Valor. RS 23.600.00 

tSIDEC - 2lmSllOOll2400I)·000l11-~"O;NEIII~IIMI; 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE INEXIGlDtLlD .• DE DE LlCltAÇ.~O 
N" I;nUOS 

N" Processo: 0"1101101104611011541. Ol:Jjeto: Prestar sen.iços l.:cnicos 
pRllissionaiS\le pçsso:t liska. para clnboror plano de carreira. TOlal dc 
Irens Licitados: (MItIOI • fundamento Legal: Anigo 25 • Cnput • da 

ll>'iS.666193 . Juslitieath'a: A espccinliznção ..: a espcriênciae o co· 
ohl>'cimcnto da matcria. Dcclarnção de Inexigibilidade em 2510812005 
.CLAUDIO TI!IXI!lRA . Diretor. subs~ituln. do Dep. dc Adm. Geral 
.Rmilieação em 2510&'2005 . MARIA STElA rOMPEU BRASIL 
FROTA. presidenlc . Valor: R$ 41.250.0n . C:onlratll.dn :MANOEL 
Ml:NDES DE OllVI!IRA • Valor: RS 41.250.110 

(SIDEC - 25/0::112005' 244001-2429()..2005Nl::IJOOOOI 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LlCtTAÇÃO 
N- 1612005 

W Proces,'ill: I)IHOOOIJ0489200589 • OtJjeto: Contmlnr serviços têc· 
nieo~ profi~ .. ionais de pcsso~ "sica. para traduzir lellOS doidioma 
ponuyuês paro -o idioma espanhol. Total dc Itens licitados: 00001 . 
fundamento Legal: Artigo 25 ~ Caput • da leiN.666.<93 • Justificativa: 
A especialização a experiência co conhecimento da lingua. Decla· 
ração de Inc.'I.i~ibilidadc em 25/08I200S • CLAUDIO TEIXEIRA. 
Diretor. SUbsliiulO. do Dep. dc Adm. G..:ral • Ratificaçiio em 
25'01112005 . MMIA STELA POMPEU ORASIL FROTA • p",­
sidente . Valor: RS 15.000.110 • Contriltadn :PAlllO JOSE SAJNZ 
rUENTES . Valor: RS 15.0110.1111 

fSIDEC· 25/0::<120051 2-IOOOI-2421J0.20U5NEt}(MJOOI 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES-
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA .. .-., 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as C? 7folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

)N° da folha anterior: f/-, t . 
'N° desta folha : ( 6 7. . 
N0s das demais folhas juntadas -: /6 <j a /7 Ó 

Brasília, ~~_ _~=_-- de 2"Otfe-: 

EDMARF. ~CHADO 
Membro Titular 



Comissao Especial de Licitaçào 
SeCr-et:ar-ia d,e Ser~.!iços de CGffiunica.ç~o Elett-ônica 
Ministério das ComunicaCdes 
Esplanada dos Ministérios Bloco 
Edíficio Sede 
Brasília - DF 

Sala lC~7 

1) sej a-I he fOrneClGO ~cópia da Ata das. 
Propostas de Preços pela Outorga~ da Concon..-'ência 065/2000'na qual 
está classificada em 19 lugar para a cidade de Campanha,LM~ e em 
29 lugar pa.-a a cidade de BonsLlcesso; r'iG~ 

2) seja-lhe emp"r-esa 
classificada em 1Q para 

pois t.em informaçôes extra-oficial de que 
detentora de 5(cinco) canalS e~ se o for~ será a requerente, como - , COlocCl.oa, 

. , cnamaoa a 

3) qual o tempo previsto para a outorga 
definitiva para os canais aa concorrenCla 0065/20007 

reqLte t-en t.e necessita de tais 
informaçdes com vistas ti programar e planejar suas atividades para 

instalaçao, equipamentGs~ etc= 

Assim solicita lhe sejam fornecidas as 
informações no menor- espaço de tempo possível, pedindo sejam as 
inesmas lhe en\."'"iadas pat-a (} SE'L\ endet-eço r-esidencial:; 

Bairro Santo Antônio 
Cai}~a Postal 63 

Sócio Gerente 
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E6/í.2/2005 
(~425i2663 

- BANCO DO BRASIL - 13:57:13 
0l.7B 

COi'lPRO'.h~HTE DE DEF'OSIHI EH COIfUl CURHEHTE 
EVI DHIHEIRO 

CLIEHTE: TFT TRM·iBF FHIAMG TESOURO 
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.... -.--_._._-_ ... - .... _--.. _---_ .... -.. -------....... _ .... ---.. . _ .. _._ .. -.. _." ... --~_.-._ ... -~ .. -.... 

IDEI'-lTIFICf.ü.10R i: 
IDE~m:FICADOR 2: 

4.100.031.000.118.8220 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARL-\ DE SERVIÇOS DE ÇOMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ.tiO ' .' 

Oficio n, () D '3 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - ED. Sede; Sala 100 
CEP 70044-909 - Brasília - DF 

Tel.: (61 ) 311-6000·- Fax: (61) 311-6056 

/2006-CELlSSCE/NIC 

" Brasília,.s de do..'Y).fV....Tt..S" de 2006, 

Ao Senhor, 
PAULO VICENTE DE FREITAS 
Sócio Gerente do SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUS} .. ü LTDA. 
Rua Doze de Outubro, 598, 
Bairro Santo Antônio 
Caixa Postal 63 
35,680-610 - ITAÚNAlMG 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação formulada por v'Sa., através da 
conespondência registrada sob o n° 642061863 BR, datada de 08 de dezembro de 2005, 
cumpre-nos informar o seguinte: . 

1. Primeiramente, com relação às cópia da Ata das Propostas de ,Preços da 
Concon'ência de n° 06512000, informamos que, devemos obedecer os ditames legais nos 
termos do ano 63 da Lei 8.666/93 - " É permitido a qualquer licitante o conhecimento 
dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a 
obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos." 
2. Neste sentido, para que haja disponibilização' das referidas cópias 
autenticadas, deverá recolher antecipadamente a quantia de R$ 0,20 (vinte. centavos), 
por folha, a ser depositada na CONTA ÚNICA - SNT -GRU, depósito identificado -
Código - DV - 4.100.030.000.118.822-0, Banco do BrasiL" , 
3, Quanto ao procedimento de outorga de localidades, a Comissão Especial 
de Licitação se reserva a pronunciar-se quando da oportunidade de cada uma delas, que 
devem sempre respeitar o quantitativo de outorgas estabelecidas no diploma legal que 
regulamenta a matéria. 
4. O tempo de outorga definitiva deve respeitar a tramitação nos diversos 
departamentos que realizam interface com o procedimento, não sendo portanto de 
responsabilidade exclusiva da CEL. 
5. Desta forma, os atos futuros devem ser acompanhados no Diário Qficial 
da União, uma vez que dependem da autoridade superior para que se ultimem, não 
sendo, portanto, de competência exclusiva da Comissão Especial de Licitação. 

~~ frJ'jam,en,e, ~ 
l \/IV/J/,,/(At.iMt> { 

Carlo~~ ~Chaves Bra (l1to 
Presidente 'da Comissão Especial. e Licitação 

I 
1 
! 
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁ810 DO OBJE~O I DE$TINATAIRE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OESTlNATA/RE 

AO SENHOR, 
PAULO VICENTE DE FREITAS 
Sócio gerente do _ 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA. 
Rua doze de outubro;598;bairro santo Antônio 
Caixa postal 63 
35.680-010-ITAUNAlMG. 

o 3 coN65 /" ooç 
S/GNATURE ou RÉCEPTEUR 

1~Á JL C6.-

75240203-0 FC0463/16 

UF PAls/PAYS 

( CÓDIGO DE ElARRAS ou N: DÉ REGISTRO DO OBJETO) 

114x186mm 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAT/VES DE LlVRAISON 

CIDADE / LOCAL/TÉ 

h 

MINSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação - CEL 

h 

Esplanada dos Ministérios BI. R, S.I. Sala 100/107 
CEP 70044-900 - BRASILlA-DF 

" 

fi 
,I 

I 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: \ :;t.:t . 
N° desta folha: r:t:) . 
N°s das demais folhas juntadas: li--Y a t -1-/0 

Brasília-DF, 2-3 de 2007 

C:\Meus documentos\Telmo de juntada doe 



Itadna, 08 de janeiro ae 2007 

E}~mG= 8"-1:1 
Dr~ CARLOS MAGNO CHAVES BRANDÃO 
Du. Presidente da Comissâo Especial de Licitaç~o 
Secretaria de Serviços de Comunicaçâo Eletrônica 
Ninistério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R~ Sobreloja, sala 
Edifício Sede 
Bt-as.íl ia - DF 

107/108 

f~ H'H~:~'rÉn,cl [),~ ~i ;~':.>::~. ~,.;'!·~lr::.D.l~ 5:~;'~ 
BI1 .... '.l,fu.:l. . :~ .:, 

Senhor Presidente: 
5300!iJ ,~",.'=t'Fj .. § I'v·'n', .. ;/-"' 1i.io_,;'I't,<I~.n ...... "",t.~ •. Ui~.Jr:::' ···.i. 1: 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUS~O LTDA.~ 

insct-l.ta no CNP,J/I-1F sob o nÚmet-o 02=327~622/0001-54, com sede na 
cidade de Itatiaiuçu, NG, rua Sâo Sebasti~o, 272, sala 03, por seu 
s6cio gerente, Paulo Vicente de Freitas~ vem solicitar de V~ Exs= 
informaçâo sobre a situação de recun50S que interpôs CONTRA A SUA 
PRóPRIA INABILITAÇRO nos processos e para as localidades que 
indica, tOdas no Estado de Minas Get-ais: 

Concon-'ência 013/2000 
Processo 53710.000.555.00, localidades de 

Brasí.lia de Minas, Conceiç~o do .Ipanema, Bt-umadinho, Camanducaia e 
Campina \,1st-de; 

Concorr'ência 014/2000 
Processo 53710.000.614.00, localidades de 

Frutal, Itambacuri e JD~O Pinheiro; 

Concorrência 015/2000 
Processo 53710.000.592.00, localidades de 

Malacacheta, Medina, Monte Santo de Minas e Ouro Branco; 

Concorrência 016/2000 
F't-ocesso 53710.000.659.00, local idades de 

Santa Maria de Itabira, Taiobeiras, Turmalina e ParaisÓpolis; 

Concorrência 064/2000 
Processo 53710.000.695.00, 

Açucena, Alto Rio Doce, Andrelândia, Antônio Dias; 
Baependi, Bar~o de Cocais e Bom Despacho; 

local idaoE,s de 
Astol to Dutt-a, 

1 I, 
il 

li 
I 

I 

i 

I 
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Corintc., 
Mendes e 

localidades de 01$\ 
\S' 

Ccncorr~ncia 066/2000 
Processo 53710.000733.00, localidades 

Cón-ego Dantas, Cruz:í.lia, Divino, Dores do Campo, 
Engenheiro Caldas; 

Concorr~ncia 067/2000 

de 
Eloi 

Processo 53710.000793.00, localidades de 
Fama, Engenheiro Navarro, Entre Folhas, Felixlândia, Gouv~a, 
8uanh~es, Guaxupé e Ervália; 

Concot-r~ncia 068/2000 
Processo 53710.000821.00, localidades de 

Jequitinhonha, Burinhat_, Itabirinha de Mantena e Jaboticatubas; 

Concon-?ncia 070/2000 
'Pt-ocesso 53710.000.904.00, localidades de 

Mutum, Muzambinho e Nova Era; 

Concorrência 071/2000 
Processo 53710.000944.00, localidades de 

Ouro Fino, Padt-e Paraiso, Paraopeba, Pedra do Indaiá, Piedade dos 
Genüs e Prados; 

Concorrência 072/2000 
Processo 53710.000.966.00. localidades de 

Sabinópolis, Santa Juliana, S~o Gonçalo do P,:u-á, S~o Gotardo e S~n 
Tornaz de Aquino; 

Concorrência 073/2000 
Processo 53710~000a192aOO~ localidades de 

S~O Vicente de riinas~ Simonésia, Timóteo~ Vargem Alegre, Várzea da 
Palma, Varzelândia e Visconde do Rio Branco; 

Como para diversas outras localidades a 
concorrente teve o seus recursos conhecidos e providos e para as 
que indica n~o tem qualquer noticia do resultado do mesmo, 
solicita desta Comissâo INFORMAÇ~ES SOBRE o andamento dos recursos 
e previsâo de possível julgamento. 

Além do mais a concorrente acaba de 
r-eceber infot-maçeJes de que pat-a várias das localidades para as 
quais concorre e pat-a as quais o recurso ainda nâo foi decidido, 
já estaria com a concorr€ncia homologada~ o que é totalmente 
irregular, ilegal e inadmissível. As informaçôes prestadas foraw 
prestadas por Caetano Cat-valho, em 26/11/06, tendo como fonte 
Sistema CEL/NG. 
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Solicita a concorrente que as informações 

sejam remetidas para o endereço residencial de seu sócio gerente: 

PAULO VICENTE DE FREITAS 
Rua Doze de Outubro, 598 - sto. Antônio 

CaiHa postal 63 
35.680-0iO - ITAUNA - MG 

Atenciosamente, 

v~L--Â~-' 
PAULO VICENTE DE FREITAS 

- Sócio Gerente -
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

68S C: 
~. O~ 

~ FlS.:.' *f ~ 
? Rubrica: ~, 
...., n' 
1:0 .. fIlC, :) -.". ,-

NOTAlMC/CONJURlTFCIN.O 026/2.21 /2007 

PROCESSOS: 
53710.000734/2000;53710.0000744/2000; 
53710.000742/2000; 53710.000738/2000; 
5371 0.000748/2000; 53710.000729/2000; 
5371 0.000747/2000; 53710.000736/2000. 

53710.000728/2000; 
53710.000746/2000; 
5371 0.000743/2000; 
53710.000733/2000; 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n.O 065/2000-SSRlMC , levado a efeito com a 
finalidade de outorgar (permissão ou concessão) para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada nas localidades de Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, 
Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e 
Conceição da Aparecida, todas no Estado de Minas Gerais. 
Necessidade de a Comissão 'Especial de Licitação atender à 
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n° 1, de 03 de 
novembro de 2004. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) 
da(s) empresa(s) participante(s) do procedimento licitatório objet o Edit 1 da Concorrência n.O 
065/2000/SSR-MC, para as localidades de Bom Sucesso rasilândi de Minas, Campanha, 
Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e Conc . ção da Ap ecida, todas no Estado de 
Minas Gerais. ' 

2. O certame em epígrafe se encontra 
_______ ---o ~, .. 

--
homologação para outras. 

3. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

SERViÇO PÚ8L1CO FEDERr'\L . 
MINfSTl:r-W) D,1\8 COTv)UN1CAÇÓES 

E'"C~~RLrx~~~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA U~IÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 
fase de homologação devem ser encaminhados à Consultoria Jurídica com todos os fólios, 
acompanhados da devida certidão assinada pelo presidente da CEL conforme dispõe a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/ CONJUR N° 1, de 03 de novembro de 2004. 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retomo dos autos à Comissão Especial de Licitação, a 
fim de que remeta a esta Consultoria Jurídica o processo piloto, bem como os autos referentes a 
todos os licitantes que participam da Concorrência 065/2000, e se possibilite a análise mais 
detalhada possível para que seja emitido parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília, 11 de janeiro de 2007. 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Co 
Em I /2007 .. 

NOTA - 026 - TFC - 2.21 /2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1;1"$" -, .. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 2-. folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: n ( 
N° desta folha: 1 '1q . 
N°s das demais folhas juntadas: I ro a j rt/ 

Brasilia, I( de fth)n de 2007. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. n° 5 J /2007/CELlMC 

.\~ ~;'~~::iTÊF=~iO [I.ÍJ.:?; COM Ui--.\!(;.u. ::;'JE8 
ER.ú.::;fLLD, ~ DF 

À 
CONSUL TORJA JURÍDICA/MC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika. 

Em atenção à NOTA/MC/CONJURlTFC/N° 026/ 2.2112007 constante nos autos do 

processo de n° 53710.000748/00, às fls 135/136, encaminho para análise uma vez que pendente de 

análise e solução por esta Consultoria Jurídica. 

CONC. N° 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

065/2000 

PROCESSOS 
PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

NOVA OLIVEIRA FM STEREO S/C LTDA. 53710.000746/00 

RÁDIO CARMENSE FM LTDA. 53710.000738/00 

RÁDIO CARMO DO PARANAÍBA FM LTDA. 53710.000728/00 

RÁDIO OURO NEGRO FM LTDA. 53710.000734/00 

RÁDIO ALTO DO PARANAÍBA FM LTDA. 53710.000729/00 

RÁDIO CARMO LTDA. 53710.000736/00 

IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. 53710.000747/00 

RÁDIO ULTRA FM LTDA. 53710.000743/00 

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLIcIDADE S/C LTDA. 53710.000742/00 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C 53710.000744/00 . 

LTDA. 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000733/00 

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000748/00 

LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA: 53710.000740/00 

RÁDIO IPIRAPITINGA FM LTDA. 53710.000732/00 

ABM RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000731/00 

RÁDIO ONDA SULFM STEREO LTDA. 53710.000735/00 

REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA LTDA. 53710.000730/00 

RÁDIO TERRA FM L TDA. 53710.000737/00 

LENE RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000751/00 

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 53710.000739/00 

COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. 53710.000749/00 

SISTEMA AP ARECIDA DE RÁDIO FM LTDA. 53710.000727/00 
-

SERVIÇO P(lBUCO FEDER!',). 
MINi·~·:~·i:;:'JtO'i U.\~·~ CCr'!lUNl(~p,.c"6rs 

EM,~J1':./~dl:;~!ÍtO 
@ l.'pc 
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06512000 GRUPO DE RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTDA. 53710.000752/00 

065/2000 MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C L TDA. 53710.000745/00 

06512000 JEA COMUNICAÇÕES L TDA. 53710.000750/00 

Obs.: os processos de nOs: 53000.003454/00 e 53710.000741/00; encontram-se no 
Gabinete da Consultoria Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. 

G.C.A. 

Atenciosamente, 

~II A~ Pl~ ~ I D,"" I I .~ 0.vr~ 
-ÍNUBIA DE AGUÍÃRBEZERRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMIssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as LfOlhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ;1./ . 
N° desta folha: / ~r-:-- / ri .~ / 
N°s das demais folhas juntadas: ,fOJ a /$? 

BraSlli~aiO de 2007. 

EDMARF. CHADO 
Membro Titular 
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Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 
CGC/CPFPesqu~ado:02327622000154 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "02327622000154". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quinta-feira, 17 de maio de 2007 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 

. ~ ,,;el.· / '-o 
11:, I'l/ [J 
~" V !j 
IJ~\, _ ",tP-

17/5/2007 



Consulta Processual 

Seção ludiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02327622000154 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: "02327622000154", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 17/05/2007 às 08:20:22 

http://processual-df.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 17/5/2007 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02327622000154 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: "02327622000154". 

(:..;t') !(5~')" 
,.\~ • .L, <~~ _\ti- . 

Emitido pelo slte processual-mg.trf1.gov.br em 17/05/2007 às 08:21:00 

SERViÇO PlJElllCO FEr)~RAL 
MINISTÉP.lO ['),&.5 Cl'JMIJNIC/~Ç()ES 

Z
""-""""·· r. "";",' r., "'ih' 1(':,;: ">-.:.rL C I ~ .. -.', ..... I .... \ I .,., ,.~ 'L-~" 
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http://processual-mg.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 17/512007 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Página 1 de 1 

_._.------_._ .. _---._ .. ----------
Acompanhamento 
processual 

... _-

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos _._- 0 __ •• _ _ •• __ o -

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

. _ .. -_ ... 
Boletim Estatístico 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Tipo de Pesquisa: Parâmetro de pesquisa: 
Nome da Parte SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LT 

(~) Contém () Igual () Inicia com 
os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de 
pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou 
ADVOGADOS 

[ Consultar I ( Limpar Campos 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.gov.br 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CE·P: 70.095-900. 6rasllla - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citac 

http://www.stj.gov.br/webstjlProcesso/Justicalfonetica.asp 17/5/2007 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇA. .. 

'4~;:ANATEL 
tB.IlJU'ij;'·tntiiâ• I m;lIuii#4i 

~ Menu Principal .... 

UF: MG 

SERViÇO: FM 

Entidade 

localidade: Campanha 

( Concorrência: 65/2000) 

Usuário: - Data: 24/05/2001 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude Longitude 

21S500000 45W240000 

Hora: 10:14:24 

. . Destaques do Governo 

Palavra-chave: 

Digite palavra-chave 

Tipo de Doei 
. Escolha_aqui 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de 

Canal Azimute ERP 
(KW) CL Obs. 

293 C 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscoml consplanobasico/default.asp 24/512007 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 3 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior: \ ~ 7-------
t 1, ~ 

Nº desta folha: ----------
Nºs. das demais folhas juntadas: l <\ q a l C{ \ 

Brasília-DF, 1 L de r~ de 2007. 

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.o:065/00 - SSRlMC I Concorrente: Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 

Processo 0.°: 53.710.000.733/00 Município: Campanha IMG VENCEDORA 

Sim 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
SIMINÃO FI.(s) N.O 

1. Prova de habilitação Sim 53 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 01/05 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
Sim 06 localidade, objeto da licitação. 

m. Declaração de que não se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 06 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 06 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício .de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 06 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 

Sim 06 localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 

Sim 07 e 08 sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de titulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 09/13 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. Sim 14 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio que comprovem Sim 15/16 a boa situação fmanceira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Sim 17 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 19 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 21 e23 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 24/26 

Cone. n,o: 065/00 - SSRlMC. Concorrente: Sistema Itaunense de Radiodifusão Uda. Processo n.o: 53.710.000.733 - ESV 

~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

Sim 27 á29 

Sim 135 

Sim 166 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Analisado por Rubric.'; /' Data 

Emerson Viana - Assistente 
rfjPr 04/05/2007 

'-.IV 

INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Cone. no": 065/00- SSRlMC. Concorrente: Sistema Itaunensede Radiodifusão Uda. Processo n.o: 53.710.000.733 - ESV 
2/2 
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(f) 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 
de novembro de 2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não há no 
processo n.o 53710.000.733/00 - Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda~' 
pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. ,c: , 

. 
Br~a. . apF, 06 .~e fewre~ de 2008 . 

: ,G LECfDE - CAR 
.' .~ C ,&,~~c(.r" 
........ ~teJ ca 

Em concordância com· a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
n.o 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos à douta 
Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de 
Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n~ 065/00. ' . 

B~~, 1L~~j:YI!?-'to de 2008 . 

L~S!IDf~LLI 
Encarregada Cartório 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, q~to aos limites de ~utorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236/67: 
-

. 

PROPONENTE CONCORRÊNCIA LOCALIDADE!lJF' SERVIÇO 
065/00 CampanhalMG FM 

Sistema ltaunense de Jordânia/MG e Lagoa , 

Radiodifusão Ltda. 068/00 GrandeIMG FM 
- --

.!!lk~ 
Membro Titular 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências' de sua alçada. 
Em de de 2008. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

HOMOLOGAÇÕES 
(DOU) 

XXXXXXXXXXXXXXX 

14/12/06 
---

DECRETO • 

LEGISLATIVO 
(DOU) 

:xxxxxxxxxxxxxx 
:xxxxxxxxxxxxxx 

,~:t9~' .-;;12::.1 ;;ú" 3 
O ,.~ o 
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E:,:mn" br". 
Presidente da Comiss~o de Licitaç~o 
Ministério das Comunicaçbes 

M1NI8T~RIO D,u, 8 COM UNI C.';' Ç('jEti 

BRABrLlA" DF BI"i:~~:>:\.l ia DF 
Processo 53710.000748/00 

5300003228412009-'14 

15,1'07.12009-17 :53 

SISTEt'IA ITAUNENSE DE RADIODIFUSf!lO L TDA. " 
com sede na cidade de Itatiaiuçu~ MA" rua S~o Sebasti~o" 272" sala 
O:~~;" in!'icr"it.::\ no CI\IF',J !:;iob o nl:'lm0~I'''Cl 0:,;:~"::::;27,,b:?2/000.1."-~JLi,!, por' t.;>l:?'~l..l 

recresentante legal. sócio cerente Paulo Vicente de Freitas. 
advogado. OABMG 30.177" ele 774.317.316.04 p comparece oarante V. 
I::, :-:i:'\. [:),,:\\," a. nos autos da 1 ici taçâo 53710.000748/00, Ed i ta 1 
065/2000-SSR-MC. expor e requerer o seguinte~ 

1- Em 24 de agosto de 2005 saiu o 
resultado da licitaç~o 065/2000-SSR/MC" cóeia anexa" no cual foi 
vencedora cara a cidade de Campanha. MA. e ficou classificada em 
segundo lugar cara a cidade de Bom Sucesso. MU. processo nU 
53710.000733/00" 

2 "'" I:::' i::\ I'" <~ c:t c i. d <.:\ c:i f:~ d G~ B CJ m E; u c: ~:~ ~:;, ~,; tJ " 

~;;cl,9l'''DU,'''''f.~f:" Vt;:~nC::f:~cj(::H"',,:\ FREQUENCIA BRASILEIRA DE CDt1UNÚ::AÇNE:S" LTDA. !;" 
processe 53710.000748/00. 

:::;"", HE!(Jundo pst& :i,n'fDI'''m<itc:ii::\ I:'" vf.':)nC:::f;:~dol''',::\ 
I') ", "" " "I " .. '\' ("I '" ",,,, l"', (',,":,' ,:~ C" ( 2i ' " i'" '''' C" i") , 1'11 C'" .' ,I " ,4 "" 't' ('" r" '{" 'I I'" " ("I "I I'" '( '''' "I.' "" ' 
" " .. I <;0, i'"' ,'"'''''' I~' C .. <,o ,\ 1" J n L ,,) U c.. .~' "" "J'" ," ':1 " I d f",/". ,o:, • '", \ ",:" 'o: "<':':" i'::1, ~~ E" ,lo ", j 

coss~velS outorgas. cam o cue a outorga para a reTerlda local1dade 
n &0 nc)df~11:"t'à c::t f:~]. ~':\ ~::~E:~I"" r.:td j lJcli c'.::\dc':\ II F-reqLtencia Brasi leira de 
COffiunicaçeJes Ltda li? d<::,~tEH'\tnl'''a c:I,~\j:i !::;E:)(Jui.nt,E'~~:; Clt.lt:.DI"qi':\~:;r. Triunfo, 
RS; Contenda, PR, üores de Campos, Gurinhatâ, Arcerbut-go e Joâo 
Pinheiro, em t"iEr: {'~lélll d€,)sti::\~:; ClUt",OI'''q'::t!::; pai'" 0.:\ Flvl. ;::\ind,,~ t.f.::~rn Dutnl"qaE,; 
para OM cara Garapoba e Tangará no Estado de Santa Catarina. 

(c! ';,i ti:, n d C) ,::\ 

ITAUNENSE DE RADIODIFUS~O 

(~sf:,;im 

LTDA. C I a ~;!";:.\. 'f i t:i:,cI i:':\ 
l'''E~ÓUE!n:;~n t,(;" SISTEMA 

f:;~m !'';f,"cJl.,I,ndCl 1 uq i::\ 1''' !' 

requer se digne V. Exa. de determinar sejam tomadas a previdências 
oara cue a autorga para tal localidade lhe seja adjudicada" 

I::'" df.~'f'PI'''.i,Il\<::~ntCl 

Brasilia. 7 de julho de 2009 

r~L~,~~ 
SISTEMA ITAUNEI\ISE DE RADIODIFUSRO LTDA. 
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E::-:mo ..UI~" 
Presidente da C6missllie de Licitaç~o 
Ministério das Cemunicaç~es 
Br"as.;:í.l :i.i'.~ .... Dr::' 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSf!!O LTDA ... 
cem sede na cidade de ltatiaiuçu .. MS .. rua U~o Sebasti~e. 272 .. sala 
O::;: n inEcl,ooita no CI\IP~I f;:;nb (J nÚmfõ)I'OOO 02 .. :::;:27 .. h22/000:L· .. ·~il.l. ~ DOI'" i::';f:i!U 
recresentante legal. sócio gerente Paulo Vicente de Freitas .. 
advogado .. OABMG 30.177. elC 774.317 .. 3:L6 .. 04~ comparece oerante V .. 
Exa .. cara exccr e requerer o seguinte~ 

:L- Em 24 de agosto de 2005 saiu o 
resultado da licitaç~o 065/2000-SSR/MC .. cócia anexa. no qual foi 
vencedora cara a cidade de Campanha. MS. orncesso 537:LO.000733/00. 

:;::~."OO Pr.:\I''',::\ i::\ c::iclé:\d€~ d~~ Bom Suc\:i)!::;!5D. T:1. cnu 
c:li;'\',:;'lsi·í'i.ci:,:\di::\ i:~fIl 2P IU9i:':\I~. 'ficando como vE!nc(·:;)clol'''''·:\ FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA .. creceS$O 537:LO.000748/00. 

::;~; ... Hfaçlu.ndo f.i!l::;t.i:'\ in'j'DI'''m,,~di:':\ ,::\ v~:~nC:f:?dorOOa 

n ,::1 I'" ii\ r.\\ c:: :l. d ,7:\ d t:') d f::: l .. • •. , •• . . .... 1 .. 1 1;:: 'i.. 0:: ri i:. o I'" <.\\ c:I a!::, 6 ( s,; F~ i~:; ) 
oossiveis outorgas. com o que a outorga cara a referic:li localidade 
n<~Cl DndE:)I'''ó õ\\ (;;'la ~:';I~:)f" adjud:i.C::<.·:\da. Frequ,ªncia Brasileira de 
Comunicaçtfes Ltda. é Ck:~t.f::)rd.:ol'''õl· di:':\.~:' '::;E)c;!uintG~f.:; cH .. d:.c)I·-qC:\ti',:: TriLlnfo~ 

RS; Contenda, PR; Don~s de Campos, 6urinhat~, Arcerburgo e Jo:3o 
Pinheiro, em M6. Além destas outorgas para FM .. ainda tem nutorgas 
cara UM Dara 6arapoba e Tangará nti Estado de Santa Catarina. 

(\!::;';,:;:Úi'l ~,;)E;t:.if.\ndn ,';'\ 1'''(:')ClUf.·~n:!n tE' SISTEi-1A 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSf:iO LTDA. c:li::\!:,:,;si·j::l.ci:':\di::\ EHlI ~:;E~(;!undC) l!.'!(}i:':\I'''~ 

requer se digne V. Exa. de determinar sejam tomadas a prnvid@ncias 
Di:':I.I'·i:;\ ClUE,! if.\ i:':\utOI'''qi:':\ P,,:\I'''i:':\ tal lC)c::.::\l:i.dadf.~ lh(::) ~::;(,'):.ii:1 c\d]uc:l:!.c"dé:':'I., 
crClcessc númerCl 53710.000733/00. 

F'. d !::! "í' E! I'" :,i. HH::) n t Cl 

Brasília. 7 de ju.lho de 2009 

,~(~CZ9~ 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUS~O LTDA. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇqES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

O(A) senhor(a) Prt(;~LQ vi é.F~r'~· fPJ:; rcPr 17-1.J 
portador (a) do documento de identidade nQ 

Õ \li: fJ i1-\. Qç .~ o. A. ± 1-- expedido 
pelo (a) . D tA· e ~~. . do 
Estado d ~ ~ <q , vem soli9itar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ~al da Concorrência nQ C s-/ 2.-.. o~ o IMC, para o Serviço de 

. Radiodifusão; conforme indicados a seguir: . 

PROCESSO PRINCIPAL DA (. ).SIM . ,) NAO. 
CONCORRÊNCIA 

NO.MEIS) DOIS) ·PROPONENTE IS} OU W DOIS} PROCESSOIS) ESPEGÍFICÓISj 

1. 5"'J 1-[ , 
,OOu 7S,/zOD J Q 

2. r 

3. 

4. . . 

. 5. 

6. 

7. 
" 

8. 

9. 

10 .. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇODO REQUERENTE: 

TELEFONE (8) FAX (8): 

DADOS DA PESSOA JURIDIGA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: ; 

ENDEREÇO: .' 
.. .,' . 

.. 
I 

TELEFONE (S) I FAX (S): " 

. Brasflia-DF" _ .. '-3-1 cP 1 '1.0u·Cf ) ;ç--: A· ---1/. assinatura 
__ o 
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r 
I 

i 
I 
I 
I 
I: 

l 

I 
I: 



::." '" 

~'" : 
'{ 





Itaúna, 14 de agosto de 2009 

St- . 
Alvimar Bertrand D.8. de Macedo 
DD. Presidente da Comissâo Especial de Licitaç~o 
Ministério das ComunicaçÔes 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Sala 108 
CEP 70044-900 - Brasilia - DF 

Senhor Presidente: 

M INISr~RIO DA S COM UNICA COEI 
BRASfLI/I. • DF 

53000039154.12009-02 , 

iEPRO..uILOGICOLOOICCRLISPO 
18AiSI2Q09-11 :2S 

SISTEt1A ITAUNENSE DE RADIODIFUSf!!O L TDA. , 
inscri ta no CNPJ sob o nÚmero 02.327.622/0001-54, por seu 
t-epresentante legal, abai:·:o assinado, tendo tomado ci,ªncia das 
Notas de fls., por vista dos autos diretamente nesta Comissâo, vem 
prestar os esclarecimentos solicitados: 

a) A proponente foi instituida sob a 
denominaç~o de Rádio Nossa Senhora do Ç2~0 FM Ltda .• por contrato 
social registrad~ JUCEMG em-i3/ÓiI98~ sob o nQ 3120535375-0. 

b) Posteriot-mente, em 08/11/99, . através da 
quarta alteraçic(o contratual, registrada na JUCEMG em 18/11/99, sob 
o nQ 9931004452 alterou-se a denominaçâo para Sistema Itaunense de 
Radiodifus~o Ltda. 

c) Assim a proponente se valeu do antigo 
nome empresarial pelo periodo de 13/01/98 a 18/11/99, quando se 
registrou na JUCEI'1G a aI teraçâo de sua denominaç~o. 

Para provar tal 
Contrato Social inicial, a aI teraç~o 
denominaç~o EMPRESARIAL para SISTEMA 
LTDA. 

fato a pt-oponente ane:·:a o 
contratual de mudança da 
ITAUNENSE DE RADIODIFUS~O 

REGISTRE-SE QUE, QUANDO DO INICIO DA PRESENTE 
LICITAÇAO A PROPONENTE JA USAVA O NOME EI'1PF:ESARIAL DE SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA. 

Ainda, apesar de n~o ser obj eto da Nota, o 
fato de a Certidâo d~ fls. 32 ter ~ido emitida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional com o nome empresarial anterior, se deve ao 
fato de que o Banco de Dados da Procuradoria nâo era sincronizado 
com o da Receita Federal, ou seja alterou-se o nome junto ao CNPJ, 
o que n~o foi registrado pela Fazenda Nacional, até porque nenhuma 
pend@ncia existia. Hoje o banco de dados já é unificado. Mais o 
que importa é o nÚmero do CNPJ que consta na referida certidâo. 

! 



Assim, espera~ a proponente ter esclarecido 
a dúvida levantada e provad~~ue se valeu do antigo nome 
empresarial de 13/01/98 a 18/14199, solicita seja o seu processa 
53710. 0000733/2000 ~ devVlvkdOS imediatamente à Consul toria • 
.Jurídica pat-a exame final .'(!;:';'~' ~'~ ~ 'iJ -;.';., 

~~~ .. ~.I 'l~ 
1:- 11· 

.. Ao' 
~--#~ ~~ PAULO VICENTEDREITAS 

Sócio/Administrador 



Rádio Nossa Senhora do Carmo FM Ltda. 
Contrato Social 

Pelo Presente instrumento particular de Contrato Social, as partes contratante~ 
a seguir designadas: .' 

Anderson Assis de Oliveira,~eirO nato, solteiro, escriturário residente e 
domiciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Izaurino do 
Vale 126, Vila Tavares, portador da cédula de identidade número M- 5.792.573 
SSP MG e elC - 858236006-;y 

Paulo Vicente de Freitas~asileiro nato, separado judicialmente, advogado, 
residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais à Rua 
Doze de Outubro 598, Bairro Santo Antônio, portador da cédula de identidade 
M- 271921 e ClC 774 317 316 - 04 

têm, entre si, justos e acordados a constituição de 
uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que reger-se-á pelas 
condições e cláusulas seguintes e nas omissões, pela legislação específica que 
regula essa forma societária: 

PRIMEIRA 

A 'sociedade girará sob a denominação social de Rádio Nossa Senhora do 
Carmo FM Ltda. 

Parágrafo único - Para fins de divulgação de suas transmissões a sociedade 
usará o nome fantasia RIVIERA FM. 

SEGUNDA 

A sociedade terá sua sede social na ci~~e Itaúna, Estado de Minas 
Gerais, à Avenida Jove Soares 772, Centro . 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a autorização específica, poderá 
abrir filiais nesta ou em outras localidades do território naçional. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivo social principal a instalação, execução, e 
exploração comercial dos serviços de radiofusão em freqüência modulada, na 
cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais, bem como seus serviços afins ou 
correlatos tais como: serviço especial de música funcional e repetição e/ou 
retransmissão de sons, e ou programas especiais retransmissão de pré-gravados 
ou ao vivo, sempre visando finalidades educativas, culturais e informativas, 



SERViÇO NOTARIAL DO 2~ OFIcIO 
RlIa Or. José Gonçalves. 151 - Itaúna - MG 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o originr::ll que má 

foi apresentado. Dou fé. 

ITAÚNA 
MG 



Rádio Nossa Senhora do Carmo FM Ltda. - Contrato Social 

QUARTA 

o capital social da sociedade será de R$30.000,00 (trinta mil reais), 
divididos em 30 (trinta quotas) no valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais) 
totalmente subscritas e a integralizar em moeda corrente, até 31 de dezembro de 
1998 e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio ANDERSON ASSIS DE OLIVEIRA- 01 (uma) quota, totalizando 
R$1.000,00 (hum mil reais)~ 
Sócio PAULO VICENTE DE FREITAS - 29 (vinte e nove) quotas, 
totalizando R$29.000,00 (vinte e nove mil reais). 

Parágrafo único - O capital social acima mencionado poderá ser aumentado 
a qualquer momento, mediante chamadas, em função das reais necessidade do 
empreendimento e ou das exigências legais. 

QUINTA 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de quotas, 
de prévia autorização do Poder concedente. 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos termos do artigo segundo "in fine" do De<ieto número 3.708 de 10 
de janeiro de 1919. . ;. :.~>;,: . . 

SÉTIMA 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e iniciará 
suas atividades'após'R autorização do Poder concedente. 

OITAVA 

A gerência da sociedade será executada pelo sócio Paulo Vicente de 
Freitas a quem incubirá as operações sociais e representará a sociedade ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente , exercendo o uso de denominação 
social, sendo-lhe vedado, porém o seu emprego em negócios de mero favor, 
especialmente o de prestar em nome da sociedade avais, fianças e abonos. 

r\ 

li 
I 

I 



SERViÇO NOTARIAL (lO 2
Y 

o"FrcTo 
RlIa Dr. José Gonçalv8S, 151 - Itaúna - MG 

AUTENTiCi~çÃÕ _. 
Confere cOJTl o orig1n(";\' Que mB 

foi apresentado. DoU fé. 



Rádio Nossa Senhora do Canno FM Ltda. - Contrato Social 

NONA 

O sócio no exercício da gerência da sociedade. fará jus a uma retirada 
mensal. a título de pró-labore. fixada e acordada no mês de jr.neiro de cada lLIO, 

obedecendo os limites regulados pelo imposto de renda. 

DÉCIMA 

Anualmente. a 31 de dezembro. será procedido levantamento do Balanço 
Geral, sendo que os lucros e prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de suas quotas de participação no Capital Social. 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos na sociedade, sob a 
forma de reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na lei número 
6.404/76. ou permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

UNDÉCIMA 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas, caucionadas, ou de qualquer forma transferidas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e 
condições. o direito de preferência ao sócio que queira adquiri.;la, caso o outro 
quotista desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na cláusula 
quinta do presente instrumento. 

DUODÉCIMA 

No caso de um dos sócios des~jar retirar~se da sociedade deverá notificar, 
por escrito, o outro sócio com a antecedência de 90 (noven4.t) d~~;'e seus 
haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) pagamehtQs,.' mensais 

~ .;r:~ . .';~.: Lo! 'i': 
consecutivos. 

DÉCIMA TERCEIRA 

No caso de morte de um dos SOclOS, seus sucessores poderão ser 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescente assim decida. Em' não 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido na 
sociedade, os haveres serão apurados mediante Balanço Patrimonial e 
Financeiro, serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 

~
'--- . " 

,~ 
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Rádio Nossa Senhora do Carmo FM Ltda - Contrato Social 

DÉCIMA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob as penas da 
lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento. previsto t}/) ittciso 
terceiro, do artigo 38 da lei federal número 4.726, de 13 1e jdho ce !965, 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 

DÉCIMA QUINTA 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato social, serão supridas ou resolvidas. com base no Decreto número . . 
3.708, de 10 de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 

DÉCIMA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilégio que seja. 

DÉCIMA SÉTIMA 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos e contratados firmam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de testemunhas adiante nomeadas. 

Itaúna, 20 de dezembro,~ 

~t;;D~O~IRA tiVL~~~~~ 

Nome: HtLI ·J.:CN DE RZSZHDE 
Cédula de identidade:I'll:-80119o 794 SSp/l~1G 

JV'.Q.A.'t.QXAAA bP~ ~ 
Nome:I"!IAP...TLZKE AVIES DUIlÃES 
Cédula de identidade:M-7" 759,,849 Visto: 

SSP},I[G :'---=====---. /· ....... 1 ~ 

.l",---~ L~>/'~:Ã-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICÇ> o REGISTRO EM: 13 / O 1 / 9 8 
SOB O NUMERO: 

~ome: Paulo Vicente de F~­
OABIMG: 30.l77 

3120535375-0 ~ ~ 
Protocolo: 9 7 3 O 2 3 16 3 AU~KS:~:~~:~~~~~~AL ILHO 

!) 
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SERVIÇI;J NOTARIAL DO 20 OFfclO 
RlI<\" Dr. Joaé Gonçalves. 151 - Itaú"a - MG 

AUTENTIC~ÇÃO 
Confere com o originai que ITl9 

foi apresentado. Dou fé. 



Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda .. 
Quarta Alteração Contratual 

Retirada do Sócio Anderson Assis de Oliveira e ingresso do 
Sócio Paulo Sérgio de Souza. 

Consolidação do Contrato Socif1l: 

Pelo Presente instrumento particular, Anderson Assis de Oliveira, brasileiro 
nato, solteiro, escriturário residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado 
de Minas Gerais, à Rua lzauríno do Vale 126, Vila Tavares, portador da cédula 
de identidade número M-S.792.573 SSP MG e CIC - 858 236 006-15 e Paulo 
Vicente de Freitas, brasileiro nato, separado judicialmente, advogado, 
residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais à Rua 
Doze de outubro 598, Bairro Santo Antônio, portador da cédula de identidade 
M- 271 921 SSP MG e ClC 774 317 316 -04, únicos sócios da sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, RÁDIO NOSSA SENHORA DO 
CARMO FM LTDA., inscrita no CGCIMG sob o número 02.327.622/0001-
54, resolvem de comum acordo alterar o Contrato Social, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o número 312 053 53 75-0, em 
13/01/98, primeira Alteração Contratual sob o número 16.054.83 em 02/02/98 
e segunda Alteração Contratual sob o n 16.07093 em 09/02198 e terceira 
alteração contratual sob o nO 17.09801 em 23/12/98 e considerando que a 
presente mudança, muito embora se refira à retirada e entrada de um sócio 
minoritário, independe de aprovação da Agência Nacional de Telecomunicações 
- ANATEL, eis que a sociedade ainda não recebeu da referida Anatel nenhuma 
outorga para funcionamento, estando somente se organizando para disputa de 
licitação com vistas à aquisição de outorga para explorar serviços de 
radiodifusão no Estado de Minas Gerais, nas seguintes cláusulas e condições: 

/ Primeira - O sócio Anderson Assis de Oliveira /" 
retira-se da sociedade transferindo sua cota para Paulo Sérgio de Souza, 
brasileiro nato, solteiro, escriturário, residente e domiciliado na cidade 
de Itaúna Estado de Minas Gerais à rua Manoel Zacarias 197, Bairro das 
Graças pelo valor de R$I.000,OO(hum mil reais), pagos integralmente 
nesta data, dando o sócio retirante pela e geral quitação. 

Segunda - A cláusula Quarta passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

O capital da sociedade será de R$30.000,OO (trinta 
mil reais) divididos em 30(trinta quotas) no valor unitário de R$1.000,00 
(um mil reais) totalmente subscritas e a integralizar em moeda corrente, 
até 31·de de dezembro de 1998 e distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 

Sócio Paulo Sérgio de Souza - 01 (uma quota), totalizando 
R$l.OOO,OO (hum mil reais); 

Sócio Paulo Vicente de Freitas - 29 (vinte e nove) quotas, 
totalizando (vinte e nove mil reais) 
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

Parágrafo único - O Sócio que ingressa na sociedade declara sob 
responsabilidade individual e sob as penas da lei que não incorre nas 
proibições de arquivamento previsto no inciso terceiro o artigo 38 da 
Lei Federal nO 4.726, de 13 de julho de 1965iIP.pedítiva~ -de :registro 
deste instrumento na Junta Comercial do Es~a<iCl·d(; Mlld\!I"Gerai;;. 

Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
Contrato Social 

PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação social de SISTEMA ITAUNENSE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Parágrafo único - Para fins de divulgação de suas transmissões a sociedade 
usará nomes de fantasias de acordo com a localidade onde for obtida 
autorização do poder concedente. 

SEGUNDA ~ 

A sociedade terá sua sede social - na cidaéÍ;';G::~:::~as Gerais a 
rua São Sebastião 272 sala 03. '--.) 

~-.... .... .ro"',,,, ...... 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a aut~rização específica, abrirá 
filiais nas cidades em que obter concessão para exploração dos serviços de 
radiodifusão. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivo social principal a instalação; execução, e 
exploração comercial dos serviços de radiofusão em freqüência modulada, no 
Estado de Minas Gerais, hem como seus serviços afirÍs ou correlatos tais como: 
serviço especial de música funcional, repetição e/ou retransmissão de sons, 
programas especiais de retransmissão de pré-gravados ou ào vivo, sempre 
visando finalidades educativas, culturais e infounativas; civicas e patriotas, de 
founas a contribuir para o desenvolvimento da nação, através do 
aperfeiçoamento integral do homem brasileiro, mediante concessão dada pelo 
poder concedente e de acordo com a legislação específica que rege a matéria. 

QUARTA 

O capital social da sociedade será deR$30.000,OO (trinta, mil reais), 
divididos em 30 (trinta quotas) no valor unitário de-R$1.000,OO (um mil reais) 

SERViÇO NOTARIAL DO 2' OF CIO 
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

totalmente subscritas e a integralizar em moeda corrente, até 31 de dezembro de 
1998 e distribuído entre os sócios da seguinte fonna: 

Sócio ANDERSON ASSIS DE OLIVEIRA- 01 (uma) quota, totalizando 
R$l.OOO,OO (hum mil reais); . 

Sócio PAULO VICENTE DE FREITAS - 29 (vinte e nove) quotas, 
totalizando R$29.000,00 (vinte e nove mil reais). 

Parágrafo único - O capital social acima mencionado poderá ser aumentado 
a qualquer momento, mediante chamadas, em função das reais necessidade do 
empreendimento e ou das exigências legais. 

QUINTA 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de quotas, 
de prévia autorização do Poder concedente. 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos tennos do artigo segundo "in fine" do Decreto número 3.708 de 10 
de janeiro de 1919. 

SÉTIMA 

.0 prazo de duração da sociedade será por tempo indetenninado e iniciará 
suas atividades no que diz respeito ao Escritório e Administração Central, no 
dia 16 de fevereiro de 1998, e suas atividades de exploração de serviços de 
radiodifusão somente após a autorização do Poder concedente e nas localidades 
para as quais a autorização for concedida. . . 

OITAVA 

A gerência da sociedade será exec~tada pelo sócio Paulo Vicente de/' 
Freitas a quem incubirá as operações sociais a representação da sociedade ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente e o uso da denominação social, 
sendo-lhe vedado, porém o seu emprego em negócios de mero favor, 
especialmente de prestar, em nome da sociedade avais, fianças e abonos. 

NONA 

O sócio no exercício da gerência da sociedade, fará jus a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, fixada e acordada no mês de janeiro de cada ano, 
obedecendo os pelo imposto de renda. 

SERViÇO NOTARIAL DO 2" OFfclO 
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social. 

DÉCIMA 

Anualmente, a 31 de dezembro, será procedido levantamento do Balanço 
Geral, sendo que os lucros e prejuízos serão distri:m:Ídós uu t\uiJo~ta(l.(ls pelos 
sócios na proporção de suas quotas de participaçíio .10 Ca~ital :3oci&l. 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos na sociedade, sob a 
forma de reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na lei número 
6.404/76, ou permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

UNDÉCIMA 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas; caucionadas, ou de qualquer forma transferidas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, caso o outro 
quotista desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na cláusula 
quinta do presente instrumento. 

DUODÉCIMA 

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar, 
por escrito, o outro sócio com a antecedência de 90 (noventa) dias e seus 
haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) pagamentos mensais 
consecutivos. 

DÉCIMA TERCEIRA 

No caso de morte de um dos SOCI0S, seus sucessores poderão ser 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescent~ assim decida. Em não 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido na 
sociedade, os haveres serão apurados mediante BalançO Patrimonial e 
Financeiro e pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 

DÉCIMA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob as penas da 
lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento previsto no inciso 
terceiro, do artigo 38 da Lei Federal número 4.726, de 13 de julho de 1965, 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 
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Sisl'ema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

DÉCIMA QUINTA 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato 
social, serão supridas ou resolvidas, com base no D:!c~~o núm;ro :~. 7(\~, de 10 
de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais qi:le lhE' fotem ;"!lHc~vei~ 

DÉCIMA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilégio que seja. 

DÉCIMA SÉTIMA 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos e contratados finnam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e fonna, na presença de testemunhas adiante nomeadas. 

Itaúna, 08 de novembro de 1999. / 

G~ =-~ l~&~ ~Ell= ~SIS DE OLIVEIRA 
~ 

Testemunhas 

PAULO VICENTE DE FREITAS 

Ç>~~rJ<~ 
PAULO SÉRGIO DE SOUZA 

Cédula de identidade: 14-3.67 9.J.8o.:.SSl',1ifG 

Nome: Ade V- ô \~ anda dO Souza 
Cédula de identidade: 111-2. 208. 25~ SSP tNG 

SERViÇO NOTARIÃL DO 2. OFICiO 
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OAB/MG: 30.177 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 29 de março de 2010. 

Acolho o PARECER N° 0137/201OfI'FC/CONmR.-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
tennos da legislação vigente e çlas normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\ ---:' -\ .. ~ \-C ~ 
HÉLrOCOSTA 

Ministro daiComunicações 

ANEXO ÚNICO. 

N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇ . PROPONENTE N° PROCESSO 

SSRJMC O VENCEDORA 

065/2000 MG CARMO DA MATA FM SISTEMA DE 53710.000744/00 
COMUNICAÇÃO VALE 
DAS VERTENTES S/C 

LTDA 

065/2000 MG CAMPANHA FM SISTEMA ITAUNENSE. 53710.000733/00 
DE RADIODIFUSÃO 

LTDA 
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PORTARIAS DE 25 DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAçõES, no uso de suas atribuições. consi­
derando o disposlo no inciso Jl do art. 9" e ar1. 19 do Regulamenlo do Serviço de Radiodifusão 
Comunitirill, aprovado pelo Decreto n.o 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.o 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorizaçilo as entidades ubaixo relacionadas a executar, pelo pT8Z0 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de mdiodifusilo comunitária. Os atos de outorga 
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do artigo 
223 da Constituição. 
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HÉLIO COSTA 

PORTARIAS DE 26 DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAçOES, no uso de suas atribuições, consi­
dernndo o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulumento do Serviço de Radiodifusão 
COlllunitária, aprovado pelo Decrelo D.- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n: 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a execular, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunilária. Os atos de outorga 

i efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do artigo 

DESPACUOS DO MINISTRO 
Em 26 de março de 2010 

HÉLIO COSTA 

Processo n.- 53000.00809412006-25. Associaçilo Cultural Berço da Liberdade ~ ASCBEL. 
Recebo o recurso, para, no mérito negar-lhe provimento por amparo legal, conforme exposto no 
PARECER N' 0107 - 1.J0/20IOJDPP/CGCFJCONJUR-MClAGU. 

Em 29 de março de 2010 

Acolho a NOTAlAOUlCONJUR·MClFCB/N1 0271 - 2.17 /2010, invocando seus fundamentos 
como rnzõo desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acon:lo com o Anexo Único, nos 
tennos da legislaçlio vigente e das Dormas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROI'ONENI"E 
VENCE 

SISTEMA DE COMUNICAçAO E PU­
BLlCIDAD BURm LTD . 

Acolho a NOTAlAOUlCONJUR-MClKMMIN! 0061 ·2.1712010, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO 11 adjudicação proposla. de acordo com o Anexo Único, DOS 
lenuos da legislaçilo vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo edital. 

ANEXO ÚNICO 

11.0 HENTE VENCEDORA 

PORTAL OOMUNICAçOES LlDA. 

Acolho o PARECER N1 0193120101fFClCONJUR-MCJAGU, invocando seus fundamentos 
como razilo desta deci~o e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigenle e das nonuas estabelecidas no respectivo 
&);181. 

ANEXO ÚNICO 

Nt DA ~~RÊHClA UF I.oo:4lldadc SERViço PRO~~~~ VEN-
H' PROCESSO 

15612001 "T ALTA FLORESTA 1V MARCA~~ ~UNI. S3610.0012lllUZ 

15612001 MT SINOP 1V MAR C:~~ ~~UN(- Sl61D.OO11121IU 

Acolho o PARECERJAGUICONJUR-MClDLU N! 0167 - 2.17 J 2010, invocando seus fun­
~amentos como rruo desta decisilo e HOMOWGO as adjudicações propostas, de Dcordo com o Anexo 
Unico, nos tennos da legislação vigente c das nonnas estabelecidas no respeclivo Edital. 

.Este documenlO pode se .. verificado no endereço elelrônico http://www.in.gov.brloulenticidade.html. 
pelo código 00012010033000123 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
C 

RÁDIO E 1V SCHAPPO llDA. 

Acolho o PARECER N!. 0113nOlotrFClICONJUR-MClAGU, invocando seus fuOllomenfos 
como razão desta decisão e detennino 8 ANULAçÃO do ato de habililaçiio do lieitanle mencionada no 
anexo único na Concorrência N! 096/20oo-SSRlMC, já lendo sido asseb'llrndo aos interessados o 
exerclcio do conlradilório e ampla defesa, conronne dispõe o § r, do art. 49 da Lei N! 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECERlAOU/CONJUR-MClDlU N! 0167 - 2.17 1 2010, invocando seus filO­
damenlos como razào desta decisão e detennino a ANULAÇÃO do ato de habililação da Iicitanle 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA na Concorrência N1 OI3I2oo1-SSRJMC para a localidade conslnnte do 
Anexo Único, sendo assegurado aos interessados o excrcleio do contmditório e ampla defesa, cOllfonne 
dispõe o § 3·, do art. 49 da Lei N! 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo .em visla a representação e manifcstações ofertados pela Iieilanle REDE NORTE DE 
COMUNICAÇAO LTDA. para a localidade de Baiõo/PA na concorrência 11012001, acolho a NO­
TAlAGU/CONJUR-MClACOIN! 0243-2.1812010, de sorte a conhecê-Ias e negar-lhes provimento, nos 
termos do anexo único. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MClROSJN! 0181-2.1112010, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOWGO a adjudicação ProP9sla de aconlo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das nonnas cSlabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em viS1a o recurso oferlndo pela Iicilante RÁDI0.NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA., paro 8 localidade de LondrinalPR na concorrência 12212002, acolho a NOTAlAGUlCONJUR­
MClR~S{N! 0127-2.1712010, de s0!1e a conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos lennos do 
anexo nmco. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em visto o r«unlo interposto pela licilante CATAIA FM lTDA contm decisiio da 
Comissilo de Liciloçào, que a inabilitou na Concorrência NI 03012009-SSRlMCj para o localidadc de 
Cunail dos Carajt\s, no Estado do Paro, acolho NOTAW 041712010lfFClCGAAlCONJUR-MClAGU, de 
sorte a conhecer do recurso c negar-lhe provimento, confonne Anexo Único, nos lennos dll legislação 
vigente e das nonnas estubelccidas no respeclivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

PROC.E.SSO 

nOOO.ll60RSI2IlO9·71 

Acolho a NOTNAGUlCONJUR-MCJROSIN! 0127-2.1712010, invocando seus fundomenlOS 
como mzilo desta decisilo e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, 
nos tennos da legislação vigente e das nonnas estobelecidas no respeclivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTAlAGUlCONJUR-MClROSINI 0127-2.17/2010, invocando seus funtl .. menlos 
como razão do meu decidir e detennino a ANULAÇÃO DEFJNITIVA dos atos que habilil .. rnm as 
Iicilantes o. ROZA E CARDOZO LTDA e RÁDIO NOVA PRlNCESA FM DE PITANGA LTDA .• na 
Concorrência N!. 122J2ool-SSRlMC para a localidade conslante do Ancxo Único, já lendo sido 85-

segurndo ao interessado o exercido do conlraditório e ampla defesa, confonne dispõe o § 3-, do art. 49 
da Lei N l 8.666/93 . 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui n 
'nfraestrulUm. de ChbVes Públicas Brnsilcim - ICP-Bl"ilSil. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 1.663, DE 15 DE ~IARÇO DE 2010 

LECOM~NiêAÇõ;J3ãO~~i~~{~~õ~nS~Â.,orn~~~ao :oeb a~n~~~J dN!cQPitil3~04§~,~IT. ~~: 
torizada à PT!=sta~o do Serv.iço Tcle~nico Fixo Comutooo destinado ao uso do público em geral -
STFC. ua ordem de RS 449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil reais). 

Acolho o PARECER Nl OI371201O!fFClCONJUR-MClAGU, invocando seus fundamentos 

conlO razão desta decisiio c HOMOLOGO os adjudicações propostos, de acordo com o Anexo ún,ico, 

nos lelll10s da legislação vigente c das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

RONALDO MOI'" SARDf.NHERG 
Presidente do Conselho 

SUPERlNTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

11:1"0 N' 1.947, DE 29 DE MARÇO llE 2010 

ANEXO ÚNICO 

NtDA~~~ClA UF ........... SEkYJço PROPONE~ VENCfDO.. 
Nl PROCESSO 

Autorizar COSMONLlNE- INfORMATICA LTDA, CNPJ N! 03.932.92110001-80 li realizar 
b~fCs:,o n~e~f~~~1I d~e29/1)1}!loioll~OO~Osíi~\°o.°municaçãO, na(s) cidade(s) de São PaulolSP e Tau-

Elln.50N RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcrilllcllt..lenle "',,,,>OU MO CARMO DA MATA FM SISTEMA DE COMUNICA· Sl1JO.OOO1441OO 

çôES VALE DAS VERTEN· 
ATO N' 1.948, DE 29 DE MARÇO DE 2010 TES SJC LTDA 

06512000 MO CAMPANHA FM S=oAD:;C~~~2E j)710.0007J3JOO 
Autorizar DO TELECOMUNICACOE-S LTDA, CNPJ N~ 05.935.342/0002-06 a rcaliznr ope­

Y'&i~JiGmo:rü8:l2eafiP.amentos de radiocomunicação, na(s) eidade(s) de Londrina/PR, no pcrlodo de 

Tendo em vista 8 manifestaçilo ofertada pela licitante SHEKlNAH COMUNICAÇÕES LTDA 

LTDA COR!" a licitante RÁDIO CARMO LTDA na Concorrência N! 06SI2000-SSRlMC, acolho o 

PARECER N! 0137/ 2010lrFClCONJUR-MClAGU, de sorle B conhecer da manifestação e negar-lhe 

provimento, conforme Anexo Único, nos lermos da legislação vigente e dos nonnas estabelecidas no 

respectivo Edital. 

EDI1.50N lllBElRO DOS SANTOS 
Supcrilltent..lcDtc 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCA!,.IZACÃO 
ESCRITORIO REGIONAL EM SAO pAULO 

ATO N' 1.703, DE 16 DE ~IARÇO DE 2010 

ANEXO ÚNICO 
I 

.kNIFESTAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

O GEREm-E DO ESCRlTÓlllO REGIONAL (ER-OI) llA AGENCIA NACIONAL DE TE· 

~~~~~~I~à~~~o -8~~~~~~e"~~~~ ~~ ~~Ô, -' Ef:I~~I~n~e tI~c~~o 2;0 

03, de l~dPs~WElW'68'e~~eN:~ioll~nt~~e -seu ~!Fn~e~sse pela continuidade na 
prestaçilo t..le serviço, resolve: 

Art. l° - Decretar li extinçilo da ButOriZll~O para uso de rodior-:eqüéncia, declarnndo cxtinta 11 
r~~ro~~t: do Serviço Limitado, de caráter res 'to e poro uso próprio, das cntidades n seguir re-

SERVIÇO: LIMITADO PRIVAllO 

Tendo em vista o recurso inteiposto pela licitante MATRJX RADIODIFUSÃO E TELECO­

MUNICAçõES LIDA. contra decisão da Comissão de Licitação, que dedarou vencedom do certame a 

propouente TVI-TV INTERATJVA LTDA. na Concorrência W lS6I2001-SSRJMC, paro D localidade de 

CAMPO GRANDElMS, acolho o PARECER N! 019312010lfFClCONJUR-MClAGU, de solte a co­

nhecer do recurso e dar-lhe provimento, confoone Anexo Único, nos teonos do. legislaçilo vigente e das 

normas estabelccidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E PROVIDO 

SUPERlNTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

ATO N! 1.950, DE 29 DE MARÇO DE 2010 

Processo N' 53500.006473/10. GOV. DO EST. DE GOlAS -

JENCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - TVD - Goiânia/GO -

Cnnal 31. Autoriza o Uso de RadiofreqOência. 

ARA APKAR MINASSIAN 

SU1>erintcndcnte 

ATO N' 1.952, Dl! 29 DE MAUÇO DE 2010 

Processo N' 53500.006474110. SISTEMA LBC DE COMU­

NICAÇÃO LTDA - FM - MonteirolPB - Canal 221. Autoriza o Uso 

de RadiofreqÜência. 

ARA APKAR MINASSIAN 

Superinlendente 

HÉLIO COSTA 

Art. 20 
- Proceder à exclusão das entidades no Bonco de Dat..los T«nicos e Administrativos da 

Anotei - BOTA e estabelecer que: . 
1 - opoo 11 exclusão, sejo eneami':lhada cópia deste Ato à Gerencia de Arrceadnçiio do Su­

perintendência de Administração Gemi pàrn as providências eobiveis, em relação aos débitos rema­
nescentesi 

JI - após as providencias do inciso I, encaminhar os processos paro o arquivo inativo. 

CONSULTA PÚBLICA N' 9, DE 29 DE MARÇO DE 2010 

Pl'Upostu de Alteruçõo dos Planos nÓSiCOA 

de Distribuiçi\o de Canais de Televisiio em 
VHF c UHI-' - IJBTV c de Retransmissão de 
Televis50 eRl VHF c UHF - PBRlV. 

O SUPElllNTENDENTE DE SERV IÇOS DE COMUNICA­
çÃO DE MASSA DA AGeNCIA NACIONAL DE TELECOMU­
NICAÇÕES - ANATEL. no uso de suas competências, consoante o 
disposto no aIt. 198 do Regimento Interno da Agêncio, aprovado pelo 
Resolução n.o 270, de '19 de julho de 2001, decidiu submeter li 

comenlmos públicos as propostas de IIherução de Planos Básicos 
constantes dos Anexos, decotTentes de solicitações apresentadas à 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, nos tennos do arl. 
211 da Lei 11.

0 9.472, de 1991, e do art. 17 do Regulamento da 
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.O 

2.338, de 7 de outubro de 1997. 
Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre as pro­

postas contidas na presente Con.sulta Pública, que contemplem, enfre 
oulros aspectos: 

8) uso meional e econômico do espectro de rreqüências, 
inclusive pela utilização da potencia mlnima necessária pam usse­
gurar, economicamente, um serviço de boa qualidade t\ área a que se 
destina; 

EVERALOO GOMES FERREIRA 

b) impacto econômico tia altemçiio proposlo. 
O texto completo das propostos de alleroção do psrv e do 

PBRTV estará disponivel na Biblioteca da Anotei. no endereço subs­
crifo e na página do Analel na Jnternct, a partir das 1.4h da data da 
publicoçilo dcsta ConsUltA Pública no DiÁrio Oficial da União. 

As contribuições e sugestões devidomenle identificadas de­
vem ser encaminhodas, prcrercnciulmentc, por meio do rornlulário 
eletmnico do Sistema Intcmtivo de Acompanhamento de Consulto 
Pública, disponlvel no endereço Internet htlp:l/www.analel.gov.br re­
lativo 8 esta Consulta Públicn, até às 24h do dia 26 de abril de 
2010. 

As manifestações encaminhadas por em10 t..levem ser diri­
gidas Il Anatel no endereço a seguir indicado, ulé às 18h do dia 22 de 
nbril de 2010. 

AOÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAçõES -
ANATEL -

Gelincia de Regulamentação Técnica c Administmçil.o de 
planos - CMPRR 

CONSULTA PÚBLICA N.' 09, llE 29 DE ·MARÇO DE 
Proposto de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição t..le 

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBrv e de Relrnnsmiss/io de 
Telcvis.il.o em VHF c UHF - PBRTV. 

~~~~_96Ju_o~~íl~~"o~ - Térreo - Biblioteca 

INTERNET: http://www.anatel.gov.br 

ARA APKAR MIN.~SSIAN 

Este documento pode servcrificooo no endereço eletrônico hnp:l/www.in.gov.br/oulenticidade.html. 
pelo código 00012010033000124 

Documento assinado digitalmente confonne MP 11! 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraestrutum de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Itaúna, 30 de março de 2010 

E>:mo. Sr. 
Presidente da Comiss~o Especial de Licitaç~o 
Dr. Alvimar Bertrand D. G. de Mac~do 
Ministério das Comunicaç~es 
Esplanada dos Ministério, Bloco R, Sala 08 
70.044-900 - Brasília - DF 

M INI8TJ:RIO D,~, 8 C'JM UNIC,il, ç:CiE8 
8R,il,8fLl,il, • DF 

53000 0'16352/20 '1 O -23 

SE PROID ILOGiCOLOGiCGRl iSPO 
I 

Senhor Presidente: 
O~104i2011)-1 I):i 1 

SISTEMA I T AUNENSE DE RAD I OD I FUSl!IO L TDA •• 
inscr i ta no CNP,J sob o nQ 02.327. 622/0001-54-Por---Se~ 
representante legal, Paulo Vicente de Freitas, vem requerer de V. 
Exa. que, ao examinar o pedido de desistªncia de FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICACeJES LTDA., Licitaç~o ,65/2000~~_CJ 
processo nQ 53710.000748/2000, para a localidade de BOM-SUCESSO, 
Minas Gerais, seja, concomitantemente, examinado e deferido o seu 
pedido, já nos autos, para que a outorga para a referida cidade 
lhe seja homologada e adjudicada, tudo conforme previsto na Lei 
8.666, de 21-6-1993. 

Por oportuno anexa requerimentos anteriores 
no mesmo sentido, feito em 07/07/2009, endereçado também a esta 
Egrégia Comiss~o e que devem estar nos processos de números 
53710.000748/2000 e 53710.000733/2000. 

P. deferimento 
I taúna , 30 de março de 2.010 

/'~ L-A:: .a/-J 
PAULO VICENTE DE FREITAS -----­
-Representante Legal-



[l-:mo. Sr"" 
Presidente da Comiss~o de Licitac~o 
Ministério das Comunicac~es 
Eh"a~':'i:í.li<::\ DF 
Processo 53710.000748/00 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSI!IO LTDA ... 
com sede na cidade de Itatiaiuçu. MS. rua S~o Sebasti~o .. 272. sala 
l.,1 •. ::,. in,:::,cl'- i. ta IIn CI\IF',j s;ob Cl núml:7:)I"'C) 02. :::;27 • b2:::::!OOO:l. .. ·-~)Li·" ODr" St=)U 

recresentante legal. sócio oerente Paulo Vicente de Freitas. 
adVCH}i::\do" Uf.m 1"1 Cj 50.17'7. CU: TI'LI· .. :::;'1'/.::::;:L6.04. C::OI1HJ;::\I'-l'~C:f=) [)(:')I'''i:~lyb,~ \j. 

E=:~·:a .. Q':H""L, nos autos da licitaçâo 53710.000748/00~ Edital 
065/2000-SSR-MC. expor e recuerer o secuinte~ 

1- Em 24 de agosto de 2005 saiu o 
resultado da licitaç%o 065/2000-SSR/MC .. cóeia anexa. no cual foi 
vencedora para a cidade de Campanha? MG. e ficou classificada em 
~:;€'~qundo luq':\I'" pi::\r"i:'.\ <'" c ic:li::\df.!! dE) Bom EUCf:')~:;f::;Cl. l'lG .. pl"'C)c(:=!'::;~:;Cl n~;'?' 

55710 .. 000733/00. 

:';? .. - Pal'''i:':\ a ci.dii:\d\:.'! t:lf:'~ Bom t3uce~::;~::;o. 

Si~\I~H"Ol .. I--f::;f;~ v(;:~ncf.~clc:)I'''a FREQUE:NCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇesES LTDA •• 
orocesso 53710.000748/00. 

::!:- S€,!C]undo \:~st.<:fI ini'ol'''maclr.:\ c'l vnnC::E1c1ol"i:':'1 
cara a cidade de Bom Sucesso. MG. já é detentora das 6(se15) 
Dossiveis outorgas .. com o cue a outorga para a referida localidade 
ni;;in DOc:lf::)I'''~\ a f?:)1.a ~::;f'~I" ac:ljl.ldicac:liõ\ .. Frequ'@'ncia Brasileira de 
ComunicaçeJes Ltda. é c:I€')tE,!ntnl'''a dr:~s ~::;(':!quint.\:?!", ()ut.or·r;)io\s:: Triunfo, 
RS; Contenda, PR; Dores de Campos, Gurinhat~, Arcerburgo e Jo~o 

Pinheiro, em MS. Além destas outorgas cara FM. ainda tem outorgas 
Dara OM oara Garapoba e Tangará no Estado de Santa Catarina. 

I~s~:;i:i.m P!5t.i::\ndo <:l 1~f."CIU(*)r·f.~r'lt.E'~ SISTEi'iA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUS~O LTDA. cla!i.;~?',ific:adc:\ i,·~m sf:~Ql.lndD luqal''', 
n::~CIl..lf,~I'- !;.,~~ di9nt,~ 1./. E)·:<.':\. d(~ deb'::~I'''rni.Il<;:\I'" sE·d<:~m tO(\1"'ldi::U:-; i:\ plr'üv:td'~:lncii::\~; 

cara que a autnrga para t.al localidade lhe seja at:ljudicada. 

F'.. de 'h:;) I'" .i. m(õ)1l t.o 

Brasilia. 7 de julho ~e 2009 

L ---..A- L /><:3~----_// 
SISTEMA ITAUN~NSE D~ kADIUUl~US~U LTDA. 

,-

1I 
I' 
,~ 

[I 

I, 

t 
i 
I' 
" 
, 
r 
I 
fi 

I: 
H 
~ 
'I 

I 
I 
I 

II 



!::.;<lliO. Sr" ,. 
Presidente da Comissàc de Licitacào 
Ministério das Comunicac~es 
BI~ar,:;:L]' :i..::\ ..... DI=-

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSf!lO LTDA." 
com sede na cidade de Itatiaiu~u" MG" rua Sàc Sebastiào. 272. sala 
O::::. in !!:'i C 1''' i ta no CI\IP.J sob o rH.'.lfnf!~I'-n 02. ::::'27. ó::?2/000:l·--:S4. 1:)(:]1'· Sf::~l..I. 

recressntante legal. sócio gerente Paulo Vicente de Freitas . 
.... \clvoÇlc:\do" U(;EWlf:l ::::0,,1.7"7. elC T7LI·.::a7.~~::l.6.0LJ.. com I:lc:\rf.:! CE? lJ€~r·<::\I'1'h·:~ V. 
Exa. cara exoor e recuerer (:] seQuinte~ 

1- Em 24 de agosto de 2005 sa1U o 
resultadn da lic:itaçào 065/2000-SSR/MC. cócia anexa. no qual foi 
vencedora cara a cidade de Campanha~ MG p crocesso 53710.000733/00" 

2,-, Pal'''a "0\ cidc:~ck? de Bom GLlC::f2SSCI. '1' i c:ou 
c::la:::;=;i"l'iC:i~d<'i\ em :?E! lLlÇlar". 'ficando comD v(:~ncf~dcr-a FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA .. processo 53710.000748/00" 

:::::- S~;~Ç,l un d o E~E'; t.é. in '1' o I'-mi.':\d.:':\ a v~;)n c(,:ld o r' ii.\ 
oara a cidade de 8nm Sucesso. MG" já é detentpra das 6(se1s) 
cD5siveis outorgas. cem o Que a outorga Da~a a referida localidade 
n~:;{o DodE11'-á a ~::lli::l 'i.; E? I" ad judi.c"Tlcla " Frequ-e-ncia Brasileira de 
Comunicaç~es Ltda. é d~:·it.f.~ntol'·a di::\s.; ~:;E?qL.l.i.ntf::)E; Clutorqi:'~~5: Triunfo, 
RS; Contenda, PR; Dores de Campos, Gurinhat~, Arcerburgo e Joâo 
Pinheiro~ em MG. Além destas outorgas cara FM. ainda tem outorgas 
para UM Dara Garapoba e Tangará no Estado de Santa Catarina" 

(~fi.;!:;im 8!:;;1:.,,-,ndo c:\ 1'-eCll_l(0!1~(~n t".C;'1 SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUS~O LTDA. cl.::\~";~:;:i.i'icadé.\ E!m ~;;E~c:!undf.J lug,:,\i''',! 
reouer se digne V. Exa. de determinar sejam tomadas a crcvidincias 
D,::\I'-i~ nu!::! a i~\Ut()l"çJ"~ Di::\I'-a t<~l lc)c<:.~lidadE? J.h€'~ ~;;f.?ja adjüeliC:i::\da" 
orocessc nómero 53710.000733/00. 

F'" c:1c;~·h:?I"·imf.~nto 

Brasília. 7 de Julho de 2009 

y~ L-~ CY- ~-_. 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADI06IFUSAO LTDA. 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Slte 

você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

rr. -. -=. B-U-~Cil-J--'P:-!-oc-e-ss-o-s---' 

Nov~ Pesquisa 

'---E~~aso-d~d;;~d~~,-fal~~;;;'-~~;~~-------l 
I Seção de Informação Processual I 
1(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 i 
L ln[ºI!llA<&Q.,RI]~ç§~lrn!!,~~jJill.Jrr i 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. CEPo 70..0.95-90.0.. Brasília - DF 
TeleFone: (61) 3319-80.00. fax: (61) 3319-8700. -InFormações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 1 of 1 

~~~'==.,.~~~'~ ~-~~~-"1 

, x. 

! Avalie este serviço: ' 

I Informações . 
! processuais 
i 
i o Ótimo 
i o Bom 

o Ruim 

o Péssimo 

L ________ ... ~~ ______ _ 

@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp 26/4/2010 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNomePesquÍsado: SISTEMAlTAlFNENSE .. ~ 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento Informado: "SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA", 

Emitido pelo slte webserver1.trf1.gov.br em 26/04/2010 às 11 :15:07 

http://www.trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrfl cpa/ctrflcpa. php? SECAO=TRFl... 26/4/2010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02.327.622/0001-54 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02.327.622/0001-54". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 26/04/2010 às 11:15:39 

http://processual-mg. trfl.gov .brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 26/4/2010 



Consulta processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02.327.622/0001-54 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02.327.622;0001-54". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 26/04/2010 às 11:15:58 

http://processual-df.trfl.gov.brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ... 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 
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.,...,....,.'. '':'' ',~ "-". .h "",:. • ..... ~ 

~ Menu Principal .... 

A§êr:di! ,'l/iN.:iQnaf 

de Tdecamunk:.1Ç"iif!!S 

~." '." Dado~Oâ(ftônsciii:a; '1 t~.Cbnsultal:: A~:)'oCriarArquivo·iextb,;o o oi:· I 

UF: MG 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude 

Localidade: Campanha 

( Concorrência: 65/2000 ) 215500000 

Usuário: - Data: 26/04/2010 Hora: 11:16:28 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscorn/consplanobasico/default.asp 

Destaques do Governo 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i menu ajuda ; 

------------------------------------------------------------------~ 

Longitude Canal 

45W240000 293 

Azimute 
ERP 

(KW) 
CL Obs. 

C 

página: [1] [Ir] [Reg] 

~\...- M 
(j ~ F' o: 

~.~~ 
~f? 

i;} . ..Y 
.t?~'L""_'\\.'0 'I,.t'I:;";I:,,) 

26/4/2010 



CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
_ art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restar~~cesso n.O 
53710.000733/2000 - SISTEMA ITAUNENSE DE RADIJ)ÓIFUSAO LTDA. 
pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. ~ 

Brasília/DF, 26 de abril de 2010. 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, 011 de li Z X-l L- de 2010. 

/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/Nº 2406 - 2.17 / 2010/PBS/CGAA/CONJUR-MC/AGU 
CONe. 065/2000 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003454/00 
PROPONENTE VENCEDORA: Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53710.000733/00 
LOCALIDADE: Bom Sucesso/MG 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 065/2000-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Bom Sucesso, Campanha, 
Campestre, Carmo da Mata e Carmo do Paranaíba, todas no Estado de Minas Gerais. 
Desclassificação da licitante Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda., posto já ter atingido o 
limite de outorgas fixado no art. 12 do Decreto n.º 236/67. Pela homologação do certame para a 
localidade de Bom Sucesso/MG com adjudicação do objeto à segunda colocada Sistema 
Itaunense de Radiodifusão Ltda. 

Srª Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 
065/2000-SSR/MC, para as localidades de Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, 
Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e Conceição da Aparecida, todas no Estado de 
Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação para a localidade de 
Bom Sucesso/MG, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de 
Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados 
pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 
8.666/93, in verbis: 

NArt. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ l-º A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 l5i~iiOiJ'):3U.t6M2, p' EJ\líl\l: conjur@mc.gov.br 
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§ 2º A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. ' 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção; a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionaqos, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. No certame em epígrafe a empresa Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. 
obteve o maior valor ponderado para a localidade de Bom Sucessb/MG (fls. 168 do processo n.º 
53710.000748/00). 

7. A CONjUR, por intermédio da NOTA/MC/CONjUR/TFC/N. 0754-2.21/2007 (fls. 345/350 
do processo 53000.003454/00), pugnou pela necessidade da Comissão Especial de Licitação 
diligenciar junto à licitante Freqüência Brasileira de Comunicações visando obter informações 
acerca do seu balanço patrimonial bem como sobre o desfecho de ação judicial em que a 
empresa em comento figura como ré. 

8. A licitante Freqüência Brasileira de Comunicações ofertou manifestação acostada às 
fls. 200/202 do processo n.º 53710.000748/00, a qual foi objeto de apreciação pela 
INFORMAÇÃO MC/CEL/N. 056/2010 (fls. 204 do processo 53710.000748/00). 

9. Na manifestação em tablado, a licitante requereu sua desclassificação no certame 
posto já ter atingido o limite de outorgas fixado no art. 12 do Decreto n.º 236/67, conforme 
atesta certidão acostada às fls. 203 do processo n.º 53710.000748/00. 

10. Conforme se infere às fls. 207 do processo n.º 53710.000748/00, a Comissão 
Especial de Licitação, mediante aviso publicado no D.O.U de 15 de abril de 2010, tornou 
definitiva a desclassificação de Freqüência Brasileira de Comunicações no bojo da Concorrência 
nº 065/2001, por infringir o art. 12 do Decreto n.º 236/67, relativamente aos limites de outorga 
estabelecidos. 

11. Diante deste cenário, deve ser examinada a documentação da licitante Sistema 
Itaunense de Radiodifusão Ltda. - segunda colocada para a localidade de Bom Sucesso/MG. 

12. Compulsando os autos do processo n.º 53710.000733/00, verifica-se às fls. 32 que a 
certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Minas Gerais veio em 
nome de outra empresa, a saber, Rádio Nossa Senhora do Carmo FM Ltda. , , ", ,", ":,,,":,·,I,::P!\L f-;r?f.l\/l \ -,: .. ,'. ' , 
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Adoção de nova interpretação de disposições editalícias que, mais 
consentânea com o princípio da razoabilidade, melhor preserva o interesse 
público na busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme previsão contida no art. 42 da Lei 
Complementar de nº73/93, deverá ser observado nos feitos e recursos 
pendentes de apreciação, vedada sua aplicação retroativa ante o 
fenômeno da preclusão administrativa. " 

Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. cLÁUSULA EDITALíCIA REDIGIDA SEM A 
DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE 
IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES. POSSIBILIDADE. 

No procedimento licita tório, as cláusulas editalícias hão de ser redigidas com a 
mais lídima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a 
observância pelo universo de participantes. 

( ... ) 
Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição ( da empresa proponente) 
no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a imediata apuração de sua 
situação frente ao Fisco. 

Decorre daí, gue se o concorrente não está sujeito à tributação estadual e 
municipal, em face das atividades gue exerce, o registro cadastral constitui 
exigência que extrapola o obietivo da legislação de regência. 

A cláusula do Edital que, 'in casu~ se afirma descumprida (5.5.1), entremeada da 
expressão 'se for o caso~ só pode ser interpretada no sentido de que, a prova da 
inscrição estadual (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei 
somente admite a previsão de exigência se ela for qualificável, em juízo lógico, 
como indispensável à consecução do fif!1.· 

'In hiphotesi~ a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos: para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu prova 
bastante a 'permitir o conhecimento de sua situação frente aos Fiscos: ficando 
cumprida a cláusula editalícia, ainda que legal se considerasse a exigência. " (MS 
5.655/DF, ReI. Min. DEMÓCRITO REINALDO, Primeira Seção, julgado em 
27.05.1998, Dj 31.08.1998, pA). (grifos nossos). 

20. Resta mencionar, que foi apresentada a certidão de quitação da licitante com a 
Fazenda Municipal (fls. 34 do processo n.º 53710.000733/00). 

21. Por derradeiro, insta sublinhar que a empresa Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda. tem sua sede em Itatiaiuçu/MG e seu dirigente, sr. Paulo Vicente de Freitas, reside em 
Itaúna, razão pela qual - nos moldes delineados no item 5.2.5 do instrumento convocatório1 

- é 
exigível a apresentação da documentação dos locais de residência e atividades econômicas, isto 
é, as certidões cível, criminal e do protesto concernentes ao sócio dirigente. 

22. Nesse passo, observa-se que a aludida licitante ofertou as certidões cível e criminal 
e de protesto do sócio gerente Paulo Vicente de Freitas, no que tange ao Munidpio de Itaúna, 
onde o dirigente reside. No que concerne à localidade de Itatiaiuçu - localidade sede da empresa 
- foi apresentado documento de fls. 15 e 18 do processo n.º 53710.000733/00 informando, 
respectivamente, que "( ... ) o município de Itatiaiuçu integra a Comarca de Itaúna, Estado de 
Minas Gerais" e que "( ... ) na Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, da qual faz parte o 
Município de Itatiaiuçu, existe apenas um Cartório de Protestos de Títulos'~ restando obedecido, 

1 "5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e de Protesto de Tltulos dos locais de 
residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; ( .. . r. . 
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13. Tal fato, em condições normais ensejaria a desclassificação da empresa, todavia 
nos autos há informação de que Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. já contou com a firma 
Rádio Nossa Senhora do Carmo FM Ltda (fls. 61/64 do processo n.º 53710.000733/00). 

14. Ocorre, contudo, que a afirmação em comento veio desacompanhada de provas, 
razão pela qual esta CONjUR, mediante PARECER N.º 0137/2010/TCF/CONjUR-MC/AGU, pontuou 
pela necessidade de notificação da empresa para que apresentasse prova de que já contou com 
outro nome empresarial, bem como o período em que tal ocorreu. 

15. Em 14 de agosto de 2009, a licitante apresentou os esclarecimentos solicitados, 
aduzindo que "(. .. ) foi instituída sob a denominação de Rádio Nossa Senhora do Carmo FM Ltda., 
por contrato social registrado na jUCEMG em 13/01/98, sob o n. g 3120535375-0. Posteriormente, 
em 08/11/99, através da quarta alteração contratual, registrada na jUCEMG em 18/11/99, sob o 
n. g 9931004452 alterou-se a denominação para Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda." 

16. Consigne-se, ademais, que o CNPj apresentado às fls. 32 é o idêntico ao ofertado às 
fls. 25, qual seja, 02.327.622/0001-54. Atestando, portanto, que trata-se da mesma empresa. 

17. Dá análise dos autos, verificou-se, ainda, a não apresentação de comprovante de 
inscrição municipal da empresa Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. Todavia, sobreveio o 
PARECER/MC/CONjUR/MBH/Nº 0213-2.15/2007 (DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007) que 
possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, in verbis: 

"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à 
aprovação do Presidente da República. 

§ 19 O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial 
vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe 
dar fiel cumprimento. 

§ 2 g O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência. 

( ... ) 
Art. 42. Os pareceres das Consultorias jurídicas, aprovados pelo Ministro de 
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da 
Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
obrigam, também, os respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas." 
(grifos nossos) 

18. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do PARECER/MC/CONjUR/MBH/Nº 
0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscrição municipal não impõe inabilitação de 
licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações, embora o 
Edital seja a lei interna da Licitação. Tal fato ocorre pelos argumentos jurídicos a seguir 
expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editalícia, a fim de se 
adequar à lei. Verifique-se a ementa do Parecer: 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. REGULARIDADE 
FISCAL.EXIGÊNClA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E 
MUNICIPAL. DESNECESSIDADE 

1- Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS-comunicações, por 
força do disposto no art.155, §2fl, X, "d': da Constituição Federal, c/c o 
art.2g da Lei Complementar de n g 087/96, e considerando que os serviços 
de radiodifusão não se sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a 
apresentação de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal 
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portanto, o item 5.2.5 do edital. 

23. Consigne-se, por importante, que não restam no· processo n.º 53710.000733/00 
recursos pendentes de apreciação por parte da Comissão Especial de Licitação (fls. 222) 
conforme exigido pelo art. 2º, I, "d" da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.º 1/2006. 

24. Face ao delineado, infere-se que, em relação ao procedimento licitatório para a 
localidade de Bom Sucesso, no Estado de Minas Gerais, analisando a Concorrência nº 065/2001-
SSRIMC, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas' no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório no que tange à 
segúnda colocada Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. Logo, cabe homologação com 
adjudicação do objeto à concorrente SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

25. Logo, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. Ministro, . 
com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., segunda colocada para a localidade de Bom Sucesso, no Estado de Minas 
Gerais. 

À consideração superior. 

Brasília, 1º de dezembro de 2010. 

<V~ & ' ctc~ 
Paula Bispo de ~uza . 
Advogada da União 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em oQ., 1 1d0 12010 

Jr/)/l/~ ~Ov Iv Ó ~ciJf,o$J 
camllá Lorena Lordelo Santana Medrado 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro. 
Em ~ Il21 2010 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em ,tJ1 de de 2010. 

". ... ' ,. 

Acolho a NOTAIN° 2406 - 2.17 / 2010/PBS/CGAAlCONruR--MC/AGU, invocando seus fundamentos 

como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos 

termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Editai. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO PROCESSO 
SSRlMC VENCEDORA 

065/2000 MG BOM SUCESSO FM SISTEMA 53710.000733/00 
ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO 

LTDA 



N" 236, sexla-feim, 10 de dezembro de 2010 

PORTARIA N' 1.150, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO ~ DENATRAN. no uso das atribuições estobelecldas pelo 
urtigo 19 do Lei nO 9.503. de 23 de setembro de Im. que institui o 
Código de Trilnsito Brasileiro - CTB. c, considerando o disposto na 
Portllria n" 212. de 21 de dezembro de 2001. bem como o que consta 
no processo administrativo n" 80000.015629nOlO-73, resolve: 

Art. I" Certificar o sistema de registro, controle e arma· 
zenumenlo de hlcres rostreávcis de aplicação em placas de iden­
tificação veicular do Depllrtumenlo Estadual de Trllnsito do Para0' • 
DETRANlPR. 

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na dBla de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 634, DE 6 DE JULHO DE 21110 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~3~.~3t ~J~'OOt~~:I!~~do em vista o que consta do Pro~sso nO 

Autorizor, de acordo com o artigo 16 do Decreto n' 5.311, de 
11 de revereiro de 2005, n APOGEU COMUNICAÇOES LTDA ME, 
11 executar O Serviço de Retransmissão de Televhião, ancilar ao Ser­
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundirio, no 
municrpio de Lnuro de Freitas, Eslildo da Bahia, por meio do canal 45 

!~~iite~t~is~n~~C:~t~~!:is~~o doss~~~~sls d:er~~~;i::la ;ve~~à~ 
LIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusiio de Sons e Ima­
gens, comi 9+ (nove, decalado para mais), no municfpio de São 
Paulo, EstiKIo de São Paulo. 

10SÉ ARTUR F1LARllI I.EITE 

PORTARIA N" 1_200, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~3~.~S36DJi1'Õtir~~I~~~do em vista o que consta do Processo n' 

Autorizor. de acordo com o artigo 16 do Decreto 0° 5.311. de 
17 de fcvcl<lro de 2005, o SISTEMA DE TELEVISÃO VERDES 
LAGOS LTDA, a. cx.ecutar o Serviço de Retmnsmissõo de Televisão. 

:;:~~Jári~, ~rv~~ni~Cp~D:!~!~~~~O~~d!Od~ M!~~:~~p~~ m~i~~~ 
~~aa~io (~i~~t~',:~\I:saii~dd:ss :ii~:ii: ::~~~:i;!la rIf~~~ i~~= 
LTDA. conce!.Siondria do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima­
gens, cnnQI 6 (seis), no munldpio de São Lob, Estado do Ma.· 
r.mhiio. 

JOSÉ AlITUR F1LARDI LEITE 

PORTARIA N' l.216, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~3~ô~jhuJi1~ulir.c;!~:I~~~dO em vistl o que consto do Processo 0° 

AutoriUlr, de acordo com o artigo 16 do ~creto o' 5.311. de 
17 de fevereiro de 2005, u RÁDIO E TELEVISAO IBIRAPUERA 
LTDA, o executar o Serviço de Retrunsmissão de Televisão, ancllar 
no Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primdrio. 
no municfpio de Teresina, Estado do Piauf, por meio do canal 36+ 
(trinla e seis decaindo para m;Jis), visando i\ Rtransmissão dos sinnis 

~~S~~i::l~e F~~~~~ ~~~sNeOI~~e~~~i fon~ri~::>.':~ 
BradlilJ, no Distrito Federal. 

JOSÉ ARTUR F1LARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.265, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~3~.M5~a~~'Oit.C;:;:I!~~dO em vista o que consta do Processo n' 

Autorizar, de aconlo com o artigo 16 do Decreto n' 5.311, de 
17 de fevereiro de 2005, a RBS PAR11CIPAÇÚES S.A., conces­
sioníiria do Serviço de Radiodifusno de Sons c Imagens, canal 12-
(doze. decolado para menos), no municfpio de FloriallÓpolis, Estado 
de Santa Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão de Te­
levisiloo, oncilar no Servi~ de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
caroler prim/irio, no mumcfpio de Roncho Queimado, Estado de Santa 
Catarina. por meio do canal 39 (trinta e nove), visando i\ retmns­
missiio dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR ALARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.271, DE 6 DE DEZEMBRO DE 20tO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas nlribuições, e tendo em visto o que consto do Processo n' 
53000.05330612010, resolve: 
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Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.311, de 
11.de fevereiro de 2005, o LUNO TECNOLOGIA DE INFORMA­
ÇAO LTDA, o executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, 
ancilor ao Serviço de Radiodifusllo de Sons e Imlgens, em caráter 
primd.rio, no municfpio de Mos.ssoró, Estado do Rio Grande do Norte, 
por meio do cnnal 50- (cinqUenta decaindo para. menos) vislndo li 
retransmissão dos sinlis gerados pelo RJNDAÇAO EVANGÉLICA 
BOAS NOVAS, concession4ria do ServIço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, canal 8 (oito), no munidpio de Manaus, Estado do Ama­
zonas. 

JOSÉ AIHUR F1LARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.272, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n' 
530011064243n007, resolve: 

Autorizar, de IlCOrdO com o artigo 16 do Decreto 0°.5.311, de 
17 de fevereiro de 2005. o SISTEMA DE COMUNICAÇAO PAN­
TANAL S/C LTDA. concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 23 (vinte e Irês), na municrpio de Campo 
Gr:lI1de, Estado do Mato Grosso do Sul, a executar o Serviço de 
Retrnnsmissõo de Televisão, ancUar ao Serviço de Radiodifusão de 
Sons c Imagens, em caráter prim'rio, no municfpio do Rio de Janeiro 
(Santa Cruz), Estado do Rio de Jlnelro. por meio do ennal26+ (vinte 
e seis decolldo pam mais), visando /I; retransmlssno dos seus próprios 
sinais. 

JOSÉ ARTUR F1LARDI LEITE 

PORTARIA N' 1_286, DF. 7 DF. DEZF..MBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
~3~.~~466~'OiirC;:~~I~~~do em vista o que consta do Processo nO 

Autorizar, de IlCOrdO com o artigo 16 do Decreto 0° 5.371, de 
17 de feYel<lro de 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PAN­
TANAL S/C LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusno de 
Sons e Imagens, canal 23 (vinte c três), no municrpio de Campo 
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, a cxtcutar o Serviço de 
Retrnnsmissão de Televisão, ancilar no Serviço de Rldiodifusão de 
Sons e Imagens, em caráter secund'rio, no municrpio de Floria­
nópolis, Estado de Santo Clltarina, por melo do canal 59 (clnqUenta e 
nove), utilizando os sinais de televisâo repelidos via satélite, visando 
li retransmissão dos seus proprios sinais. 

JOSÉ ARTUR HLARDlI_EITE 

PORTARIA N' 1-288, DE 7 DE DEZEMnRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~3Ml.Ô3646~'ôC:r.~~~I!~~dO em vista o que consta do Processo nO 

Autorizar, de IlCOrdO com o artigo] 6 do Decreto nO 5.371, de 
17 de feyel<lro de 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PAN­
TANAL S/C LTDA, concessiood.ril do Serviço de Radiodifusio de 
Sons e Imogens, canal 23 (vinte e tres), no municfpio de Campo 
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Gmnde, Estado do MaIo Grosso do Sul. o executar o Serviço de 
Retransmissão de Televisão, ancllar ao Serviço de Radiodifusão de 
Sons c Imllgens. em caráter primário. no municrpio de Eunl1polis, 
Estado da Bahia, por meio do canal 16+ (dezesseis decalado paro 
mais), Visando U: retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTIJR F1LARDI LEITE 

POR'l'AIIlA N' 1.289, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
~~o:.J12~4~~I~?~:I!:~do em visto o que consta do Processo n' 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.311, de 
17 de fevereiro de 2005, o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PAN­
TANAL S/C LTDA. conccsslom1ria do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens. canal 23 (vinte e três), no munidpio de Campo 
Gmnde, Estado do Mato Grosso do Sul, o cxccutlr o Serviço de 
Retnllumissiio de Televisão. ancilar no Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, em caráter secund'rio, no municrpio de Palmos, 
Estado do Tocantins, por meio do canal 20 (vinte), utilizando os 
sinais de televisno repetidos via satélite, visando à retransmissão dos 
seus próprios sinais. 

JOSÉ AR:rUR F1LARDI LEITE 

PORTARIA N'l.297, DE 8 DE DEZE~mRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõcs, considerando o disposto 00 art. 18 do De­
creIo nO 5.311. de 11 de fevcn:lro de 2005, resolve: 

Art. l' Dar publicidade à seguinte portlria: 
I - Portaria 0° 2497, de 22 de novembro de 2002, que 

autorizou a TELEVISÃO GOY Á LTDA, concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 4 (quatro), no municfpio 
de Ooi8.oio, Estado de Goiás. D executaI o Serviço de Rttransmiss;io 
de Televisão, ancilDr 00 Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
em carnter primário, no municfpio de Rubiatoba, Eslado de Goiás, por 
melo do canIl 47 (quarenta e sete), visando li. retransmissão dos seus 
próprios sinais, nos tennos do que dispõe o processo na 
53670.000199/1999_ 

JOSÉ ARTUR ALARDI l.Erm 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 9 de dezembro de 2009 

Processo nO 53000.03193812008. Adoto o. NOTA nO 1231 • 3.38 / 
2009/JGHlCGCE/CONJUR-MC/AGU. Conheço do recurso e lhe ne­
go provimento. Encaminhe-se o p~sente processo ao Diretor do De­
partamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Co-

~I~~~~rc:. :lfit~:ada~aci~~~~tá:iS~I~~r;.:c~ ~~ ~~ISr~ 
CULTURAL E EDUCATIVA DE MORRlNHOS S/C., pennissionária 
do serviço de relrnnsmlssão e de repetição de televisão, no municrpio 
de Morrinhos, Estado de Goiás, da decisiio proferida no recurso 
Impetrado perante o Ministro dls Comunicaçoes. 

Acolho a NOTAIN° 2406 - 2.11/ '2OlOlPBS/CGAAlCONJUR-MC/AGU, iovocando seus fundamentos como razlio desta decisão e 
HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos tenROS dI legislação vigente e das ROnnas estabeiecidos no 
respectivo Edital. 

JOSÉ ARTUR F1LARDlI.ElTE 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA R Me UF LOCAUD E ,,li RVI 
06 SIlO 00 MO BOM SIJCESSO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA 
O DESENVOLVIMENID TECNOLÓGICO 

DAS TELECOMUNICAÇÕES 

fM 

RESOLUÇÃO N' 69, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 

Rc,"'Ognr o artIgo 2" da Resolução n° 56. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESEN­
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES -
FUNTIEL, no uso dos atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 
3a da lei n' 10.052, de 28 de novembro de 2000, -pelo-art. 5' do 
Decreto n° 3.737, de 30 de janeiro de 2001, e pelo 16° do art. 12 da 
Resolução n' 01 do Funttel. de 20 de março de 2001, resolve: 

Art. 1° Revogar o Irtigo 2° da Resolução n' 56, de 11 de 
novembro de 2008, alternda pcll Resolução nO 61. de 12 de agosto de 
2009. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor da data de suo pu­
blicaçiio. 

ROBEltro PIN'ro MAlOlNS 
Pn:sid~nt~ do COll.~elho 

PR VENCf RA N' 00 ROCESSO 
SIS1'EJt.IA ITA UNENSE De RADI DIFUSÃO LlDA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5_023, DE 5 DE AGOSTO DE 2010 

Processo n.o 53528.(IOO978/l010· Aplico ta entidode abaixo 
relacionada 11 sanção de enducidade da autorização poro explortlção do 

Serviço Limitado Privado, de inten:sse restrito, por descumprimento 
do disposto no § 2° do art. 8° da Lei n.' 5.070, de 1 de julho de 1966, 
com novo redação dada pelo art. 51 do Lei n.O 9.472. de 16 de julho 
de 1997. bem como do disposto no artigo 16 do Anexo li Resolução 
n.o 255. de 29 de morço de 2001. A sançno aplicado nlio implica a 
isenção de eventuais débitos, decorrentes dI autoriza~ão nnterior­
mente outorgool. 

Nome 
ooJ.CLAlTON PERES DE VAR­
GAS 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Prc.,ld~nte do Conselho 

Este documento pode ser verificado na endereço elctrOnico hnp:/Jwww.in·lPv.~html. 
pelo rodigo 00012010121000083 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24IU8f2001, que institui o 
Infrnestrutum de Chaves NblicilS Brasileirn - ICP-Br.asil. 
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PUBUCADO NO DIÁRIO 
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ANOTADO POR: &i&~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº Jl ft4111 ,DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000733/2000, Concorrência nº 06512000-SSR/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar pennissão à SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Bom -Sucesso, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta pennissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N° 250, quinta-feira, 30 de dezembro de 2010 

Art. 3° São objeHvos da Comissão Jnlcrministerial: 
a) fortalecer as ações de prevenção de conflitos fundiários 

~~~: ~o~C:dej~~j::~I~Oo~c~~~~i:~':Jtsf~3:~rs~ de programas 
b) ·desenvolver estudos, projetos e ações coordenadas que 

possam scr implementadas em parceria com estados c municrpio~ 
com yjstas a prevenir os conflitos fundiários urbanos; 

federais ~a s':;:dfa~~died~Sofu;o a5~~~a:o~n~r!:n~:s dfun1~~ 
urbanos; 

dos desp~)o:1:b3~ c~~~~ ~~~~s ~:r!~~;as para a prevenção 
ei encaminhar às cnlidades c órgãos públicos. da adminis­

tração direta e indireta. da União~ estados, Distrito Federal. mu­
nidpios, Poder Judiciário c instituições essenciais à justiça, 501i­
citafõcs referentes à suspensão de ações de reintegração de posse, de 
reivmdicação de pro~riedade e de despejos, promovidas .{)or esses 
órgãos, contra comunidades que vivem em assentamentos mfonnais 
ou em situações precárias de moradia; n monitorar as intervenções urbanas volLadas parn. a rea­
lização da Copa 2014 e Olímpradas 2016 visando: idenLificar pos­
slvels impactos sobre o direito à. moradia das populações afetadas; 
identificar eventuais conflilos decorrentes da oecessidade de remo­
ções em razão das intervenções pro~ostas; recomendar a abertura de 

~r:~~ ~~~s:~~o ~~~~:~~iV:: ~!:~1a~e:s :r~~~v~n~o o~~~ 
zações sociais; monitorar, 00 caso de reassentamentos necessános e 
inevitáveis, o cumprimento das leis e orientações internacionais de 
direitos humanos; a transparência e participação das comunidades 

1~~~~ ~1~s 3~~n~fp~~~:r;~~:ão e P~k~!tiv~n~ç~~:::rfJg~ 
das ciKades, de forma que os projetos e ações sejam apresentadas c 
discutidas com a população; 

g) incenhvar 8 criação de Comissõcs locais de acompanha-

~~~~ese V~~~~d:::~~P~02~14rOi~~raJ>~s~~16.zero nas inler-

blicação.1;k: cTê!~j~:~~16~:ão!~nsij~i~lê~r ':~n:!:a~:s s: ~~ 
2'. 

MARCIO FORTES DE ALMllIDA 
Presidente do Conselho 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 1.424, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas atribuições, em confonnidade o disposto no art. 96, item 

;~d!~~io .. tn~c~e~oR:lf2~;5,tded3~ ~~r:~.:~e d!a~6f,~~~d~P~: 
vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.028194fl007, 
resolve: 

permiSSã:!~t~:g~d~~~:O reÃ~VÓ~eA tr;Mf~~n~U~Ã~aL~~ 
DA., para execução do serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, no Municfpio de Salinas, Estado Minas Gerais, pela Por­
taria nO 268, de 04 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial 
da União no dia 08 subseqüente,referendada pelo Decreto Legislativo 
n° 213 de 2000,publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de 
novembro de 2000, mediante cessão de cotas representativas do ca­
pital social para outros colislas, que passarão a deter o mando da 
sociedade, conforme previsto no artigo 89 do Regulamento dos Scr­
viços de Radiodifusão. 

Art. 2° Aprovar os quadros societário e diretivo da entidadc, 
que, após a realização da operação, ficarão assim conslitu(dos: 

olIstas Colas 
~~~~do Magno de AI-11.344 

~~:l!erme Me 10 Al-I33b 

Total .8 
Diri ente: Geraldo li no de Almeida 

Vaor 
1134.400,00 

133 .• UO,00 

I 8.0000 

Art. 3° Determinar, nos (ennos do artigo 97 do cilada Regulamento, 
que a entidade apresente a alteração contratual conl.endo a ~aência ora au­
torizada, "",uivada na repartição compclcnte, par;! aprovação desle Mioi.IIério. 

Ministéri:'t~e ~n?c~~n:id~iJ~~~~~i;~~a!!oc~=r::~~ ~~~i~~i 
oos termos do art. 222§5°, da Constituição da República. 

JOSE ARTIlR FILMOI LEITE 

PORTARIA N" 1.395, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas atribuições, c tendo em vista o que consta do Processo nO 
S3000.06413212010, ""olve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 
17 de fevereiro de 200S, a RÁDIO E TV SUL AMERICANA LIDA, a 
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, aucilar ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no municrpio 

~i~~~b:'~~:i~~:~O~r~~~;~::ae:~I~~~~~Oe:~ 
NOSSA TERRA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, canal30E (trinta., educativo), em BrasUia., Distrito PederaL. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 
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PORTARIA N" 1.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas alribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.0S8324nOIO, re,olve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nO 5.371, de 
17 de fevereiro de 200S, o SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PAN­
TANAL S/C LIDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no municfpio de Campo 
Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, a executar o Serviço de 
Retra.n.smissão de Televisão, ancHar ao Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, em caráter primário, no municfpio de Rondonópolis, 
Estado do Moto Grosso, por meio do canal 55 (cinqüenta e cinco), 
visando a retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.406, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas atribuições, e tcndo em vista o que consta do Processo D° 
53000.001017n002, re'oIve: 

Autorizac o SISTEMA TV PAULISTA LIDA, executante 
dos Serviços de Retransmissão e de Repclição de Televisão, ancilares 
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, 
no municIpio de Palmas, Estado do Tocantins, canal 46 (quarenta e 
seis), por meio da Portaria Me nO 1913, de 1 de outubro de 2002, a 
substituir a geradora cedente da sua programação, que passará a ser 
FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA, concessionária do 
Serviço de Radiodifusão de Sons c Imagens, canal 59- E (cinqüenta c 
nove decalado para menos, educativo), no municfpio de Aparecida, 
Estado de São Paulo. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.414, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO l.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo 0.° 53710.000733/2000, Concorrência n° 
06SnOOO-SSRlMC, re'oIve: 

Outorgar permissão ao Sistema lIaunense de Radiodifuslo 
Lida para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada., no 
municfpio de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da .Constituição. 

JOSÉ ARTIlR FILARDI LEITE 

PORTARIA N.' 1415, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas alribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
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o8~ne08f~ãiJl{1.':':i:e:n.0 53650.000348fl002, Concorrência nO 

pelo r~outd~gdJe=~::ã~! ~á:!~~o Tá~~!t!s~~~lc~e~{ç~~ 
radio~fusão sonora em freqOência modulada, no munidpio de Novo 
Oriente, Estado do Ceará. A Bbnnissão ora outorgada somente pro-

tc~'::s d~i~i~~g;~3,a§~o,dda ~=i~~~o~ongresso Nacional, nos 

JOSE ARTIlR FILARDT LEITIl 

PORTARIA N' 1.416, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

~a!~nfod:S~~i~~~ dcm lliad%ili~~~e a~~~a~o~~'~ Õ~c~~toR~; 
52.795, de 3i de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que eonsla do Processo 0.° 53650.00034712002, Concorrência na 
088flOOl-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Star FM LIda para explorar, pelo prazo 

~~n~:; ea:.°f:e~~~3:e~~d'!:iad~cl~i~:1~lpi~d~Se'!!J~fp~~~ 
Estado do Ceará. A permjssão ora outorgada somente produzirá efci-

~~ii~g;~~,a§~o,dd~i'ê~~~~i:u~~o~oDgrcsso Nacional, DOS termos do 

JOSÉ ARTIlR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.411, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas atribuições, observando o disposto no art. 21, inciso XII, 
aUnea "a" ~ da Constituição Federal, e no art. 'r do Decreto n° 5.820, 

~~ tjogO.b'A9'6S5%lo~~6;e~0~~~ em vista o que consla do Processo 

SÉ DO Ji'bns~l\ETJ mÃ;!~!~I=~:~~~~ g!!';~i~~~ 
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
em caráter primârio, no munidpio do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

~r~~~:~~; de cf.gl_2fR ~~ ;::~ =s~~~~uSi~~l d/S~x~i~ 
de Retransmissão de Televisão, 00 âmbito do Sistema Brasileiro de 
Televisão Digital Tcrrestre (SBTVD-T), na mesma localidade. 

JOSE ARTIlR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.422, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

uso de suas atribuições, observando o disposto no art. 2l, inciso XII, 
aUnea'''a-, da Constituição Fcderal, e no art. -r do Decreto 0° 5.820, 

:~ fjogô.l;fl'o60~io~6:e:o\~~~0 em vista o que consta do Processo 

• Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JO-
SE DO RIO PRETO LIDA, executante do Servi~ de Rel.rilnsmissão 
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
em c~ter primário, no munidpio de Rio Claro, Eslado de São Paulo, 

584~~ p~n~ :':~~~~~Uáigi~aL dof~;~~~ ~~~~=~~~~8d; 
Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digi.tal Ter­
restre (SBTVD-T), na mesma localidade. 

JOSE ARTIlR FILARDI LEITE 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 29 de dezembro de 2010 

Acolho a NOTAM 2589 - 2.l7/201OIPBS/CGANCONJUR.-MC/AGU. invocando seus fundamcntos como razão desta decisão e 
HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos lermos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA SSRIMC DF LOCALIDADE SERVI o 
03111000 PR RIO BRANCO DO SUL FM 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 8.461, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada do Reino da Espanha a realizar 
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) 
C1dade(s) de BraslliaIDF, , DO perlodo de 31/1212010 • 02lOInOII. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 8.466, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada da República da Bulgária 8 rea­
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, 
na(s) cidade(s) de BrasUiaIDF, , no pcrfodo de 29/1212010 a 
02/1ilnOII. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

PROPONEHTF. VENCEDORA N° DO PROCESSO 
RAmo RTO MAXT LTUA SJ7.o10.000StJ1lll0 

ATO N' 8.467, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada da República da Colômbia a rea­
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, 
na(,) eid,de(s) de BraslliaIDF, , DO pedodo de 31112n010 a 
021OInOll. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 8.468, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

Autorizar a(o) Embaixada da República da Coréia a realizar 
operação temporária de equipamentos de radlocomunicação, na(s) 
cidade(,) de BraslliaIDF, ,DO pedodo de 30/12nOIO a 02/0InOII. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

Este documento pode ser verificado DO endereço eletrônico bUp://www.in.gov.br/altalticidiKkblml.. 
pelo código 00012010123000191 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24t1l8/l001, que institui a 
Infraestrutura de Cboves Públicas Brasileira. - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASluA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53710.000733/00 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1414, de 28 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, }o de dezembro de 2010. 

CARLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº0230/2011/RZL! CONjUR-MC/AGU 
Pr'ocesso nº 53710.000733/2000 (cópia 2) 
Interessado: SISTEMA ITAUNENSE DE R.6.DIODIFUSÃO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA Nº 2406 -- 2. 17/2010/PBS/CGAA/CONjUR-MC/AGU 

desta Consultoria jurídica às fls. 223 a 225, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa' d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

,/' 

Brasília, tJ-.L de ~Ji.lIJf\O de 2011. 

~~ -- .~ 
_erbo ~~ .. J:.,ottfeÍro 

Con:,0to(jurídico 

./ 
// 

// 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 065/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 06/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, nO 1778 - Funcionários - Belo 
Horizonte/MG. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 27/02/67, pela lei n2 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência ~a-DutQrga_ d~ para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora e.rn-~Frêquêncià Modulada>~rn-cadâ' uma das localidades indicadas no 

'--.~~._~.,~-.-.~ . .. 
~ ANEXO I, pel: prazo de 1 O (dez) anos.·· ~ .. __ .• 

2. DISPOSIÇOES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação; mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Timbiras, nO 1778 
Funcionários· 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 

!1 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentaçãó dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação .ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outor -r-e rentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilit~ção e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo- Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; . 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilita-çao por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os· documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; . 

~ 
5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos ..9J!igcen1~s,--.c_~ __ 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova d,e que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante· 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira ··d~e. 
5.3.1 Para as proponentes em _ atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação -e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS 
AT 
PC 
ELP 

: índice de Solvência 
: Ativo Total 
: Passivo Circulante 
: Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidãó de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, oU 
equivalente, na forma da lei: 
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a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
~ noticioso, observadas as condições estabelecidas no SUbi. tem 10.7.1.3 do Edital, 
~ \) preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A propQnente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, t 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

8 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a. segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte i.ntegrante deste .. 

'\. _\ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
~ DA PROPOSTATECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1· A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os O,?cumentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente( s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste~ caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação' de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nº 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO Nº 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Rponl~ridade Fiscal 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto nO 2: 
Proposta Técnica 



CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
ProDosta de PrecoDela Qutor!!a 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer qUe seja a justificativa apresentada 
pela proponente. -

8.5 .Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no -ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as deç@raçpes apresentadas na forma prevista ne?te ~gital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazeracompanhar de comprovação, na fórma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante,'"'PQOe.rces bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC nQ 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponen~e poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá,' 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 



representantes legais das proponentes, verificando a identificação d 
a de seus respectivos representantes. 
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9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos nQ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 

~ 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavra~o"~~--attr/que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de càd.ª.p!9p6nente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 

. subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação .. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉ.CNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: . 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt::; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(% T - 5) / (% T + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963; 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%::;; T::;; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%::;; T::;; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%::;; T::;; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo,será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + PZ)] , para 9::;; pz ~ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PRE QJ~.e.wx OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que·obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
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onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, 1-l0MOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

~ 
12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver. se habilitado e' cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serv·iço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeirá"P?rg.el no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislé3ção que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
y-( sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. . 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 
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13.2 Da dedsão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso,' será i, 

admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. I' 
I,i 
j: 
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13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que ver7roferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos Iicitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador( es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar- de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
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14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3- Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for màior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - F, 2 de maio de 2000. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



Estado de Minas Gel"ais 

l.,ocalidade de Execução 
do 

Serviço 

Bom Sucesso 

Brasilândia de Minas 

Campanha 

Campestre 

Carmo da Mala 

Carmo do Paranaiba 
•• • __ 0 •• 

Conceição da Aparecida 

, , 

ANEXO I 

EDIT AL'DA CONCORRÊNCIA N° 065/2000-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

. . . ...... -. ..-.----.. ...... , ........ - ............. - .... ------ ---; --... ... . .----.- r······ ... '-_ .... -- ----........... -
Tipo do Serviço de Radiodifusão 'Canal Classe II Grupo de i Preço Mínimo i ti Data de 

i Enquadramento i da Outorga 1I recebimento I 
! l i (R$) . i dos documentos !. 

, :; 11 I '-_. ___ . __ ..... _ ...... , "_._._ .. _ .. _. __ ... . .... , ... _ .... _ ... _._ .. _..... l .. , __ . __ ._ .. _ ..... _ .... _J L __ ......... _ ... _. ______ .1 

s~nora em·~f(~q~.ê.n.?~a:iV1~~ü~a.~a __ ~:~.~-.·:! ;~ __ =~:~:~~~ ....... ;. i" .... ~ :'~"-:"'.'~'J [·~:=:=~·-A·-" ... _·~ ~·-=·![=.~-6~:iõ~~~~==::J i ...... :~õ.~~~~oo·~·~:=] 
~~~~r~ em. ~req'Ú~~·~i.~.~~d~I~d.~_: .. ~_~ l ___ ~ "203 ___ . __ ~.~ __ ~_.~:.~::: .. :.~~~] [~'.".".-~-.~ ...... ~:.:~: l~=:}~~q~A~~~~ ['~~.·~ó'67~[9.9 ~=:J 

. ~?n.õr~ _~m.:~~~.Üên~!~_~?~~~.5!~ __ ~ .. j [-~==-~~~~r:~'~_~.·.~:] ':~·~·.~=~--=C~ [= :~ ... :. -Jj. '-~~J C~_~.·-~ ~:~õõ~ó'õ-~] r- '. -. o..~~!.!?..o ~--- -"] 
.. ~.àn?r~~~~f.~~~dê~ª.~·.0?d~~~_ã~· '-~::'J [=~-=-~.~5E~~:':·-'::.: '~:~-.'~'~~:CS.~~'~~~~~J [=-:.~~=.:~ ... ~~~=J L"::'~~~?~~~ [~.~:~~jb7/ó'O __ . __ ._.J 
. sà~oj~: ~rn.'~~~~~~~ciã·!0:~~-~i.~~~.· .. ': .. ~'j [_:.~.:: : .. :~1~.-- -:"~~.'j ["-'-~.~.~.~~~~:=~J [=~'.~ .. _ .. ~._:..~.: ~=~J L __ . .:.~:~9.~:~§-=:1I· ' .. : '''õ~~~] 

!'~9~ora é~:~~eq~ê~~~:~oª~ia~~ : ...... :. j l.·.::·.·.~ .... : ."2?:O .'~' .. ~.: ~ ~ ... -~~~~~.~~~~~ .. ] [~~.~~_.~. _::~:~ ... ~.~ __ .~.:=j r-m'-'19Jl_~~;~õ"'---J [~.~.: ~~/07/00 __ ..J . 
.. _ ... ~~"-?rã~~.·Fr~g~~n.?~~ .. ~õ~~i~da ...... : J'" ':':~'~2Õ6' ...-. 'i [ .:~. '~~'.~ ~-=~~J [~~~: .. ' :~'>.\."'~" _] l~--19~~~T_s.? .-J L ...... ·: . .-~?~/Õ7/~ã .. --J 

I' i -.r 
f i ",r-, ~ 
! j;::; tsJ \ ~f~) 
'- I i '/ ~~ 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

( 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.j2 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



r 

~ 
ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Data: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência nQ _1_-SSRlMC Localidade: ____ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (8) (8/A)x100 

e informativos 
"----~ ------

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (8) (8/A)x100 ___ 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na . Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (8) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(%) 

(8/A)~_100 

1\2\ .... 
\--<f" . \ i \~'O \ 

! ~\-;-", 
\ " ~ f \ '~ ~~;J 

\.. ~ ~ f 

~ 

N 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

P·rogramas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorQçt, 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~~ /' r' 

.~ C;; ~ 
...--., \ . J ---? 1 

,I :....... r1-'. 
\ ~-e-~ ~)0/' \ \' ~ 

.. ~'\..,.~ \ ~'!"<" 
~~"T".-

cc " __ -,~- _- _____ -_-,~~=,.~-~.~~ ___ _ 

N 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

28 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSRlMC --
4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ___________ --:-___ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n~, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais,' visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ '_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; I 

I 
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C) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ "-'-01§ses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; , 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador COm 

poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegüre imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamehte, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e' informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta Cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não·incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; . 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua prog ção diária, à I 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 58 - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 68 
- A permissionária recolheu o valor de R$ 

__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 78 
- A permissionária deverá recolher o valor de R$ 

________________ em _______ " referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 88 
- A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 

sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,'Cletéfminar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao· 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalida~es estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Úriico: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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-""" considerar-se-á O Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 18a 
- Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ /_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que .contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 

-- 1 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

\ 

\ 

li 
il 

li 

~ 
I 
I 



,~ 

Oficio nº 12 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica· de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 000662011 
- 53000.010630/2007 

MC 002822011 
- 53000.028172/2009 

Me 00283-2011 
- 53000.053145/2005 

Me 002842011 
- 53000.065807/2005 

MC 0028~ 2011 
- 53000.008638/2006 

MC 00286 2011 
- 53000.021474/2008 

~ MC 002872011 
- 53000.009034/2003 

'V1 \ 
MC 00288 2011 
- 53000.056457/2006 

\ , 



MC 002892011 
- 53000.003355/2008 

MC 00290 2011 
- 53000.002570/2008 

MC 00291 2011 
- 53000.02612412007 

MC 00292 2011 
- 53000.009206/2008 

MC 002932011 
- 53000.04240212007 

MC 00294 2011 
- 53000.02417412003 

MC 00295 2011 
- 53000.038705/2003 

MC 00296 2011 
- 53720.00061212001 

MC 00297 2011 
- 53000.00923612008 

MC 00298 2011 
- 53830.002376/1998 

MC 00299 2011 
- 53710.0~Q0733/2000 

MC 003002011 
- 53000.036930/2007 

Atenciosamente, . . 

í0/h2/lV,}-------

OFATOSNORMATlVOSPLl 
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~DRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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